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SENTENÇA

AÇÃO PENAL n.º 5023952-90.2018.4.04.7000

Autor: Ministério Público Federal

Réus:

1) CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA, brasileiro, nascido em 26/05/1958 (62
anos), CPF 00737664886, com endereço conhecido pela Secretaria deste Juízo;

2) GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI, brasileiro, nascido em 08/10/1956 (64
anos), CPF 25795228672, com endereço conhecido pela Secretaria deste Juízo;

3) JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES, brasileiro, nascido em 04/07/1956 (64 
anos), CPF 70775109800, com endereço conhecido pela Secretaria deste Juízo;

4) LUIS EDUARDO CAMPOS BARBOSA DA SILVA, brasileiro, nascido em
20/02/1965 (55 anos), CPF 83499644720, com endereço conhecido pela Secretaria deste Juízo;

5) MARIO COSTA ANDRADE NETO, brasileiro, nascido em 23/12/1978
(42 anos), CPF 27666431848, com endereço conhecido pela Secretaria deste Juízo;

6) ROGERIO SANTOS DE ARAUJO, brasileiro, nascido em 19/09/1948 (72
anos), CPF 15991652791, com endereço conhecido pela Secretaria deste Juízo;
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7) SERGIO SOUZA BOCCALETTI, brasileiro, nascido em 19/03/1952 (68
anos), CPF 27799158700, com endereço conhecido pela Secretaria deste Juízo.

I. RELATÓRIO.

Trata-se de denúncia formulada pelo MPF em face de CESAR LUIZ DE GODOY
PEREIRA, GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI, JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES,
LUIS EDUARDO CAMPOS BARBOSA DA SILVA, MARIO COSTA ANDRADE
NETO, ROGERIO SANTOS DE ARAUJO e SERGIO SOUZA BOCCALETTI.   

A tais réus foi imputada, em síntese, a prática de crimes de ¹corrupção ativa, em
sua forma majorada (art. 333,  caput e parágrafo único do Código Penal), de ²corrupção passiva
qualificada, em sua forma majorada (art. 317, caput e §1º, c/c art. 327, §2º, ambos do Código
Penal) e de ³lavagem de capitais (art. 1º, caput, V, e § 4º, da Lei nº 9.613/98), na medida da
conduta atribuída a cada denunciado, conforme melhor se especificará adiante. Nesse sentido,
evento 01, DENUNCIA1.

A denúncia tem por base os autos de números 5013794-73.2018.4.04.7000 (busca
e apreensão), 5012457-49.2018.4.04.7000 e 5033907-53.2015.4.04.7000 (afastamentos de
sigilos bancário e fiscal), 5012455-79.2018.4.04.7000 (afastamento de sigilo telemático),
5012452-27.2018.4.04.7000 (afastamento de sigilo telefônico), 5056504-16.2015.404.7000
(IPL Glauco Colepicolo), 5003998-63.2015.4.04.7000 (IPL ALUSA), 5049557-
14.2013.404.7000 (IPL Originário), e autos conexos. 

Tais processos, em decorrência das virtudes do sistema de processo eletrônico da
Quarta Região Federal, estão disponíveis e acessíveis às partes deste feito e estiveram à
disposição para consulta das Defesas desde, pelo menos, o oferecimento da denúncia, sendo a
eles feita ampla referência no curso da ação penal. Todos os documentos neles constantes
instruem, portanto, os autos da presente ação penal.

De acordo com a denúncia, MÁRIO ANDRADE, JOSÉ LÁZARO e CESAR
GODOY, em data compreendida entre 05/12/2007 e 02/12/2008, na condição de
administradores e diretores do Grupo ALUSA ENGENHARIA S.A., visando obter benefícios
para a empreiteira, contratada pela PETROBRAS para a implementação da Casa de Força –
CAFOR – da Refinaria Abreu e Lima – RNEST, diretamente e por intermédio do operador
financeiro e representante comercial LUIS EDUARDO BARBOSA, ofereceram, prometeram e
efetuaram o pagamento de vantagens econômicas indevidas aos funcionários da Estatal PEDRO
BARUSCO e GLAUCO COLEPICOLO, no valor de, pelo menos, R$9.661.033,06,
correspondente a 1% do valor do contrato original, para determiná-los a praticar atos de ofício
em proveito da empresa, bem como para que se abstivessem de praticar atos de ofício que
viessem contra os interesses da empreiteira no curso do procedimento licitatório.
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Ainda, narra a acusação, ato contínuo, também em data compreendida entre
05/12/2007 e 02/12/2008, GLAUCO COLEPICOLO, em razão de suas funções na
PETROBRAS, aceitou tais promessas de benefícios econômicos indevidos, passando, em
seguida, a receber, para si e para outrem, direta e indiretamente, as vantagens
prometidas/oferecidas por MÁRIO ANDRADE, JOSÉ LÁZARO e CESAR GODOY,
diretamente e por intermédio do operador financeiro e representante comercial LUIS
EDUARDO BARBOSA, no valor de, pelo menos, R$ 9.661.033,06, correspondente a 1% do
valor do contrato original celebrado, bem como, em razão do cargo que ocupava, deixou de
praticar e praticou atos de ofício com infração de seus deveres funcionais.

Quanto à tais acusações de corrupção, detalha o MPF que, visando à
implementação da Casa de Força – CAFOR – da Refinaria Abreu e Lima – RNEST, obra
vinculada à Diretoria de Abastecimento da Petrobras, então comandada por Paulo Roberto
Costa, a ser efetivada pela Gerência-Geral para Implementação de Empreendimentos para a
Refinaria do Nordeste (IERENEST), em 05/12/2007, foi iniciado procedimento licitatório na
modalidade convite, do tipo melhor preço, perante a Gerência de Engenharia, vinculada à
Diretoria de Serviços da Petrobras, respectivamente ocupadas por Pedro Barusco e Renato
Duque, para o qual o valor da estimativa sigilosa da Petrobras foi inicialmente calculado em R$
1.076.786.615,30.

Para participar de tal licitação, teriam sido convidadas, então, em 24/03/2008, as
empresas: Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Construtora Andrade Gutierrez S.A.,
Construtora Norberto Odebrecht, Construtora OAS Ltda., Construtora Queiroz Galvão S.A.,
Contreras Engenharia e Construções Ltda., Engevix Engenharia S.A., Galvão Engenharia S.A.,
Mendes Junior Trading e Engenharia S.A., Montcalm Montagens Industriais S.A., Niplan
Engenharia Ltda. e Skanska Brasil Ltda.

No entanto, narra a denúncia, posteriormente à aprovação das empresas que
seriam convidadas pela Diretoria Executiva e à emissão do Convite, a ALUSA ENGENHARIA
LTDA. demonstrou perante funcionários do alto escalão da Petrobras, notadamente Pedro
Barusco e GLAUCO COLEPICOLO, a sua intenção de participar do procedimento licitatório
em apreço, por entender estar plenamente capacitada para a realização dos serviços objeto do
certame.

Para tanto, MÁRIO ANDRADE, como representante da empresa ALUSA
ENGENHARIA S.A, teria, no dia 09/04/2008, encaminhado e-mail agradecendo Pedro Barusco
pela atenção dispensada em visita no dia 25/03/2008, quando esteve presente na sede da Estatal
acompanhado de JOSÉ LÁZARO, presidente da ALUSA. Ainda, referindo-se a assuntos
tratados durante esse encontro, MÁRIO ANDRADE teria solicitado especial atenção do
funcionário da Petrobras a respeito do convite para implantação da Casa de Força – CAFOR
para a Refinaria Abreu e Lima – RNEST. Tal e-mail seguiu com cópia para o operador
financeiro e representante comercial da Alusa, LUIS EDUARDO BARBOSA.
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Ainda, afirma o MPF na denúncia que, a partir do afastamento do sigilo
telemático de Pedro Barusco desvelou-se a existência de notificação do “Google Agenda” do
investigado sob o título “Almoço ALUSA”, com subtítulo “Mário Andrade (ALUSA)”,
concernente ao dia 18/05/2008, para o período das 15h30 às 17h, no restaurante Giuseppe
Grill1, supostamente corroborando  a realização do encontro entre o denunciado MÁRIO
ANDRADE e o então Gerente Executivo de Engenharia da Petrobras, no intuito de que a
ALUSA lograsse contratar com a Estatal.

Logo em sequência ao recebimento do e-mail de MARIO ANDRADE, Pedro
Barusco teria entrado em contato com o Gerente-Geral do Empreendimento, GLAUCO
COLEPICOLO, solicitando a inclusão da ALUSA no processo licitatório, ressaltando, na
oportunidade, que o “DSERV” (referindo-se a Renato Duque, então Diretor de Serviços da
Petrobras) havia concordado com a inclusão da empresa, para posterior homologação da
Diretoria Executiva, conforme correio eletrônico (evento 02, anexo8).

Diante disso, o denunciado GLAUCO COLEPICOLO teria determinado a seu
subordinado no âmbito do Empreendimento, membro da Comissão de Licitação nomeada pelo
Gerente-Geral de Empreendimentos, a inclusão da ALUSA no certame concernente à
implantação da CAFOR para a Refinaria Abreu e Lima – RNEST.

Afirma o MPF ainda que, após a emissão do convite para participação da ALUSA
no certame, houve um acordo entre as empresas componentes do cartel de empreiteiras atuante
na Petrobras, do qual a ALUSA era membro esporádica, representada por CÉSAR GODOY, no
sentido de que permitissem que a empresa lograsse contratar com a Estatal para as obras da
CAFOR da RNEST, no intuito de que ela apresentasse propostas de cobertura nas demais
licitações e não oferecesse empecilhos aos acordos anticompetitivos firmados pelo “Clube”.

A ALUSA, então, sagrou-se vencedora na licitação, o que levou à celebração, em
02/12/2008, do contrato de número 0800.0045921.08-2 entre a PETROBRAS e a ALUSA, no
valor global de R$ 966.103.305,78.

Em que pese tenha firmado o contrato, no entanto, afirma o Parquet que a
ALUSA não atendia integralmente aos critérios de seleção dispostos no Programa de Gestão de
Fornecedores – PROGEFE e não apresentava, à época do certame, avaliação adequada nos
contratos que executava, conforme teria apontado a Comissão Interna de Apuração e consoante
os Boletins de Avaliação de Desempenho – BAD – anexos ao processo licitatório.

Alegou o MPF, ainda, que, de acordo com o resultado dos trabalhos
desempenhados no âmbito da CIA, uma vez que já haviam sido selecionadas e convidadas 12
empresas para o certame, não se justificaria a inclusão da ALUSA na relação sob o argumento
de aumento da competitividade e que, para atender ao princípio da isonomia, a abertura da
excepcionalidade deveria ter sido estendida a outras empresas do cadastro corporativo.
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Pontuou o Parquet que os representantes da empreiteira agendaram reunião com o
Gerente Executivo de Engenharia, em ambiente externo à PETROBRAS, a fim de que,
mediante o oferecimento de vantagens indevidas, viabilizasse a inserção da ALUSA no
procedimento licitatório concernente à CAFOR da RNEST, notadamente junto ao Gerente-
Geral responsável pelo empreendimento, GLAUCO COLEPICOLO.

Ainda, Pedro Barusco teria anotado em sua planilha que houve, efetivamente,
nesse caso, pagamentos de vantagens indevidas à Diretoria de Serviços, em decorrência do
contrato firmado pela ALUSA com a PETROBRAS, no montante equivalente a 1% do valor do
negócio.

Pedro Barusco teria, então, confirmado o recebimento de vantagens indevidas em
decorrência dos contratos firmados pela Alusa com a Estatal, o que também foi confirmado pelo
operador financeiro e representante comercial da ALUSA, LUIS EDUARDO BARBOSA, no
âmbito do acordo de colaboração premiada firmado com o órgão ministerial.

Os   representantes   da   ALUSA  teriam, ainda,  realizado o pagamento de
vantagens  indevidas  a  GLAUCO COLEPICOLO,  que ocupava, à época,  cargo de Gerente-
Geral do Empreendimento. Quanto a esse ponto, destacou o Parquet mensagens de e-mail
encaminhadas pelo Gerente-Geral do Empreendimento ao então Gerente Executivo de
Engenharia, Pedro Barusco, atualizando-o a respeito do contrato da ALUSA em apreço, datadas
de 20/10/2008 e 29/10/2008, as quais foram, posteriormente, remetidas ao Diretor de Serviços
da Petrobras, Renato Duque.

Além disso, aponta o MPF na denúncia que, no contexto dos já citados crimes
antecedentes, o repasse de valores pelo Grupo ALUSA se deu mediante a utilização de
estratagemas de ocultação e dissimulação, operacionalizados pelos operadores financeiros LUIS
EDUARDO, no caso de Pedro Barusco, e Sérgio Boccaletti, no caso de GLAUCO
COLEPICOLO. O pagamento de vantagens indevidas aos funcionários públicos da Estatal teria
ocorrido por meio da celebração de contratos fraudulentos de prestação de serviços em território
nacional e posterior realização de depósitos em contas mantidas em instituições bancárias no
exterior em nome de empresas offshores.

Para tanto, a ALUSA teria celebrado contratos fraudulentos de prestação de
serviços com as empresas OILDRIVE, de LUIS EDUARDO, mediante a atuação dos
executivos CÉSAR GODOY e JOSÉ LÁZARO, e GASBOL ENGENHARIA, de SÉRGIO
BOCCALETTI, por meio da atuação do executivo JOSÉ LÁZARO, objetivando dar aparência
de licitude às transferências de valores ocorridas em território nacional.

Inicialmente, quanto aos atos de lavagem em benefício de GLAUCO
COLEPICOLO, o MPF detalha que SÉRGIO BOCCALETTI teria recebido os valores
indevidos da ALUSA e os repassado, em território nacional, para a conta das empresas Garuda
Consultoria Empresarial e Serviços LTDA. e da Oggi Assessoria e Gestão Empresarial LTDA.,
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de ROGÉRIO ARAÚJO. Visando conferir aparência de legalidade às operações financeiras,
BOCCALETTI e ROGÉRIO ARAÚJO celebraram contratos fictícios de prestação de serviços
entre as mencionadas empresas. Então, depositados os valores em território nacional,
ROGÉRIO ARAÚJO teria repassado o montante equivalente destinado a GLAUCO
COLEPICOLO no exterior. Assim, os atos de lavagem em benefício de GLAUCO
COLEPICOLO teriam envolvido as seguintes imputações, relativas aos acusados ora
apontados:

(i). JOSÉ LÁZARO, na condição de administrador e Presidente da empresa
ALUSA ENGENHARIA S.A., e SÉRGIO BOCCALETTI, atuando como
operador financeiro, no período compreendido entre 07/07/2009 e 05/11/2013,
teriam, de modo consciente e voluntário, no contexto das atividades da
organização criminosa que integravam, em concurso e unidade de desígnios,
ocultado e dissimulado a origem, a movimentação, a disposição e a propriedade de
R$ 3.877.922,74, provenientes dos crimes de corrupção e fraude à licitação,
mediante a realização de 89 (oitenta e nove) transferências bancárias, a partir
de conta mantida pela empresa ALUSA ENGENHARIA SA e ALUMINI
ENGENHARIA SA, para a conta titularizada pela GASBOL ENGENHARIA, e
cujo beneficiário final era SÉRGIO BOCCALETTI, no interesse de GLAUCO
COLEPICOLO LEGATTI, incorrendo, assim, na prática do delito tipificado no
art. 1º, caput e § 4º, da Lei nº 9.613/98, por 89 vezes, na forma do art. 71 do CP;

(ii). Uma vez transferidos os valores ilícitos, prometidos pela ALUSA a
GLAUCO COLEPICOLO, para SÉRGIO BOCCALETTI, por meio da celebração
de contrato fraudulento de prestação de serviços de consultoria celebrado entre a
empreiteira e a GASBOL, BOCCALETTI teria viabilizado sua transferência para
o funcionário público, seu destinatário final, se valendo do auxílio de ROGÉRIO
ARAÚJO. Assim, SÉRGIO BOCCALETTI, atuando como operador financeiro, e
ROGÉRIO ARAÚJO, no período compreendido entre 04/04/2012 e 10/01/2014,
de modo consciente e voluntário, teriam, em concurso e unidade de desígnios,
ocultado e dissimulado a origem, a movimentação, a disposição e a propriedadede
R$ 4.410.950,00, provenientes, direta e indiretamente, dos crimes de corrupção e
fraude à licitação, mediante a realização de 9 (nove) transferências bancárias, a
partir da conta-corrente titularizada pela GASBOL ENGENHARIA LTDA., de
SÉRGIO BOCCALETTI, para conta titularizada pelas empresas Garuda
Consultoria Empresarial E Serviços LTDA. (antiga Avantech Serviços de
Engenharia LTDA.) e Oggi Assessoria e Gestão Empresarial LTDA., de
ROGÉRIO ARAÚJO, no interesse de agentes públicos, dentre os quais GLAUCO
COLEPICOLO, incorrendo, assim, na prática do delito tipificado no artigo 1º,
caput e § 4º, da Lei nº 9.613/98, por 9 vezes, na forma do artigo 71 do Código
Penal;
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(iii). Ainda, uma vez transferidos os valores ilícitos, prometidos pela ALUSA a
GLAUCO COLEPICOLO, para SÉRGIO BOCCALETTI, mediante a celebração
de contrato fraudulento de prestação de serviços de consultoria entre a empreiteira
e a GASBOL e repassada parte do montante a ROGÉRIO ARAÚJO, para que
fosse transferida, no exterior, para funcionários públicos, ROGÉRIO ARAÚJO
teria depositado parcela dos valores em conta-corrente mantida na Suíça, em nome
da offshore Dropjack Corporation, de titularidade de GLAUCO COLEPICOLO.
Assim, SÉRGIO BOCCALETTI, atuando como operador financeiro, ROGÉRIO
ARAÚJO e GLAUCO COLEPICOLO, na data de 19/04/2012, de modo
consciente e voluntário, no mesmo contexto descrito acima, teriam, em concurso e
unidade de desígnios, ocultado e dissimulado a origem, a movimentação, a
disposição e a propriedade de US$ 434.783,00, o que, no câmbio à época da
denúncia, equivaleria ao expressivo montante de R$ 1.660.305,84, provenientes
dos crimes de corrupção e fraude à licitação, mediante a realização de 1 (uma)
transferência bancária, a partir da conta mantida em instituição financeira
sediada no exterior em nome da offshore Lurgan Enterprises INC., controlada por
ROGÉRIO ARAÚJO, para conta titularizada pela offshore Dropjack Corporation,
mantida em instituição financeira sediada na Suíça e cujo beneficiário final era
GLAUCO COLEPICOLO, incorrendo, assim, na prática do delito tipificado no
art. 1º, caput, V, e § 4º, da Lei nº 9.613/98, por 1 vez.

Assim, consolidando as imputações dos itens (i) a (iii) acima, o denunciado
SÉRGIO BOCCALETTI, de modo consciente e voluntário, no contexto das atividades da
organização criminosa que integrava, teria, no intuito de ocultar a origem do dinheiro oriundo
de crimes praticados em contrato público celebrado entre a ALUSA ENGENHARIA S.A. e a
Petrobras, praticado 03 (três) séries independentes de atos de lavagem de capitais, as quais
totalizariam movimentações no valor global de R$ 9.949.178,58. Assim, teria agido para
que, mediante 99 (noventa e nove) atos de lavagem, fosse operacionalizada a dissimulação da
origem, movimentação e disposição de valores escusos auferidos com a prática de crimes de
fraude em licitação e corrupção contra a Petrobras.

Ainda, consolidando-se as imputações dos itens (i) a (iii) acima quanto ao
denunciado ROGÉRIO ARAÚJO, ele teria, de modo consciente e voluntário, no contexto das
atividades da organização criminosa que integrava, no intuito de ocultar a origem do dinheiro
oriundo de crimes praticados em contrato público celebrado entre a ALUSA ENGENHARIA
S.A. e a Petrobras, praticado 02 (duas) séries independentes de atos de lavagem de capitais,
as quais totalizaram movimentações no valor global de R$ 6.071.255,84. Assim, teria agido
para que, mediante 10 (dez) atos de lavagem, fosse operacionalizada a dissimulação da origem,
movimentação e disposição de valores escusos auferidos com a prática de crimes de fraude em
licitação e corrupção contra a Petrobras.
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Por sua vez, quanto aos atos de lavagem em favor de Pedro Barusco, o MPF
detalha na denúncia que CÉSAR GODOY e JOSÉ LÁZARO - na condição de administradores
e diretores da ALUSA -, LUIS EDUARDO - atuando como operador financeiro -, e Pedro
Barusco, na data de 27/04/2010, de modo consciente e voluntário, no contexto das atividades da
organização criminosa que integravam, em concurso e unidade de desígnios, teriam ocultado e
dissimulado a origem, a movimentação, a disposição e a propriedade de US$ 229.042,98, o que,
no câmbio à época da denúncia, equivaleria ao montante de R$ 874.646,43, provenientes de
delitos de organização criminosa, fraude à licitação e corrupção praticados pela ALUSA em
detrimento da Petrobras, mediante a realização de 1 (uma) transferência bancária, a partir de
conta mantida em instituição financeira sediada no exterior em nome da offshore Tori
Management Corp., controlada por LUIS EDUARDO, operador financeiro e representante
comercial da ALUSA, para conta titularizada pela offshore Marl Trader Services LTD., mantida
em instituição financeira sediada na Suíça e cujo beneficiário final era Pedro Barusco,
incorrendo, assim, na prática do delito tipificado no artigo 1º, caput, V e § 4º, da Lei nº
9.613/98, por 01 vez.

Com base nos fatos narrados, o MPF, ao final da peça acusatória, imputa a (evento
01, denuncia1):

1) MÁRIO ANDRADE, JOSÉ LÁZARO, CESAR GODOY e LUIS EDUARDO
BARBOSA, a prática, em data compreendida entre 05/12/2007 e 02/12/2008, por
2 (duas) vezes, do delito de corrupção ativa, em sua forma majorada, previsto
no art. 333, caput e parágrafo único do Código Penal;

2) GLAUCO COLEPICOLO, a prática, em data compreendida entre 05/12/2007 e
02/12/2008, por 1 (uma) vez, do delito de corrupção passiva qualificada, em
sua forma majorada, previsto no art. 317, caput e §1º, c/c art. 327, §2º, ambos do
Código Penal;

3) JOSÉ LÁZARO e SÉRGIO BOCCALETTI, a prática, no período
compreendido entre 07/07/2009 e 05/11/2013, por 89 vezes, em continuidade
delitiva (art. 71/CP), do delito de lavagem de capitais, previsto no artigo 1º, caput
e § 4º, da Lei nº 9.613/98;

4) SÉRGIO BOCCALETTI e ROGÉRIO ARAÚJO, a prática, no período
compreendido entre 04/04/2012 e 10/01/2014, por 9 vezes, em continuidade
delitiva (art.71/CP), do delito de lavagem de capitais, previsto no artigo 1º, caput
e § 4º, da Lei nº 9.613/98;

5) SÉRGIO BOCCALETTI, ROGÉRIO ARAÚJO e GLAUCO COLEPICOLO, a
prática, na data de 19/04/2012, por 1 vez, em continuidade delitiva (art. 71/CP),
do delito de lavagem de capitais, previsto no artigo 1º, caput, V, e § 4º, da Lei nº
9.613/98;
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6) CÉSAR GODOY, JOSÉ LÁZARO e LUIS EDUARDO, a prática, na data de
27/04/2010, por 1 vez, do delito de lavagem de capitais, previsto no artigo 1º,
caput, V, e § 4º, da Lei nº 9.613/98; 

Ademais, requereu o MPF ao final da peça acusatória: (i). seja decretado o
perdimento do produto e proveito dos crimes, ou do seu equivalente, incluindo os numerários
bloqueados em contas e investimentos bancários e os montantes em espécie apreendidos em
cumprimento aos mandados de busca e apreensão, no montante de R$ 9.661.033,06,
correspondente ao valor repassado a título de vantagens indevidas a GLAUCO COLEPICOLO
no interesse do contrato firmado pela ALUSA com a PETROBRAS, notadamente no que tange
às obras de implementação da Casa de Força – CAFOR – da Refinaria Abreu e Lima – RNEST,
descritas na denúncia; (ii). seja determina a perda, em favor da União, do montante de R$
7.755.845,48, correspondente ao dobro do valor total dos numerários ilícitos "lavados" pelos
denunciados relacionadas às transferências efetuadas pela ALUSA ao denunciado SÉRGIO
BOCCALETTI, com sua destinação nos termos do artigo 7º, § 1º, da Lei nº 9.613/98; (iii). seja
determinada a perda, em favor da União, do montante de R$ 8.821.900,00, correspondente ao
dobro do valor total dos numerários ilícitos "lavados" pelos denunciados relacionadas às
transferências efetuadas por SÉRGIO BOCCALETTI a ROGÉRIO ARAÚJO, com sua
destinação nos termos do artigo 7º, § 1º, da Lei nº 9.613/98; (iv). seja determinada a perda, em
favor da União, do montante de R$ 3.320.611,68, correspondente ao dobro do valor total dos
numerários ilícitos "lavados" pelos denunciados a partir das condutas relacionadas às
transferências efetuadas por ROGÉRIO ARAÚJO, a pedido de SÉRGIO BOCCALETTI, ao
denunciado GLAUCO COLEPICOLO, com sua destinação nos termos do artigo 7º, § 1º, da Lei
nº 9.613/98, e (v). seja determinada a perda, em favor da União, do montante de R$
1.749.292,86, correspondente ao dobro do valor total dos numerários ilícitos "lavados" pelos
denunciados a partir das condutas relacionadas às transferências efetuadas pela ALUSA, por
meio do operador financeiro LUIS EDUARDO, a PEDRO BARUSCO, com sua destinação nos
termos do artigo 7º, §1º, da Lei nº 9.613/98.

Esclareceu o Parquet, por fim, que deixa de oferecer denúncia em face de Pedro
José Barusco Filho, em respeito ao respectivo acordo de colaboração premiada, que prevê a
suspensão dos inquéritos policiais e processos criminais em trâmite a partir do momento em que
somados 15 (quinze) anos de prisão nas sentenças relacionadas aos feitos vinculados ao acordo.
Pugnou, então, pela decretação da suspensão do prazo prescricional dos delitos denunciados
pelo prazo de 10 anos, conforme previsto no termo homologado.

É a síntese da denúncia originária.

Tendo sido observado que a denúncia não abrangeu diversas transações que
envolveriam contas no exterior controladas por Glauco Colepicolo Legatti e Sergio Souza
Boccaletti e mesmo outro gerente da Petrobras, Aluísio Teles Ferreira Filho (evento 59 do
processo 5013782-59.2018.4.04.7000), foi determinado em despacho/decisão de evento 04 que
o MPF informasse as razões para não ter incluído os fatos nesta denúncia e possibilitado que
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requeresse o que de direito quanto a eles. Ainda, no mesmo despacho, restou fixado que o MPF
deveria esclarecer se promoveu a juntada de cópia de todos os acordos de colaboração com os
colaboradores que foram acusados ou arrolados como testemunhas, dos depoimentos dos
colaboradores disponíveis sobre os fatos em apuração e das respectivas decisões judiciais de
homologação, e determinando que, em caso negativo, deveria promover a juntada faltante
(evento 04).

Manifestando-se a respeito, o MPF esclareceu que (evento 08): (i). no que respeita
aos fatos delituosos envolvendo transações bancárias entre SÉRGIO BOCCALETTI e
GLAUCO COLEPICOLO e o operador financeiro ALUÍSIO TELES não incluídas na acusação
apresentada pelo Parquet federal em 08/06/2018, a elucidação das circunstâncias em que foram
praticados carece de aprofundamento, de modo que permanecem sob apuração; (ii). os acordos
firmados pelos colaboradores denunciados ou arrolados como testemunha na denúncia restaram
acostadas ao evento 02 deste feito, aproveitando o Parquet a oportunidade para complementar
tal documentação com a juntada de decisões de homologação, de termos de colaboração
complementares e de registros audiovisuais; (iii). procederá à juntada da degravação das
declarações prestadas pelo colaborador ROGÉRIO ARAÚJO, assim que concluída;
(iv). procede ao aditamento da exordial acusatória, a fim de corrigir equívocos concernentes aos
requerimentos finais, constantes do item 5 da peça inaugural, promovendo a juntada da
denúncia em seus corretos termos.

Assim, o MPF alterou os itens "d" a "h" do ponto 5 da denúncia, que passaram a
ter a seguinte redação:

[...]

d) seja arbitrado o dano mínimo, a ser revertido em favor da PETROBRAS, com base no artigo
387, caput e IV, do Código de Processo Penal, no montante de R$19.322.066,12, correspondente
ao dobro dos valores totais de propina prometidos por MÁRIO ANDRADE, JOSÉ LÁZARO e
CESAR GODOY, diretamente e por intermédio de LUIS EDUARDO BARBOSA, e aceitos por
PEDRO BARUSCO e GLAUCO COLEPICOLO, no interesse do contrato para as obras da Casa
de Força – CAFOR da Refinaria Abreu e Lima - RNEST, referido no item “2” da presente
denúncia;

e) seja decretado o perdimento do produto e proveito dos crimes, ou do seu equivalente, incluindo
aí os numerários bloqueados em contas e investimentos bancários e os montantes em espécie
apreendidos em cumprimento aos mandados de busca e apreensão, no montante de R$
3.877.922,74, correspondente ao valor total dos numerários ilícitos "lavados" pelos denunciados
a partir das condutas objeto do item “3.1.1” da presente denúncia, relacionadas às
transferências efetuadas pela ALUSA ao denunciado SÉRGIO BOCCALETTI, com sua
destinação nos termos do artigo 7º, § 1º, da Lei nº 9.613/98;

f) sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, a determinação da perda, em favor da União,
do montante de R$ 4.410.950,00, correspondente ao valor total dos numerários ilícitos "lavados"
pelos denunciados a partir das condutas objeto do item “3.1.2” da presente denúncia,
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relacionadas às transferências efetuadas por SÉRGIO BOCCALETTI a ROGÉRIO ARAÚJO,
com sua destinação nos termos do artigo 7º, § 1º, da Lei nº 9.613/98;

g) sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, a determinação da perda, em favor da União,
do montante de R$ 1.660.305,84, correspondente ao valor total dos numerários ilícitos "lavados"
pelos denunciados a partir das condutas objeto do item “3.1.3” da presente denúncia,
relacionadas às transferências efetuadas por ROGÉRIO ARAÚJO, a pedido de SÉRGIO
BOCCALETTI, ao denunciado GLAUCO COLEPICOLO, com sua destinação nos termos do
artigo 7º, § 1º, da Lei nº 9.613/98;

h) sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, a determinação da perda, em favor da União,
do montante de R$ 874.646,43, correspondente ao valor total dos numerários ilícitos "lavados"
pelos denunciados a partir das condutas objeto do item “3.2” da presente denúncia,
relacionadas às transferências efetuadas pela ALUSA, por meio do operador financeiro LUIS
EDUARDO, a PEDRO BARUSCO, com sua destinação nos termos do artigo 7º, § 1º, da Lei nº
9.613/98.  

A denúncia foi integralmente recebida na decisão de evento 10. Em tal momento,
foi acolhido o pedido de suspensão do processo em relação a Pedro José Barusco Filho, uma
vez que já foi condenado ao máximo da pena prevista em seu acordo de colaboração. 

Todos os acusados foram citados (eventos 29, cert1; 31, pet1; 35, resposta1; 36,
precatoria2; 38, precatoria1; 41, precatoria2) e apresentaram respostas à acusação (ROGÉRIO
SANTOS, evento 35; SÉRGIO BOCCALETTI, evento 39; MARIO COSTA, evento 43;
GLAUCO LEGATTI, evento 44; LUIS EDUARDO, evento 45; CÉSAR GODOY e JOSÉ
LÁZARO, evento 46).

A Petrobras requereu habilitação como Assistente de Acusação (evento 37),
postulando, ainda a intimação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para, se assim entender,
formular pedido expresso de fixação de indenização pelo dano mínimo em favor da Companhia.
O pleito foi deferido na audiência de 07/08/2018 (evento 124).

O MPF promoveu a juntada da degravação do Termo de Colaboração n° 24 de
ROGÉRIO ARAÚJO (evento 42, anexo2).

Ausentes causas de absolvição sumária, foi dado seguimento à instrução
processual (evento 48).

Certidões criminais juntadas em evento 94 e evento 153.

Foram ouvidas testemunhas de Acusação (registros audiovisuais nos eventos 124
e 129; transcrições nos eventos 155 e 161) e de Defesa (registros áudiovisuais nos eventos 226,
255 e 268; transcrições nos eventos 271, 282 e 327).

Os acusados foram interrogados (registros audiovisuais nos eventos 427 e 435;
transcrições nos eventos 455 e 457).
5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 12/268

Requerimentos da fase do art. 402 foram apresentados por escrito (eventos 443,
447 e 448) e examinados pela decisão de 22/03/2018 (evento 524).

Posteriormente, ROGÉRIO SANTOS DE ARAÚJO peticinou informando que,
considerando recente condenação, a pena privativa de liberdade imposta a ele já alcançou 36
anos e 9 meses de reclusão, ultrapassando o patamar de 30 anos previsto na cláusula 5ª do seu
acordo de colaboração, razão pela qual requereu o sobrestamento da presente ação penal quanto
a ele pelo prazo de 10 anos (evento 460). Reiterou tal pedido posteriormente (evento 487).

Ainda, no decorrer dos autos, algumas partes anexaram documentos diversos
relativos à demanda. Nesse sentido: a Petrobras (evento 159, 245, 252, 433 e 462), o MPF
(eventos 198 e 200), a Defesa de SÉRGIO BOCCALETTI (eventos 465 e 466), a Defesa de
LUIS EDUARDO (evento 267) e a Defesa de ROGÉRIO DE ARAÚJO (evento 275). Além
disso, foram trasladados para estes autos cópia do evento 324 da ação penal 5023942-
46.2018.4.04.7000, com depoimentos de executivos da Petrobras sobre outros supostos acertos
de corrupção envolvendo Sergio Souza Boccaletti, conforme determinado em despacho de
evento 387 (evento 389).

Por sua vez, em despacho/decisão de evento 423, determinado a expedição de
alvará de soltura, com o termo compromisso, em favor de SERGIO SOUZA BOCCALETTI e
fixadas as condições já cumpridas e ainda por cumprir. Alvará de soltura cumprido em evento
428.

Ainda, havia sido determinado, pela decisão de 28/11/2018 (evento 458), além da
intimação da Petrobras para a juntada de documento faltante, a intimação do MPF e das Defesas
para alegações finais. 

O MPF apresentou suas alegações finais (evento 470), argumentando que: (i). no
caso em análise, de acordo com o esquema de corrupção denunciado, basta comprovar que os
gestores e agentes de empresas contratadas pela Petrobras ofereciam e prometiam vantagens
indevidas com a finalidade de influenciar, em seu favor, a atuação funcional de GLAUCO
COLEPICOLO e Pedro Barusco, dentre outros funcionários da Estatal, os quais, por sua vez,
aceitavam tais promessas em troca do desempenho de suas funções públicas; (ii). para a
caracterização dos crimes de corrupção ativa e passiva não há necessidade de se provarem os
atos de ofício eventualmente praticados ou omitidos em virtude de cada uma das vantagens
indevidas negociadas, bastando que se demonstre, além de dúvida razoável, que as respectivas
promessas/ofertas e aceitações/recebimentos foram motivadas pela possibilidade de o agente
público praticar atos funcionais, lícitos ou ilícitos, comissivos ou omissivos, de interesse dos
agentes; (iii). comprovadas a materialidade e a autoria delitiva dos atos de corrupção
denunciados, incorreram os réus JOSÉ LÁZARO, CÉSAR GODOY e LUIS EDUARDO
BARBOSA por 02 vezes, na prática do crime de corrupção ativa, na forma do art. 333, caput e
parágrafo único, do Código Penal, enquanto GLAUCO COLEPICOLO incorreu, por 1 vez, na
prática do crime de corrupção passiva qualificada, na forma do art. 317, caput e §1º, c/c art.
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327, §2º, ambos do Código Penal; (iv). quanto ao crime de lavagem de dinheiro, no caso dos
autos, todos os autores tinham plena ciência da origem ilícita dos recursos, bem como do fato
de que sua transmissão se dava por intermédio de operações que visavam a dissimular a origem,
disposição, movimentação e propriedade dos valores, de forma que presente o dolo direito, e,
ainda que assim não fosse, tratar-se-ia de situação na qual os agentes voluntariamente se
recusam a saber a origem ou forma dos pagamentos, deixando de realizar qualquer política do
tipo KYC (know your customer) ou mesmo de detectar sinais de aparência ilícita dos recursos;
(v). os documentos que acompanham a denúncia, assim como a prova oral produzida no âmbito
do contraditório, evidenciam toda cadeia de pagamentos efetuados em favor do denunciado
GLAUCO COLEPICOLO, restando claro, portanto, que os acusados JOSÉ LÁZARO, SÉRGIO
BOCCALETTI, ROGÉRIO ARAÚJO e GLAUCO COLEPICOLO agiram com a finalidade de
ocultar e dissimular a origem, a movimentação, a disposição e a propriedade das vantagens
indevidas; (vi). os elementos de prova angariados no decorrer das investigações comprovam o
pagamento de vantagens indevidas por agentes da ALUSA, notadamente CÉSAR GODOY e
JOSÉ LÁZARO, mediante a atuação do operador financeiro LUIS EDUARDO, ao então
Gerente Executivo de Engenharia da Petrobras, PEDRO BARUSCO, mediante a prática de atos
de lavagem de ativos.

Diante disso, requereu o Parquet, por fim, a procedência dos pedidos de
condenação da inicial acusatória nos seguintes termos: a) a condenação de JOSÉ LÁZARO,
CESAR GODOY e LUIS EDUARDO BARBOSA, como incursos, por 02 vezes, nas sanções
do artigo 333, caput e parágrafo único, do Código Penal; b) a condenação de GLAUCO
COLEPICOLO como incurso, por 01 vez, nas sanções do artigo 317, caput e §1º, c/c artigo
327, §2º, ambos do Código Penal; c) a condenação de JOSÉ LÁZARO e SÉRGIO
BOCCALETTI, como incursos, por 89 vezes, nas sanções do artigo 1º, caput e §4º, da Lei nº
9.613/98, em continuidade delitiva (artigo 71/CP); d) a condenação de SÉRGIO BOCCALETTI
e ROGÉRIO ARAÚJO, como incursos, por 9 vezes, nas sanções do artigo 1º, caput e §4º, da
Lei nº 9.613/98, em continuidade delitiva (artigo 71/CP); e) a condenação de SÉRGIO
BOCCALETTI, ROGÉRIO ARAÚJO e GLAUCO COLEPICOLO, como incursos, por 1 vez,
nas sanções do artigo 1º, caput e V e §4º, da Lei nº 9.613/98; f) a condenação de CÉSAR
GODOY, JOSÉ LÁZARO e LUIS EDUARDO, como incursos, por 1 vez, nas sanções do artigo
1º, caput e V e §4º, da Lei nº 9.613/98; g) a absolvição de MÁRIO COSTA ANDRADE NETO
do crime previsto no artigo 333, caput e parágrafo único, do Código Penal, nos termos do artigo
386, VII, do Código de Processo Penal, em razão de não existir prova suficiente para sua
condenação.

Ademais, além das condenações e da absolvição acima especificadas, requereu o
MPF: h) seja arbitrado o dano mínimo, a ser revertido em favor da Petrobras, no montante de
R$19.322.066,12, correspondente ao dobro dos valores totais de propina prometidos e aceitos;
i) seja decretado o perdimento do produto e proveito dos crimes, ou do seu equivalente, no
montante de R$ 3.877.922,74, correspondente ao valor total dos numerários ilícitos "lavados"
pelos denunciados, relacionadas às transferências efetuadas pela ALUSA ao denunciado
SÉRGIO BOCCALETTI, com sua destinação nos termos do artigo 7º, § 1º, da Lei nº 9.613/98;
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j) sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, a determinação da perda, em favor da União,
do montante de R$ 4.410.950,00, correspondente ao valor total dos numerários ilícitos
"lavados" pelos denunciados, relacionadas às transferências efetuadas por SÉRGIO
BOCCALETTI a ROGÉRIO ARAÚJO, com sua destinação nos termos do artigo 7º, § 1º, da
Lei nº 9.613/98; k) sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, a determinação da perda, em
favor da União, do montante de R$ 1.660.305,84, correspondente ao valor total dos numerários
ilícitos "lavados" pelos denunciados, relacionadas às transferências efetuadas por ROGÉRIO
ARAÚJO, a pedido de SÉRGIO BOCCALETTI, ao denunciado GLAUCO COLEPICOLO,
com sua destinação nos termos do artigo 7º, § 1º, da Lei nº9.613/98; l) sem prejuízo do disposto
nas alíneas anteriores, a determinação da perda, em favor da União, do montante de R$
874.646,43, correspondente ao valor total dos numerários ilícitos "lavados" pelos denunciados,
relacionadas às transferências efetuadas pela ALUSA, por meio do operador financeiro LUIS
EDUARDO, a Pedro Barusco, com sua destinação nos termos do artigo 7º, § 1º, da Lei nº
9.613/98.

Em seguida, a Petrobras, na qualidade de Assistente do Ministério Público
Federal, ratificou parcialmente as alegações finais apresentadas pelo Órgão Ministerial no
Evento 470, requerendo, quanto aos bens e valores provenientes do crime apreendidos, seja o
produto revertido em favor da peticionária, uma vez que, nos termos do art. 7º, I, da Lei n.º
9.613/98, é efeito da condenação a perda, em favor da União, de todos os bens, direitos e
valores relacionados, direta ou indiretamente, à prática do crime de lavagem de dinheiro,
ressalvado o direito do lesado ou terceiro de boa fé (evento 471).

Ato seguinte, a Defesa de ROGÉRIO SANTOS DE ARAÚJO apresentou
alegações finais (evento 480). Alegou, em síntese: (i). preliminarmente, necessidade de
suspensão desta ação penal em relação ao peticionário, em razão de ter sido atingido o patamar
de 30 anos de pena privativa de liberdade previsto na cláusula 5ª; (ii). no que tange,
particularmente, ao caso sob análise, a colaboração do peticionário foi efetiva e eficaz e deve
ser levada em conta para a decisão sobre a responsabilização criminal do requerente; (iii). ao
longo da instrução, declarações de testemunhas e corréus corroboraram os relatos do
peticionário a respeito dos ilícitos penais ora apurados e, em alegações finais, o MPF se valeu
de diversos trechos do interrogatório do peticionário, tornando evidente a importância da
colaboração dele como elemento de prova no presente processo, e (v). é de rigor o
reconhecimento na sentença dos exatos termos do acordo, tanto no que diz respeito à aplicação
das penas privativas de liberdade e de multa, quanto ao seu regime de cumprimento.

A Defesa de MARIO COSTA ANDRADE NETO apresentou alegações finais
(evento 481). Alegou, em síntese: (i). resta clara a impossibilidade de condenação do acusado,
após o pedido absolutório do órgão acusador, pois incompatível com o Sistema Acusatório e,
por decorrência, incompatível com os princípios constitucionais do devido processo, da ampla
defesa e do contraditório, e (ii). em que pese o MPF tenha requerido a absolvição do acusado
com base no inciso VII do artigo 386 do CPP – ausência de prova suficiente para condenação -,
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durante a instrução probatória restou clara a inexistência de infração penal (inciso III do artigo
386) ou, ainda que assim não se entenda, a não participação do acusado MARIO ANDRADE
(inciso IV do artigo 386 do CPP).

Em seguida, a Defesa de LUIS EDUARDO CAMPOS BARBOSA DA SILVA
apresentou alegações finais (evento 482). Argumentou, em resumo: (i). a análise dos memoriais
ministeriais demonstra que as informações trazidas aos autos pelo requerente foram
fundamentais na construção da tese acusatória, demonstrando que sua colaboração foi relevante
e efetiva; (ii). é atípica a lavagem de dinheiro no caso, diante da ausência de valores a serem
lavados, ante a confusão entre o crime de lavagem e o exaurimento do crime de corrupção ativa;
(iii). atipicidade da lavagem de dinheiro, diante da ausência do elemento subjetivo do tipo
penal; (iv). erro material quanto à dupla imputação do delito de corrupção em relação ao
requerente, não tendo havido um possível segundo delito de corrupção ativa por ele praticado;
(v). o requerente cumpriu integralmente as incumbências processuais impostas pelo seu acordo
de colaboração premiada, tendo, ainda, contribuído de maneira eficaz e efetiva ao deslinde do
presente processo, devendo a ele ser concedido o perdão judicial ou, alternativamente, aplicado
o patamar mínimo de pena previsto na cláusula 5, II.a de seu acordo, e (vi). requer seja
reconhecida a suficiência dos pagamentos realizados pelo peticionante em cumprimento ao
negociado com o MPF em seu acordo de colaboração. 

A Defesa de JOSÉ LÁZARO ALVES RODRIGUES apresentou alegações finais
(evento 483). Alegou, preliminarmente: (i). inépcia da inicial acusatória, por tratar-se de
denúncia genérica e estar ausente a individualização das condutas; (ii). atipicidade do crime de
lavagem de dinheiro, por ser a conduta narrada mero exaurimento do crime de corrupção ativa;
(iii). não demonstração da origem ilícita dos valores supostamente empregados no delito de
lavagem de capitais, pois a acusação não teria indicado qual seria o ato pretérito que macula a
licitude dos valores envolvidos nas transações entre a ALUSA e as empresas GASBOL e
OILDRIVE, e (iv). não ocorrência de múltiplos crimes de lavagem de dinheiro, pois todas as
transferências bancárias imputadas ao Defendente perfazem apenas um crime de lavagem de
dinheiro, cujos atos executórios se protraíram no tempo. Ainda, quanto ao mérito, alegou a
Defesa, em resumo: (i). a inclusão da empresa Alusa para participar do certame, em igualdade
de condições com as outras empresas – visto que a denúncia não lhe imputa nenhum
favorecimento para a formação de seu preço –, seguiu um procedimento puramente
institucional, por meio do qual a empresa procurou Pedro Barusco e demonstrou sua vasta
capacitação técnica para ser convidada  para o processo licitatório; (ii). as tratativas entre o
Defendente e Pedro Barusco para a inclusão da Alusa no certame licitatório da CAFOR foram
públicas e transparentes, e não ocorridas de forma clandestina e sub-reptícia; (iii). de acordo
com a versão acusatória, os delitos de corrupção ativa teriam se consumado em data igual ou
anterior ao dia 14 de abril de 2008, mas o próprio Luis Eduardo Barbosa, cuja colaboração seria
o único alicerce da acusação, afirma que a solicitação por vantagem indevida por parte de Pedro
Barusco partiu depois que a Alusa foi consagrada vencedora do certame; (iv). fica esvaziada a
inicial acusatória no tocante aos fatos envolvendo Pedro Barusco e Luis Eduardo Barbosa, uma
vez que ela é taxativa ao vincular a suposta vantagem indevida especificamente à obra da
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CAFOR; (v). a decisão de ajustar e realizar pagamentos indevidos a Pedro Barusco partiu de
Luis Eduardo Barbosa; (vi). resta isolada a palavra de Luis Eduardo Barbosa, visto que a versão
dos fatos por ele apresentada não é corroborada por nenhum outro elemento probatório, não
sendo a mera existência de uma transferência entre a TORI MANAGEMENT e a MARL
TRADE idônea a atribuir responsabilidade penal ao Defendente; (vii). Luis Eduardo Barbosa é
inimigo capital do Defendente, a quem atribui uma dívida de dezenas de milhões de reais, a
qual inclusive briga para habilitar na recuperação judicial da Alusa; (viii). o MPF alega que a
data de assinatura do contrato entre Gasbol e Alusa foi em 12 de outubro de 2008 e se utiliza
disso para infirmar o depoimento de Sérgio Boccaletti de que ele teria apenas prestado serviços
à Alusa após ela vencer o certame como sendo falsa, mas a data do contrato entre a Alusa e a
Gasbol se deu posteriormente ao final da tramitação do referido certame, restando
desmistificada a alegação ministerial de que a data de assinatura do contrato possuiria o condão
de apontar alguma irregularidade em seu conteúdo; (ix). a indicação de que o Defendente teria
assinado alguns aditivos contratuais entre a Gasbol e a Alusa é incipiente para se apontar uma
responsabilidade penal; (x). subsidiariamente, requer a desclassificação do delito de corrupção
ativa, pois a denúncia atribui aos denunciados a conduta de efetuar pagamentos indevidos a
funcionários públicos com o objetivo específico de obter favorecimento indevido em certame
licitatório, e tais condutas melhor se encaixam no tipo penal previsto no artigo 90 da Lei
8.666/1993, pela aplicação do princípio da especialidade; (xi). subsidiariamente, a
desclassificação do delito de lavagem de capitais, pois a acusação não teria demonstrado a
origem ilícita dos recursos empregados nos supostos delitos, sendo que a simples confecção de
contrato fictício para a emissão de notas fiscais sem a essencial prestação de serviços se amolda
com melhor especificidade ao delito de falsidade ideológica de documento privado, e (xii). no
presente caso, não há razoabilidade na aplicação da causa especial de aumento de pena prevista
no parágrafo único do artigo 333, do Código Penal. Ainda, anexou a Defesa um Parecer
Técnico, assinado por Aderbal de Arruda Penteado Junior, tratando, em síntese, da competência
da Alusa para e execução do contrato perante a Petrobras (evento 483, alegações2).

A Defesa de CÉSAR LUIZ DE GODOY PEREIRA apresentou alegações finais
(evento 484). Alegou, em síntese: (i). preliminarmente, inépcia da denúncia quanto à imputação
do crime de corrupção ativa majorada em relação ao acusado CÉSAR GODOY, pois a denúncia
leva em consideração tão somente sua posição hierárquica dentro da empresa, apontando,
superficialmente, que em planilha unilateral apresentada pelo colaborador PEDRO BARUSCO,
seu nome aparece como contato da empresa ALUSA ENGENHARIA; (ii). não tem lastro
probatório para se concluir que a ALUSA ENGENHARIA S.A. tenha, por intermédio de seus
executivos, em especial do acusado CÉSAR GODOY, oferecido, prometido ou pago vantagem
indevida aos então funcionários públicos da Petrobras, Pedro Barusco e GLAUCO
COLEPICOLO, para que fosse convidada para o certame relacionado à Casa de Força –
CAFOR; (iii). o pleito da ALUSA para participar da licitação foi legítimo, pois é direito
conferido expressamente pela lei a extensão do convite, sem exceção, a toda e qualquer pessoa
cadastrada que demonstre o interesse com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da
apresentação das propostas e a jurisprudência se firmou no sentido de que deve a Petrobras
permitir a participação na licitação de eventuais interessados no certame; (iv). ainda que se
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entendesse por um eventual desempenho insatisfatório da ALUSA em outros contratos com a
Petrobras, isso não poderia ser utilizado como fundamento para impedi-la de manifestar
interesse em receber o convite e participar da licitação em questão; (v). há registro de outras
empresas que foram incluídas na licitação, recebendo convites, por entenderem estar
plenamente capacitadas para a execução do objeto licitado, sem que isso fosse considerado
inclusão atípica e indevida; (vi). não há elemento de corroboração idôneo a amparar a versão de
que o acusado tinha conhecimento e efetivamente participou dos supostos acertos e pagamentos
de vantagens indevidas a agentes da Petrobras, em especial aos denunciados Pedro Barusco e
GLAUCO COLEPICOLO; (vii). impõe-se a absolvição dos acusados, em especial de CÉSAR
GODOY, da imputação de corrupção ativa, e, por conta disso, fenece, por arrastamento, a
imputação de lavagem de capitais; (viii). atipicidade do delito de lavagem, pois o Ministério
Público Federal imputa tão somente o pagamento/recebimento de valor referente ao suposto
crime de corrupção ativa/passiva, observado que a circunstância de terem sido pagos/obtidos
por interpostas pessoas jurídicas não tem o condão de incorporar um crime autônomo, no caso,
o delito de lavagem de dinheiro; (ix). a prestação de serviços pelo delator LUIS EDUARDO à
ALUSA, por meio da empresa OILDRIVE, está amparada em contrato legítimo, bem como é
evidente a legitimidade dos pagamentos por tais serviços prestados, porque não são objeto de
controvérsia e não são, em nenhum momento, questionados pelo Parquet federal; (x). não há
vinculação entre os valores pagos pela ALUSA à OILDRIVE em território brasileiro, e os
valores mantidos por LUIS EDUARDO na conta em nome de Tori Management Corp., da qual
partiu o pagamento de US$ 229.042,98 para a conta em nome da offshore Marl Trader Services
Ltd; (xi). a única vinculação entre esse pagamento de US$ 229.042,98 a Pedro Barusco, a
ALUSA e o acusado CÉSAR GODOY é sua palavra isolada, sendo que os extratos bancários
apresentados pelo colaborador retratam tão somente a existência da transação, mas não são
aptos a vincular a ALUSA ou o acusado CÉSAR GODOY com essa operação; (xii). o acusado
e delator LUIS EDUARDO prestava serviços a outras empresas, que abasteciam a conta da
offshore Tori Management Corp., mantida na Suíça por LUIS  EDUARDO, o que evidencia
ainda mais que esse montante repassado à conta MARL, de Barusco, não tem qualquer relação
com a ALUSA; (xiii). a versão dada pelos delatores LUIS EDUARDO e Pedro Barusco
apresenta contradição no que se refere ao percentual da suposta vantagem indevida que teria
sido pactuada no âmbito do contrato da Casa de Força – CAFOR, pois PEDRO BARUSCO
teria afirmado que foi acertado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato,
e LUIS EDUARDO teria afirmado que PEDRO BARUSCO solicitou 1% (um por cento) a
título de vantagem indevida sobre o valor do contrato, e (xiv). não há qualquer elemento seguro
de prova que possa conduzir à conclusão de que o acusado CÉSAR GODOY soubesse de
antemão a forma como seriam repassados os valores das vantagens indevidas por LUIS
EDUARDO.

Em seguida, a Defesa de GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI apresentou
alegações finais (evento 485). Argumentou, em resumo, que: (i). Pedro Barusco, enquanto
gerente executivo e superior de GLAUCO, dirigiu-lhe uma ordem para incluir a empresa Alusa
na licitação da Casa de Força, com a autorização do então diretor de serviços, Renato de Souza
Duque, não tendo havido, por parte de Glauco, um ato decisivo em relação à inclusão da
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referida empresa na licitação; (ii). o MPF alterou a verdade dos fatos ao omitir dolosamente
parte do depoimento da testemunha Pedro José Barusco Filho, em que o Colaborador afirma
que jamais discutiu qualquer assunto relacionado a propina com GLAUCO; (iii). GLAUCO não
tomou parte nas negociações de vantagens indevidas com a Alusa Engenharia Ltda.–sequer
tinha conhecimento sobre elas –, motivo pelo qual não poderia tê-las aceitado; (iv). no que se
refere ao ato de receber, por meio da offshore Dropjack Corporation, US$ 434.783,00, a única
prova apresentada pelo Ministério Público Federal que estabelece uma relação entre tal
recebimento e os acertos de propina narrados na denúncia é o depoimento prestado pelo
colaborador Rogério Araújo; (v). eventual recebimento, por parte de GLAUCO, dos valores a
que se refere a denúncia não configuraria o crime previsto pelo art. 317, caput e §1º, do Código
Penal, porque a inclusão extemporânea de empresas em processos licitatórios não constituía
uma situação atípica na Petrobras, desde que aprovada pelo funcionário competente na empresa
e porque GLAUCO não detinha competência para incluir a empresa na licitação, não tinha
poder de decisão sobre esta matéria; (vi). o acusado apenas determinou à área técnica que
analisasse a qualificação e o histórico da Alusa, bem como sua situação econômica e financeira,
o que foi feito na obtenção do VIP 2000, na data de 22 de abril de 2008, logo após a solicitação
de inclusão da empresa por Pedro José Barusco Filho; (vi). tendo em vista que GLAUCO não
possuía, em suas atribuições funcionais, o poder de incluir a Alusa no certame licitatório ou de
consagrá-la vencedora, não se vislumbra a existência de qualquer nexo entre a vantagem
supostamente aceita e o ato de ofício que pretendia o particular; (vii). uma vez estabelecida a
inexistência de provas da prática de crime de corrupção passiva qualificada por GLAUCO
LEGATTI – ou, ainda, a atipicidade de sua conduta – deverá o Acusado ser igualmente
absolvido do crime previsto pelo art. 1º, caput, V e 4º, da Lei nº 9.613/98, nos termos do art.
386, III, do Código de Processo Penal, e (viii). na eventualidade de não prosperarem as
alegações de defesa anteriores, deve ser o Acusado absolvido do crime de lavagem de dinheiro,
uma vez demonstrada a absorção deste crime pelo suposto delito de corrupção e evidenciada a
inexistência de qualquer ato posterior e autônomo capaz de configurar o crime previsto pelo art.
1º, caput, V, e §4º, da Lei nº 9.613/98. 

A Defesa de SÉRGIO SOUZA BOCCALETT I  apresentou alegações finais
(evento 486). Alegou, em síntese: (i). preliminarmente, inépcia da denúncia, por não descrever
nenhum ato, praticado pelo peticionário, que tenha correspondido aos verbos nucleares do
crime de reciclagem de ativos; o único fato que poderia caracterizar tal delito foi narrado de
forma confusa pelo MPF, impedindo a Defesa de compreender com exatidão o teor da
imputação, e por ser a denúncia manifestamente genérica, não descrevendo a forma que o
acusado SERGIO BOCCALETTI teria participado da operação bancária realizada pelo corréu
ROGÉRIO ARAÚJO; (ii). atipicidade do crime de lavagem de capitais, pois não há que se falar
em empresa de fachada ou contrato fictício apto a caracterizar tal delito, pois restou
comprovado que a GASBOL era uma empresa real e que efetivamente prestou serviços à
ALUSA, e, quanto ao processo na Receita Federal, que levou à baixa de ofício do CNPJ da
GASBOL, a empresa está recorrendo ao Poder Judiciário visando revogar a medida, que
considera arbitrária (processo n° 0118985-60.2017.4.02.5101, da 7ª Vara Federal, em recurso no
TRF2); (iii). ausência de vinculação entre os valores pagos à GASBOL e as transações
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realizadas com ROGÉRIO ARAÚJO ou por ele individualmente, pois é impossível que os
valores reciclados sejam superiores aos recursos de origem ilícita produto dos crimes
antecedentes; (iv). não houve ocultação ou dissimulação, no caso, e (v). impossibilidade de
fundamentar a condenação no depoimento de um único delator, rechaçado pelos demais
colaboradores, nos termos do art. 4º, §16 da Lei 12.850/2013.

Em despacho de evento 490, por seu turno, o feito foi convertido em diligência e,
em razão da então recente decisão do STF no HC 157627, determinada nova intimação das
Defesas de CÉSAR LUIZ DE GODOY PEREIRA, GLAUCO COLEPICOLO
LEGATTI, JOSÉ LÁZARO ALVES RODRIGUES, MÁRIO COSTA ANDRADE NETO e
SÉRGIO SOUZA BOCCALETTI para, querendo, aditar as peças dos eventos 484, 485, 483,
481 e 486. Em tal oportunidade, ainda, foi determinada a intimação do MPF para se manifestar
acerca do pleito da Defesa de ROGÉRIO SANTOS DE ARAÚJO de suspensão da presente
ação penal.

Diante disso, a Defesa de GLAUCO LEGATTI apresentou petição (evento 498)
reiterando os termos das alegações finais anteriormente apresentadas (evento 485). A Defesa de
MARIO ANDRADE reapresentou suas alegações finais (evento 501). Por sua vez, a Defesa de
SÉRGIO BOCCALETTI ratificou, na íntegra, os termos das alegações finais já apresentadas
(evento 486) e acrescentou, em resumo, que a Defesa de ROGÉRIO ARAÚJO, em suas
alegações finais, não contestou o projeto de parceria profissional e o pagamento de luvas
alegado por BOCCALETTI, de forma que teria anuído com a versão do peticionário.

O MPF manifestou-se pelo deferimento do pedido formulado pela defesa de
ROGÉRIO SANTOS DE ARAÚJO, suspendendo-se o presente feito e os respectivos prazos
prescricionais em relação ao réu colaborador (evento 500).

Os autos vieram conclusos para sentença.

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. Preliminares.

II.1.1. Da suspensão da ação penal em relação a ROGÉRIO SANTOS DE
ARAÚJO

ROGÉRIO SANTOS DE ARAÚJO celebrou acordo de colaboração premiada
com a Procuradoria-Geral da República. O seu acordo foi homologado pelo Egrégio Supremo
Tribunal Federal, nos autos da Pet. 6.525, em 28/01/2017. Cópia do termo de acordo e da
decisão homologatória juntados no evento 2, anexo2.

A Cláusula 5ª do termo de acordo de colaboração prevê o seguinte benefício ao
acusado (evento 2, anexo2, fl. 09):
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"Cláusula 5ª. Atingido ou superado a pena de 30 (trinta) anos, o MPF proporá a suspensão de
ações penais em desfavor do COLABORADOR, bem como, na forma do art. 4º, §3º, da Lei n°
12.850/13 a suspensão dos respectivos prazos prescricionais pelo lapso temporal de 10 (dez)
anos.

Parágrafo único.  Transcorrido o prazo de 10 (dez) anos sem a prática de fato imputável ao
COLABORADOR que justifique a rescisão deste acordo, voltarão a fluir os prazos
prescricionais de todos os procedimentos suspensos até a extinção da punibilidade."

No processo 5051379-67.2015.4.04.7000, por decisão de 04/10/2019 (evento
186), a pedido do MPF, determinei a suspensão daquele feito em relação a ROGÉRIO SANTOS
DE ARAÚJO, tendo em vista que o acusado havia implementado os requisitos à concessão
do benefício premial da Cláusula 5ª do seu acordo (termo de Acordo juntado no evento 212,
Anexo 4, da Ação Penal n.º 5015608-57.2017.4.04.7000). Transcrevo trechos pertinentes da
aludida decisão:

[...]

Suspensão quanto a Rogério Santos de Araújo e Márcio Fária da Silva

Aduz a Cláusula 5ª do Termo de Acordo de Colaboração Premiada desses colaboradores  que:

"atingido ou superado a pena de 30 (trinta) anos, o MPF proporá a suspensão de ações penais
em desfavor do COLABORADOR, bem como, na forma do art. 4, §3º, da Lei .º. 12.850/13 a
suspensão dos respectivos prazos prescricionais pelo lapso temporal de 10 (dez) anos".

O MPF informou que os colaboradores, Rogério Santos de Araújo e Márcio Fária da Silva,
foram condenados nas ações penais abaixo indicadas, totalizando 48 anos, 04 meses e 10 dias de
penas de reclusão:

- 5036528-23.2015.4.04.7000 - 19 anos e 04 meses de reclusão;

- 5015608-57.2017.4.04.7000 - 07 anos e 06 meses de reclusão;

- 5017409-71.2018.4.04.7000 - 09 anos e 11 meses de reclusão; e

- 5023942-46.2018.4.04.7000 - 11 anos, 07 meses e 10 dias de reclusão.

[...]

Diante do exposto, com fundamento nas Cláusulas dos acordos acima transcritas, celebrados
pelos acusados Rogério Santos de Araújo, Márcio Fária da Silva, Pedro José Barusco
Filho, César Ramos Rocha e Marcelo Bahia Odebrecht com o Ministério Público Federal,
determino a suspensão da presente ação penal em relação a eles, nos termos mencionados no
acordo. 
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Reportando-me aos termos transcritos, que aqui adoto como razões de
decidir, determino a suspensão da presente ação penal em relação a ROGÉRIO SANTOS DE
ARAÚJO.

II.1.2. Inépcia da inicial acusatória

As Defesas de JOSÉ LÁZARO ALVES RODRIGUES, CESAR LUIZ DE
GODOY PEREIRA e de SERGIO SOUZA BOCCALETTI  alegaram que a denúncia seria
inepta.

Quanto a essa preliminar, alega a Defesa de JOSÉ LÁZARO que se trata de
denúncia genérica, na qual não consta a individualização das condutas e que se refere aos
executivos da Alusa conjuntamente, como uma única "entidade empresarial", prestigiando
a responsabilidade penal objetiva.

Por sua vez, a Defesa de CESAR GODOY afirma que a denúncia seria inepta
quanto à imputação do crime de corrupção ativa majorada em relação ao acusado CÉSAR
GODOY, pois leva em consideração tão somente sua posição hierárquica dentro da empresa e
aponta, superficialmente, como prova, planilha unilateral apresentada pelo colaborador Pedro
Barusco.

Já a Defesa de SERGIO BOCCALETTI alega a inépcia da denúncia por: não
descrever nenhum ato, praticado pelo peticionário, que tenha correspondido aos verbos
nucleares do crime de reciclagem de ativos; o único fato que poderia caracterizar tal delito ter
sido narrado de forma confusa pelo MPF, impedindo a Defesa de compreender com exatidão o
teor da imputação, e por ser a denúncia manifestamente genérica, não descrevendo a forma que
o acusado SERGIO BOCCALETTI teria participado da operação bancária realizada pelo corréu
ROGÉRIO ARAÚJO.

A denúncia descreve que agentes da empresa Alusa Engenharia Ltda teriam pago
vantagem indevida, de cerca de R$ 9.661.033,06, aos gerentes Pedro José Barusco Filho e a
GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI, relativamente ao contrato celebrado com a Petrobras para
implantação da Casa de Força - CAFOR da Refinaria do Nordeste Abreu e Lima (RNEST). A
propina teria sido calculada em 1% do valor do contrato. 

Na Alusa, a decisão de pagar a propina e a operacionalização, de acordo com o
MPF, couberam aos acusados CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA, JOSÉ LAZÁRO ALVES
RODRIGUES e a MARIO COSTA ANDRADE NETO.

A esse respeito, quanto a JOSÉ LÁZARO, o MPF especificou que ele estava
presente em visita no dia 25/03/2008, na sede da Estatal, acompanhado de MÁRIO
ANDRADE, para encontrar Pedro Barusco. Além disso, afirmou o MPF que JOSÉ LÁZARO
foi uma das pessoas que assinou, em nome da Alusa, o contrato de número 0800.0045921.08-2
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entre a PETROBRAS e a empreiteira, no valor global de R$ 966.103.305,7820. Ainda, afirmou
o Parquet que JOSÉ LÁZARO, em conjunto com SÉRGIO BOCCALETTI, teria, no período
compreendido entre 07/07/2009 e 05/11/2013, ocultado e dissimulado a origem, a
movimentação, a disposição e a propriedade de R$ 3.877.922,74, por meio de contrato
ideologicamente falso, o qual teria assinado em nome da Alusa. Além disso, descreve na
denúncia que JOSÉ LÁZARO teria também, como representante da ALUSA, assinado contrato
ideologicamente falso firmado com a empresa OILDRIVE, que possibilitou posteriores repasses
de vantagens ilícitas para Pedro Barusco. Assim, em que pese o MPF tenha imputado crimes a
MÁRIO ANDRADE, JOSÉ LÁZARO e CESAR GODOY na condição de administradores e
diretores do Grupo ALUSA, não os tratou durante toda a acusatória como uma "entidade
empresarial", tendo o Parquet especificado as condutas que atribuiu a JOSÉ LÁZARO,
conforme descrito acima.

Por sua vez, quanto a CESAR GODOY, o MPF especificou que, como
representante da Alusa, teria ele orientado LUIS EDUARDO no sentido de que, se houvesse
qualquer solicitação de pagamentos no âmbito da Petrobras, LUIS EDUARDO deveria resolvê-
las, conversando a respeito de casos específicos, então, com JOSÉ LÁZARO. Ainda, alega o
Parquet que CÉSAR GODOY, atuando como executivo da ALUSA, teria celebrado contratos
fraudulentos de prestação de serviços com a empresa OILDRIVE, de LUIS EDUARDO,
objetivando dar aparência de licitude a transferências de valores ocorridas em território
nacional. Assim, as imputações feitas a CESAR GODOY, na denúncia, não levaram em conta
somente sua posição hierárquica dentro da empresa e, além disso, a existência ou não de provas
robustas de sua autoria quanto ao delito de corrupção será melhor analisada adiante.

Ainda, narra a denúncia, como contrapartida das vantagens indevidas
prometidas/solicitadas, a Alusa teria sido incluída na licitação que levou à contratação, sem a
observância dos critérios internos da Petobras. 

LUIS EDUARDO CAMPOS BARBOSA DA SILVA, por sua vez, teria atuado
como intermediador do pagamento da propina para Pedro José Barusco Filho, e SERGIO
SOUZA BOCCALETTI como intermediador do pagamento de propinas para GLAUCO
COLEPICOLO LEGATTI.

Para o repasse, foram celebrados, segundo o MPF, contratos fraudulentos de
prestação de serviços entre a Alusa Engenharia e a Alumini Engenharia com as empresas
Oildrive Consultoria de LUIS EDUARDO CAMPOS BARBOSA DA SILVA e Gasbol
Engenharia de SERGIO SOUZA BOCCALETTI. 

LUIS EDUARDO teria transferido, então, os valores correspondentes no exterior
a conta secreta de Pedro José Barusco Filho. 
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SERGIO SOUZA BOCCALETTI, por sua vez, teria ainda promovido a
transferência dos valores a empresas controlada por ROGÉRIO SANTOS DE ARAÚJO, o qual,
por sua vez, encarregou-se de transferir o valor correspondente no exterior para GLAUCO
COLEPICOLO LEGATTI. 

Individualiza a denúncia essas operações.

Além do crime de corrupção, imputa a denúncia também o crime de lavagem aos
acusados, pela utilização de subterfúgios para ocultação e movimentação do produto do crime,
como a utilização de contratos de prestação de serviços fraudulentos, empresas de fachada e
contas em nome de offshores no exterior.

Quanto às condutas de SÉRGIO BOCCALETTI, especifica o MPF na denúncia
que ele, em conjunto com JOSÉ LÁZARO, no período compreendido entre 07/07/2009 e
05/11/2013, ocultaram e dissimularam a origem, a movimentação, a disposição e a propriedade
de R$ 3.877.922,74, provenientes de delitos de organização criminosa, fraude à licitação e
corrupção praticados pela ALUSA em detrimento da Petrobras, mediante a realização de 89
(oitenta e nove) transferências bancárias, a partir da conta em nome das empresas ALUSA e
ALUMINI para a conta da empresa GASBOL. Ainda, recebidos os valores indevidos da
ALUSA, SÉRGIO BOCCALETTI teria repassado valores, em território nacional, para a conta
das empresas GARUDA e OGGI, de ROGÉRIO ARAÚJO, e, visando conferir aparência de
legalidade às operações financeiras, SÉRGIO BOCCALETTI e ROGÉRIO ARAÚJO teriam
celebrado contratos fictícios de prestação de serviços entre as mencionadas empresas.
Depositados os valores em território nacional, ROGÉRIO ARAÚJO teria, então, se encarregado
de repassar o montante equivalente destinado a GLAUCO COLEPICOLO no exterior. Assim, a
denúncia descreveu de forma específica a suposta atuação de SERGIO BOCCALETTI e, além
disso, eventual autoria/participação por parte de tal acusado será melhor analisada adiante.

Assim, havendo relato dos fatos de forma individualizada e objetiva, sem
imposição de ônus desproporcional às Defesas, nos termos do art. 41 do CPP, não há de se
reconhecer a inépcia da peça acusatória.

Conforme consignado na decisão de recebimento da denúncia (evento 10), os
fatos imputados aos acusados encontram amparo em suficiente lastro probatório, compatível
com aquela fase. 

II.2. Mérito

Oportuno, neste momento, um breve resumo da investigação dos delitos ora em
análise.

Tramitam por este Juízo diversos inquéritos, ações penais e processos incidentes
relacionados à assim denominada Operação Lavajato.
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Em grande síntese, na evolução das apurações, foram colhidas provas de um
grande esquema criminoso de corrupção e lavagem de dinheiro no âmbito da empresa Petróleo
Brasileiro S/A - Petrobras, cujo acionista majoritário e controlador é a União Federal.

Grandes empreiteiras do Brasil, entre elas a OAS, UTC, Camargo Correa,
Odebrecht, Andrade Gutierrez, Mendes Júnior, Queiroz Galvão, Engevix, SETAL, Galvão
Engenharia, Techint, Promon, MPE, Skanska, IESA e GDK teriam formado um cartel, por meio
do qual teriam, por ajuste prévio, sistematicamente frustrado as licitações da Petrobras para a
contratação de grandes obras, e pagariam sistematicamente propinas a dirigentes da empresa
estatal, calculadas em percentual sobre o contrato.

O ajuste prévio entre as empreiteiras eliminava a concorrência real das licitações e
permitia que elas impussessem o seu preço na contratação, observados apenas os limites
máximos admitidos pela Petrobras (de 20% sobre a estimativa de preço da estatal).

Além disso, as empresas componentes do cartel pagariam sistematicamente
propinas a dirigentes da empresa estatal, calculadas em percentual, de um a três por cento em
média, sobre os grandes contratos obtidos e seus aditivos.

Mesmo empresas não componentes do cartel também realizavam pagamentos de
propina

A prática, de tão comum e sistematizada, foi descrita por alguns dos envolvidos
como constituindo a "regra do jogo".

Receberiam propinas dirigentes da Diretoria de Abastecimento, da Diretoria de
Engenharia ou Serviços e da Diretoria Internacional, especialmente Paulo Roberto Costa,
Renato de Souza Duque, Pedro José Barusco Filho, Nestor Cuñat Cerveró e Jorge Luiz Zelada.

Surgiram, porém, elementos probatórios de que o caso transcende a corrupção - e
lavagem decorrente - de agentes da Petrobras, servindo o esquema criminoso para também
corromper agentes políticos e financiar, com recursos provenientes do crime, partidos políticos.

Aos agentes e partidos políticos cabia dar sustentação à nomeação e à
permanência nos cargos da Petrobras dos referidos Diretores. Para tanto, recebiam remuneração
periódica.

Entre as empreiteiras, os Diretores da Petrobrás e os agentes políticos, atuavam
terceiros encarregados do repasse das vantagens indevidas e da lavagem de dinheiro, os
chamados operadores.

O presente caso insere-se no mesmo contexto. 

Passo a analisar cada fato individualmente.  
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II.2.1. Delito de corrupção ativa (artigo 333, caput e parágrafo único, do
Código Penal)

De acordo com a denúncia, MÁRIO ANDRADE, JOSÉ LÁZARO e CESAR
GODOY, em data compreendida entre 05/12/2007 e 02/12/2008, na condição de
administradores e diretores do Grupo ALUSA ENGENHARIA S.A., visando obter benefícios
para a empreiteira, contratada pela PETROBRAS para a implementação da Casa de Força –
CAFOR – da Refinaria Abreu e Lima – RNEST, diretamente e por intermédio do operador
financeiro e representante comercial LUIS EDUARDO BARBOSA, ofereceram, prometeram e
efetuaram o pagamento de vantagens econômicas indevidas aos funcionários da Estatal Pedro
Barusco e GLAUCO COLEPICOLO, no valor correspondente a, pelo menos, R$9.661.033,06,
correspondente a 1% do valor do contrato original.

Quanto à tais acusações de corrupção, detalha o MPF que, visando a
implementação da Casa de Força – CAFOR – da Refinaria Abreu e Lima – RNEST -obra
vinculada à Diretoria de Abastecimento da Petrobras, então comandada por Paulo Roberto
Costa -, a ser efetivada pela Gerência-Geral para Implementação de Empreendimentos para a
Refinaria do Nordeste (IERENEST), em 05/12/2007, foi iniciado procedimento licitatório na
modalidade convite, do tipo melhor preço, perante a Gerência de Engenharia, vinculada à
Diretoria de Serviços da Petrobras, respectivamente ocupadas por Pedro Barusco e Renato
Duque, para o qual o valor da estimativa sigilosa da Petrobras foi inicialmente calculado em R$
1.076.786.615,30.

Para participar de tal licitação, teriam sido convidadas, então, em 24/03/2008, as
empresas: Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Construtora Andrade Gutierrez S.A.,
Construtora Norberto Odebrecht, Construtora OAS Ltda., Construtora Queiroz Galvão S.A.,
Contreras Engenharia e Construções Ltda., Engevix Engenharia S.A., Galvão Engenharia S.A.,
Mendes Junior Trading e Engenharia S.A., Montcalm Montagens Industriais S.A., Niplan
Engenharia Ltda. e Skanska Brasil Ltda.

No entanto, narra a denúncia, posteriormente à aprovação das empresas que
seriam convidadas pela Diretoria Executiva e à emissão do Convite, a ALUSA ENGENHARIA
LTDA. demonstrou, perante funcionários do alto escalão da Petrobras, notadamente Pedro
Barusco e GLAUCO COLEPICOLO, a sua intenção de participar do procedimento licitatório
em apreço, por entender estar plenamente capacitada para a realização dos serviços objeto do
certame.

A ALUSA pôde, então, participar do processo licitatório e sagrou-se vencedora.
No entanto, afirma o Parquet que a empresa não atendia integralmente aos critérios de seleção
dispostos no Programa de Gestão de Fornecedores – PROGEFE e não apresentava, à época do
certame, avaliação adequada nos contratos que executava, conforme teria apontado a Comissão
Interna de Apuração e consoante os Boletins de Avaliação de Desempenho – BAD – anexos ao
processo licitatório.
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Alegou o MPF, ainda, que, de acordo com o resultado dos trabalhos
desempenhados no âmbito da CIA, uma vez que já haviam sido selecionadas e convidadas 12
empresas para o certame, não se justificaria a inclusão da ALUSA na relação sob o argumento
de aumento da competitividade e que, para atender ao princípio da isonomia, a abertura da
excepcionalidade deveria ter sido estendida a outras empresas do cadastro corporativo.

Pontuou o Parquet que os representantes da empreiteira agendaram reunião com o
Gerente Executivo de Engenharia, em ambiente externo à PETROBRAS, a fim de que,
mediante o oferecimento de vantagens indevidas, viabilizasse a inserção da ALUSA no
procedimento licitatório concernente à CAFOR da RNEST, notadamente junto ao Gerente-
Geral responsável pelo empreendimento, GLAUCO COLEPICOLO.

Com base nos fatos ora narrados, então, o MPF apresentou imputação, ao final da
peça acusatória, a MÁRIO ANDRADE, JOSÉ LÁZARO, CESAR GODOY e LUIS
EDUARDO BARBOSA, pela prática, em data compreendida entre 05/12/2007 e 02/12/2008,
por 2 (duas) vezes, do delito de corrupção ativa, em sua forma majorada, previsto no art.
333, caput e parágrafo único do Código Penal.

Em sede de alegações finais, por sua vez, o MPF reiterou o pedido de condenação
de JOSÉ LÁZARO, CESAR GODOY e LUIS EDUARDO BAR-BOSA, como incursos, por 02
vezes, nas sanções do artigo 333, caput e parágrafo único, do Código Penal, e requereu a
absolvição de MÁRIO COSTA ANDRADE NETO do crime previsto no artigo 333, caput e
parágrafo único, do Código Penal, nos termos do artigo 386, VII, do Código de Processo Penal,
em razão de não existir prova suficiente para sua condenação.

Passo a examinar as provas do delito de corrupção.

Inicio pela prova oral.

Foram ouvidos como testemunhas da acusação Paulo Roberto Costa e Pedro José
Barusco Filho, ambos colaboradores.

Paulo Roberto Costa afirmou que não tinha relação com a Alusa anteriormente a
esse contrato da obra da CAFOR no âmbito da RNEST. No entanto, afirmou que recebeu
valores indevidos como decorrência da relação que a Alusa começou a ter com a Petrobras e
especificamente em relação ao contrato da CAFOR, indicou que o valor total do repasse foi
algo em torno de 2.000.000,00 (dois milhões) de reais e que quem o procurou para o ajuste
desses pagamentos foi CESAR GODOY. Nesse sentido (eventos 124 e 155):

Ministério Público Federal: - Perfeito. Consta na denúncia que o início do procedimento
licitatório, os primeiros passos administrativos para referida contratação se deram em 2007 e a
contratação de fato ocorreu em 2008. Consta da denúncia, igualmente, que a Alusa fora
convidada extemporaneamente para essa licitação, não numa primeira lista de convidados, o
senhor se recorda sobre convite extemporâneo?
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Paulo Roberto Costa: - Não. Não me recordo. Eu só me lembro que precisava de novas empresas
que não, vamos dizer, eram muito tradicionais em fornecimento desse tipo de serviço para a
Petrobras e como eu falei anteriormente quem conduzia a licitação era toda a área de serviço na
área de abastecimento. Então, inclusive, eu não conhecia essa empresa. Fiquei conhecendo só
depois que ela ganhou o contrato e que foi assinado o contrato. Era uma empresa que eu não
tinha relação com essa, com a Alusa, anteriormente a esse contrato.

Ministério Público Federal: - Qual que era a interlocução do senhor, com qual executivo que o
senhor conversava na Alusa?

Paulo Roberto Costa: - Depois que foi assinado o contrato, antes de assinar o contrato eu não
me recordo de ter feito nenhum contato, nenhuma reunião com nenhum executivo da Alusa.
Depois de assinado o contrato que eu fiquei conhecendo os executivos, como era de praxe, como
era normal dentro da Petrobras você conhecer quem conduzia as empresas e aí eu fiquei
conhecendo o César Godoy, que eu tive mais contato e depois, acho que um tempo mais tarde,
acho que conheci o Lázaro também, mas o primeiro contato e vários contatos que eu tive foi
sempre com o César.

Ministério Público Federal: - Em algum momento enquanto o senhor era diretor de
abastecimento da Petrobras o senhor recebeu algum pedido de auxílio por parte dos executivos
da Alusa para que eles forem convidados em licitações ou tivessem...

Paulo Roberto Costa: - É. Depois...

Ministério Público Federal: - ...algum pleito atendido na estatal?

Paulo Roberto Costa: - É; depois dessa licitação obviamente que abriu-se caminho para a Alusa
ser convidada em outras licitações. Como eu falei eu não conhecia essa empresa antes dessa
licitação, nunca tive contato com essa empresa, mas é óbvio que depois dela ter ganho essa
primeira licitação ela foi convidada para outras licitações, se não me falha a memória também
ela foi convidada para outras licitações.

Ministério Público Federal: - Certo. E em decorrência dessa relação que a Alusa começou a ter
com a Petrobras o senhor recebeu vantagens indevidas dessa empreiteira?

Paulo Roberto Costa: - Recebi. Por volta de... O contrato eu acho que foi assinado em 2008,
alguma coisa assim, e eu recebi valores indevidos em, se não me falha a memória também, em
20011 e 2012. Ou seja, alguns anos depois da assinatura desse contrato.

Ministério Público Federal: - O senhor se refere ao contrato da CAFOR, da Casa de Força?

Paulo Roberto Costa: - Sim.

Ministério Público Federal: - E com quem, como foi o ajuste desses pagamentos dessas
contrapartidas?

Paulo Roberto Costa: - Estou tentando me lembrar das coisas, porque são fatos acontecidos aí
há muitos anos atrás, mas se não me falha a memória o César Godoy acho que me procurou uma
vez a respeito de vantagens indevidas e me perguntando onde que poderiam ser feitos os
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depósitos e aí eu orientei que uma pessoa iria procurá-lo para fazer isso. Isso tudo que eu estou
falando consta no depoimento específico meu para o Ministério Público já há algum tempo atrás,
se não me engano 2014, isso está bem detalhado lá.

Ministério Público Federal: - O senhor recorda aproximadamente quando foram, qual o valor
que foi repassado ao senhor pela Alusa?

Paulo Roberto Costa: - Teve uma parte que foi repassada a mim, teve uma parte que foi
repassada a outras pessoas e o valor total do repasse também, se não me falha a memória, foi
algo em torno de 02 milhões de reais.

Ministério Público Federal: - E esses repasses, eles tinham alguma vinculação com os contratos
da Petrobras, eles tinham, diziam respeito a algum percentual dos contratos da Alusa com a
Petrobras?

Paulo Roberto Costa: - Não, era a respeito da casa de força, mas não, mas nunca, não me
lembro de ter discutido nenhum percentual com o César. Não me recordo de ter discutido nenhum
percentual com ele, mas houve repasse irregular sim.

Ministério Público Federal: - Eu sei que o senhor acabou de mencionar que prestou depoimento
sobre o assunto, mas para o específico fim aqui da instrução dessa ação, embora não em
detalhes, se o senhor puder precisar de que forma que esses valores foram pagos...

Paulo Roberto Costa: - Sim.

Ministério Público Federal: - ...se o senhor manteve em mais de uma oportunidade contatos com
executivos da Alusa para ajustar esses pagamentos?

Paulo Roberto Costa: - É. Quem manteve esses contatos na época foi um genro meu, que já é até
falecido, Humberto, e também usou-se então contas do Humberto, da empresa e usou-se também
contas o Marcelo Barbosa Daniel e foi feito então, os pagamentos foram feitos contas aí do
Humberto Mesquita e do Marcelo Barbosa Daniel.

[...]

Ministério Público Federal: - Antes disso o senhor havia tido alguma conversa anterior, como
que foi? O senhor se surpreendeu com esse contato, como que foi esse contexto?

Paulo Roberto Costa: - Ah! A gente teve várias conversas, mas como também eu já mencionei
várias vezes, era um sistema que tinha na Petrobras. As empresas participavam, faziam
pagamentos para núcleos políticos, faziam pagamentos para as pessoas dentro da Petrobras, era
uma coisa já normal. Não era nada de diferente de praxe. Então, que eu me recordo ele me
procurou, o César, e aí perguntou onde que ele podia fazer esse repasse. E aí eu indiquei o
Humberto Mesquita e o Marcelo Barbosa Daniel.

Afirmou, ainda, Paulo Roberto Costa, que tal pagamento de vantagens indevidas
teria se dado no mesmo contexto daqueles realizados por empresas do cartel, com interesse em
manter um bom relacionamento, ser chamada em outras licitações e não ter nenhuma
dificuldade dentro da Petrobras. A esse respeito:  
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Juiz Federal: - Eu não entendi bem porque a Alusa concordou pagar aos senhores esses valores?
Qual que é contrapartida, qual que é o ganho?

Paulo Roberto Costa: - Possivelmente manter um bom relacionamento como as outras, várias
outras empresas mantinham. Obrigação ela não tinha, nenhuma obrigação, mas para manter
talvez um bom relacionamento como as empresas do cartel faziam, ela assim o fez.

Juiz Federal: - Mas isso foi, como surgiu essa conversa, foi algo abstrato assim, vou te pagar 02
milhões de reais para a gente manter um bom relacionamento? Isso está um pouco obscuro.

Paulo Roberto Costa: - Foi, que eu me lembro foi uma conversa do César Godoy onde ele me
falou que ele ia me repassar um determinado valor e houve esse repasse.

Juiz Federal: - Mas não mencionou a troco do que, nada?

Paulo Roberto Costa: - Excelência, as empresas, como já foi visto várias vezes aqui, seja do
cartel, a Alusa que eu me recordo não era do cartel, elas tinham interesse em manter um bom
relacionamento, ser chamada em outras licitações e não ter nenhuma dificuldade dentro da
Petrobras. Aí ele chegou lá e falou: “Paulo, eu vou te repassar um valor”. Falei “Tá bom, então
repasse, eu não tenho como receber diretamente em conta minha e não posso receber. Então vou
te indicar duas pessoas para você fazer esse repasse e assim ele fez”.

[...]

Importa ressaltar que tais repasses a Paulo Roberto Costa não são objeto de
imputação na denúncia dos presentes autos, tendo sido detalhados e imputados nos
autos 50681629520194047000. Em que pese isso, relevante destacar os trechos acima
colacionados, que tratam da contratação da Alusa pela Petrobras na obra da CAFOR. Ainda,
como visto, Paulo Roberto Costa esclareceu que "teve uma parte que foi repassada a outras
pessoas".

Por sua vez, Pedro José Barusco Filho, ouvido nestes autos, afirmou que a Alusa
tinha um compromisso de pagar percentual em propina, o qual foi combinado com LUIS
EDUARDO, na condição de representante da empresa, mas que não lembra de ter recebido
propina vinda especificamente dessa empresa e se recorda, inclusive, de ter cobrado (eventos
129 e 161):

Pedro Barusco:- Bom, e eu lembro que naquela época, não é, devido a inúmeras obras que
tinham, mercado, assim, resumindo, um mercado muito aquecido, a gente tinha, assim, uma
determinação, isso era geral, não é, de colocar um número maior de empresas para poder dar
mais competitividade, porque os preços estavam altos, tá? Independente de qualquer coisa que
possa ocorrer de propina, essas coisas todas, o fato é que o mercado estava aquecido, tinha
muita obra, e a intenção era colocar um número maior para dar competitividade porque a gente
estava enfrentando até os problemas de cartel, não é, permitindo se formar cartel por causa do
número de obras que tinha e as listas davam sempre aquele mesmo número de empresas
reduzidas e tal, então existia, sim, uma orientação de aumentar o número de empresas,
orientação minha inclusive, de todo mundo, não é. E a Alusa ficou naquela lista ali, sabe, porque
a Alusa estava em um processo de inclusão, ela não era uma empreiteira da área de petróleo, ela
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era uma empreiteira, tá, que ela veio da área elétrica, não é, e ela estava em cadastro, tal,
preenchendo todos aqueles requisitos, então já tinha algumas obras na Petrobras, tal, e apareceu
a oportunidade de ela ser colocada na, como convidada. E aí eu lembro que houve uma
discussão, houve análise, como sempre havia e tal, e eu lembro que eu fui favorável a, que se
incluísse a Alusa, mas no sentido de dar uma competitividade. Eu lembro desse caso, dessas
conversas e tal. E eu achava que realmente ela tinha grande chance, não é, porque quando ela
participava de licitações que envolviam a parte de petróleo ela tinha, vamos dizer assim, perdia
vantagem, não é, só que a casa de força era basicamente uma obra do setor elétrico, vamos dizer
assim, eu falei assim, “Essa aqui pode vir com um preço bom”, e ela acabou ganhando, não é,
acabou dando o melhor preço.

Ministério Público Federal:- O senhor se recorda se algum executivo da Alusa contatou o
senhor solicitando a inclusão dela nesse certame?

Pedro Barusco:- Olha, doutor Robson, eu não lembro especificamente, mas eu acredito que sim,
porque... E não só da Alusa, eu conversava com várias empresas e tal, e naquela época eu
lembro que a Alusa estava naquele processo de inclusão, então a gente tinha realmente muitas
reuniões, eu lembro que era frequente a Alusa vir lá, ela tinha obras e tal, então certamente eu
conversei sobre esse assunto com alguém da Alusa, não é, assim, mas eu não lembro
especificamente em que momento.

Ministério Público Federal:- O senhor recebeu alguma vez vantagens indevidas, propinas, da
Alusa?

Pedro Barusco:- Olha, a Alusa, como é que aconteceu, ela era representada naquele momento
pelo Luiz Eduardo Barbosa, não é, e havia sim um compromisso da Alusa pagar um percentual
de propina, havia esse compromisso.

Ministério Público Federal:- Como que esse compromisso se construiu, senhor Barusco?

Pedro Barusco:- Eu construí com o Luiz, o Luiz era o representante da empresa, não é, e eu
combinei com ele, com o Luiz Eduardo. Só que ele nunca realizou, esse que é o problema, quer
dizer, havia o compromisso de propina, mas eu não me lembro de ter recebido propina vinda
especificamente da Alusa, pelo contrário, eu lembro sim de reclamar com o Luiz Eduardo
dizendo assim, “Poxa, a Alusa já ganhou tantas obras e tal, não sei que, e nunca pagou nada”,
lembro de reclamar, inclusive.

[...]

Ministério Público Federal:- Quem eram os interlocutores do senhor na Alusa?

Pedro Barusco:- Era o Luiz Eduardo. Assim, para esses assuntos de propina? Era o Luiz
Eduardo, não falava com mais ninguém.

Ministério Público Federal:- Mas, executivos?

Pedro Barusco:- Ah, executivos era o senhor Lázaro, o senhor Mário, acho que é Mário
Andrade, não é, Mário Andrade... o senhor Lázaro, eram esses dois, basicamente esses dois... Ah
não, acho que tinha um... César, César era um dos donos, não é,  César Godoy, isso, já falei
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com... Falava às vezes com o César Godoy, às vezes com o Lázaro, às vezes com o Mário
Andrade.

Em que pese Barusco tenha afirmado não recordar do recebimento de valores a
título de propina nesse caso - apesar de confirmar que havia esse compromisso -, em seu termo
de colaboração ele confirmou um pagamento em favor da casa no valor de cerca de 200 mil
dólares pela Alusa. Inclusive, em depoimento nestes autos, foi questionado pelo MPF
especificamente sobre essa contradição (eventos 129 e 161):  

Ministério Público Federal:- Senhor Barusco, no seu termo de colaboração de número 4, no
anexo 18 da denúncia para os defensores que quiserem acompanhar, o senhor relata
especificamente com relação ao senhor Luiz Eduardo que ele era de fato um operador da Alusa...

Pedro Barusco:- Isso.

Ministério Público Federal:- ... e o senhor fala que houve um acerto de pagamento de propina
nos moldes já referidos, depois eu gostaria que o senhor explicitasse nessa, para instruir esse
processo, e que houve um pagamento em favor da casa no valor de cerca de 200 mil dólares, o
senhor não se recorda desse pagamento?

Pedro Barusco:- 200 mil dólares? Mas é da Alusa ou é da GDK isso?

Ministério Público Federal:- Alusa, o senhor refere aqui.

Pedro Barusco:- Alusa? Pode ser, eu não estou me recordando exatamente do pagamento em si,
tá?

[...]

Em um momento posterior, ainda, Barusco afirmou que ratifica que houve a
combinação de pagamento de propina nos três contratos da Alusa, quais sejam, projeto UTG
Sul Capixaba, projeto Cafor Abreu e Lima, projeto HCC do Comperj, mas informou que apenas
não se lembra exatamente do que recebeu ou deixou de receber, em razão do tempo. Informou
ainda que conversou sobre propinas desse contrato da casa de força da Abreu e Lima
exclusivamente com LUIZ EDUARDO e que aconteceram várias conversas sobre tal assunto,
não apenas em uma ocasião específica. A esse respeito:

Ministério Público Federal:- Certo. O senhor consolidou, quando celebrou o acordo de
colaboração com o Ministério Público homologado pela Justiça, o senhor consolidou uma
relação, uma planilha com empresas, nomes de projetos, datas, valores, percentuais de propinas
e divisão, e nessa planilha consta três linhas para a empresa Alusa, projeto UTG Sul Capixaba,
projeto Cafor Abreu e Lima, projeto HCC do Comperj, não sei se o senhor se recorda disso,
gostaria de olhar a tabela?

Pedro Barusco:- Recordo, eu lembro dessa planilha, agora essa planilha, ela foi feita, não é, vou
repetir, em cima, assim, dos documentos oficiais da Petrobras, documentos licitatórios e tal, que
são os contratos que eu lembro que houve combinação de propina, não é. Então com certeza eu
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ratifico que houve a combinação de pagamento de propina nesses três contratos, tá, agora eu
não me lembro exatamente do que eu recebi, do que eu não recebi, aí já fica mais difícil por
causa do tempo...

Ministério Público Federal:- Mas está diferente do que o senhor tinha dito anteriormente, então
vamos especificar aqui para melhor compreensão. Nessa planilha consta uma linha, Alusa, nome
do projeto Cafor Abreu e Lima, data Agosto de 2008, valor 966 milhões, divisão 1PR 0.5 parte,
0.5 casa, 0.6 MW, 0.4 Sab, agente Luiz Eduardo Barbosa, contato empresa César Godoy e Mário

Pedro Barusco:- Isso. Sim. Exato, está correto. Correto.

Ministério Público Federal:- Então se o senhor puder interpretar para nós o que significa isso?

Pedro Barusco:- Então, nesse contrato houve uma combinação de pagamento de propina de 2
por cento, sendo 1 por cento para o diretor Paulo Roberto que é o PR, e 1 por cento que seria do
lado do diretor Renato Duque, sendo meio por cento para a casa, que seria o PT, tá, e outro meio
por cento dividido entre eu e o doutor Renato Duque, sendo que MW significa o senhor Duque e
Sab significa eu.

Ministério Público Federal:- E o contato empresa e agente?

Pedro Barusco:- Quem era o contato da empresa, quem eram, a exemplo de todos os outros aí,
quem era o contato, mas é técnico, não é o... Não significa que eu conversava de propina com
essa pessoa. De propina eu conversava com o operador, que era o senhor Luiz Eduardo.

Ministério Público Federal:- Então o senhor conversou sobre propinas desse contrato da casa
de força da Abreu e Lima com o senhor Luiz Eduardo Barbosa, é correto dizer?

Pedro Barusco:- Sim, sim, exclusivamente.

Ministério Público Federal:- E essa conversação envolveu esses pagamentos que o senhor
acabou de referir, 1 por cento para a diretoria de abastecimento, 1 por cento para a diretoria de
serviços, sendo dividido o da diretoria de serviços para o partido e uma parte para o senhor e
para o senhor Renato Duque?

Pedro Barusco:- Sim, mas eu, a partir do momento em que isso ficou estabelecido, não é,
combinado, eu receberia, não é, aí que eu já começo a perder o histórico dos recebimentos,
aquela parte lá que é minha e do Renato Duque, eu ficava responsável por esse recebimento. A
parte do partido e a parte do Paulo Roberto era eles que se relacionavam lá. Aí não sei, aí não
sei se, com quem que o diretor Paulo Roberto se relacionava, se era com o Luiz Eduardo ou com
alguém da Alusa, eu não sei, a mesma coisa para o PT que era a cargo da (ininteligível) também.

Ministério Público Federal:- O senhor recorda quando o senhor teve essa conversa onde foram
prometidos esses valores pelo senhor Luiz Eduardo em nome da Alusa?

Pedro Barusco:- Não, isso não foi uma conversa, não é, foram... A gente conversava... Assim,
toda vez que a gente se encontrava falava de um assunto ou de outro, então teve várias
conversas, não é.
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Ministério Público Federal:- Os senhores conversavam especificamente sobre esses pagamentos,
sobre essas promessas de pagamentos?

Pedro Barusco:- A gente não se reunia especificamente para isso, a gente tinha uma agenda, não
é, na agenda isso poderia ser um dos assuntos,não é.

Ministério Público Federal:- O senhor recorda de ter conversado disso com ele, então?

Pedro Barusco:- Sim, concordo.

Em que pese tenha afirmado não poder dizer especificamente em que momento
ocorreu cada combinação de propina, afirmou Barusco, no entanto, que com certeza conversou
com LUIS EDUARDO sobre pagamentos e promessas de pagamento durante o procedimento
licitatório e a execução do contrato da Casa de Força. Nesse sentido:

Ministério Público Federal:- Durante o procedimento licitatório e a execução contratual do
contrato da casa de força, o senhor recorda de ter conversado isso com o senhor Luiz Eduardo?

Pedro Barusco:- Eu não posso dizer assim, "Olha, foi aqui, foi aqui, foi aqui”, mas eu conversei
com certeza porque houve a combinação.

Pedro Barusco explicou, ainda, como se deu a inclusão da Alusa no certame e
confirmou que o fato dela pagar propina gerou uma "boa vontade" dele para gestionar em favor
da inclusão da empresa. Ademais, afirmou que se a Alusa não fosse qualificada não haveria
nem chance dela de vir a ser analisada para ser incluída no certame, mas que já havia, sim, o
compromisso de pagamento de propina (eventos 129 e 161):

Ministério Público Federal:- Também instrui a presente ação penal um conjunto de e-mails,
especificamente aos defensores quiserem acompanhar é o anexo 8 da denúncia, conjunto de e-
mails que se inicia a partir de uma mensagem enviada por Mário Andrade, e-mail
marioandrade@alusa.com.br para barusco petrobras.com.br, nesse e-mail foi copiado
luizeduardobarbosa@oildrive, José Lázaro, é jlazaro@alusa.com.br e julio@oildrive.com.br,
assunto “Reunião Alusa/Rnest”, o e-mail começa assim, “Prezado doutor Barusco, sirvo-me da
presente para agradecer a atenção dispensada em nossa visita no dia 25/03...”, e aqui eu resgato
a data do e-mail, dia 09/04/2008, então é possível que em 25/03 se refira a 25/03/2008, “... Onde
estive presente com o presidente da Alusa Engenharia, doutor José Lázaro, fazendo referência
aos assuntos tratados nessa reunião, gostaríamos novamente de solicitar a sua especial atenção
sobre o convite para implantação da casa de força, Cafor, para a refinaria Abreu e Lima/Rnest”.
O senhor recorda desse e-mail?

Pedro Barusco:- É, está dentro daquele contexto de qualificação da Alusa ou não para aquele
certame, lembro.

Ministério Público Federal:- Em seguida, no dia 14/04, o senhor responde, encaminha na
verdade um e-mail a Glauco, encaminha para Glauco Colepicolo Legatti, quem era Glauco
Colepicolo Legatti no organograma da Petrobras, nesse momento?
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Pedro Barusco:- Ele era diretamente ligado a mim, era gerente geral de implantação da Rnest,
era o meu link hierárquico logo abaixo.

Ministério Público Federal:- Certo. O senhor então encaminha o e-mail que foi encaminhado
pelo Mário Andrade ao Glauco e escreve o seguinte “Glauco, conversei com o Dserv...”

Pedro Barusco:- Dserv era o doutor Renato Duque, diretor de serviços.

Ministério Público Federal:- “... E ele concorda com a inclusão da Alusa no processo e a
posterior homologação quando do retorno do resultado da ADE”. ADE, o que que significa isso?

Pedro Barusco:- Significa o seguinte, o processo estava correndo, não é, se coloca a licitação na
rua com uma lista, as empresas são convidadas. Daí, quando isso vai para o mercado, muitas
empresas ficam sabendo e pedem, tá, aí pede para mim, pede para o diretor de serviço, pede por
várias entradas, por vários meios para serem incluídas, não é. Eu acho que a Alusa solicitou ou
estava no processo e tal, só que já tinha sido aprovada, eu estou entendendo assim, tá, que já
tinha sido aprovada a lista anterior, então para evitar voltar à diretoria, para ter uma pauta a
diretoria toda, porque assim, e para julgar só esse item, tá, aí eu falei com o Dserv, expliquei a
situação, ele falou, “Não, pode incluir que depois, quando voltar o resultado do certame, tá,
voltar, assim, quando voltar o documento...”, vamos dizer, resumindo o processo, tal, “... A gente
relata que foi incluída e está sendo aprovado ad referendum a inclusão da Alusa”, tá, para
homologar essa decisão na diretoria executiva, porque ela já havia decidido, conforme tinha sido
encaminhado, sem a inclusão da Alusa, isso acontecia muito.

Ministério Público Federal:- Certo. Mas, pergunto especificamente ao senhor, nesse momento,
duas perguntas: nesse momento já existia a promessa por parte da Alusa por seu representante,
por seus executivos, de pagamento de propina ao senhor ou ao diretor de serviços, e de algum
modo isso gerou no senhor e no diretor de serviços alguma boa vontade no sentido, por exemplo,
de incluir ela nessa licitação?

Pedro Barusco:- Sim, sim, sim. Agora, é assim, agora é o seguinte, mas a intenção básica não
era propina, porque as outras empresas que estavam participando eram todas do cartel, elas
também pagavam propina, então, quer dizer, a propina não era um diferencial, era, vamos dizer
assim, é óbvio que se ela não pagasse propina teria uma vontade menor...

Ministério Público Federal:- Entendi.

Pedro Barusco:- Mas, vamos dizer assim, o impulso para incluí-la era para realmente para
aumentar a competitividade, porque se fosse só por propina, as outras pagavam propina também,
entendeu?

Ministério Público Federal:- É que esse era um procedimento, digamos, que não seria o rito
natural do procedimento licitatório, o que o senhor está dizendo é que o fato de ela pagar
propina gerou uma boa vontade do senhor para gestionar em favor da inclusão da Alusa no
certame, é isso, é correto dizer?

Pedro Barusco:- Sim.
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Ministério Público Federal:- O senhor Glauco Colepicolo Legatti, alguma vez o senhor chegou
a discutir pagamentos de vantagens indevidas com ele?

Pedro Barusco:- Nunca, nenhuma vez, nem uma única vez. Agora tem uma coisa, se a Alusa não
fosse qualificada, tá, não haveria nem essa chance de ela, vamos dizer, de vir a ser analisada
para ser incluída no certame, quer dizer, ela precisava ter qualificação, chegar naquele momento
e ainda ter, vamos dizer assim, a aprovação, não é. Mas já havia, sim, o compromisso de
pagamento de propina.

Esclareceu Barusco posteriormente, ademais, que a propina a ser paga pela Alusa
foi ajustada desde a fase de qualificação da empresa na Petrobras, mas que houve uma reunião
para solicitação específica da inclusão dela no certame ora objeto de análise e que ele interviu
para que a empresa fosse incluída (eventos 129 e 161):

Defesa de César, Mário e José Lázaro:- Isso. Então, pela pergunta do senhor José Lázaro, na
sequência. O senhor disse aqui para gente que quando da licitação da casa de força já existia um
ajuste com Luiz Eduardo de pagamento de propina, mas esse ajuste, conforme teu anexo 4
mesmo, era um ajuste não específico para esse contrato, era um ajuste que o senhor tinha com o
senhor Luiz Eduardo para diversos contratos, então o senhor tinha uma expectativa de receber
caso algumas das empresas que ele representasse fosse vencedora, é isso? Ou o senhor tratou
especificamente com ele sobre essa licitação?

Pedro Barusco:- A Alusa, ela já tinha vindo na Petrobras através de outros representantes, tá, e
não conseguiu fazer o processo de qualificação, tá. Quem trouxe a Alusa depois, mais à frente,
foi o próprio Luiz Eduardo, tá. Ele, eu sei que o Luiz Eduardo tinha uma relação com a Alusa,
Luiz Eduardo foi da área de uma empresa de elétrica, ele conhecia uma pessoa da Alusa, ele
tinha relação com a Alusa, ele trouxe a Alusa, tá.

Defesa de César, Mário e José Lázaro:- Certo, mas e a sua relação com a Alusa?

Pedro Barusco:- Calma, a minha relação com a Alusa...

Defesa de César, Mário e José Lázaro:- Com o José Eduardo, Luiz Eduardo?

Pedro Barusco:- Então, então, eu estou explicando. Aí eu lembro que durante essa fase de
qualificação da Alusa, o Luiz Eduardo e eu combinamos a participação da Alusa, a propina da
Alusa.

Defesa de César, Mário e José Lázaro:- Certo.

Pedro Barusco:- Então foi combinado especificamente com o senhor Luiz Eduardo um
percentual de propina dos contratos da Alusa, ponto, foi isso que eu falei para o senhor.

Defesa de César, Mário e José Lázaro:- E o senhor tinha outras combinações com ele referente
a outras obras (initeligível)?

Pedro Barusco:- Tinha outras obras, outras empresas e tal, ele tinha várias empresas.
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Defesa de César, Mário e José Lázaro:- Então seria um acordo geral com ele?

Pedro Barusco:- Não, não, não, não, não. Havia um acordo da Alusa, havia um acordo da
SBM...

Defesa de César, Mário e José Lázaro:- Sim, mas todas as empresas que ele representava.

Pedro Barusco:- Sim, mas não era um acordo geral, era um acordo para cada empresa, a gente
conversava caso a caso.

[...]

Juiz Federal:- Certo. Então a Alusa foi incluída por sua intervenção?

Pedro Barusco:- Não só por minha intervenção, porque eu sozinho não teria esse poder, quer
dizer, havia uma análise onde havia dúvida, não é, aí subiu... Eu não lembro da opinião do
Glauco, sinceramente, meritíssimo, nesse momento eu não lembro se o Glauco era a favor ou
contra, não lembro, tá, eu era claramente a favor e conversei com o diretor e o convenci, e ele
autorizou.

Juiz Federal:- Por sua iniciativa, então?

Pedro Barusco:- Sim, esse era o meu papel, não é, meritíssimo. Iniciativa não... É...

Juiz Federal:- Por sua iniciativa?

Pedro Barusco:- Por minha intervenção, vamos dizer.

Juiz Federal:- Que o senhor teve uma reunião e houve essa solicitação?

Pedro Barusco:- Não, não, não, isso já vinha de um processo de qualificação da Alusa que vinha
já há bastante tempo, isso não era uma coisa pontual.

Juiz Federal:- Certo, mas houve essa reunião na qual houve essa solicitação?

Pedro Barusco:- Sim, sim.

Além disso, Pedro Barusco informou ter conhecimento de que a Alusa tinha
também compromisso de pagar Paulo Roberto Costa nesse contrato da CAFOR e esclareceu
que, dos valores desse contrato, fez uma divisão com Renato Duque de 60/40 (eventos 129 e
161):

Juiz Federal:- Está bom, são esses os esclarecimentos do Juízo, então. Só uma última pergunta,
nessa lista que o senhor fez aqui o senhor colocou na Alusa, o senhor colocou também o
percentual para o partido e para o Paulo Roberto Costa, o senhor pode me esclarecer?

Pedro Barusco:- O... A combinação era 2 por cento, eu sabia que a Alusa estava pagando para o
Paulo Roberto...
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Juiz Federal:- Como é que o senhor sabia isso?

Pedro Barusco:- Assim, de conversa com o diretor Duque, não é.

Juiz Federal:- Mas que a Alusa estaria pagando também o Paulo Roberto Costa?

Pedro Barusco:- Teria um compromisso de pagar com, para o diretor Paulo Roberto, 1 por
cento.

Juiz Federal:- A Alusa, nesse contrato?

Pedro Barusco:- É, porque os contratos da área de abastecimento normalmente eram 2 por
cento, 1 por cento para o diretor Paulo Roberto, 1 por cento para a área de serviços...

Juiz Federal:- Certo, mas o senhor colocou isso porque era regra geral ou porque nesse contrato
da Alusa o senhor sabia que tinha esse compromisso?

Pedro Barusco:- Eu sabia que tinha esse compromisso.

Juiz Federal:- E do partido também?

Pedro Barusco:- Pois é, meritíssimo, eu não sei se o partido chegou a receber, mas tinha esse
compromisso com o partido.

Juiz Federal:- E nesse caso em particular o senhor fez até uma divisão da parte que cabia ao
senhor e da parte que cabia ao Duque, não é...

Pedro Barusco:- Sim, 60, 40.

Juiz Federal:- Mas o senhor não faz essa divisão em alguns outros, nesse aqui em particular o
senhor se recorda que tinha essa divisão?

Pedro Barusco:- Sim, meritíssimo.

Juiz Federal:- Da Alusa, desse contrato?

Pedro Barusco:- Recordo. É o que eu digo, a divisão que eu tinha com o senhor Renato Duque
normalmente era 60 e 40, eu lembro que teve algumas que foi 50, 50...

Juiz Federal:- Tá, mas nesse em particular o senhor lembra...

Pedro Barusco:- É, esse era o normal, eu não lembro de ter tido nenhuma intervenção diferente
para não ser 60, 40.

Juiz Federal:- O senhor lembra quantas, se foi numa primeira reunião que teve esse acerto com
o Luiz Eduardo em relação a esse contrato da Alusa ou se foram mais de uma reunião?

Pedro Barusco:- Mais de uma, com certeza.
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Juiz Federal:- O senhor não tem certeza então quantas...

Pedro Barusco:- Não, não, eu não tenho certeza de quantas, porque isso era uma coisa que a
gente conversava, então teve mais de uma.

Juiz Federal:- Sobre esse contrato da casa de força?

Pedro Barusco:- Ah, meritíssimo, teve inúmeras reuniões, porque assim, esse contrato, eu não
sei, pode ser que eu me engane, mas durou 4 a 5 anos, e a licitação demorava às vezes 1 ano,
quer dizer, são coisas de 4, 5 anos, se conversa muito, se discute muito todos os assuntos.

Por fim, questionado pela Defesa, Barusco informou que quem pagava os valores
acordados pela Alusa era LUIZ EDUARDO através das offshore dele: 

Defesa:- Excelência, a última pergunta, a última pergunta, tá. Respondendo às perguntas do
juízo, o senhor disse que recebeu valores da Alusa, quero saber, o senhor recebeu valores
diretamente da Alusa?

Pedro Barusco:- Quem pagava era o senhor Luiz Eduardo através das offshore dele. 

Ainda quanto à prova testemunhal, Omar Antônio Kristoschek, coordenador da
comissão de licitação da obra da CAFOR-RNEST, ouvido como testemunha de defesa nestes
autos, informou que, no meio do processo de licitação, sem que o DIP tivesse sido modificado,
houve a solicitação para inclusão da Alusa, situação pela qual nem ele nem o superior imediato
dele haviam passado anteriormente, e o e-mail da diretoria para a inclusão da Alusa acabou se
transformando em um anexo do relatório da comissão, como forma de ele se resguardar. Nesse
sentido (evento 282, termo_transc_dep2):

Juiz Federal:- O senhor chegou a tratar desse assunto com o senhor Glauco Colepicolo ou ele
procurou o senhor para tratar disso?

Omar Kristoschek:- Quando houve a solicitação nós... Era uma solicitação atípica, que não
constava no dip de instauração, e todos nós fomos questionar como seria, como seria dado,
então houve a preocupação e fomos tratar, e aí houve uma série de trâmites de correios
eletrônicos onde foi perguntado novamente para o gerente executivo, Pedro Barusco, que
consultou à época o diretor Duque e ele confirmou que deveria ser incluída, que essa situação
seria regularizada no momento em que houvesse a homologação do resultado na DE, na
diretoria executiva à época.

Juiz Federal:- Que situação seria regularizada na diretoria executiva?

Omar Kristoschek:- Da inclusão da Alusa ao longo do processo, que havia um dip, um
documento interno da Petrobrás, onde a comissão era... A instauração era permitida, e nesse
documento já traria as empresas que deveriam participar, e aí aconteceria a designação da
comissão com as orientações e com a formação da comissão de licitação.

Juiz Federal:- Mas, eu não entendi bem, eu perguntei para o senhor se o senhor teria tratado
desse assunto também com o senhor Glauco...
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Omar Kristoschek:- Sim.

Juiz Federal:- Tratou também?

Omar Kristoschek:- Sim, também.

Juiz Federal:- Nesses correios eletrônicos ou chegou a falar com ele pessoalmente?

Omar Kristoschek:- Não, foi pessoalmente, e ele tratava com Pedro Barusco e com o diretor
Duque.

Juiz Federal:- Se recorda do teor da conversa?

Omar Kristoschek:- Era a preocupação que nós tínhamos de ser uma inclusão atípica, até então
nenhum de nós, ou seja, ninguém tinha conhecimento do que teoricamente estaria por trás disso
tudo.

Juiz Federal:- E o senhor poderia explicar essa preocupação à luz da época, não de hoje?

Omar Kristoschek:- Na época nós recebemos um dip, um documento interno da Petrobrás, onde
ele instaurava o processo e colocava uma série de empresas que deveriam participar, que tinham
sido escolhidas com base em critérios técnicos, etc. e tal, e assim foi designada a comissão pra
seguir o rito e as empresas foram convidadas, e aí no meio do processo, sem que esse dip tivesse
sido modificado, houve a solicitação para inclusão da Alusa, então isso era algo que a gente, eu,
pelo menos, não tinha passado por essa situação antes, então houve, nem eu, nem meu imediato,
meu superior imediato, tínhamos passado por esse tipo de situação, então nós começamos a fazer
os questionamentos, e assim foi, tanto é que esse correio acabou se transformando justamente
num anexo, eu fiz questão na época de coloca-lo como anexo do relatório da comissão.

Juiz Federal:- Pra se resguardar?

Omar Kristoschek:- Exatamente.

Ademais, por fim, importa destacar que Flavio Fernando Casa Nova - autoridade
superior na licitação da CAFOR -, para quem GLAUCO COLEPICOLO enviou e-mail
solicitando a inclusão da Alusa, afirmou que não recorda de ter avaliado os boletins de
avaliação de desempenho da Alusa em obras anteriores na Petrobras e não sabe quem analisou,
sendo que não encontrou na documentação uma avaliação concreta, objetiva, sobre a
capacidade da Alusa e é possível que não tenha sido avaliada (eventos 226 e 271,
termo_transc_dep5):

Ministério Público Federal: - No caso aqui então é possível dizer que as empresas a serem
convidadas foram definidas dentre outros agentes da Petrobrás pelo senhor Glauco Legatti,
gerente geral à época?

Flavio da Motta: - Sim.

Ministério Público Federal: - E também pelo senhor Pedro Barusco?
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Flavio da Motta: - Sim, quem assina o documento que lista as empresas, o documento DIP, o
Documento Interno da Petrobrás, quem assina é o gerente executivo, pelo que eu me lembro
nessa época já era o gerente Barusco. E, desculpe, acho que o DIP também tem o outro gerente
executivo que eu não sei o nome.

Ministério Público Federal: - Perfeito. Aqui nesse processo licitatório específico consta que foi
remetido em 24/03/2008 convites a 12 empresas, Camargo Correia, Andrade Gutierrez,
Odebrecht, OAS, Queiroz Galvão, Engevix e outras grandes empreiteiras nacionais. Após esses
convites terem sido remetidos a essas 12 empresas, consta a inclusão extemporânea da empresa
Alusa Engenharia, e que o convite teria sido remetido à Alusa no dia 14/04, portanto 20 dias
após o convite das 12 primeiras. O senhor recorda desses fatos, os motivos, as circunstâncias por
meio das quais a Alusa foi convidada nesse segundo momento somente? 

Flavio da Motta: - Sim, o que eu recordo é o que está no processo, como eu falei faz 10 anos,
mas está muito claro ali. A Alusa entrou em contato com a Petrobrás, argumentou que tinha
condições técnicas de participar do processo licitatório. Ela enviou um e-mail dizendo qual era a
sua qualificação. Existe um e-mail também do gerente geral Glauco orientando as gerências,
inclusive eu, o meu nome está ali, orientando para que convidasse a Alusa e o convite acabou
sendo feito com base nessas orientações. Inclusive existe um e-mail de um outro gerente, Carlito
se não me engano, informando ao gerente executivo Barusco que, atendendo a orientação do
diretor da época e atendendo à orientação do Barusco, estava convidando a Alusa. Todas essas
informações fizeram parte do relatório da comissão, que eu assinei dando o de acordo, visto que
tal decisão seria inclusive homologada pela diretoria executiva que era a autoridade competente,
que poderia julgar se essa decisão era favorável ou não à Petrobrás de uma forma definitiva, que
é a instância que autorizaria. Então, sim, tenho conhecimento, é o que está documentado. Foi o
que aconteceu, mas era acrescentar empresas durante o processo licitatório normalmente trazia
benefícios para a companhia, aumentava a competitividade, etc. e etc.

Ministério Público Federal: - Certo. Mas nesse caso, me permita aqui questionar
especificamente, pelo que o senhor acabou de narrar, foi decisivo o pedido então do senhor
Glauco Colepicolo Legatti e do senhor Barusco para inclusão da empresa Alusa no certame?

Flavio da Motta: - É. Assim, decisivo não sei se é a expressão, mas o início do processo de
avaliação da possibilidade da Alusa participar do certame foi uma solicitação, por e-mail, da
Alusa para a Petrobrás. E existe uma sequência mostrando que de fato a Alusa foi incluída e o
gerente executivo Barusco foi informado. Aliás, o gerente executivo Barusco acho que orienta
dizendo que seria homologado pela diretoria executiva, posteriormente, e de fato foi o que
aconteceu. Então o início do processo veio da alta administração.

Ministério Público Federal: - Certo. O e-mail que o senhor... Pergunto ao senhor se o e-mail a
que o senhor faz referência, encaminhado pelo senhor Glauco Legatti para a engenharia IE
RNEST SIE, bem como para a sua pessoa, Flávio Fernando Casa Nova, é o e-mail do dia
14/04/2008, onde fala “Senhores, favor incluir a empresa”, título do e-mail é “Alusa/RNEST”?

Flavio da Motta: - É, a data eu não estou... está aqui no processo, mas é esse e-mail sim, “Favor
incluir a empresa”.

Ministério Público Federal: - Uma questão aqui, senhor Flávio, antes desse e-mail, o senhor
tomou conhecimento que a Alusa pretendia ingressar no certame ou esse seria o primeiro
momento a partir do qual o senhor tomou conhecimento desse interesse da empresa Alusa?

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 41/268

Flavio da Motta: - Desculpe, eu não posso afirmar que foi o único, eu não tenho condições de
afirmar, eu não sei se eu soube verbalmente, porque poderia ter sabido, poderia saber
verbalmente, eu não posso afirmar. Com o passar dos 10 anos eu vi que eu fui claramente
informado que era para incluir a Alusa.

Ministério Público Federal: - E uma outra questão é quais foram as análises efetuadas acerca
da capacidade da Alusa de participar desse certame, depois dessa solicitação de inclusão?

Flavio da Motta: - São as análises que... A análise que consta no relatório da comissão. Se eu
não me engano existe um parágrafo, um ou dois parágrafos, dizendo que a Alusa teria condições
de participar. Dentro do processo existe um currículo da Alusa. A Alusa contando quais os tipos
de obras similares que ela já havia feito, obras de substações, especificamente. E existe também
uma avaliação do desempenho dela em outras obras, e a comissão e a... Quem analisou, não me
lembro quem analisou, não fui que analisei pessoalmente, acredito que não tenha sido eu, deve
ter analisado e decidido pela inclusão.

Ministério Público Federal: - Chama atenção aqui aquele e-mail que a gente acabou de
comentar, foi enviado para o senhor no dia 14/04/08 e o convite da Alusa saiu no mesmo dia, e
submetido à posterior homologação da diretoria executiva. O senhor acredita que a análise
tenha sido feita no próprio dia então ou o senhor poderia explicar de outra maneira a análise?

Flavio da Motta: - Não, não tenho como explicar, não sei dizer.

Ministério Público Federal: - Consta também, o último questionamento aqui, que analisado por
uma CIA da Petrobrás, posteriormente a esse contrato, se verificou que a Alusa, em verdade, não
preenchia os requisitos técnicos dos boletins de avaliação de desempenho para participar de
obras desse calibre. O senhor recorda de ter avaliado isso, esses boletins de avaliação de
desempenho da Alusa em obras anteriores a Petrobrás?

Flavio da Motta: - Não, eu não tenho, eu não me recordo de eu ter avaliado pessoalmente.

Ministério Público Federal: - O senhor saberia dizer, dentro da cadeia de cargos da Petrobrás,
os procedimentos da Petrobrás, quem seria a autoridade responsável por fazer essa análise?

Flavio da Motta: - Não sei dizer, só me dê trinta segundos aqui... cinco segundos pra ver quem
deveria analisar.

Ministério Público Federal: - Sem problemas.

Flavio da Motta: - Olha só, isso teria que ser feito uma análise da equipe. Deveria ter sido feito
a análise em equipe.

Ministério Público Federal: - Quando o senhor fala equipe seria a equipe da comissão de
licitação ou equipe da gerência de engenharia?

Flavio da Motta: - Da gerência, a minha gerência, não necessariamente a comissão de licitação.
Eu acho que a comissão nem tem essa atribuição. Como eu falei no começo, quem define a lista
de empresas é a própria diretoria executiva. A comissão recebe uma atribuição de convidar
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aquelas 12 empresas originais. Então, eu não me recordo de eu ter analisado, ou mesmo a
comissão, que nem seria atribuição dela. Eu não sei dizer ao senhor quem analisou. Eu teria que
voltar aos meus documentos lá, aos meus computadores, pra tentar entender quem analisou.

Ministério Público Federal: - Perfeito. É possível... último questionamento, é possível que essa
análise não tenha sido feita nesse caso específico em decorrência do pedido que, foi um pedido
que seguiu a cadeia hierárquica da Petrobrás, digamos? Foi um pedido que passou de Barusco,
que mencionou no e-mail ter passado pelo diretor de serviços, à época, e mais tarde esse pedido
foi acatado pelo próprio Glauco, gerente geral. É possível então, em decorrência da participação
desses altos agentes públicos que essa avaliação de desempenho da Alusa não tenha sido
efetuada nesse caso específico?

Flavio da Motta: - Considerando que não está na documentação que eu conheço e eu não
encontrei avaliação concreta, objetiva, sobre a capacidade da Alusa, Eu tenho que responder que
sim, é possível. É possível que não tenha sido avaliada porque isso não fez parte claramente do
relatório. O que eu posso afirmar é que eu dei o de acordo no relatório por todas as informações
que ali estavam disponíveis e que eu julguei naquela oportunidade que eram suficientes para
aceitar a decisão, o parecer da comissão de licitação. Que informações estavam disponíveis? Um
boletim de avaliação, uma lista de empresas, a descrição no relatório de que a Alusa poderia ser
convidada. E, assim, apenas pra concluir, o resultado do processo licitatório posso dizer que ele
foi muito bom porque o valor recebido, proposto pela empresa, foi menor do que o valor orçado
pela Petrobrás. Então, naquele momento, naquela avaliação que eu fiz, parecia totalmente
favorável para a Petrobrás aquele procedimento licitatório. Conseguimos uma empresa aqui que
havia sido julgada experiente, uma boa proposta de execução de serviços.

Por sua vez, passando à análise do Termo de Colaboração n° 04 (evento 02,
anexo18), Pedro Barusco afirmou que houve acerto de propina com a Alusa, mas houve apenas
um pagamento pequeno em favor da "Casa" no valor de R$ 300 mil reais, em torno de US$ 200
mil dólares, tendo LUIS EDUARDO agido como operador da empresa e os valores sido
recebidos por contas de suas empresas e de Julio Faerman no exterior. A esse respeito:

[...] QUE LUIZ EDUARDO BARBOSA era funcionário da ABB - ASEA BROWN BOVERI e
depois foi trabalhar com JULIO FAERMAN na FAERCON e na OIL DRIVE, tornando-se sócio
dele; QUE o declarante mantinha relação de amizade com ele; QUE ele atuava como operador
basicamente da ALUSA, da ROLLS ROYCE e da SBM; [...] QUE a ALUSA firmou 4 (quatro)
contratos com a PETROBRAS, sendo 3 (três) na Área de Abastecimento e 1 (um) na Área de Gás
e Energia, no valor aproximado de R$ 3,4 bilhões, entre 2007 a 2010; QUE os representantes na
ALUSA eram CESAR GODOI, um dos donos, e MARIO, que era diretor; QUE LUIZ EDUARDO
agia como operador em favor da ALUSA; QUE houve acerto do pagamento de propina nos
moldes já referidos no termo 03; QUE apesar disso, houve apenas um pagamento pequeno em
favor da "Casa" no valor de R$ 300 mil reais, em torno de US$ 200 mil dólares, nas mesmas
contas já referidas e também pelas contas relacionadas às empresas de LUIZ EDUARDO e
JULIO FAERMAN no exterior;

LUIS EDUARDO CAMPOS BARBOSA DA SILVA, da mesma forma, em seu
Termo de Colaboração n° 04 (evento 02, anexo19), afirmou que pagou US$ 229.000,00
(duzentos e vinte e nove mil dólares), em 2010, em razão do contrato da CAFOR, da Alusa,
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tendo sido solicitado por Barusco e que a ALUSA tinha conhecimento que havia a necessidade
de contribuições para pagamentos de propina na PETROBRAS:

QUE a partir de setembro de 2006 autou como consultor/representante comercial da ALUSA;
QUE essa atuação durou até 2012, e foi feita por intermédio da empresa OILDRIVE; [...] QUE,
em 2006, Cesar Godoy, diretor comercial da ALUSA, o procurou para tratar sobre a
possibilidade de realização de consultoria e representação da empresa na área de Óleo e Gás;
[...] QUE a ALUSA teve muitas dificuldades na PETROBRAS, porque estava entrando em um
mercado novo e era considerada uma empresa de médio porte; QUE o maior trabalho que o
depoente tinha era de visitar PEDRO BARUSCO constantemente, para questionar porque a
ALUSA não era convidada quando saíam as licitações; [...] QUE não tinha conhecimento da
existência de um cartel de grandes empreiteiras na PETROBRAS, mas sabia que havia alguma
questão que impedia a ALUSA de ser convidada; QUE BARUSCO por vezes falava que havia
"dificuldades" para que a ALUSA fosse chamada; QUE também falava em performance da
ALUSA, porém para o depoente isso deveria ser objetivamente considerado no cadastro; [...]
QUE o depoente não sabe dizer sobre pagamentos feitos a empregados da PETROBRAS com o
objetivo específico de fazer com que a empresa fosse convidada, porém foram efetuados
pagamentos relacionados a contratos da ALUSA; QUE após um primeiro contrato da ALUSA,
BARUSCO fez solicitação de pagamento; QUE BARUSCO fez pedidos para todos os contratos
da ALUSA, porém em um primeiro momento o depoente pediu a BARUSCO que tivesse
paciência, pois a ALUSA estava tendo dificuldades nas obras e o cash flow entre a PETROBRAS
e a ALUSA estava difícil; QUE a ALUSA estava pagando muito pouco inclusive à OILDRIVE;
[...] QUE saiu a concorrência da CAFOR e a ALUSA não foi convidada; QUE o depoente
questionou BARUSCO, que não soube explicar a razão da ausência de convite; QUE a ALUSA
fez uma carta dirigida a BARUSCO, e algum tempo depois BARUSCO informou que o pessoal
técnico reconheceu a capacitação da ALUSA, e que o pedido de inclusão da ALUSA seria
submetido à Diretoria; QUE isso aconteceu e a ALUSA foi convidada; QUE a ALUSA esforçou-
se, com o depoente, para vencer essa concorrência; QUE mais uma vez BARUSCO solicitou
pagamento em relação à obra da CAFOR da RNEST, e dessa vez o depoente precisou pagar, até
em razão da conversa anterior com BARUSCO sobre o convite; QUE o pagamento foi feito para
o Banco SAFRA, onde BARUSCO tinha conta corrente; QUE o declarante conseguiu identificar
uma única transferência como ligada à ALUSA, feita pela TORI MANAGEMENTE, em seu nome
e de JULIO FAERMAN, à conta MARL, de BARUSCO, no valor de US$ 229.000,00 (duzentos e
vinte e nove mil dólares), em 2010; QUE a ALUSA tinha conhecimento que havia a necessidade
de contribuições para pagamentos de propina na PETROBRAS; QUE a ALUSA não queria se
envolver nos pagamentos, e portanto seus diretores não têm conhecimento sobre quais valores
foram pagos a BARUSCO em quais contratos; QUE o contato do depoente desde o início na
ALUSA era CÉSAR GODOY; QUE CÉSAR GODOY pedia ao depoente que, se houvesse pedidos
de pagamento por BARUSCO, que o depoente deveria resolver sem conversar com ningúem, e
que seria de responsabilidade do depoente resolver os detalhes;

Importa consignar, ainda, que Paulo Roberto Costa, no Termo de Colaboração n°
46, que, pelo contrato com a RNEST a ALUSA pagou a ele 2.000.000,00 (dois milhões de
reais) ccomo comissão. Nesse sentido (evento 08, anexo5):

QUE a ALUSA participou de uma licitação e ganhou um contrato na obra da RNEST em 2008,
relacionado à CAFOR - casa de força - no valor de R$ 966.000.000,00 (novecentos e sessenta e
seis milhões); [...] QUE pelo contrato com a RNEST a ALUSA deu ao declarante R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais) como comissão, valores estes depositados em uma conta no
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grupo PRAGMÁTICA, e com detalhes apresentados no seu Termo de Colaboração n° 37; QUE
quem informou ao declarante que gostaria de lhe dar essa comissão foi o próprio CESAR
GODOY, que pediu uma conta bancária para que houvesse o depósito; QUE então falou com seu
genro HUMBERTO e com o sócio deste, MARCELO BARBOZA DANIEL, pedindo o empréstimo
de uma conta; QUE foi o próprio HUMBERTO quem posteriormente entrou em contato com
CESAR GODOY e acertou os detalhes do recebimento.

Ademais, cabe analisar alguns trechos relevantes de interrogatórios nestes autos.

Nesse sentido, inicialmente, as declarações de LUIS EDUARDO, em que
confirma a titularidade da conta em nome da offshore Tori Management e reitera que a utilizou
para efetuar pagamentos de vantagem indevida, de comissões ou propinas a executivos da
Petrobras, nesse caso da Alusa uma vez para o Barusco. Ainda, explicou como se deu a
transação de cerca de 229 mil dólares, em 27/04/2010, da conta dele para a conta offshore em
nome de Marl Trader Services Ltd., em benefício de Pedro Barusco, confirmando o quanto
havia informado anteriormente, no Termo de Colaboração n° 04 (evento 02, anexo19). Nesse
sentido (evento 427 e evento 455, termo_transc_dep1):

Juiz Federal:- Senhor Luís, para nós sermos bastante diretos ao ponto aqui. Basicamente o
senhor foi chamado por conta de uma transação nesse processo envolvendo uma conta em nome
de uma offshore chamada Tori Management. Essa offshore e essa conta eram controladas pelo
senhor?

Luís Eduardo:- Sim.

Juiz Federal:- Onde que era essa conta?

Luís Eduardo:- No Banco Safra em Genéve, na Suíça.

Juiz Federal:- O senhor era o único controlador dessa conta?

Luís Eduardo:- Não, eu e meu sócio. (inaudível)

Juiz Federal:- Os dois movimentavam?

Luís Eduardo:- Sim, os dois movimentavam.

Juiz Federal:- O senhor utilizou essa conta para efetuar pagamentos de vantagem indevida, de
comissões ou propinas a executivos da Petrobrás?

Luís Eduardo:- Sim.

Juiz Federal:- O senhor fez isso uma vez, duas vezes, várias vezes?

Luís Eduardo:- Nesse caso da Alusa uma vez para o Barusco e em outro projeto também para
outra pessoa.
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Juiz Federal:- Para outra pessoa?

Luís Eduardo:- É, que também está na minha... Se o senhor quiser eu menciono.

Juiz Federal:- O senhor se adiantou um pouquinho, mas essa denúncia menciona aqui uma
transação de cerca de 229 mil dólares em 27/04/2010, um débito na sua conta em favor de uma
conta offshore em nome de Marl Trader Services Ltd. Essa transação o beneficiário então era o
senhor Pedro Barusco?

Luís Eduardo:- Pedro Barusco.

Juiz Federal:- O senhor pode me descrever o contexto dessa transação?

Luís Eduardo:- Sim. Eu atuava como representante comercial da Alusa. Eu vou me estender um
pouquinho para o senhor entender toda a história. Comecei a trabalhar pra eles em 2006, e
naquela ocasião eles não tinham nada na Petrobrás, eles trabalhavam com o setor elétrico, e
foram me procurar porque eu representava grandes companhias internacionais, eu era uma
pessoa que tinha visibilidade no mercado e eles me procuraram pra tentar trabalhar nesse
segmento pra eles. Bom, então no primeiro momento nada se tratou disso, a gente começou a
fazer efetivamente um trabalho, eles não tinham cadastro, não tinham praticamente nada na
Petrobrás, fizemos todo o trabalho de cadastro, e aí a partir de 2007 eles começaram a receber
convites, e a CAFOR em si foi a quarta concorrência efetiva nessa sequência de convite. Mas
desde o início o Pedro sempre me pedia participação, independente de resultados, se a empresa
realmente tinha feito um bom preço, diminuído o preço drasticamente pra ganhar, e...

Juiz Federal:- Participação, o senhor diz, dinheiro, vantagem indevida?

Luís Eduardo:-Vantagem indevida. Então ele me pediu pra todos os contratos. E o fato é que as
coisas não foram fluindo bem. Então o primeiro contrato eu só recebi duas parcelas,num valor
menor. O segundo contrato teve também vantagem indevida pra outra pessoa, que foi o TG Sul.
O terceiro contrato foi um contrato pequeno, o Barusco não se identificou muito, ou seja, ele não
prestou muita atenção porque era um negócio menor. E no quarto contrato foi esse caso da
CAFOR que a gente estava acompanhando porque a RNEST foi um projeto que foi muito
divulgado. Aí a gente viu que a Petrobrás estava com interesse em fazer grandes pacotes. Esses
grandes pacotes a Alusa não seria convidada, porque ela não teria essa experiência. Aí vimos
que haveria um sistema elétrico, uma Casa de Força, uma subestação, de uma linha de
transmissão que alimentaria toda essa refinaria. Então nós focamos “Vamos trabalhar pra ver se
a gente participa desse item específico, que a gente tem qualificação técnica pra isso”. Bom, o
fato é que a concorrência saiu e a Alusa não foi chamada. E foi até para minha surpresa
também, né. Aí eu liguei para o Barusco e falei para o Barusco “Porra, o que que aconteceu?
Justamente o que a gente esperava ser convidado não foi convidado?”. Era o único projeto dessa
refinaria que teria capacidade. Aí ele me falou “Não sei, vou verificar”. Depois ele me retornou
também por telefone dizendo que por questões de cadastro, notas no cadastro, a Alusa não teria
sido chamada. E aí eu insisti, porque “Óh, esse é o único projeto que a gente vai poder
participar na RNEST na minha visão, pela capacidade técnica dela”. Então nós marcamos uma
reunião na sequência, lá no escritório dele. Eu levei o diretor da Alusa e o presidente da Alusa, e
eles...

Juiz Federal:- Quem o ser levou especificamente?
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Luís Eduardo:- O Lázaro, eu acho que... Eu não sei se o César participou, mas o Lázaro e o
Mário eu me lembro que estiveram também na reunião. Uma reunião formal, e eles apresentaram
toda a qualificação técnica que eles diziam que tinham, com a subestação em São Paulo, enfim,
tudo lá. Depois eles mandaram um e-mail corroborando tudo que eles falaram, anexando as
referências, e o Barusco disse que ia submeter isso à diretoria pra ver se conseguia, mesmo
depois de a licitação ter ido ao mercado, de convida-los. Bom, ele conseguiu. E aí logo depois a
Alusa recebeu a carta convite. Então foi uma coisa que o Barusco efetivamente atuou, ou seja, de
fato, para me ajudar.

Juiz Federal:- Mas em algum momento ele solicitou vantagem daí, desse contrato?

Luís Eduardo:- Não, ele sempre solicitava, excelência. Só que ele sempre solicitava para quem
ganhasse, então quer dizer, eu tinha primeiro que ganhar a licitação. Ele sabia que em algum
momento, se a Alusa participando do processo se tornasse vencedora, ele tinha liberdade para
mim, comigo, ele ia me...

Juiz Federal:- Mas aí ele solicitou ao senhor ou não?

Luís Eduardo:- Solicitou.

Juiz Federal:- Desse contrato...

Luís Eduardo:- Solicitou.

Juiz Federal:- Isso foi antes ou depois da licitação?

Luís Eduardo:- Foi depois que a Alusa foi consagrada vencedora. Aí antes de submeter para a
diretoria aprovar ele me procurava: “Olha, a Alusa vai se tornar vencedora. Vai ter
participação?”.

Juiz Federal:- E o que que ele pediu para o senhor?

Luís Eduardo:- Ele pedia sempre o mesmo 1 por cento. Aquela história do 1 por cento que ele
sempre mencionava, que era a participação pra ele e pra outras pessoas que eu não sei quem
são, e...

Juiz Federal:- As outras pessoas seriam executivos da Petrobrás ou...

Luís Eduardo:- Executivos da Petrobrás, executivos da Petrobrás. E eu falei pra ele “Olha,
como é que eu trabalho com a Alusa, primeiro ela ganha o contrato, depois a gente senta pra
ver”, porque geralmente se apresenta um preço, depois você é chamado pra negociar e você tem
que abaixar o preço. Então a minha comissão era relacionada em torno de 1 e meio a 2 por
cento, que era o valor que a minha empresa recebia, e dependendo da negociação a gente
conseguia esses valores. Então eu falei pra ele “Olha, Barusco, eu não sei se eu vou conseguir te
atender em 1 por cento, eu vou ter que ver como é que eu vou fechar com a Alusa”. Isso foi no
final do ano, desse ano que ela venceu a concorrência. Eu discuti com eles no início do ano
seguinte, e aí eu fechei...

Juiz Federal:- Discutiu com quem?
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Luís Eduardo:- Com os diretores da Alusa. Toda vez que eu fechava um contrato a gente sentava
pra fechar um número, ou seja, vai ser 1 e meio, vai ser 1, vai ser 2. Olha eles reclamavam muito
“Óh, foi muito apertado, foi isso... Vê se você faz um sacrifício, recebe em um e tal”, aquela
coisa. E aí em janeiro a gente se acertou que era 2 por cento. Bom, aí daquela primeira vez que
disse que ia ter algum compromisso eu não voltei mais a falar no assunto. Aí passou o ano todo,
o projeto começou. Geralmente os projetos, se ficasse negativo então a Alusa sempre me pedia
um tempo pra poder implementar o canteiro, comprar equipamento e tal. Eu fui receber, começar
a receber esse projeto no final desse ano. E aí eu falei “Bom, eu tenho que... Nesse caso eu não
posso enrolar o Barusco, eu tenho que realmente dar alguma coisa pra ele porque senão ele vai
descobrir e pode me prejudicar”. E depois que tiveram três pagamentos eu fiz uma conta, porque
eles me pagavam na minha empresa, eu fazia uma relação com o que eu tinha no exterior, fonte
de outros projetos, né. E aí eu dividi pelo Dolar, na época eu dividi por quatro, que dava mais ou
menos 229 mil dólares, que foi o valor que eu fiz. Quer dizer,  do valor que eu tinha recebido, eu
transformei em dólar, dividi por quatro que era mais ou menos meio por cento.

Juiz Federal:- Dividiu por quatro por quê?

Luís Eduardo:- Porque era 2 por cento.

Juiz Federal:- Ah, tá.

Luís Eduardo:- Minha empresa recebia 2 por cento, meio por cento eu teria que... Então eu
peguei o valor bruto, dividi por quatro que dava mais ou menos esse valor.

Juiz Federal:- E aí o senhor fez o pagamento?

Luís Eduardo:- Eu fiz o pagamento.

Juiz Federal:- E não teve outros pagamentos depois, pagamento muito maior?

Luís Eduardo:- Então, aí eu fiquei esperando. Aí o que que aconteceu. Logo na sequência a
gente começou a se desentender. A Alusa começou a demorar, não foi um fluxo normal. Eu recebi
muito pouco. Para o senhor ter uma ideia nesse projeto eu recebi menos de 30 por cento de todo
o valor que eu tinha que receber, aí eu segurei. Eu segurei e não paguei mais nada.

Juiz Federal:- Mas aí o Barusco não cobrou?

Luís Eduardo:- Não, ele cobrava, mas eu dizia pra ele “Olha, eu não estou recebendo, a Alusa
está com problema, também não está pagando”, e assim eu fui levando a situação.

Juiz Federal:- E não pagou mais nada, então, desse contrato?

Luís Eduardo:- Não. Desse assunto não, desse contrato não.

Juiz Federal:- Quem passou para o senhor a conta do Barusco pra fazer o depósito?

Luís Eduardo:- O Barusco.
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Ainda, LUIS EDUARDO especificou o fundamento para alegar que os 229 mil
dólares citados não são de algum outro acerto com Barusco, mas sim especificamente da Alusa
pelo contrato da CAFOR:

Juiz Federal:- Sei. E como é que o senhor sabe que esses 229 não é de um outro desses acertos e
esse é do acerto da Alusa especificamente?

Luís Eduardo:- Eu fiz uma... Eu sabia do valor, eu tinha na memória e eu fiz uma análise, eu
consegui bem antes os extratos nas minhas contas, eu pedi aos meus advogados, e fiz uma
análise profunda, e eu tinha na memória exatamente qual era o período, então analisei as contas,
os beneficiários, os valores, as datas, e eu tenho certeza que esse valor de 229 corresponde ao
assunto da CAFOR.

Juiz Federal:- Esse correspondia a ¼ de um pago que o senhor recebeu da Alusa?

Luís Eduardo:- ¼ de três pagamentos, até aquela, mais ou menos essa data de 27 de abril, que
eu recebi da Alusa.

Juiz Federal:- Relativamente a esse contrato da CAFOR?

Luís Eduardo:- Relativamente a esse contrato da CAFOR.

Juiz Federal:- E tinha outros recebimentos da Alusa fora desse contrato da CAFOR também
nessa época ou eram só esses pagamentos nessa época relacionados à CAFOR?

Luís Eduardo:- Não, tinha. Mas eles eram muito bem identificados porque eram medições e tal,
medições, era muito bem organizado.

[...]

Juiz Federal:- E o senhor pode repetir pra mim como é que o senhor chegou à conclusão com
certeza que esse 229 eram da conta da Alusa?

Luís Eduardo:- Eu verifiquei os pagamentos que eu tinha recebido, que eu me lembro que na
época eu tinha esperado juntar uns três pagamentos, fazer um volume, e eu sabia que era feito
pela minha empresa Tori, a empresa Marl, e que foi feito em abril, e o valor era 220, 220 e
pouco. Então é o único valor que tem nesse mês e, pela conta que eu fiz ao senhor aqui, eu
expliquei, dividi por quatro o valor bruto dá exatamente esse valor.

Juiz Federal:- Quanto dava esses três pagamentos juntos, o senhor se recorda?

Luís Eduardo:- 1 milhão e meio, 1 milhão 500 e pouco, ao dólar da época, e eu fiz a conta e
dividi por quatro.

Juiz Federal:- O dólar que o senhor considerava qual que era?

Luís Eduardo:- Tipo 1,69 ou 1,68, alguma coisa assim.
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Juiz Federal:- Mas era o que, comercial, turismo, ou não lembra?

Luís Eduardo:- Era uma conta que a gente fazia, era uma conta do dólar, consultava...

Juiz Federal:- paralelo?

Luís Eduardo: É. Por isso que dava esse valor quebradinho, 229 mil dólares.

Ademais, afirmou LUIS EDUARDO que CÉSAR GODOY e LÁZARO sabiam
do ajuste dele de propina com Barusco. A esse respeito:

Juiz Federal:- E o pessoal da Alusa sabia desse seu acerto com o Pedro Barusco?

Luís Eduardo:- Sabia.

Juiz Federal:- Por que o senhor disse que eles sabiam?

Luís Eduardo:- Porque eles sabiam que havia esse sistema na engenharia da Petrobrás, que o
Barusco era o arrecadador. O problema é que eles não queriam se envolver, eles não conheciam
o Barusco, eles não conheciam a estrutura da Petrobrás. Eu já conhecia o Barusco, até de uma
fase que ele não tratava desses assuntos da parte técnica, quando eu trabalhava em outra
empresa, então eu tinha um bom relacionamento com ele. Quando ele foi para a engenharia, ele
conversou comigo que as coisas na engenharia eram diferentes, e a Alusa de certa forma já sabia
como a Petrobrás estava funcionando, só que eles não queriam tratar, então eles falaram o
seguinte, “Olha, você vai, se o Barusco vier te pedir comissão de algum contrato nós
gostaríamos que você resolvesse dentro do escopo de trabalho e dentro dos valores que nós
repassamos pra você”.

Juiz Federal:- Gostaria que você resolvesse pagando?

Luís Eduardo:- Pagando. Resolvesse pagando.

Juiz Federal:- E quem lhe transmitiu essa informação?

Luís Eduardo:- Ué, o César Godoy e o José Lázaro.

Juiz Federal:- Mas isso foi uma única vez ou mais de uma vez?

Luís Eduardo:- Isso foi a partir do primeiro momento em que eles tiveram o primeiro contrato,
que foi da Relan. Porque na realidade a Relan e o TG Sul eles saíram muito próximos, então na
hora do fechamento dos anexos a gente discutiu esse assunto. Agora eles não sabem, por
exemplo, quais os contratos que eu repassei, quais os valores que eu repassei.

Juiz Federal:- E quando o senhor teve essa negociação dos 2 por cento, o senhor não utilizou
como argumento o fato que o senhor tinha que fazer repasse?

Luís Eduardo:- Sim.
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Juiz Federal:- O senhor falou isso?

Luís Eduardo:- Falei.

Juiz Federal:- Falou com quem?

Luís Eduardo:- Falei com os dois, com o César e com o José Lázaro.

Juiz Federal:- Juntos, os dois, separados, como é que funcionava isso?

Luís Eduardo:- Excelência, às vezes era separado, às vezes era junto, porque foram seis anos de
relacionamento em diversas reuniões, então é difícil eu lembrar qual foi o caso que eu falei junto,
qual foi o caso que eu falei separado.

[...]

Juiz Federal:- Mas com o senhor César Godoy e com o senhor José Lázaro o senhor tem certeza
que o senhor tratou expressamente isso?

Luís Eduardo:- Sim, certeza absoluta.

Juiz Federal:- Não era algo implícito?

Luís Eduardo:- Não.

Juiz Federal:- Não era um negócio que eles sabiam porque todo mundo sabia?

Luís Eduardo:- Não, sabiam porque havia até preocupação deles com relação a atender as
solicitações da Petrobrás.

Juiz Federal:- Então houve conversas expressas nesse sentido?

Luís Eduardo:- Ocorreram.

Ademais, por fim, questionado pelo MPF, LUIS EDUARDO confirmou que
recebia informações de Barusco sobre se a Alusa seria convidada ou não para futuros certames
da Petrobras, antes da formalização dos convites e que as reportava a LÁZARO e CÉSAR:

Ministério Público Federal:- São questões muito rápidas. No depoimento que o senhor prestou
ao Ministério Público Federal, que consta no anexo 19 da denúncia, há um trecho que constou o
seguinte, “O depoente por vezes recebia de Barusco a informação sobre se a Alusa seria
convidada ou não para futuros certames da Petrobrás, antes da formalização dos convites”. O
senhor recebia então essa informação do senhor Pedro Barusco antes da informação se tornar
pública?

Luís Eduardo:- Em alguns casos sim.
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Ministério Público Federal:- Logo na sequência consta o seguinte. O senhor continuando, “Que
essas informações eram reportadas apenas para a Alusa e não para outras empresas”. A quem
dentro da Alusa o senhor reportava essas informações até então não públicas?

Luís Eduardo:- Eu reportava ao Lázaro, ao César, e eu não dizia pra eles aonde eu obtinha essa
informação. Mas eu reportava essas informações.

Ministério Público Federal:- O senhor disse que não reportava a eles de onde tinha obtido...

Luís Eduardo:- Isso.

Ministério Público Federal:- Mas o senhor costumava visitar a Petrobrás?

Luís Eduardo:- Constantemente.

Ministério Público Federal:- O senhor era autorizado por quem a visitar a Petrobrás, o senhor
ia visitar quem na Petrobrás?

Luís Eduardo:- Eu ia visitar Barusco e outros técnicos em diversos setores...

Ministério Público Federal:- Os executivos da Alusa acompanharam o senhor em visitas ao
senhor Pedro Barusco?

Luís Eduardo:- Algumas vezes. Haviam reuniões esporádicas pra falar de projetos, pra falar de
solicitações, de novos contratos.

Ministério Público Federal:- Então eles sabiam que o senhor tinha contato?

Luís Eduardo:- Tinha. Eles sabiam que eu tinha uma boa relação com o Barusco, com certeza.

Passando à análise dos demais interrogatórios, ROGÉRIO ARAÚJO, por seu
turno, confirmou ter realizado transferência da Lurgan Entreprise, offshore de sua titularidade,
para a conta Dropjack, de GLAUCO COLEPICOLO, no contexto das operações narradas nestes
autos. Em que pese reconhecer ter tido acerto de corrupção com GLAUCO em contratos da
Petrobras em outras oportunidades, afirmou de forma inequívoca que a transferência feita para
GLAUCO, objeto de imputação nestes autos, não foi como decorrência de acerto de corrupção
da Odebrecht. Informou, ainda, que não utilizou sua própria conta para transferir dinheiro para
o Glauco nos casos de acertos da Odebrecht, tendo sido a transferência ora objeto de imputação
algo isolado (eventos 427 e 455, termo_transc_dep2):

Juiz Federal:- Certo. Consta aqui na denúncia também uma referência a uma conta chamada
Lurgan Entreprise.

Rogério Araújo:- Isso, foi uma das contas minhas que mandou os 400 e pouco mil dólares para a
conta Dropjack do Glauco.

Juiz Federal:- Esse valor era então...

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 52/268

Rogério Araújo:- Uma parte.

Juiz Federal:- Uma parte. E o restante, o senhor não se recorda?

Rogério Araújo:- O restante eu não estou recordando aqui como é que saiu, eu não ... já tentei
me lembrar, mas não consegui.

Juiz Federal:- O senhor chegou a conversar com o senhor Glauco a esse respeito, dessas
transações?

Rogério Araújo:- Olha, com isso não.

Juiz Federal:- E essa transação financeira por acaso não é uma transação financeira de acerto
de corrupção da Odebrecht?

Rogério Araújo:- Não, a Odebrecht não tem nada com isso. Eu garanto ao senhor, nada.
Inclusive ninguém sabia disso até essa denúncia, até meus anexos, que no meu anexo eu
coloquei.

Juiz Federal:- A Odebrecht pagou também, em outros contratos, acerto de corrupção com o
senhor Glauco?

Rogério Araújo:- Pagou através do departamento de operações estruturadas, para a RNEST,
para PET-POI, pra REVAP.

Juiz Federal:- Nos casos envolvendo acerto de corrupção da Odebrecht, em algum daqueles
casos o senhor utilizou a sua conta para a conta do Glauco?

Rogério Araújo:- Não, não, senhor.

Juiz Federal:- Esse aqui o pessoal da Odebrecht sabia que o senhor tinha feito?

Rogério Araújo:- Não, soube quando eu fiz o anexo. Isso foi uma atitude minha isolada como
pessoa física.

Juiz Federal:- O senhor se recorda quanto o senhor passou no total ao senhor Glauco e quanto o
senhor passou ao senhor Aluísio?

Rogério Araújo:- Não, eu estimei na época com os meus anexos, em torno de 1 milhão para o
Glauco e 600 mil para o Aluísio. Na época era 2 e pouco o câmbio, aí dava uns 4 milhões, mas
eu não consegui identificar as contas todas.

Juiz Federal:- E nessas transferências que o senhor fez foi tudo lá fora?

Rogério Araújo:- Tudo lá fora.

Juiz Federal:- Ou o senhor chegou a fazer alguma transferência em real, em espécie?

Rogério Araújo:- Não, tudo lá fora.
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Juiz Federal:- Tudo lá fora?

Rogério Araújo:- Sim.

[...]

Juiz Federal:- E o Glauco Colepicolo, o senhor conheceu pessoalmente?

Rogério Araújo:- Conheço, conheço ele há bastante tempo.

Juiz Federal:- O senhor mencionou que teve acerto de corrupção com ele?

Rogério Araújo:- Tive.

Juiz Federal:- Em contratos da Odebrecht.

Rogério Araújo:- É, que já foram objetos de outras ações penais inclusive.

Ainda, ROGÉRIO ARAÚJO, em que pese tenha confirmado que realizou a
operação, afirmou que não teve envolvimento em negociações e pagamento de vantagens
indevidas nesse caso, que fez a operação em razão de solicitação de Bernardo Freiburghaus, que
o questionou se ele teria disponibilidade de fazer pagamentos no exterior contra recebimento
em reais no Brasil. Para tanto, fez contratos no Brasil, entre sua empresa Oggi Assessoria e
Gestão Empresarial Ltda (posteriormente incorporada por Avantech Serviços de Engenharia
Ltda) e a Gasbol, recebendo o dinheiro no Brasil e realizando o pagamento lá fora. A esse
respeito (eventos 427 e 455, termo_transc_dep2):

Rogério Araújo:- Eu estive lendo a denúncia e essa é um tipo de ação penal que eu estava lendo
que eu não tive, como das outras ações penais, eu tive envolvimento em negociações e
pagamento de vantagens indevidas. Nesta aí, na minha avaliação, foi uma operação financeira.
Como assim? Eu fui consultado pelo Bernardo Freiburghaus, que era o meu agente financeiro, se
eu poderia, se eu teria disponibilidade de fazer pagamentos no exterior contra recebimento em
reais no Brasil. E nessa consulta que ele me fez e que eu afirmei, eu coloquei, coloquei pra ele
que eu teria interesse, ele não me falou, na primeira consulta que ele me fez, ele não falou o
nome das pessoas, mas ele falou que eram pessoas que ele conhecia e eu depreendi que eram
pessoas que eventualmente fossem clientes dele. Depois eu fui saber que, quem estava com
dificuldade de colocar, fazer pagamento no exterior era o senhor Sergio Boccaletti, a quem eu
conheço há muito tempo, ele foi gerente da Petrobrás, era um gerente de extrema boa reputação
em gestão de contratos, ele sempre teve uma posição importante na Petrobrás. E eu sabia, que
quando ele se aposentou ele tratava de uma série de assuntos, consultoria, assessoria, mas eu
não tinha nenhum relacionamento de negócios com ele. Eu nunca tive nada com ele já que
envolvesse a Odebrecht, zero. E aí o Bernardo me fez essa consulta, eu soube que era ele, e
depois eu soube que as duas pessoas, pra fazer o depósito nas contas no exterior, era o Glauco
Colepicolo e o Aluísio Teles. E assim a coisa foi feita. Então eu não negociei propina, assim. Eu
não tinha nenhuma... Eu não sei a origem dos compromissos dele, as razões dos compromissos
do Boccaletti com o Glauco, com o...

Juiz Federal:- Certo, agora eu vou fazer mais perguntas para o senhor.
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Rogério Araújo:- Pois não.

Juiz Federal:- A denúncia se reporta aqui a dois contratos, em que o senhor supostamente
estaria envolvido, o contrato da Gasbol com essa empresa Oggi Assessoria e Gestão Empresarial
Ltda., esse contrato está no evento 2, anexo 38. Essa empresa Oggi era do senhor?

Rogério Araújo:- Era, perfeito. Essa empresa, como é que foi feito o pagamento em reais no
Brasil, eu fiz um contrato com a Gasbol e ele me pagou aqui no Brasil, e eu paguei lá fora. Então
essa é operação...

Juiz Federal:- Esse contrato envolveu alguma prestação de serviço real?

Rogério Araújo:- Não.

Juiz Federal:- Essa empresa existia fisicamente?

Rogério Araújo:- Existia, essa empresa é uma empresa minha, que eu já estava numa fase,
assim, de querer me aposentar da Odebrecht e como era uma pessoa muito conhecida no
mercado, eu sempre estive nessa área de petróleo e gás, o que eu tinha em mente? Eu tinha umas
empresas que eu...

Juiz Federal:- Não, não precisa detalhes.

Rogério Araújo:- Exatamente. Está bom.

Juiz Federal:- Consta aqui no contrato “O objeto do presente contrato: prestação pela
contratada (inaudível) contratando serviços de assessoria e gestão empresarial de consultoria
técnica de engenharia, atividades ligadas à contrato de prestação de serviço.” Isso aqui nada foi
feito?

Rogério Araújo:- Nada.

Juiz Federal:- É um contrato que foi feito pra amparar essas movimentação financeiras?

Rogério Araújo:- Sim, sim.

Juiz Federal:- Consta aqui no evento 2, anexo 39, um contrato entre a Gasbol e Avantech
Serviços de Engenharia Ltda. A Avantech também era do senhor?

Rogério Araújo:- É, mas a Avantech incorporou à Oggi, então era tudo a mesma empresa, só
tem... quando a pessoa pega em tempos diferentes aparece uma ou outra, mas era tudo uma
empresa só.

Juiz Federal:- “Constitui o presente contrato prestação pelo contratado de serviços de
assessoria em gestão empresarial e de consultoria técnica de engenharia.” E sse serviço foi
prestado?

Rogério Araújo:- Não.
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Juiz Federal:- Era também só pra amparar a movimentação financeira?

Rogério Araújo:- Sim.

Importa ressaltar que tal tipo de negociação realizada por Bernardo Freiburghaus
não era algo incomum. A esse respeito, foi trasladada nestes autos cópia do evento 324 da ação
penal 5023942-46.2018.4.04.7000, com depoimentos de executivos da Petrobras sobre outros
supostos acertos de corrupção envolvendo Sergio Souza Boccaletti, por determinação constante
no despacho de evento 387. Em tal depoimento, Aluisio Teles Ferreira Filho informou

"[...] que para o repasse da propina a ANTONIO JOAQUIM CARNEIRO, o declarante consultou
BERNARDO FREIBURGHAUS, o qual considerou o valor baixo para a abertura de conta no
exterior, sugerindo que fosse repassada no Brasil por alguém que receberia propina no exterior;
Que foi acertado com RODRIGO PINAUD que este ficaria com o encargo de receber o valor no
exterior e fazer os saques em dinheiro no Brasil e o repasse de 150 mil dólares a ANTONIO
JOAQUIM CARNEIRO;[...]"

Por sua vez, quanto ao interrogatório de GLAUCO COLEPICOLO, este negou
que esse valor recebido na conta Dropjack fosse em decorrência de corrupção acertada com a
Alusa, tendo afirmado que fazia parte dos valores recebidos da Odebrecht como propina, em
que pese ROGÉRIO ARAÚJO negue. Apesar disso, não soube GLAUCO explicar, quando
questionado, porque esse pagamento foi feito de forma diferente dos que comumente eram
feitos pela Petrobras, atribuindo a situação a um erro. Nesse sentido (eventos 427 e 455,
termo_transc_dep3):

Juiz Federal:- A Odebrecht nesses casos, senhor Glauco, efetuou pagamento pelas contas que
ela controlava no exterior. Embora tivesse envolvimento com o senhor Rogério eles usavam umas
contas em nome principalmente de um beneficiário, que era o senhor Olívio Rodrigues. O senhor
tem ideia porque nesse caso, aqui nesse processo, o senhor Rogério utilizaria uma conta dele
mesmo?

Glauco Colepicolo:- Eu não sei, eu até atribuo que pode ser algum erro dele lá. 

Passo à análise da documentação.

Inicialmente, Pedro José Barusco Filho entregou às autoridades, no âmbito do seu
acordo de colaboração, uma planilha em que, conforme declarou em sua oitiva (evento 161), foi
feita com base nos documentos oficiais da Petrobras, documentos licitatórios, e apresenta os
contratos em que houve combinação de propina. Em tal momento, ratificou que houve a
combinação de pagamento de propina nos três contratos (projeto UTG Sul Capixaba, projeto
Cafor Abreu e Lima, e projeto HCC do Comperj). Nesse sentido, o trecho da planilha referente
à Alusa (evento 02, anexo17): 
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Nesse mesmo contexto, anexou o MPF o e-mail encaminhado por MARIO
ANDRADE para Pedro Barusco, com cópia para LUIS EDUARDO, JOSÉ LÁZARO e outro,
mencionando reunião acontecida na Petrobras, com a presença também de JOSÉ LÁZARO, e
solicitando especial atenção sobre o convite da CAFOR. Ainda, na mesma mensagem, foi
anexada documentação com intuito de comprovar a competência técnica da Alusa. O e-mail
consta no evento 02, anexo8, p.2/6.

No mesmo anexo citado acima (evento 2, anexo8) consta ainda e-mail de Pedro
Barusco para GLAUCO LEGATTI encaminhando a mensagem enviada por MARIO
anteriormente e afirmando "conversei com o DSERV e ele concorda com a inclusão da ALUSA
no processo e a posterior homologação quanto do retorno do resultado da DE". GLAUCO, por
sua vez, encaminha tais emails para Engenharia IERENEST SIE/BRA/Petrobras e Flavio
Fernando Casa Nova, com a mensagem "Senhores, favor incluir a empresa".

Por fim, ainda no mesmo anexo, consta e-mail encaminhado por Carlos Alberto
Carletto a Pedro Barusco, informando a inclusão da Alusa e solicitando autorização para que a
homologação da inclusão da Alusa possa ser realizada ao final do processo, ao qual Barusco
responde "de acordo" (evento 2, anexo8).

Ainda, anexou o Parquet Relatório da Comissão de Licitação referente ao convite
n° 0482684.08-8 - obra da CAFOR -, no qual, no item 1.5 e 1.6 consta que, posteriormente
à aprovação da relação de empresas que seriam convidadas e à emissão do convite, a ALUSA
enviou correio eletônico demonstrando a intenção de participar e que, após análise das
condições técnicas e financeiras da empresa, concluiu-se por sua inclusão. Nesse sentido, trecho
do Relatório (evento 02, anexo3):
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Ademais, anexou o MPF Documento Interno do Sistema Petrobras tratando da
autorização para instauração do processo licitatório para o EPC da CAFOR para a RNEST, no
qual constam os filtros utilizados para a escolha das empresas do Cadastro de Fornecedores que
seriam convidadas, sendo os filtros os portais com os limites mínimos: técnico = 7,0;
econômico - 6,0 e SMS = 6,0. Com base em tal critério, apresenta as empresas selecionadas.
Nesse sentido, trechos do documento (evento 02, anexo5):

Inegável, portanto, que ocorreu a inclusão extemporânea da empresa ALUSA na
licitação da obra da CAFOR e que ela não se encaixava nos critérios inicialmente previstos para
receber o convite, caso contrário, constaria na lista especificada acima. Resta analisar de que
forma ocorreu essa inclusão e se o foi de maneira ilícita.

A esse respeito, anexou o MPF Relatório Final da Comissão Interna de Apuração,
que teve como objetivo "avaliar os procedimentos de contratação adotados na implantação da
Refinaria Abreu e Lima – RNEST, em Ipojuca, no Estado de Pernambuco, com vistas a
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identificar eventuais prejuízos e responsabilidades, desde a especificação dos serviços até a
assinatura dos instrumentos contratuais" (evento 02, anexo11, fl. 02). Um dos contratos no qual
tal Comissão identificou não conformidades foi o da CAFOR, pela Alusa Egenharia.

O Relatório aponta algumas não conformidades que ocorreram em relação à
licitação da CAFOR, sendo elas:

i. Inicialmente, uma irregularidade na realização do processo licitatório da
CAFOR de forma desmembrada, tendo sido a licitação da CAFOR, ETA, ETDI e
sistemas de segurança proposta de forma diferente do que havia sido
originalmente aprovado, no PAR (item 6.1, fl. 11, evento 02, anexo11), já que, ao
invés de um único processo licitatório, houve o desmembramento em quatro
processos. Essa mudança, consta no Relatório, não foi explicitada nos citados
DIPs encaminhados à Diretoria Executiva.

ii. Negociação de proposta após encerrado o processo licitatório e a respectiva
aprovação da contratação pela Diretoria Executiva – a negociação de descontos
com a Alusa em outubro e novembro/2008, após encerrado o processo licitatório e
autorizada a assinatura pela Diretoria Executiva, desde 19/09/2008 (Ata DE 4.718,
item 25, pauta 1095), a Comissão considerou não usual, e contrário aos padrões e
normativos internos. A obtenção de novas condições comerciais deveria ter sido
levada à consideração da Diretoria Executiva pelos Srs. Renato de Souza Duque e
Paulo Roberto Costa, o que não ocorreu.

iii. Inclusão de empresas, após o início do processo licitatório, que não atendiam
ao critério de seleção - a Alusa, vencedora do processo licitatório, iniciou sua
relação comercial com a Petrobras em julho/2007 e não apresentava desempenho
satisfatório nos contratos que executava, no período de instauração do processo,
conforme Boletins de Avaliação de Desempenho – BAD, anexados ao processo
licitatório – Anexo 18.

Cabe destacar, ademais, do Relatório Final da Comissão, a informação de que
"o Sr. Carlos Alberto Carletto afirmou que “existia a orientação da Engenharia de não se
realizar licitações com menos de 15 empresas convidadas, por determinação do Barusco.
Algumas empresas foram incluídas nos processos, mesmo sem atender os critérios
estabelecidos, como por exemplo GDK, PROMON e ALUSA. Recebeu um e-mail do Barusco
dizendo houve a concordância do Diretor Duque para a inclusão da ALUSA no processo da
CAFOR e desconhece como se chegou à conclusão de que a ALUSA atendia aos requisitos
técnicos necessários. Não foi solicitado um parecer sobre a inclusão da ALUSA, mas sim uma
determinação superior para tal procedimento” (evento 02, anexo11, fl. 14).
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Ainda, no Adendo ao Relatório da Comissão Interna de Apuração instituída pelo
DIP DABAST 71/2014 (evento 02, anexo16), consta que a Alusa não atendia integralmente aos
critérios de seleção dispostos no Programa de Gestão de Fornecedores - PROGEFE (Portal
Técnico: 7,0; Econômico: 6,0; e SMS 6,0). Consta também, em tal documento, Boletins de
Avaliação de Desempenho – BAD, anexo ao processo licitatório. Registra a Comissão, ainda,
que o BAD, referente ao contrato 4600259707, somente foi emitido em 24/04/2008, posterior
ao início do processo licitatório e ao envio do convite a empresa. Nesse sentido, os boletins de
avaliação:

De fato, o Relatório da Comissão de Licitação (evento 02, anexo3) indica que o
convite a Alusa foi remetido em 14/04/2008, anteriormente, portanto, à data em que, indica a
Comissão, teria sido emitido o Boletim de Avaliação de Desempenho relativo ao contrato
4600259707, que teria ocorrido apenas em 24/04/2008. Associado ao conjunto probatório
constante nos autos, tal fato indica, no mínimo, negligência na análise da possível ineficiência
técnica da empresa para realizar a obra.

Ainda, cabe ressaltar que o MPF colacionou nos autos o Convite n° 0482684.08-8
(evento 02, anexo7), referente aos serviços para implantação da Casa de Força - CAFOR, no
qual consta, no item 3.5, que "Qualquer Licitante poderá, a qualquer tempo, ser desqualificada
em razão de execução de contrato anteriormente celebrado com a PETROBRAS, onde tenha
restado ineficiência técnica, administrativa ou financeira". Não cabe falar, portanto, que a
avaliação dos contratos anteriores da empresa com a Petrobras seria irrelevante e que sua
qualificação em contratos externos seria suficiente para indicar sua capacidade.

Outrossim, anexou o Parquet Termo de Verificação Fiscal da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (evento 02, anexo33), referente à "Alumini Engenharia S.A." e relativo à
fiscalização do IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica e seus reflexos e IRRF – Imposto de
Renda Retido na Fonte, referente aos exercícios de 2012 a 2014, anos-calendário de 2011 a
2013. 

No contexto de tal verificação fiscal, foram realizadas diversas intimações para
que a fiscalizada (Alusa/Alumini) comprovasse, de maneira inequívoca, a efetiva realização de
serviços prestados por diversas empresas que teriam sido contratadas, e que envolviam,
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principalmente, serviços de engenharia, consultoria, locação de equipamentos, conforme consta
no item 7.1 (evento 02, anexo33). No entanto, como consignado no item 7.4 do mesmo
documento, apesar do extenso prazo concedido, a fiscalizada deixou de apresentar diversos dos
documentos solicitados, que acabou por ratificar que diversas das empresas contratadas foram
utilizadas no esquema fraudulento com o escopo de gerar dinheiro em espécie que alimentava a
corrupção. Foi objeto de destaque também que quando uma das empresas selecionadas para
averiguação realmente havia prestado os serviços para que foram contratadas, o contribuinte
enviou farta documentação probatória; de outra forma, isso não aconteceu (item 7.5). 

Uma das empresas apontadas no Termo de Verificação Fiscal como tendo
recebido valores da fiscalizada sem que houvessem sido prestados os serviços contratados é a
Oildrive Consultoria em Energia e Petróleo Ltda, de titularidade de LUIS EDUARDO
BARBOSA e Julio Faerman. Apontam as autoridades que assinaram o Termo, no item 8.6.5.8,
que nenhum documento que comprovasse, de forma inequívoca, que os serviços constantes do
contrato firmado entre as partes foram efetivamente executados foi enviado; nenhum relatório,
planilha, orçamento, lista de empregados disponibilizados, nada que tivesse sido elaborado ou
produzido pela OILDRIVE, em decorrência dos pagamentos recebidos e, no item 8.6.5.9., que
chama a atenção a forma genérica como o contrato foi redigido no que concerne ao seu objeto.

Merecem destaque também as considerações das autoridades fiscais acerca da
remuneração estabelecida no contrato entre OILDRIVE e ALUSA. Nesse sentido, trecho do
item 8.6.5.12. (evento 02, anexo33):

[...] O que causa espanto é que a Petrobras, por se tratar de uma empresa de capital misto, tem
uma série de procedimentos pré-estabelecidos para a contratação de serviços ou para a compras
de equipamentos/materiais. O procedimento padrão é que as empresas prestadoras já tenham
cadastros junto a ela. Além do mais, caso fosse possível fazer este tipo de trabalho, a OILDRIVE
deveria confeccionar material para ser apresentado, contendo planilhas, relatórios e outros
diversos documentos para “convencer” a Petrobras a negociar com ela. Como isso não foi feito,
mais uma vez é reforçada a denúncia apresentada pelo sócio da OILDRIVE de que a “prestação
de serviços “ oferecida pela empresa foi no sentido de oferecer vantagem pecuniária ilícita para
funcionários da Petrobras que detinham poder resolutório na escolha dos partícipes em
processos licitatórios fraudulentos.  

Importa ressaltar, ainda, o item 4.11 do Termo, no qual constam as principais
informações do acordo de leniência assinado pela Setal Engenharia e Construções (atual Setec
Tecnologia S/A) e pela Sog Óleo e Gás (anteriormente denominada Setal Óleo e Gás S/A e Sog
– Sistemas em Óleo e Gás S/A), e ainda por diversas pessoas físicas responsáveis pelas pessoas
jurídicas elencadas, em processo estabelecido no Conselho Administrativo de Defesa
Econômica – CADE –, no qual a ALUMINI (antiga ALUSA) tem seu envolvimento no
esquema criminoso na Petrobras várias vezes apontado.

Destaque, por fim, para o item 4.12 do referido Termo de Verificação Fiscal, no
qual consta trecho do citado acordo de leniência, tratando da obra da Casa de Força da Refinaria
Abreu e Lima – CAFOR RNEST – e informando que ela foi fruto de acordo firmado entre as
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empresas para que a ALUMINI vencesse o certame. 

Ademais, foi anexado pelo Parquet documentação relativa a tal acordo de
leniência firmado perante o CADE, pelas empresas Setal Engenharia e Construções (atual Setec
Tecnologia S/A) e SOG Óleo e Gás (antes denominada Setal Óleo e Gás S/A e SOG - Sistemas
em óleo e Gás S/A), no qual consta que a Alusa Engenharia (atualmente Alumini Engenharia
S/A) era uma das empresas que participava esporadicamente das combinações entre os
concorrentes para licitações específicas (evento 02, anexo12). Consta ainda, em tal documento,
no item 236 que (evento 02, anexo13):

"Para as demais obras, de menor porte, as quatro empresas supra mencionadas não se opuseram
à apresentação de propostas pelas empresas pertencentes ao "Clube". M. P. B. se recorda,
inclusive, que as empresas decidiram não apresentar propostas para o pacote de licitação para
as obras da CAFOR¹²³, para deixar que a Alusa vencesse (empresa essa não pertencente ao
"Clube das 16", para que ela apresentasse propostas de cobertura nas demais licitações e não
atrapalhasse tanto os acordos anticompetitivos do "Clube").

Cabe ressaltar, ainda, conforme apontado pelo Parquet em alegações finais e
constatável pela análise do documento de evento 02, anexo8, que poucas horas depois do e-mail
enviado por MÁRIO ANDRADE - solicitando a inclusão da Alusa no processo licitatório -,
Pedro Barusco enviou o e-mail para GLAUCO determinando a inclusão, informando, inclusive,
já ter a concordância de Renato Duque, então Diretor de Serviços. Nesse sentido, o e-mail de
MARIO para Barusco foi enviado em 09/04/2008 as 11:15 e o de Barusco para GLAUCO em
09/04/2008 as 17:30. Como consignado anteriormente, inclusive, o Boletim de Avaliação de
Desempenho – BAD do contrato 4600259707, da Alusa, apenas foi emitido posteriormente a
isso, em 24/04/2008. Tais informações indicam que não houve análise detida da capacidade
técnica da empresa para assumir a obra, o que é estranhável e aponta para irregularidade no
procedimento desenvolvido.

Quanto à forma de pagamento da propina acertada, indica o MPF que o repasse de
valores pela ALUSA deu-se mediante a utilização de estratagemas de ocultação e dissimulação,
operacionalizados pelos operadores financeiros LUIS EDUARDO, no caso de Pedro Barusco, e
SÉRGIO BOCCALETTI e ROGÉRIO ARAÚJO, no caso de GLAUCO COLEPICOLO. Tal
pagamento teria ocorrido por meio da celebração de contratos fraudulentos de prestação de
serviços em território nacional e posterior realização de depósitos em contas mantidas em
instituições bancárias no exterior em nome de empresas offshores. A operacionalização do
pagamento será objeto de análise mais detida nos tópicos que se seguem.

Conforme descrito acima, constam no processo declarações convergentes de dois
colaboradores da justiça - um como testemunha, Pedro Barusco, e outro como acusado, LUIS
EDUARDO - no sentido de que a empresa ALUSA pagou propina a funcionários da Petrobras
por intermédio de LUIS EDUARDO e de que, inclusive, tal pagamento foi determinante para
que ela fosse convidada extemporaneamente para a licitação da obra da CAFOR. Além delas,
constam as declarações de Paulo Roberto Costa, colaborador e testemunha, que confirma ter
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recebido valores indevidos como decorrência da relação que a ALUSA começou a ter com a
Petrobras e especificamente em relação ao contrato da CAFOR, fatos objeto de imputação em
outra denúncia, como dito.

Nesse sentido, Pedro José Barusco Filho - colaborador e testemunha -, ouvido
nestes autos, afirmou que a ALUSA tinha um compromisso de pagar percentual em propina, o
qual foi combinado com LUIS EDUARDO, no caráter de representante da empresa. Como
testemunha, Barusco confirmou, ainda, que o fato de a ALUSA pagar propina gerou uma "boa
vontade" dele para gestionar em favor da inclusão da empresa no certame. Afirmou, ademais,
que, dos valores pagos em decorrência do contrato ora objeto de análise, fez uma divisão com
Renato Duque de 60/40.

Ainda, quanto ao efetivo pagamento de propina pela ALUSA, em depoimento nos
autos Barusco afirmou não recordar de a empresa ter pago. No entanto, Pedro Barusco, em seu
Termo de Colaboração n° 04 (evento 02, anexo18), afirmou que houve acerto de propina com a
ALUSA, mas houve apenas um pagamento pequeno em favor da "Casa" no valor de R$ 300 mil
reais, em torno de US$ 200 mil dólares, tendo LUIS EDUARDO agido como operador da
empresa e os valores sido recebidos por contas de suas empresas e de Julio Faerman no exterior.

Quanto a isso, em que pese Pedro Barusco tenha afirmado não lembrar de ter
recebido pagamento, no entanto, confirmou que ALUSA tinha o compromisso de pagar.
Ademais, em momento posterior de seu depoimento, ratificou que houve a combinação de
pagamento de propina nos três contratos da ALUSA, quais sejam, projeto UTG Sul Capixaba,
projeto Cafor Abreu e Lima e projeto HCC do Comperj, mas informou que apenas não se
lembra exatamente do que recebeu ou deixou de receber, em razão do tempo.  Assim, não se
deve perde de vista o longo período de tempo transcorrido entre os fatos e o depoimento
prestado nos autos, o que justificaria as incongruências iniciais, sendo que, de maneira geral, o
testemunho convergiu com o termo de colaboração.

LUIS EDUARDO, por seu turno, em seu Termo de Colaboração n° 04 (evento 02,
anexo19), afirmou que pagou US$ 229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil dólares), em 2010,
em razão do contrato da CAFOR, da ALUSA, tendo sido solicitado por Barusco, e que a
ALUSA tinha conhecimento que havia a necessidade de contribuições para pagamentos de
propina na PETROBRAS. Tais declarações convergem com as apresentadas por Barusco em
seu termo de colaboração, conforme exposto acima.

Ainda, LUIS EDUARDO, em interrogatório nestes autos, confirmou a titularidade
da conta em nome da offshore Tori Management e reiterou que a utilizou para efetuar
pagamentos de vantagem indevida, de comissões ou propinas a executivos da Petrobras, nesse
caso da ALUSA uma vez para Barusco. Questionado pelo MPF, ainda, LUIS EDUARDO
confirmou que recebia informações de Barusco sobre se a ALUSA seria convidada ou não para
futuros certames da Petrobras, antes da formalização dos convites, e que as reportava a
LÁZARO e CÉSAR (eventos 427 e 455). 
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Além das citadas declarações convergentes, ROGÉRIO ARAÚJO - colaborador e
acusado - confirmou ter realizado transferência da Lurgan Entreprise, offshore de sua
titularidade, para a conta Dropjack, de GLAUCO COLEPICOLO, no contexto das operações
narradas nestes autos. Em que pese o colaborador tenha negado participação das negociações de
propina nesse caso, confirmou a realização da operação e a assinatura de contratos fictícios no
Brasil para justificar a transferência dos valores no país (eventos 427 e 455).

Ademais, Omar Antônio Kristoschek, coordenador da comissão de licitação da
obra da CAFOR-RNEST, ouvido como testemunha de defesa nestes autos, informou que, no
meio do processo de licitação, sem que o DIP tivesse sido modificado, houve a solicitação para
inclusão da ALUSA, situação pela qual nem ele nem o superior imediato dele haviam passado
anteriormente, e que o e-mail da Diretoria para a inclusão da ALUSA acabou se transformando
em um anexo do relatório da comissão, como forma dele se resguardar. 

Além disso, constam nos autos provas que corroboram as declarações
incriminadoras das testemunhas e dos réus que celebraram acordos de colaboração premiada
com as autoridades. 

Nesse sentido, conforme detalhado acima, foi anexado pelo MPF Termo de
Verificação Fiscal da Equipe Especial de Fiscalização 2015/12 da Secretaria da Receita Federal
do Brasil. Foi objeto de fiscalização a ALUMINI ENGENHARIA S.A. quanto ao IRPJ e seus
reflexos e IRRF, referente aos exercícios de 2012 a 2014, anos-calendário de 2011 a 2013.
Consta no item 7.4 do documento, como consignado acima, que, apesar do extenso prazo
concedido, a fiscalizada deixou de apresentar diversos dos documentos solicitados, que acabou
por ratificar que diversas das empresas contratadas foram utilizadas no esquema fraudulento
com o escopo de gerar dinheiro em espécie que alimentava a corrupção. Uma das empresas
apontadas no Termo de Verificação Fiscal como tendo recebido valores da fiscalizada sem que
houvessem sido prestados os serviços contratados é a Oildrive Consultoria em Energia e
Petróleo Ltda, de titularidade de LUIS EDUARDO  e Julio Faerman, como dito. 

Importa ressaltar, quanto ao período objeto de fiscalização de tal Termo, que, em
que pese os delitos de corrupção ora objeto de análise tenham sido apontados como
ocorridos em data compreendida entre 05/12/2007 e 02/12/2008, os pagamentos se prolongaram
no tempo. Nesse sentido, consta nos autos notas fiscais pela Oildrive em face da ALUSA,
relativas ao projeto da Casa de Força, no período de 21/10/2009 a 06/10/2011 (evento 02, anexo
58, fls. 317/378 e anexo59, fls. 01/23). Consta, ademais, comprovante de tranferência da conta
Tori Management Corp. em 27/04/2010, no valor de USD 229.042,98 (evento 02, anexo52) e
recebimento na conta da Marl Trader Services (evento 02, anexo54). Tal documentação será
objeto de análise mais detida adiante, no entanto, considero pertinente o Termo de Verificação
Fiscal da Receita, referente aos anos-calendário de 2011 a 2013, para prova dos crimes ora
analisados, ante o exposto.
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Ademais, foi anexado pelo Parquet documentação relativa a acordo de leniência
firmado perante o CADE pelas empresas Setal Engenharia e Construções e SOG Óleo e Gás, no
qual consta que a Alusa Engenharia era uma das empresas que participava esporadicamente das
combinações entre os concorrentes para licitações específicas (evento 02, anexo12). Além
disso, consta, em tal documento, no item 236 que as grandes empresas do Clube decidiram não
apresentar propostas para o pacote de licitação para as obras da CAFOR, com o intuito de
deixar a Alusa vencer, para que ela apresentasse "propostas de cobertura" nas outras licitações e
também não atrapalhasse os acordos do Clube (evento 02, anexo13).

Conforme detalhado acima, ainda, consta nos documentos que acompanham a
denúncia Relatório Final da Comissão Interna de Apuração, com diversas considerações
relevantes acerca dos procedimentos de contratação adotados na implantação da Refinaria
Abreu e Lima – RNEST e apontando prejuízos e responsabilidades decorrentes. Em relação à
licitação da obra da CAFOR, o relatório apontou diversas irregularidades, cabendo destaque:
(i). irregularidade na realização do processo licitatório da CAFOR de forma desmembrada; (ii).
Negociação de proposta após encerrado o processo licitatório e a respectiva aprovação da
contratação pela Diretoria Executiva, e (iii). inclusão de empresa, após o início do processo
licitatório, que não atendia ao critério de seleção.

Ademais, como visto, que o MPF anexou o Convite n° 0482684.08-8 (evento 02,
anexo7), no qual consta, no item 3.5, que "Qualquer Licitante poderá, a qualquer tempo, ser
desqualificada em razão de execução de contrato anteriormente celebrado com a PETROBRAS,
onde tenha restado ineficiência técnica, administrativa ou financeira.".

Expresso, portanto, que, ainda que a empresa tenha realizado várias obras fora da
Petrobras (como alegam alguns dos acusados para justificar a inclusão da ALUSA de forma
extemporânea), a execução de contrato anteriormente celebrado com a estatal, em que tenha
restado ineficiência técnica, administrativa ou financeira pode levar à desqualificação do
licitante a qualquer tempo.

No caso, no Adendo ao Relatório da Comissão Interna de Apuração (evento 02,
anexo16), consta que a ALUSA não atendia integralmente aos critérios de seleção dispostos no
Programa de Gestão de Fornecedores - PROGEFE (Portal Técnico: 7,0; Econômico: 6,0; e SMS
6,0). Consta também, em tal documento, Boletins de Avaliação de Desempenho – BAD,
indicando Conceito “R” e “I” em vermelho em duas obras da Alusa.

Além disso, na troca de email para a inclusão da ALUSA, tanto aquele enviado de
Pedro Barusco para Glauco Colepicolo, quanto de Glauco para Flavio Fernando Casa Nova, não
há indicação de que deveria ser analisada a condição técnica da empresa antes de inclui-la. Em
que pese GLAUCO COLEPICOLO tenha alegado, em seu interrogatório, que dentro desse
“Favor incluir a empresa” (enviado no e-mail), estaria incluso “Analise e veja se pode colocar a
empresa”, o próprio texto da mensagem mostra o contrário, além das diversas provas acima
descritas.
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Consta nos autos também planilha elaborada por Pedro José Barusco Filho, na
qual registrou contratos em que houve combinação de propina (evento 02, anexo17). Dentre
eles, consta o da CAFOR, firmado pela Alusa com a Petrobras.

Ainda, a alegação de que era comum na Petrobras outras empresas manifestarem
interesse na licitação e serem convidadas posteriormente não elide a conclusão obtida com base
no robusto conjunto probatório. Ainda que a empresa Alusa tivesse sido convidada
inicialmente, mas vencesse a licitação com influência do pagamento de valores indevidos ou os
pagasse posteriormente ao contrato para ter uma "boa relação" com a Petrobras, isso seria
ilícito. O fato de ela não ter sido convidada inicialmente e não ter tido conceitos bons nas obras
da Petrobras apenas agrava a situação. 

Assim, há evidências orais e documentais de que a contratação das obras da
CAFOR foi direcionada à ALUSA Engenharia, e que o procedimento de contratação foi
permeado de irregularidades.

As provas dos autos, especialmente as mencionadas acima, levam à conclusão de
que a ALUSA Engenharia Ltda. foi incluída extemporaneamente no processo licitatório da Casa
da Força da RNEST em razão da combinação e posterior pagamento de valores indevidos.

Não há exata definição de datas e quantidades de reuniões havidas entre os
funcionários da PETROBRAS e o representante da ALUSA, nas quais teriam ocorrido os
acertos. Mas é certo que ocorreram antes dos pagamentos, haja vista que a prova revelou que os
pagamentos rastreados representavam saldos de propina combinada, conforme adiante se
detalhará.

As considerações acerca da forma como se deu tal combinação e de quem
participou das negociações dela também será melhor detalhado nos tópicos que se seguem.

Passo a analisar a autoria.

II.2.1.1. Responsabilidades individuais dos acusados em relação à corrupção
ativa.

II.2.1.1.1. JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

O MPF imputa a JOSE LAZARO a prática do crime de corrupção ativa, por 02
vezes, na forma do art. 333, caput e parágrafo único, do Código Penal. Tal imputação decorreria
do oferecimento e efetivo pagamento de vantagens indevidas por parte de tal executivo da
Alusa Engenharia LTDA, em conjunto com  CESAR GODOY e por intermédio do operador
financeiro LUIS EDUARDO, aos executivos GLAUCO COLEPICOLO e Pedro Barusco, no
interesse do contrato firmado para implementação da Casa de Força – CAFOR – da Refinaria
Abreu e Lima – RNEST.
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Tratarei inicialmente da imputação de oferecimento e pagamento de vantagens
indevidas a Pedro Barusco por intermédio de LUIS EDUARDO.

Inicialmente, Pedro Barusco, testemunha e colaborador, esclareceu, em seu
depoimento em juízo, que no contrato da CAFOR houve uma combinação de pagamento de
propina de 2%, desses, 1% para o diretor Paulo Roberto e 1% rerlacionada ao diretor Renato
Duque, sendo 0,5% para a casa - que seria o PT - e outro 0,5% dividido entre ele (Barusco) e
Renato Duque. Em tal situação, esclareceu, ainda, que a pessoa com quem tratava de propina
pela Alusa era LUIS EDUARDO. Em que pese isso, Barusco afirmou posteriormente que LUIS
EDUARDO atuava como representante da empresa, com o conhecimento de CESAR GODOY
e JOSÉ LÁZARO (evento 161):

Ministério Público Federal:- Certo. O senhor consolidou, quando celebrou o acordo de
colaboração com o Ministério Público homologado pela Justiça, o senhor consolidou uma
relação, uma planilha com empresas, nomes de projetos, datas, valores, percentuais de propinas
e divisão, e nessa planilha consta três linhas para a empresa Alusa, projeto UTG Sul Capixaba,
projeto Cafor Abreu e Lima, projeto HCC do Comperj, não sei se o senhor se recorda disso,
gostaria de olhar a tabela?

Pedro Barusco:- Recordo, eu lembro dessa planilha, agora essa planilha, ela foi feita, não é, vou
repetir, em cima, assim, dos documentos oficiais da Petrobras, documentos licitatórios e tal, que
são os contratos que eu lembro que houve combinação de propina, não é. Então com certeza eu
ratifico que houve a combinação de pagamento de propina nesses três contratos, tá, agora eu
não me lembro exatamente do que eu recebi, do que eu não recebi, aí já fica mais difícil por
causa do tempo...

Ministério Público Federal:- Mas está diferente do que o senhor tinha dito anteriormente, então
vamos especificar aqui para melhor compreensão. Nessa planilha consta uma linha, Alusa, nome
do projeto Cafor Abreu e Lima, data Agosto de 2008, valor 966 milhões, divisão 1PR 0.5 parte,
0.5 casa, 0.6 MW, 0.4 Sab, agente Luiz Eduardo Barbosa, contato empresa César Godoy e Mário

Pedro Barusco:- Isso. Sim. Exato, está correto. Correto.

Ministério Público Federal:- Então se o senhor puder interpretar para nós o que significa isso?

Pedro Barusco:- Então, nesse contrato houve uma combinação de pagamento de propina de 2
por cento, sendo 1 por cento para o diretor Paulo Roberto que é o PR, e 1 por cento que seria do
lado do diretor Renato Duque, sendo meio por cento para a casa, que seria o PT, tá, e outro meio
por cento dividido entre eu e o doutor Renato Duque, sendo que MW significa o senhor Duque e
Sab significa eu.

Ministério Público Federal:- E o contato empresa e agente?

Pedro Barusco:- Quem era o contato da empresa, quem eram, a exemplo de todos os outros aí,
quem era o contato, mas é técnico, não é o... Não significa que eu conversava de propina com
essa pessoa. De propina eu conversava com o operador, que era o senhor Luiz Eduardo.

[...]
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Ministério Público Federal:- Alguma vez o senhor Mário, o senhor César Godoy ou o senhor
Lázaro falou com o senhor sobre o senhor Luiz Eduardo, no sentido de "Luiz Eduardo
conversará com o senhor", “O Luiz Eduardo nos representa”?

Pedro Barusco:- Ah sim, sim.

Ministério Público Federal:- Sim?

Pedro Barusco:- Sim.

Ministério Público Federal:- O senhor recorda...

Pedro Barusco:- Assim, deixa eu ser bem claro, eu nunca, assim, com o senhor Lázaro, com o
senhor César Godoy e tal, nunca sentei e acertei, “Ah, 1 por cento isso e tal, propina", não, e
não era esse assunto, os assuntos eram compartimentados, esse assunto eu tratava com o senhor
Luiz Eduardo, tá. Com o senhor César Godoy, Lázaro e tal, eram assuntos relativos aos
contratos, aos procedimentos, coisa e tal. Óbvio que todo mundo sabia, não é verdade, porque o
Luiz Eduardo pagava propina com a aprovação e autorização do dono da empresa, que era o
senhor César Godoy, então existia, sim, uma coisa velada, mas os assuntos não eram tratados
com o senhor César Godoy e com o senhor Lázaro, tá, todos sabiam.

Ainda, o colaborador Paulo Roberto Costa, ouvido como testemunha nestes autos,
afirmou que, embora não tenha conhecimento de quem especificamente, sabe que a diretoria de
serviços recebia pagamentos indevidos no contrato da Alusa ora objeto de análise (eventos 124
e 155):

Juiz Federal: - O senhor Pedro Barusco o senhor conhece?

Paulo Roberto Costa: - Muito. Ele era o gerente, ele era o gerente executivo na área de
engenharia ligado ao diretor de serviços.

Juiz Federal: - O senhor tinha conhecimento de que ele recebia pagamentos de comissões,
vantagem indevida nesses contratos?

Paulo Roberto Costa: - Eu sabia que a diretoria de serviços recebia, mas não sabia quem
recebia da diretoria de serviço. Nunca soube percentuais, nem quem recebia ou deixava de
receber, mas sabia que a diretoria de serviço recebia.

LUIS EDUARDO, por seu turno, confirmou ter realizado pagamento de propina a
Barusco nesse contrato da CAFOR e em outros. Além disso, esclareceu que CESAR GODOY e
JOSÉ LAZARO sabiam desses acertos dele com Barusco e que, inclusive, tais executivos que
tinham pedido a ele que, se o Barusco solicitasse vantagem indevida de algum contrato, ele
resolvesse dentro do escopo de trabalho e dentro dos valores que eram repassados pela ALUSA
a ele. Ademais, afirmou que os valores que repassava indevidamente a título de propina eram
objeto de argumento para negociar seu pagamento pela ALUSA, já que parte da quantia que
recebia ia para o repasse. A esse respeito (evento 455):
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Juiz Federal:- E o pessoal da Alusa sabia desse seu acerto com o Pedro Barusco?

Luís Eduardo:- Sabia.

Juiz Federal:- Por que o senhor disse que eles sabiam?

Luís Eduardo:- Porque eles sabiam que havia esse sistema na engenharia da Petrobrás, que o
Barusco era o arrecadador. O problema é que eles não queriam se envolver, eles não conheciam
o Barusco, eles não conheciam a estrutura da Petrobrás. Eu já conhecia o Barusco, até de uma
fase que ele não tratava desses assuntos da parte técnica, quando eu trabalhava em outra
empresa, então eu tinha um bom relacionamento com ele. Quando ele foi para a engenharia, ele
conversou comigo que as coisas na engenharia eram diferentes, e a Alusa de certa forma já sabia
como a Petrobrás estava funcionando, só que eles não queriam tratar, então eles falaram o
seguinte, “Olha, você vai, se o Barusco vier te pedir comissão de algum contrato nós
gostaríamos que você resolvesse dentro do escopo de trabalho e dentro dos valores que nós
repassamos pra você”.

Juiz Federal:- Gostaria que você resolvesse pagando?

Luís Eduardo:- Pagando. Resolvesse pagando.

Juiz Federal:- E quem lhe transmitiu essa informação?

Luís Eduardo:- Ué, o César Godoy e o José Lázaro.

Juiz Federal:- Mas isso foi uma única vez ou mais de uma vez?

Luís Eduardo:- Isso foi a partir do primeiro momento em que eles tiveram o primeiro contrato,
que foi da Relan. Porque na realidade a Relan e o TG Sul eles saíram muito próximos, então na
hora do fechamento dos anexos a gente discutiu esse assunto. Agora eles não sabem, por
exemplo, quais os contratos que eu repassei, quais os valores que eu repassei.

Juiz Federal:- E quando o senhor teve essa negociação dos 2 por cento, o senhor não utilizou
como argumento o fato que o senhor tinha que fazer repasse?

Luís Eduardo:- Sim.

Juiz Federal:- O senhor falou isso?

Luís Eduardo:- Falei.

Juiz Federal:- Falou com quem?

Luís Eduardo:- Falei com os dois, com o César e com o José Lázaro.

Juiz Federal:- Juntos, os dois, separados, como é que funcionava isso?
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Luís Eduardo:- Excelência, às vezes era separado, às vezes era junto, porque foram seis anos de
relacionamento em diversas reuniões, então é difícil eu lembrar qual foi o caso que eu falei junto,
qual foi o caso que eu falei separado.

Juiz Federal:- E o senhor Mário Andrade?

Luís Eduardo:- O Mário era um engenheiro recém-formado, assim, entrou na Alusa logo no
início. E o César me disse, não só ele, mas qualquer outra pessoa dentro da empresa, que eu não
em hipótese alguma mencionasse nada de repasses ao Barusco.

Juiz Federal:- Então ele pediu, não sei se eu entendi, ele pediu que o senhor não contasse pra
mais ninguém?

Luís Eduardo:- Exatamente.

Juiz Federal:- Nem para o Mário?

Luís Eduardo:- Nem para o Mário. Se agora... Eu não sei se dentro da Alusa outras pessoas
tinham conhecimento, se o Mário tinha conhecimento de outras conversas que eu não participei.

Juiz Federal:- Mas com o senhor César Godoy e com o senhor José Lázaro o senhor tem certeza
que o senhor tratou expressamente isso?

Luís Eduardo:- Sim, certeza absoluta.

Juiz Federal:- Não era algo implícito?

Luís Eduardo:- Não.

Juiz Federal:- Não era um negócio que eles sabiam porque todo mundo sabia?

Luís Eduardo:- Não, sabiam porque havia até preocupação deles com relação a atender as
solicitações da Petrobrás.

Juiz Federal:- Então houve conversas expressas nesse sentido?

Luís Eduardo:- Ocorreram. 

O interrogatório de LUIS EDUARDO nos presentes autos, cujo trecho foi
colacionado acima, convergiu com as declarações do colaborador em seu Termo de
Colaboração n° 04 (evento 02, anexo19), em que afirmou que pagou US$ 229.000,00 (duzentos
e vinte e nove mil dólares), em 2010, em razão do contrato da CAFOR, da ALUSA, solicitado
por Barusco, e que a ALUSA tinha conhecimento que havia a necessidade de contribuições para
pagamentos de propina na PETROBRAS. Além disso, em tal ocasião esclareceu que JOSÉ
LÁZARO também sabia dos pagamentos, pois participou de algumas conversas com CÉSAR
GODOY em que foi dito que se houvesse qualquer solicitação de pagamentos LUIS
EDUARDO deveria resolver:  
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QUE a partir de setembro de 2006 autou como consultor/representante comercial da ALUSA;
QUE essa atuação durou até 2012, e foi feita por intermédio da empresa OILDRIVE; [...] QUE,
em 2006, Cesar Godoy, diretor comercial da ALUSA, o procurou para tratar sobre a
possibilidade de realização de consultoria e representação da empresa na área de Óleo e Gás;
[...] QUE a ALUSA teve muitas dificuldades na PETROBRAS, porque estava entrando em um
mercado novo e era considerada uma empresa de médio porte; QUE o maior trabalho que o
depoente tinha era de visitar PEDRO BARUSCO constantemente, para questionar porque a
ALUSA não era convidada quando saíam as licitações; [...] QUE não tinha conhecimento da
existência de um cartel de grandes empreiteiras na PETROBRAS, mas sabia que havia alguma
questão que impedia a ALUSA de ser convidada; QUE BARUSCO por vezes falava que havia
"dificuldades" para que a ALUSA fosse chamada; QUE também falava em performance da
ALUSA, porém para o depoente isso deveria ser objetivamente considerado no cadastro; [...]
QUE o depoente não sabe dizer sobre pagamentos feitos a empregados da PETROBRAS com o
objetivo específico de fazer com que a empresa fosse convidada, porém foram efetuados
pagamentos relacionados a contratos da ALUSA; QUE após um primeiro contrato da ALUSA,
BARUSCO fez solicitação de pagamento; QUE BARUSCO fez pedidos para todos os contratos
da ALUSA, porém em um primeiro momento o depoente pediu a BARUSCO que tivesse
paciência, pois a ALUSA estava tendo dificuldades nas obras e o cash flow entre a PETROBRAS
e a ALUSA estava difícil; QUE a ALUSA estava pagando muito pouco inclusive à OILDRIVE;
[...] QUE saiu a concorrência da CAFOR e a ALUSA não foi convidada; QUE o depoente
questionou BARUSCO, que não soube explicar a razão da ausência de convite; QUE a ALUSA
fez uma carta dirigida a BARUSCO, e algum tempo depois BARUSCO informou que o pessoal
técnico reconheceu a capacitação da ALUSA, e que o pedido de inclusão da ALUSA seria
submetido à Diretoria; QUE isso aconteceu e a ALUSA foi convidada; QUE a ALUSA esforçou-
se, com o depoente, para vencer essa concorrência; QUE mais uma vez BARUSCO solicitou
pagamento em relação à obra da CAFOR da RNEST, e dessa vez o depoente precisou pagar, até
em razão da conversa anterior com BARUSCO sobre o convite; QUE o pagamento foi feito para
o Banco SAFRA, onde BARUSCO tinha conta corrente; QUE o declarante conseguiu identificar
uma única transferência como ligada à ALUSA, feita pela TORI MANAGEMENTE, em seu nome
e de JULIO FAERMAN, à conta MARL, de BARUSCO, no valor de US$ 229.000,00 (duzentos e
vinte e nove mil dólares), em 2010; QUE a ALUSA tinha conhecimento que havia a necessidade
de contribuições para pagamentos de propina na PETROBRAS; QUE a ALUSA não queria se
envolver nos pagamentos, e portanto seus diretores não têm conhecimento sobre quais valores
foram pagos a BARUSCO em quais contratos; [...] QUE JOSÉ LÁZARO era o presidente da
construtora ALUSA ENGENHARIA; QUE JOSÉ LÁZARO também sabia dos pagamentos, pois
participou de algumas conversas com CÉSAR GODOY em que foi dito que se houvesse qualquer
solicitação de pagamentos, o depoente deveria resolver; 

Como se sabe, a ALUSA firmou com a Petrobras, em 02/12/2008, o contrato
0800.0045921.08-2, tendo sido JOSÉ LÁZARO um dos subscritores, no caráter de diretor
presidente da empresa (evento 02, anexo4).

Além disso, a Alusa firmou, em 30/01/2009, anexo ao contrato de prestação de
serviços de consultoria com a empresa Oildrive Consultoria em Energia e Petróleo Ltda, de
LUIS EDUARDO, especificamente para tratar da comissão a ser paga a LUIS EDUARDO
referente ao convite nº 0534510.08-8, obra CAFOR RNEST. Tal anexo conta com a assinatura
de JOSÉ LÁZARO (evento 02, anexo58, fl. 312). Nesse sentido, em que pese não tenha JOSÉ
LÁZARO confirmado, trata-se da mesma assinatura aposta no 2º Termo Aditivo do contrato de
evento2, anexo28, a qual JOSÉ LÁZARO confirmou ser sua em seu depoimento (evnto 457:
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Juiz Federal:- Eu tenho aqui no evento 2, anexo 28 esses contratos e na página final, aqui no
segundo termo aditivo tem um carimbo com o seu nome, vou só pedir pra o senhor dar uma
olhadinha, ver se reconhece, é essa primeira, é sua assinatura? José Lázaro Alves Rodrigues:-
É.).

JOSÉ LÁZARO era o presidente da Alusa entre 2005 e 2018, conforme
informado por ele em seu interrogatório, no qual falou também sobre sua participação nesse
contrato com a Oildrive e disse que participou da decisão de contratar LUIS EDUARDO
(eventos 435 e 457):

Juiz Federal:- Senhor Lázaro, o senhor está sendo acusado aqui na condição de um dos
dirigentes da Alusa Engenharia, o senhor pode me esclarecer sua posição dentro da empresa?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Sim, eu comecei na empresa em 1982 como engenheiro e cheguei
ao cargo de presidente da companhia e...

Juiz Federal:- Quando o senhor assumiu esse cargo de presidente?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Foi em 2005.

Juiz Federal:- E o senhor permanece até hoje?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Até hoje.

[...] 

Juiz Federal:- O senhor Luís Eduardo, o Ministério Público afirma aqui que o senhor Luís
Eduardo atuava como uma espécie de representante comercial da empresa, mas que teria pago
vantagem indevida a executivos da Petrobras com o conhecimento do senhor e do senhor Cézar,
isso aconteceu mesmo?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Isso não é verdade, o Luís Eduardo foi contratado em 2006, antes
do processo todo de a gente entrar na Petrobras, ele foi contratado para ser um advisor técnico,
um despachante técnico para nos ajudar a qualificar, a cadastrar na Petrobras devido a ele ser
uma pessoa que conhecia o setor e a gente queria participar desse setor, ele foi contratado com
contrato de ad exitum e assim foi feito, ele participou conosco dando assessoria comercial,
assessoria especializada com o conhecimento que ele tinha e assim foi feito.

Juiz Federal:- Quem que tomou a decisão de contratá-lo e a empresa dele, a OILDRIVE?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Na época, com certeza, eu participei dessa decisão, porque como
eu falei para o senhor, até então nós éramos uma empresa grande do Brasil do setor elétrico e
queríamos, em função do mercado que estava prosperando na área de óleo e gás, a gente
entendeu que teríamos que participar dessa área também e não tinha expertise, não estávamos
cadastrados, então a gente buscou uma pessoa, uma empresa, no caso foi uma empresa, mas com
Luís Eduardo na frente que tinha essa expertise e não trabalhava para outras empresas
conflitantes com a nossa, que não seja, ele trabalhava para empresas multinacionais que na
época a gente entendeu que não era, não havia conflito com nossa empresa.
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Como visto, LUIS EDUARDO atuava como representante comercial da ALUSA,
mas, nesse caráter, também combinava e operacionalizava o pagamento de vantagens indevidas
a funcionários da Petrobras. Além das declarações de LUIS EDUARDO e de Pedro Barusco
nesse sentido, o fato de JOSÉ LÁZARO ter participado da contratação de LUIS EDUARDO e
assinado o anexo de evento 02, anexo58, fl. 312 corrobora com seu envolvimento em tal crime,
não cabendo falar em desconhecimento por parte do presidente da empresa quanto aos atos
ilícitos praticados nesse caso.

Ainda, como indicou o Parquet, tal anexo ensejou a emissão de 36 notas fiscais
pela Oildrive em face da Alusa, relativas ao projeto da Casa de Força, no período de 21/10/2009
a 06/10/2011. Nesse sentido, evento 02, anexo 58, fls. 317/378 e anexo59, fls. 01/23. 

Quanto a isso, importa ressaltar que a Oildrive foi uma das prestadoras de serviços
apontadas pela Receita Federal como recebedora de valores da ALUSA sem que houvesse
justificativa e comprovação da execução efetiva dos serviços para tais pagamentos, inclusive,
referente ao ano-calendário 2011, conforme Termo de Verificação Fiscal de evento 02, anexo33.
Nesse sentido, apontaram as autoridades-fiscais que chama a atenção a forma genérica como o
contrato foi redigido no que concerne ao seu objeto e que não há a mínima definição do que
será feito pela contratada; são tarefas genéricas tais como: “serviços de consultoria comercial
na Petrobras” ou “desenvolver negócios perante a Petrobras” ou ainda
“realização/intermediação de negócios à CONTRATANTE”. Ainda, apontam que pode-se
reparar que foi feito às pressas, pois há uma lacuna entre os itens do documento, que passa do
item 1.1 diretamente para o item 2.3, não existindo os itens 2.1 e 2.2.

Importa destacar igualmente as considerações apresentadas pelas autoridades-
fiscais no sentido de que os percentuais constantes no contrato e aditivos da Alusa com a
Oildrive vão ao encontro da planilha apresentada por Pedro Barusco:

8.6.5.13.Mais provas de que este foi o esquema utilizado pela OILDRIVE para “prospectar”
negócios junto à Petrobras, vêm da forma como os contratos foram geridos. O contrato original
é datado de 07/11/2006 e tem como objeto a prestação de serviços de consultoria comercial na
empresa PETROBRAS e suas afiliadas. Vários aditivos e anexos também foram enviados.

8.6.5.14. Ao verificar-se estes documentos, constatamos que a cada novo contrato que a
ALUMINI assinava com a PETROBRAS, era elaborado um anexo onde se acordava que a
OILDRIVE teria direito a um percentual, que variava de 1,5 % a 3% sobre o valor a ser recebido
pela ALUMINI da PETROBRAS.

8.6.5.15. Estes percentuais vão ao encontro da planilha apresentada por Pedro Barusco no item
4 deste Relatório. E mais uma vez reiteramos, que mesmo com o pagamento de valores tão
elevados, a OILDRIVE não confeccionou nenhum documento que comprovasse sua atuação lícita
junto à Petrobras na angariação de negócios.    
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Essas provas corroboram as alegações do colaborador LUIS EDUARDO,
inclusive de que JOSÉ LÁZARO, juntamente de CESAR GODOY, requereu que o primeiro
pagasse propinas a Barusco em contratos da Alusa, dentre eles, o da CAFOR.

Ainda, LUIS EDUARDO especificou a forma como se deu o pagamento a
Barusco nesse contrato, tendo informado que a combinação que ele tinha com CESAR GODOY
e JOSÉ LAZARO era de que o repasse dos valores indevidos sairia das quantias por ele
recebidas da Alusa. Alegou que o pagamento se deu por meio da Tori Management, em seu
nome e de Julio Faerman, à conta Marl, de Barusco, no valor de US$ 229.000,00 (duzentos e
vinte e nove mil dólares), em 2010. Nesse sentido, consta comprovante de tranferência da conta
Tori Management Corp. em 27/04/2010, no valor de USD 229.042,98 (evento 02, anexo52) e
recebimento na conta da Marl Trader Services Ltd, em 27/04/2010, na mesma quantia, qual seja
USD 229.042,98 (evento 02, anexo54, fl. 59).

Tais operações serão objeto de análise mais detida nos tópicos que se seguem, no
entanto, importa ressaltar que, ainda que se alegue que o pagamento foi realizado
exclusivamente por LUIS EDUARDO ou que JOSÉ LÁZARO não tinha conhecimento da
quantia que foi paga, resta patente que havia a consciência de que parte dos valores combinados
para serem pagos a LUIS EDUARDO seriam direcionados a pagamento de proprina, tendo este
último inclusive esclarecido que se utilizava disso para negociar os valores que receberia da
ALUSA.

Resta demonstrado, portanto, que JOSÉ LÁZARO teve participação no
oferecimento e efetivo pagamento de vantagens indevidas a Pedro Barusco por intermédio de
LUIS EDUARDO, no âmbito do contrato da CAFOR - RNEST.

Presente, conforme descrito, prova robusta e objetiva de corroboração das
declarações prestadas pelos colaboradores Pedro Barusco e LUIS EDUARDO nesse sentido,
restando evidente que a ALUSA era presidida por JOSÉ LÁZARO no período da realização do
contrato da CAFOR e que ele participou da negociação de vantagens indevidas no âmbito de tal
contrato.

O dolo do acusado JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES para o delito do artigo
333, caput e parágrafo único, do Código Penal, em tal caso, é inferível das circunstâncias
objetivas provadas. O ajuste de pagamento de vantagens indevidas teve relação direta com a
inclusão da empresa na licitação da obra da CAFOR, tendo JOSÉ LÁZARO participado, como
presidente da ALUSA e por meio de LUIS EDUARDO, do oferecimento de tais vantagens e
efetivamente se beneficiado da inclusão da empresa no certame e posterior conquista do
contrato. Agiu, portanto, com dolo direto.

Passo a analisar a imputação de pagamento de vantagens indevidas a GLAUCO
COLEPICOLO no âmbito do contrato da CAFOR.
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A esse respeito, afirma o MPF que GLAUCO COLEPICOLO ocupava, à época,
cargo estratégico essencial para a consecução dos objetivos da ALUSA perante a Petrobras,
sendo ele Gerente-Geral.

Acerca disso, GLAUCO confirmou em seu interrogatório nestes autos que era
gerente geral da RNEST no período da contratação da ALUSA, ocupando a função de gerente
geral da unidade. Nesse sentido (eventos 427 e 455, termo_transc_dep3):

Juiz Federal:- Certo. Senhor Glauco, por volta dos anos de 2009 a 2011, 2012, qual era a sua
posição na Petrobrás?

Glauco Colepicolo:- Eu era gerente geral da RNEST.

Juiz Federal:- Quando o senhor assumiu essa função de gerente geral da RNEST?

Glauco Colepicolo:- Em dezembro de 2007, meados de dezembro de 2007.

Juiz Federal:- E o senhor permaneceu até quando?

Glauco Colepicolo:- Até 2014.

Juiz Federal:- Esse processo envolve especificamente um contrato da CAFOR, Casa de Força,
cuja licitação foi ganha pela Alusa Engenharia. O senhor se recorda desse contrato, dessa
licitação?

Glauco Colepicolo:- Recordo.

Juiz Federal:- O senhor participou dela de alguma forma?

Glauco Colepicolo:- Participei.

Juiz Federal:- Qual era, mais ou menos, a sua função dentro desse procedimento de licitação?

Glauco Colepicolo:- Como gerente geral da unidade, existe um gerente de empreendimento que
conduzia os processos, existia um coordenador da comissão de licitação, tinha que fazer isso
tudo e eu tinha que arrumar esses documentos todos, toda essa documentação, quando ficasse
pronta para ser encaminhada à diretoria executiva.

Juiz Federal:- O senhor nomeava a comissão de licitação, era o senhor ou não?

Glauco Colepicolo:- No início, quando os empreendimentos não estavam totalmente formados,
eu fiz um documento em que eu criei várias comissões de licitação, era uma dezena delas, foram
todas que foram aprovadas, foram aprovadas várias licitações ao mesmo tempo. E como as
gerências ainda não estavam todas formadas, na época, para ganhar tempo, eu nomeei todas as
comissões e repassei à figura, que se chama de quem nomeia a comissão de licitação, é a
autoridade competente, a autoridade superior do contrato e daquela comissão. E eu nomeei
nesse mesmo documento os gerentes de empreendimento como a autoridade superior, ao invés de
eu pegar e repassar a cada um deles, e cada um deles repassar o processo.
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Quanto ao exercício da tal cargo na Petrobras por GLAUCO LEGATTI, a
Comissão Interna de Apuração - que avaliou os procedimentos de contratação adotados na
implantação da RNEST - apontou GLAUCO como responsável por algumas não-
conformidades (evento 02, anexo11, fl. 02). Especificamente quanto à contratação da ALUSA
para obra da CAFOR, apontou a Comissão, nos itens 6.2 e 6.3, que houve negociação de
proposta após encerrado o processo licitatório e a respectiva aprovação da contratação pela
Diretoria Executiva e também a inclusão de empresas, após o início do processo licitatório, que
não atendiam ao critério de seleção.

Quanto ao primeiro ponto, especifica o Relatório da Comissão:

Muito embora a assinatura do contrato já estivesse aprovada na Diretoria Executiva desde
19/09/2008, foram prosseguidas negociações de escopo e preços com a Alusa Engenharia,
visando conseguir redução de valores. Em e-mails dos Srs. Glauco Legatti, Gerente Geral de
Implementação da RNEST (ENGENHARIA/IERENEST) e Pedro José Barusco Filho, então
Gerente Executivo da ENGENHARIA, (Anexo 15), em outubro/2008, há registro das tratativas de
negociações de descontos com a Alusa, após aprovação da contratação pela Diretoria Executiva
[...]

[...]

Assim, dos descontos oferecidos pela Alusa (R$ 34,2 milhões – vide 6.2 ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’), somente
foram praticados R$ 9,2 milhões (R$ 5,5 milhões em dezembro/2008 + R$ 3,7 milhões em
janeiro/2012), apesar de terem sido atendidas as condições necessárias à sua aplicação integral.
Ou seja, R$ 25 milhões (R$ 11,3 milhões + R$ 13,7 milhões) não foram considerados.

Quanto a essa negociação de descontos com a Alusa em outubro e novembro/2008, após
encerrado o processo licitatório e autorizada a assinatura pela Diretoria Executiva, desde
19/09/2008 (Ata DE 4.718, item 25, pauta 1095), a Comissão considerou este procedimento não
usual, e contrário aos padrões e normativos internos. A obtenção de novas condições comerciais
deveria ter sido levada à consideração da Diretoria Executiva pelos Srs. Renato de Souza Duque
e Paulo Roberto Costa, o que não ocorreu.

Ainda, quanto ao segundo ponto - inclusão de empresas, após o início do processo
licitatório, que não atendiam ao critério de seleção:

i) Casa de força (CAFOR) – Em 09/04/2008, após o envio dos convites às licitantes, a Alusa
Engenharia enviou e-mail ao Gerente Executivo da Engenharia, Sr. Pedro José Barusco Filho
(Anexo 17), demonstrando interesse em participar do certame ( fazendo alusão à visita comercial
dessa empresa à ENGENHARIA em 25/03/2008). Na mesma data, esse e- mail foi encaminhado
pelo Sr. Pedro José Barusco Filho ao Gerente Geral do Empreendimento, Sr. Glauco Legatti,
ressaltando que o DSERV havia concordado com a inclusão da empresa, para posterior
homologação pela Diretoria Executiva.

A Alusa, vencedora do processo licitatório, iniciou sua relação comercial com a Petrobras em
julho/2007 e não apresentava desempenho satisfatório nos contratos que executava, no período
de instauração do processo, conforme Boletins de Avaliação de Desempenho – BAD, anexados
ao processo licitatório – Anexo 18
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[...]

O Sr. Carlos Alberto Carletto afirmou que “existia a orientação da Engenharia de não se
realizar licitações com menos de 15 empresas convidadas, por determinação do Barusco.
Algumas empresas foram incluídas nos processos, mesmo sem atender os critérios estabelecidos,
como por exemplo GDK, PROMON e ALUSA. Recebeu um e-mail do Barusco dizendo houve a
concordância do Diretor Duque para a inclusão da ALUSA no processo da CAFOR e desconhece
como se chegou à conclusão de que a ALUSA atendia aos requisitos técnicos necessários. Não
foi solicitado um parecer sobre a inclusão da ALUSA, mas sim uma determinação superior para
tal procedimento”.

[...]

A esse respeito, em seu interrogatório nestes autos, GLAUCO afirmou que, nesse
caso específico da licitação da obra da CAFOR, recebeu uma solicitação de Barusco para
incluir a Alusa. Alegou, ainda, que foi "muito simples" no despacho em que determinou a
inclusão da empresa, que dizia “Favor incluir a empresa” e no qual, afirma, estaria inclusa a
ideia de “Analise e veja se pode colocar a empresa”. Nesse sentido (eventos 427 e 455):

Juiz Federal:- Nesse caso em particular o senhor se recorda de ter recebido uma solicitação...

Glauco Colepicolo:- Recebi do engenheiro Barusco.

Juiz Federal:- Do engenheiro Barusco?

Glauco Colepicolo:- Sim. O engenheiro Barusco...

Juiz Federal:- Só pra ficar claro, a solicitação do engenheiro Barusco para inclusão da Alusa?

Glauco Colepicolo:- Sim. Vou esclarecer bem, assim. O engenheiro Barusco pede para incluir a
empresa. E como que a gente faz nos processos de empresa? Para incluir uma empresa nem eu
tenho competência, nem o Barusco tinha competência, quem tem competência é a diretoria, no
caso foi o diretor de serviços. Ele conversou com o diretor de serviços, falou assim: “Olha, temos
essa empresa pra incluir, que ela diz que é competente. Se ela é competente vamos incluí-la, ok?”

Juiz Federal:- O senhor se recorda se houve alguma avaliação técnica para realizar essa...

Glauco Colepicolo:- Eu vou chegar aí, está certo?

Juiz Federal:- Tá.

Glauco Colepicolo:- Aí o que cabe a nós, talvez eu fui muito simples no despacho que eu dei
porque eu dei um despacho para as pessoas que cuidavam desse processo, assim: “Favor incluir
a empresa.” Mas dentro desse: “Favor incluir a empresa”, está assim: “Analise e veja se pode
colocar a empresa.” Então a Alusa entregou uma série de capacitação técnica que ela tinha no
mercado de eletricidade dessas construções, fora do sistema Petrobrás, e nós fomos buscar
dentro do sistema Petrobrás, está aí no relatório também, os contratos que a Alusa tinha com a
Petrobrás. A Alusa tinha três contratos com a Petrobrás. Dois contratos de pequeno porte que
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não tinham nada a ver com a nossa obra e um contrato que era a construção de uma unidade de
processamento de gás natural, que é uma unidade industrial, em que ela tinha conceito bom.
Então a nossa equipe pegou o seguinte, pegou esse conceito bom de obras industriais porque a
obra da CAFOR, que a gente chama de obra de CAFOR, mas eu vou fazer uma explanação do
que é a obra da CAFOR. A obra da CAFOR tinha uma linha de transmissão mais uma
subestação de entrada grande, mais a construção de uma geração de energia de, inicialmente
200 Megawatts, mais quatro subestações ilhas distribuídas dentro da refinaria para atender a
todas as unidades. Era um projeto muito grande. Então... 

Importa ressaltar, quanto a esse ponto, que, conforme consignado anteriormente,
foi anexado aos autos o Convite n° 0482684.08-8 (evento 02, anexo7) - referente à obra da
CAFOR -, no qual consta, no item 3.5, que "Qualquer Licitante poderá, a qualquer tempo, ser
desqualificada em razão de execução de contrato anteriormente celebrado com a
PETROBRAS, onde tenha restado ineficiência técnica, administrativa ou financeira.".

Assim, ainda que se alegue que a ALUSA tenha realizado várias obras fora da
Petrobras - para justificar sua inclusão de forma extemporânea na licitação -, a execução de
contrato anteriormente celebrado com a estatal, em que tenha restado ineficiência técnica,
administrativa ou financeira pode sim, como visto, levar à desqualificação do licitante a
qualquer tempo.

Além disso, conforme exposto, na troca de email para a inclusão da ALUSA, tanto
aquele enviado de Pedro Barusco para GLAUCO COLEPICOLO, quanto de GLAUCO para
Flavio Fernando Casa Nova, não há indicação de que deveria ser analisada a condição técnica
da empresa antes de inclui-la. Em que pese GLAUCO COLEPICOLO tenha alegado, em seu
interrogatório, que dentro desse “Favor incluir a empresa” (enviado no e-mail), estaria incluso
“Analise e veja se pode colocar a empresa”, o próprio texto da mensagem mostra o contrário,
além das diversas provas acima descritas.

Ademais, destacou o MPF mensagens de e-mail encaminhadas de GLAUCO
COLEPICOLO, então Gerente-Geral de Empreendimentos para a Refinaria do Nordeste, a
Pedro Barusco, atualizando-o a respeito do contrato da ALUSA, datadas de 20/10/2008 e
29/10/2008, as quais foram, posteriormente, encaminhadas ao Diretor de Serviços da Petrobras,
Renato Duque (evento 02, anexo20). 

Como visto, o MPF afirma na denúncia que o pagamento de vantagens indevidas
por executivos da ALUSA a GLAUCO COLEPICOLO teria ocorrido por meio de uma cadeia
de atos de lavagem, que incluiu a transferência de valores da ALUSA para SÉRGIO
BOCCALETTI - pautada em contrato fictício de prestação de serviços com a empresa deste
último, Gasbol -, de BOCCALETTI para ROGÉRIO ARAÚJO, e, por fim, de ROGÉRIO
ARAÚJO para GLAUCO, destinatário final.
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Nesse sentido, interrogado a esse respeito, ROGÉRIO afirmou que não participou
da negociação da propina nesse caso, mas confessou ter realizado a operação de pagamento no
exterior para GLAUCO COLEPICOLO, em troca de recebimento de valores no Brasil por parte
de SERGIO BOCCALETTI. O recebimento no Brasil teria ocorrido por meio de contratos
fraudulentos entre a Gasbol - empresa de BOCCALETTI - e a Oggi Assessoria e Gestão
Empresarial Ltda, de sua titularidade  (eventos 427 e 455):

Rogério Araújo:- Eu estive lendo a denúncia e essa é um tipo de ação penal que eu estava lendo
que eu não tive, como das outras ações penais, eu tive envolvimento em negociações e
pagamento de vantagens indevidas. Nesta aí, na minha avaliação, foi uma operação financeira.
Como assim? Eu fui consultado pelo Bernardo Freiburghaus, que era o meu agente financeiro, se
eu poderia, se eu teria disponibilidade de fazer pagamentos no exterior contra recebimento em
reais no Brasil. E nessa consulta que ele me fez e que eu afirmei, eu coloquei, coloquei pra ele
que eu teria interesse, ele não me falou, na primeira consulta que ele me fez, ele não falou o
nome das pessoas, mas ele falou que eram pessoas que ele conhecia e eu depreendi que eram
pessoas que eventualmente fossem clientes dele. Depois eu fui saber que, quem estava com
dificuldade de colocar, fazer pagamento no exterior era o senhor Sergio Boccaletti, a quem eu
conheço há muito tempo, ele foi gerente da Petrobrás, era um gerente de extrema boa reputação
em gestão de contratos, ele sempre teve uma posição importante na Petrobrás. E eu sabia, que
quando ele se aposentou ele tratava de uma série de assuntos, consultoria, assessoria, mas eu
não tinha nenhum relacionamento de negócios com ele. Eu nunca tive nada com ele já que
envolvesse a Odebrecht, zero. E aí o Bernardo me fez essa consulta, eu soube que era ele, e
depois eu soube que as duas pessoas, pra fazer o depósito nas contas no exterior, era o Glauco
Colepicolo e o Aluísio Teles. E assim a coisa foi feita. Então eu não negociei propina, assim. Eu
não tinha nenhuma... Eu não sei a origem dos compromissos dele, as razões dos compromissos
do Boccaletti com o Glauco, com o...

[...]

Juiz Federal:- Certo, agora eu vou fazer mais perguntas para o senhor.

Rogério Araújo:- Pois não.

Juiz Federal:- A denúncia se reporta aqui a dois contratos, em que o senhor supostamente
estaria envolvido, o contrato da Gasbol com essa empresa Oggi Assessoria e Gestão Empresarial
Ltda., esse contrato está no evento 2, anexo 38. Essa empresa Oggi era do senhor?

Rogério Araújo:- Era, perfeito. Essa empresa, como é que foi feito o pagamento em reais no
Brasil, eu fiz um contrato com a Gasbol e ele me pagou aqui no Brasil, e eu paguei lá fora. Então
essa é operação...

Juiz Federal:- Esse contrato envolveu alguma prestação de serviço real?

Rogério Araújo:- Não.

[...]
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Juiz Federal:- Consta aqui no contrato “O objeto do presente contrato: prestação pela
contratada (inaudível) contratando serviços de assessoria e gestão empresarial de consultoria
técnica de engenharia, atividades ligadas à contrato de prestação de serviço.” Isso aqui nada foi
feito?

Rogério Araújo:- Nada.

Juiz Federal:- É um contrato que foi feito pra amparar essas movimentação financeiras?

Rogério Araújo:- Sim, sim.

Juiz Federal:- Consta aqui no evento 2, anexo 39, um contrato entre a Gasbol e Avantech
Serviços de Engenharia Ltda. A Avantech também era do senhor?

Rogério Araújo:- É, mas a Avantech incorporou à Oggi, então era tudo a mesma empresa, só
tem... quando a pessoa pega em tempos diferentes aparece uma ou outra, mas era tudo uma
empresa só.

Juiz Federal:- “Constitui o presente contrato prestação pelo contratado de serviços de
assessoria em gestão empresarial e de consultoria técnica de engenharia.” E sse serviço foi
prestado?

Rogério Araújo:- Não.

[...]

Juiz Federal:- E o senhor repassou o equivalente a esses quatro milhões lá no exterior em
dólares?

Rogério Araújo:- Isso, na época 1 milhão e pouco, está no meu anexo. Que eu na época estimei 1
milhão e 600, 1 milhão e 700, está no meu anexo.

Juiz Federal:- Certo. E o senhor mencionou que o senhor soube depois que era o Sergio
Boccaletti?

Rogério Araújo:- Não, eu soube... Desculpe, quando ele fez a consulta ele me falou,
imediatamente na sequência eu soube.

Juiz Federal:- O senhor teve contato pessoal com o senhor Sergio Boccaletti?

Rogério Araújo:- Tive, tive contato com ele.

Juiz Federal:- Naquela época?

Rogério Araújo:- Naquela época foi porque eu emiti...

Juiz Federal:- Não, pra fazer esse negócio, esses contratos de assessoria.

Rogério Araújo:- Tive, tive.
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Juiz Federal:- E o que o senhor conversou com ele, o quê que era a conversa?

Rogério Araújo:- Não, a conversa é que ele precisava dos... Ele ratificou a posição do Bernardo
e nós seguimos nessa linha.

Juiz Federal:- E ele falou ao senhor na ocasião que ele precisava disso pra pagar o pessoal da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Eu nem me lembro se eu comentei isso com ele, mas quem me falou isso, com
certeza, foi o Bernardo, foi daí que surgiu toda a história, e o Bernardo fazia as operações pra
mim.

Juiz Federal:- Mas o Bernardo falou ao senhor que essa operação era pra pagar executivos da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Falou.

Juiz Federal:- E identificou as pessoas?

Rogério Araújo:- Identificou porque ele que mandou o dinheiro para o Aluísio e para o... Até
duas contas que eu identifiquei, ele mandou para o Aluísio e mandou para o Glauco. Outras
contas eu não consegui identificar. 

[...]

Ministério Público Federal:- Certo. O senhor mencionou também que não houve prestação de
serviços em relação aos contratos que supostamente lastreavam esses pagamentos. Houve
emissão também de nota fiscal?

Rogério Araújo:- Houve.

Ministério Público Federal:- E essa nota fiscal também era fraudulenta?

Rogério Araújo:- Não, a nota fiscal está... São notas fiscais...

Ministério Público Federal:- Mas correspondem a um serviço que não foi prestado?

Rogério Araújo:- É, foram emitidas corretamente, pagos os impostos, mas o objeto do contrato
que não foi prestado. 

As operações entre Gasbol e Oggi/Avantech serão objeto de análise mais
detalhada nos tópicos que se seguem, no entanto, para o momento, importa destacar que a
Gasbol pertencia a SERGIO SOUZA BOCCALETTI (evento 02, anexo24 a 26). Tal empresa
assinou contrato de prestação de serviço de consultoria no âmbito da obra da RNEST com a
Alusa, em 12/08/2008, com vigência, inicialmente, até 14/01/2012, posteriormente prorrogado
(evento 02, anexo28). Posteriormente, no entanto, foi constatado pela Receita Federal que a
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Gasbol, a partir do período diligenciado (ano-calendário de 2010), não possuía capacidade
operacional e patrimonial para a realização de seu objeto, tendo sido utilizada exclusivamente
para emissão de documentos fiscais relacionados à operações fictícias (evento 02, anexo30).

Um dos contratos apontados na Representação para Baixa de Ofício de CNPJ da
Gasbol, inclusive, é o feito com a ALUSA no âmbito das obras da CAFOR da RNEST.

Vale ressaltar que o último aditivo desse contrato entre ALUSA e Gasbol foi
assinado por JOSÉ LÁZARO (evento 2, ANEXO 28, p. 10), que era, como visto, presidente da
ALUSA. Além disso, tal acusado, interrogado nestes autos, confirmou sua participação em tal
contratação (evento 457, termo_transc_dep3):

Juiz Federal:- O Ministério Público coloca sob suspeição aqui um contrato entre a Alusa e a
GASBOL do senhor Sérgio Boccaletti, o senhor participou dessa contratação?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Participei.

[...]

Juiz Federal:- Quem que tomou a decisão dentro da Alusa para contratar a GASBOL e o
Boccaletti?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Doutor, sinceramente eu não sei, mas eu sei que eu participei no
final da discussão que a gente estava buscando técnicos e como o setor, apesar de ser muito
grande, é pequeno com relação a consultores que possam dar suporte a isso, foi contratado, eu
me lembro que eu conversei com ele.

Juiz Federal:- O senhor conversou com ele?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Conversei, antes e depois.

Ademais, a Gasbol foi apontada, em Termo de Verificação Fiscal da Secretaria da
Receita Federal do Brasil como sendo uma das empresas que receberam valores da ALUSA -
empresa fiscalizada - sem que houvessem sido prestados os serviços contratados (evento 02,
anexo33). Foi apontado em tal Termo que nenhum documento que comprovasse a efetividade
dos serviços promovidos pela GASBOL Consultoria foi apresentado.

Ainda, ROGÉRIO ARAÚJO especificou a forma como se deu o pagamento a
GLAUCO nesse contrato, tendo informado, como dito, que recebeu dinheiro de BOCCALETTI
no Brasil e utilizou sua conta no exterior, Lurgan Enterprise para transferir para a Dropjack, de
GLAUCO (evento 455, termo_transc_dep2). Confirmou, ainda, ter identificado um pagamento
de 435 mil dólares na Dropjack, para o GLAUCO COLEPICOLO, afirmando que a identificou
separadamente das que realizava pela Odebrecht por ter saído de sua própria conta. 
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Além disso, importa ressaltar trecho da citada Representação para Baixa de Ofício
de CNPJ da Gasbol, em que apontado que, pelo contrato da Gasbol com a Alusa, no âmbito da
Implantação da Casa de Força, a GASBOL recebeu R$ 4.004.193,32, e "o valor recebido pela
GASBOL, em 2013, concernente a este contrato, foi de R$ 1.360.377,13, bem próximo do valor
de R$ 1.350.000,00 pago pela GASBOL à empresa de Rogério dos Santos Araújo, executivo da
ODEBRECHT" (evento 02, anexo30). 

Tais operações serão objeto de análise mais detida nos tópicos que se seguem, no
entanto, importa ressaltar que, ainda que se alegue que o pagamento foi realizado
exclusivamente por ROGÉRIO ARAUJO e SERGIO BOCCALETTI ou que JOSÉ LÁZARO
não tinha conhecimento da quantia que foi paga, resta patente que havia a consciência de
que pelo menos parte dos valores combinados para serem pagos a SERGIO BOCCALETTI
seriam direcionados a pagamento de proprina a GLAUCO COLEPICOLO.

O conjunto probatório descrito acima leva à conclusão de que JOSÉ LÁZARO
teve participação no oferecimento e efetivo pagamento de vantagens indevidas a GLAUCO
COLEPICOLO LEGATTI por intermédio de SÉRGIO BOCCALETTI e ROGÉRIO ARAÚJO,
no âmbito do contrato da CAFOR - RNEST.

Presente, conforme descrito, prova robusta e objetiva de que JOSÉ LÁZARO, no
período da realização do contrato da CAFOR, participou da negociação de vantagens indevidas
para GLAUCO COLEPICOLO.

O dolo do acusado JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES para o delito do artigo
333, caput e parágrafo único, do Código Penal, em tal caso, é inferível das circunstâncias
objetivas provadas. O ajuste de pagamento de vantagens indevidas teve relação direta com a
inclusão da ALUSA na licitação da obra da CAFOR, tendo JOSÉ LÁZARO participado, como
presidente de tal empresa, da contratação da empresa Gasbol, de SERGIO BOCCALETTI, que
foi utilizada para repassar quantias a GLAUCO COLEPICOLO através de ROGÉRIO
ARAÚJO. Agiu, portanto, com dolo direto.

II.2.1.1.2. CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

O MPF imputa a CESAR GODOY a prática do crime de corrupção ativa, por 02
vezes, na forma do art. 333, caput e parágrafo único, do Código Penal. Tal imputação decorreria
do oferecimento e efetivo pagamento de vantagens indevidas por parte de tal executivo da
Alusa Engenharia LTDA, em conjunto com  JOSÉ LÁZARO e por intermédio do operador
financeiro LUIS EDUARDO, aos executivos GLAUCO COLEPICOLO e PEDRO BARUSCO,
no interesse do contrato firmado para implementação da Casa de Força – CAFOR – da
Refinaria Abreu e Lima – RNEST.

Tratarei inicialmente da imputação de pagamento de vantagens indevidas a Pedro
Barusco por intermédio de LUIS EDUARDO.
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Inicialmente, Pedro Barusco, testemunha e colaborador, esclareceu, em seu
depoimento em juízo, que no contrato da CAFOR houve uma combinação de pagamento de
propina de 2%, desses, 1% para o diretor Paulo Roberto e 1% pro lado do diretor Renato
Duque, sendo 0,5% para a casa - que seria o PT - e outro 0,5% dividido entre ele (Barusco) e
Renato Duque. Em tal situação, esclareceu, ainda, que a pessoa com quem tratava de propina
paga pela Alusa era LUIS EDUARDO. Em que pese isso, Barusco afirmou posteriormente que
LUIS EDUARDO atuava como representante da empresa, com o conhecimento de CESAR
GODOY e JOSÉ LÁZARO (evento 161):

Ministério Público Federal:- Certo. O senhor consolidou, quando celebrou o acordo de
colaboração com o Ministério Público homologado pela Justiça, o senhor consolidou uma
relação, uma planilha com empresas, nomes de projetos, datas, valores, percentuais de propinas
e divisão, e nessa planilha consta três linhas para a empresa Alusa, projeto UTG Sul Capixaba,
projeto Cafor Abreu e Lima, projeto HCC do Comperj, não sei se o senhor se recorda disso,
gostaria de olhar a tabela?

Pedro Barusco:- Recordo, eu lembro dessa planilha, agora essa planilha, ela foi feita, não é, vou
repetir, em cima, assim, dos documentos oficiais da Petrobras, documentos licitatórios e tal, que
são os contratos que eu lembro que houve combinação de propina, não é. Então com certeza eu
ratifico que houve a combinação de pagamento de propina nesses três contratos, tá, agora eu
não me lembro exatamente do que eu recebi, do que eu não recebi, aí já fica mais difícil por
causa do tempo...

Ministério Público Federal:- Mas está diferente do que o senhor tinha dito anteriormente, então
vamos especificar aqui para melhor compreensão. Nessa planilha consta uma linha, Alusa, nome
do projeto Cafor Abreu e Lima, data Agosto de 2008, valor 966 milhões, divisão 1PR 0.5 parte,
0.5 casa, 0.6 MW, 0.4 Sab, agente Luiz Eduardo Barbosa, contato empresa César Godoy e Mário

Pedro Barusco:- Isso. Sim. Exato, está correto. Correto.

Ministério Público Federal:- Então se o senhor puder interpretar para nós o que significa isso?

Pedro Barusco:- Então, nesse contrato houve uma combinação de pagamento de propina de 2
por cento, sendo 1 por cento para o diretor Paulo Roberto que é o PR, e 1 por cento que seria do
lado do diretor Renato Duque, sendo meio por cento para a casa, que seria o PT, tá, e outro meio
por cento dividido entre eu e o doutor Renato Duque, sendo que MW significa o senhor Duque e
Sab significa eu.

Ministério Público Federal:- E o contato empresa e agente?

Pedro Barusco:- Quem era o contato da empresa, quem eram, a exemplo de todos os outros aí,
quem era o contato, mas é técnico, não é o... Não significa que eu conversava de propina com
essa pessoa. De propina eu conversava com o operador, que era o senhor Luiz Eduardo.

[...]
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Ministério Público Federal:- Alguma vez o senhor Mário, o senhor César Godoy ou o senhor
Lázaro falou com o senhor sobre o senhor Luiz Eduardo, no sentido de "Luiz Eduardo
conversará com o senhor", “O Luiz Eduardo nos representa”?

Pedro Barusco:- Ah sim, sim.

Ministério Público Federal:- Sim?

Pedro Barusco:- Sim.

Ministério Público Federal:- O senhor recorda...

Pedro Barusco:- Assim, deixa eu ser bem claro, eu nunca, assim, com o senhor Lázaro, com o
senhor César Godoy e tal, nunca sentei e acertei, “Ah, 1 por cento isso e tal, propina", não, e
não era esse assunto, os assuntos eram compartimentados, esse assunto eu tratava com o senhor
Luiz Eduardo, tá. Com o senhor César Godoy, Lázaro e tal, eram assuntos relativos aos
contratos, aos procedimentos, coisa e tal. Óbvio que todo mundo sabia, não é verdade, porque o
Luiz Eduardo pagava propina com a aprovação e autorização do dono da empresa, que era o
senhor César Godoy, então existia, sim, uma coisa velada, mas os assuntos não eram tratados
com o senhor César Godoy e com o senhor Lázaro, tá, todos sabiam.

Ainda, o colaborador Paulo Roberto Costa, ouvido como testemunha nestes autos,
afirmou que, embora não tenha conhecimento de quem especificamente, sabe que a diretoria de
serviços recebia pagamentos indevidos no contrato da Alusa ora objeto de análise (eventos 124
e 155):

Juiz Federal: - O senhor Pedro Barusco o senhor conhece?

Paulo Roberto Costa: - Muito. Ele era o gerente, ele era o gerente executivo na área de
engenharia ligado ao diretor de serviços.

Juiz Federal: - O senhor tinha conhecimento de que ele recebia pagamentos de comissões,
vantagem indevida nesses contratos?

Paulo Roberto Costa: - Eu sabia que a diretoria de serviços recebia, mas não sabia quem
recebia da diretoria de serviço. Nunca soube percentuais, nem quem recebia ou deixava de
receber, mas sabia que a diretoria de serviço recebia.

Quanto às vantagens indevidas pagas a ele, por sua vez, Paulo Roberto Costa
informou que CESAR GODOY o procurou e perguntou onde poderia fazer o repasse (evento
124 e 155):

Ministério Público Federal: - Qual que era a interlocução do senhor, com qual executivo que o
senhor conversava na Alusa?

Paulo Roberto Costa: - Depois que foi assinado o contrato, antes de assinar o contrato eu não
me recordo de ter feito nenhum contato, nenhuma reunião com nenhum executivo da Alusa.
Depois de assinado o contrato que eu fiquei conhecendo os executivos, como era de praxe, como
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era normal dentro da Petrobras você conhecer quem conduzia as empresas e aí eu fiquei
conhecendo o César Godoy, que eu tive mais contato e depois, acho que um tempo mais tarde,
acho que conheci o Lázaro também, mas o primeiro contato e vários contatos que eu tive foi
sempre com o César.

Ministério Público Federal: - Em algum momento enquanto o senhor era diretor de
abastecimento da Petrobras o senhor recebeu algum pedido de auxílio por parte dos executivos
da Alusa para que eles forem convidados em licitações ou tivessem...

Paulo Roberto Costa: - É. Depois...

Ministério Público Federal: - ...algum pleito atendido na estatal?

Paulo Roberto Costa: - É; depois dessa licitação obviamente que abriu-se caminho para a Alusa
ser convidada em outras licitações. Como eu falei eu não conhecia essa empresa antes dessa
licitação, nunca tive contato com essa empresa, mas é óbvio que depois dela ter ganho essa
primeira licitação ela foi convidada para outras licitações, se não me falha a memória também
ela foi convidada para outras licitações.

Ministério Público Federal: - Certo. E em decorrência dessa relação que a Alusa começou a ter
com a Petrobras o senhor recebeu vantagens indevidas dessa empreiteira?

Paulo Roberto Costa: - Recebi. Por volta de... O contrato eu acho que foi assinado em 2008,
alguma coisa assim, e eu recebi valores indevidos em, se não me falha a memória também, em
2001 e 2012. Ou seja, alguns anos depois da assinatura desse contrato.

Ministério Público Federal: - O senhor se refere ao contrato da CAFOR, da Casa de Força?

Paulo Roberto Costa: - Sim.

Ministério Público Federal: - E com quem, como foi o ajuste desses pagamentos dessas
contrapartidas?

Paulo Roberto Costa: - Estou tentando me lembrar das coisas, porque são fatos acontecidos aí
há muitos anos atrás, mas se não me falha a memória o César Godoy acho que me procurou uma
vez a respeito de vantagens indevidas e me perguntando onde que poderiam ser feitos os
depósitos e aí eu orientei que uma pessoa iria procurá-lo para fazer isso. Isso tudo que eu estou
falando consta no depoimento específico meu para o Ministério Público já há algum tempo atrás,
se não me engano 2014, isso está bem detalhado lá.

[...]

Ministério Público Federal: - Perfeito. Senhor Paulo Roberto, especificamente o senhor falou
que em um dado momento o senhor César Godoy o contatou...

Paulo Roberto Costa: - Sim.

Ministério Público Federal: - ...e falou sobre qual seria a melhor forma de operacionalizar esses
pagamentos vinculados à CAFOR?
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Paulo Roberto Costa: - Perfeitamente.

Ministério Público Federal: - Antes disso o senhor havia tido alguma conversa anterior, como
que foi? O senhor se surpreendeu com esse contato, como que foi esse contexto?

Paulo Roberto Costa: - Ah! A gente teve várias conversas, mas como também eu já mencionei
várias vezes, era um sistema que tinha na Petrobras. As empresas participavam, faziam
pagamentos para núcleos políticos, faziam pagamentos para as pessoas dentro da Petrobras, era
uma coisa já normal. Não era nada de diferente de praxe. Então, que eu me recordo ele me
procurou, o César, e aí perguntou onde que ele podia fazer esse repasse. E aí eu indiquei o
Humberto Mesquita e o Marcelo Barbosa Daniel.

[...]

Ministério Público Federal: - Então o que o senhor recorda com certeza ter discutido esses
pagamentos de vantagens indevidas...

Paulo Roberto Costa: - Com o César.

Ministério Público Federal: - ...apenas com o César?

Paulo Roberto Costa: - É. É o que eu me lembro nesse momento.  

Importa ressaltar que tais repasses a Paulo Roberto Costa não são objeto de
imputação na denúncia dos presentes autos, tendo sido detalhados e imputados nos
autos 50681629520194047000. Em que pese isso, relevante destacar os trechos acima
colacionados, que tratam da contratação da Alusa pela Petrobras na obra da CAFOR e da
participação de CESAR GODOY. Ainda, como visto, Paulo Roberto Costa esclareceu que "teve
uma parte que foi repassada a outras pessoas".

Por seu turno, LUIS EDUARDO confirmou ter realizado pagamento de propina a
Barusco nesse contrato da CAFOR e em outros. Além disso, esclareceu que CESAR GODOY e
JOSÉ LAZARO sabiam desses acertos dele com Barusco e que, inclusive, tais executivos que
tinham pedido a ele que, se o Barusco pedisse comissão de algum contrato, LUIS EDUARDO
resolvesse dentro do escopo de trabalho e dentro dos valores que eram repassados pela Alusa a
ele. Ademais, afirmou que os valores que repassava indevidamente a título de propina eram
objeto de argumento para negociar seu pagamento pela Alusa, já que parte da quantia que
recebia ia para o repasse. Informou, inclusive, que CESAR lhe disse que não deveria, em
hipótese alguma, mencionar nada de repasses ao Barusco com outras pessoas da empresa. A
esse respeito (evento 455):

Juiz Federal:- E o pessoal da Alusa sabia desse seu acerto com o Pedro Barusco?

Luís Eduardo:- Sabia.

Juiz Federal:- Por que o senhor disse que eles sabiam?
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Luís Eduardo:- Porque eles sabiam que havia esse sistema na engenharia da Petrobrás, que o
Barusco era o arrecadador. O problema é que eles não queriam se envolver, eles não conheciam
o Barusco, eles não conheciam a estrutura da Petrobrás. Eu já conhecia o Barusco, até de uma
fase que ele não tratava desses assuntos da parte técnica, quando eu trabalhava em outra
empresa, então eu tinha um bom relacionamento com ele. Quando ele foi para a engenharia, ele
conversou comigo que as coisas na engenharia eram diferentes, e a Alusa de certa forma já sabia
como a Petrobrás estava funcionando, só que eles não queriam tratar, então eles falaram o
seguinte, “Olha, você vai, se o Barusco vier te pedir comissão de algum contrato nós
gostaríamos que você resolvesse dentro do escopo de trabalho e dentro dos valores que nós
repassamos pra você”.

Juiz Federal:- Gostaria que você resolvesse pagando?

Luís Eduardo:- Pagando. Resolvesse pagando.

Juiz Federal:- E quem lhe transmitiu essa informação?

Luís Eduardo:- Ué, o César Godoy e o José Lázaro.

Juiz Federal:- Mas isso foi uma única vez ou mais de uma vez?

Luís Eduardo:- Isso foi a partir do primeiro momento em que eles tiveram o primeiro contrato,
que foi da Relan. Porque na realidade a Relan e o TG Sul eles saíram muito próximos, então na
hora do fechamento dos anexos a gente discutiu esse assunto. Agora eles não sabem, por
exemplo, quais os contratos que eu repassei, quais os valores que eu repassei.

Juiz Federal:- E quando o senhor teve essa negociação dos 2 por cento, o senhor não utilizou
como argumento o fato que o senhor tinha que fazer repasse?

Luís Eduardo:- Sim.

Juiz Federal:- O senhor falou isso?

Luís Eduardo:- Falei.

Juiz Federal:- Falou com quem?

Luís Eduardo:- Falei com os dois, com o César e com o José Lázaro.

Juiz Federal:- Juntos, os dois, separados, como é que funcionava isso?

Luís Eduardo:- Excelência, às vezes era separado, às vezes era junto, porque foram seis anos de
relacionamento em diversas reuniões, então é difícil eu lembrar qual foi o caso que eu falei junto,
qual foi o caso que eu falei separado.

Juiz Federal:- E o senhor Mário Andrade?
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Luís Eduardo:- O Mário era um engenheiro recém-formado, assim, entrou na Alusa logo no
início. E o César me disse, não só ele, mas qualquer outra pessoa dentro da empresa, que eu não
em hipótese alguma mencionasse nada de repasses ao Barusco.

Juiz Federal:- Então ele pediu, não sei se eu entendi, ele pediu que o senhor não contasse pra
mais ninguém?

Luís Eduardo:- Exatamente.

Juiz Federal:- Nem para o Mário?

Luís Eduardo:- Nem para o Mário. Se agora... Eu não sei se dentro da Alusa outras pessoas
tinham conhecimento, se o Mário tinha conhecimento de outras conversas que eu não participei.

Juiz Federal:- Mas com o senhor César Godoy e com o senhor José Lázaro o senhor tem certeza
que o senhor tratou expressamente isso?

Luís Eduardo:- Sim, certeza absoluta.

Juiz Federal:- Não era algo implícito?

Luís Eduardo:- Não.

Juiz Federal:- Não era um negócio que eles sabiam porque todo mundo sabia?

Luís Eduardo:- Não, sabiam porque havia até preocupação deles com relação a atender as
solicitações da Petrobrás.

Juiz Federal:- Então houve conversas expressas nesse sentido?

Luís Eduardo:- Ocorreram. 

O interrogatório de LUIS EDUARDO nos presentes autos, cujo trecho foi
colacionado acima, convergiu com as declarações do colaborador em seu Termo de
Colaboração n° 04 (evento 02, anexo19), em que afirmou que pagou US$ 229.000,00 (duzentos
e vinte e nove mil dólares), em 2010, em razão do contrato da CAFOR, da Alusa, tendo sido
solicitado por Barusco, e que a ALUSA tinha conhecimento de que havia a necessidade de
contribuições para pagamentos de propina na PETROBRAS. Além disso, em tal ocasião
também esclareceu que CESAR GODOY pedia a ele que, se houvesse pedidos de pagamento
por Barusco, ele deveria resolver sem conversar com ningúem, e que seria de responsabilidade
dele resolver os detalhes:

QUE a partir de setembro de 2006 autou como consultor/representante comercial da ALUSA;
QUE essa atuação durou até 2012, e foi feita por intermédio da empresa OILDRIVE; [...] QUE,
em 2006, Cesar Godoy, diretor comercial da ALUSA, o procurou para tratar sobre a
possibilidade de realização de consultoria e representação da empresa na área de Óleo e Gás;
[...] QUE a ALUSA teve muitas dificuldades na PETROBRAS, porque estava entrando em um
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mercado novo e era considerada uma empresa de médio porte; QUE o maior trabalho que o
depoente tinha era de visitar PEDRO BARUSCO constantemente, para questionar porque a
ALUSA não era convidada quando saíam as licitações; [...] QUE não tinha conhecimento da
existência de um cartel de grandes empreiteiras na PETROBRAS, mas sabia que havia alguma
questão que impedia a ALUSA de ser convidada; QUE BARUSCO por vezes falava que havia
"dificuldades" para que a ALUSA fosse chamada; QUE também falava em performance da
ALUSA, porém para o depoente isso deveria ser objetivamente considerado no cadastro; [...]
QUE o depoente não sabe dizer sobre pagamentos feitos a empregados da PETROBRAS com o
objetivo específico de fazer com que a empresa fosse convidada, porém foram efetuados
pagamentos relacionados a contratos da ALUSA; QUE após um primeiro contrato da ALUSA,
BARUSCO fez solicitação de pagamento; QUE BARUSCO fez pedidos para todos os contratos
da ALUSA, porém em um primeiro momento o depoente pediu a BARUSCO que tivesse
paciência, pois a ALUSA estava tendo dificuldades nas obras e o cash flow entre a PETROBRAS
e a ALUSA estava difícil; QUE a ALUSA estava pagando muito pouco inclusive à OILDRIVE;
[...] QUE saiu a concorrência da CAFOR e a ALUSA não foi convidada; QUE o depoente
questionou BARUSCO, que não soube explicar a razão da ausência de convite; QUE a ALUSA
fez uma carta dirigida a BARUSCO, e algum tempo depois BARUSCO informou que o pessoal
técnico reconheceu a capacitação da ALUSA, e que o pedido de inclusão da ALUSA seria
submetido à Diretoria; QUE isso aconteceu e a ALUSA foi convidada; QUE a ALUSA esforçou-
se, com o depoente, para vencer essa concorrência; QUE mais uma vez BARUSCO solicitou
pagamento em relação à obra da CAFOR da RNEST, e dessa vez o depoente precisou pagar, até
em razão da conversa anterior com BARUSCO sobre o convite; QUE o pagamento foi feito para
o Banco SAFRA, onde BARUSCO tinha conta corrente; QUE o declarante conseguiu identificar
uma única transferência como ligada à ALUSA, feita pela TORI MANAGEMENTE, em seu nome
e de JULIO FAERMAN, à conta MARL, de BARUSCO, no valor de US$ 229.000,00 (duzentos e
vinte e nove mil dólares), em 2010; QUE a ALUSA tinha conhecimento que havia a necessidade
de contribuições para pagamentos de propina na PETROBRAS; QUE a ALUSA não queria se
envolver nos pagamentos, e portanto seus diretores não têm conhecimento sobre quais valores
foram pagos a BARUSCO em quais contratos; QUE o contato do depoente desde o início na
ALUSA era CÉSAR GODOY; QUE CÉSAR GODOY pedia ao depoente que, se houvesse pedidos
de pagamento por BARUSCO, que o depoente deveria resolver sem conversar com ningúem, e
que seria de responsabilidade do depoente resolver os detalhes;  

Além disso, no acordo de leniência firmado perante o CADE pelas empresas Setal
Engenharia e Construções e SOG Óleo e Gás, anexado pelo Parquet, consta que a Alusa teve
participação esporádica na conduta anticompetitiva narrada pelos signatários, sendo ela
implementada por seu funcionário CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA (evento 02, anexo12).
Consta ainda, em tal documento, especificamente quanto à participação de CESAR GODOY
que

"107. De acordo com os Signatários, César Luiz de Godoy Pereira foi, durante a conduta,
representante da empresa Alusa Engenharia, atualmente denominada Alumini Engenharia S/A,
participante esporádica do cartel. Segundo os Signatários, César Luiz de Godoy Pereira não
esteve presente nas reuniões do Clube, mas negociava com o grupo em paralelo,
esporadicamente, quando pretencia participar da divisão de obras e vencer alguma licitação.
Sua participação na conduta está evidenciada, por exemplo, no parágrafo 49 e nas tabelas 21,
28, 35 deste Histórico da Conduta"
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Ainda, CESAR GODOY, em seu interrogatório, apesar de negar ter autorizado o
pagamento de propina, confirmou que participou da contratação de LUIS EDUARDO pela
Alusa (evento 457, termo_transc_dep4):

Juiz Federal:- Outro fato aqui envolvido nessa acusação diz respeito a contratação da
OILDRIVE do senhor Luís Eduardo, o senhor pode me esclarecer a relação da Alusa com o
senhor Luís Eduardo?

César Luiz de Godoy Pereira:- Luís Eduardo acho que foi o primeiro a ser contratado, antes das
obras na Petrobras, nós fizemos na época o governo fez uma demonstração que infraestrutura no
país iria ter um investimento de aproximadamente 500 bilhões de dólares, em infraestrutura, nós
éramos, somos até hoje graças a Deus ainda estamos vivos, nós éramos uma empresa de
infraestrutura, então metade disso ou mais inclusive, eu acho que 58, 60% era Petrobras, o
restante eram aeroportos, estradas, portos e nós fazíamos muito linha de transmissão,
subestação, construímos usina hidroelétrica, tudo. Nesse setor nosso era 80 bi, naquele 4 anos de
governo e a Petrobras então tinha 260, 270 bilhões de investimento e nós decidimos entrar nesse
mercado, para isso até nós primeiro contratamos um especialista que chamava Rudi, mas ele
ficou um ano e não conseguiu, depois a gente foi tentando entrar na Petrobras, cadastrar na
Petrobras, porque é muito difícil cadastrar na Petrobras.

Juiz Federal:- Mas aí o que o Luís Eduardo tem a ver com isso então?

César Luiz de Godoy Pereira:- Luís Eduardo é um ex-diretor da (inaudível) que era do setor
elétrico que a gente conhecia, ele saiu da (inaudível) pra montar uma empresa para ter
representação de empresas na Petrobras, inclusive a Rolls-Royce, ele tinha um monte de empresa
grande, e aí nós o contratamos para ele começar esse processo para nós lá na Petrobras.

Juiz Federal:- E o que, ele era um representante comercial, o que ele era?

César Luiz de Godoy Pereira:- Era um representante.

Juiz Federal:- Ele fazia, prestava serviço técnico também?

César Luiz de Godoy Pereira:- Não, inicialmente ele fez o cadastro, que era complicado, acho
que nós demoramos um ano e meio, dois anos para cadastrar.

Juiz Federal:- Essa contratação da Alusa, da OILDRIVE pela Alusa, o senhor participou da
formatação do contrato do senhor Luís Eduardo?

César Luiz de Godoy Pereira:- Sim, acho que sim, acredito que sim, não sei se eu assinei, talvez
até não assinei, mas...

Corroborando tal informação, JOSÉ LÁZARO afirmou, em seu interrogatório
(evento 457, termo_transc_dep3), que ele e CESAR tomaram juntos a decisão de contratar
LUIS EDUARDO:

Juiz Federal:- O senhor Cézar ele sabia da contratação, por exemplo, do Boccaletti também,
tinha conhecimento?
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José Lázaro Alves Rodrigues:- Não, o Cézar ele não participava diretamente das decisões
operacionais, porque como eu falei para o senhor, eu além de ser presidente, mas eu era o diretor
técnico, o engenheiro responsável e o Cézar ele participava menos.

Juiz Federal:- Mas ele era o diretor comercial?

José Lázaro Alves Rodrigues:- É, teoricamente, não é teoricamente, ele era o diretor comercial,
mas o dia a dia da empresa operacionalmente quem tocava era eu.

Juiz Federal:- Mas ele sabia da contratação do Boccaletti ou não, não sei se eu entendi a
resposta?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Olha, doutor, provavelmente sabia pelo fato de que a gente, mas
no dia a dia da empresa ele não participava, nem sei se ele sabia.

Juiz Federal:- E a contratação do Luís Eduardo ele tinha conhecimento?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Tinha, participamos juntos na decisão de contratá-lo, porque aí
foi uma decisão mais empresarial quando nós tomamos a decisão.

Quanto à OILDRIVE, importa reiterar que ela foi uma das prestadoras de serviços
apontadas pela Receita Federal como recebedora de valores da Alusa sem que houvesse
justificativa e comprovação da execução efetiva dos serviços para tais pagamentos, conforme
Termo de Verificação Fiscal de evento 02, anexo33. Nesse sentido, apontaram as autoridades-
fiscais que chama a atenção a forma genérica como o contrato foi redigido no que concerne ao
seu objeto e que não há a mínima definição do que será feito pela contratada; são tarefas
genéricas tais como: “serviços de consultoria comercial na Petrobras” ou “desenvolver
negócios perante a Petrobras” ou ainda “realização/intermediação de negócios à
CONTRATANTE”. Ainda, apontam que pode-se reparar que foi feito às pressas, pois há uma
lacuna entre os itens do documento, que passa do item 1.1 diretamente para o item 2.3, não
existindo os itens 2.1 e 2.2.

Quanto a isso, importa destacar, igualmente, as considerações apresentadas pelas
autoridades-fiscais no sentido de que os percentuais constantes no contrato e aditivos da Alusa
com a Oildrive vão ao encontro da planilha apresentada por Pedro Barusco:

8.6.5.13.Mais provas de que este foi o esquema utilizado pela OILDRIVE para “prospectar”
negócios junto à Petrobras, vêm da forma como os contratos foram geridos. O contrato original
é datado de 07/11/2006 e tem como objeto a prestação de serviços de consultoria comercial na
empresa PETROBRAS e suas afiliadas. Vários aditivos e anexos também foram enviados.

8.6.5.14. Ao verificar-se estes documentos, constatamos que a cada novo contrato que a
ALUMINI assinava com a PETROBRAS, era elaborado um anexo onde se acordava que a
OILDRIVE teria direito a um percentual, que variava de 1,5 % a 3% sobre o valor a ser recebido
pela ALUMINI da PETROBRAS.
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8.6.5.15. Estes percentuais vão ao encontro da planilha apresentada por Pedro Barusco no item
4 deste Relatório. E mais uma vez reiteramos, que mesmo com o pagamento de valores tão
elevados, a OILDRIVE não confeccionou nenhum documento que comprovasse sua atuação lícita
junto à Petrobras na angariação de negócios.    

Essas provas corroboram as alegações do colaborador LUIS EDUARDO,
inclusive de que CESAR GODOY requereu que ele pagasse propinas a Barusco em contratos
da Alusa, dentre eles o da CAFOR.

Ainda, LUIS EDUARDO especificou a forma como se deu o pagamento a
Barusco nesse contrato, tendo informado que a combinação que ele tinha com CESAR GODOY
e JOSÉ LAZARO era de que o repasse dos valores indevidos sairia das quantias por ele
recebidas da Alusa. Alegou que o pagamento se deu por meio da Tori Management, em seu
nome e de Julio Faerman, à conta Marl, de Barusco, no valor de US$ 229.000,00 (duzentos e
vinte e nove mil dólares), em 2010. Nesse sentido, consta comprovante de tranferência da conta
Tori Management Corp. em 27/04/2010, no valor de USD 229.042,98 (evento 02, anexo52) e
recebimento na conta da Marl Trader Services Ltd, em 27/04/2010, na mesma quantia, qual
seja, USD 229.042,98 (evento 02, anexo54, p. 59).

Tais operações serão objeto de análise mais detida nos tópicos que se seguem, no
entanto, importa ressaltar que, ainda que se alegue que o pagamento foi realizado
exclusivamente por LUIS EDUARDO ou que CESAR não tinha conhecimento da quantia que
foi paga, resta patente que havia a consciência de que pelo menos parte dos valores combinados
para serem pagos a LUIS EDUARDO seriam direcionados a pagamento de proprina, tendo este
último inclusive esclarecido que se utilizava disso para negociar os valores que receberia da
Alusa.

Resta demonstrado, portanto, que CESAR GODOY teve participação no
oferecimento e efetivo pagamento de vantagens indevidas a Pedro Barusco por intermédio de
LUIS EDUARDO.

Presente prova robusta e objetiva de corroboração das declarações prestadas pelos
colaboradores Pedro Barusco e LUIS EDUARDO nesse sentido, restando evidente que a Alusa
era também representada por CESAR GODOY, sendo ele diretor na empresa de 2009 a 2014, e
tendo participado da negociação de vantagens indevidas para Pedro Barusco no âmbito do
contrato da CAFOR.

O dolo do acusado  para o delito do artigo 333, caput e parágrafo único, do
Código Penal, em tal caso, é inferível das circunstâncias objetivas provadas. O ajuste de
pagamento de vantagens indevidas teve relação direta com a inclusão da empresa na licitação
da obra da CAFOR, tendo CESAR participado, por meio de LUIS EDUARDO, do
oferecimento de tais vantagens e efetivamente se beneficiado da inclusão da empresa no
certame e posterior conquista do contrato. Agiu, portanto, com dolo direto.
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Por sua vez, quanto ao pagamento de vantagens indevidas a GLAUCO
COLEPICOLO no âmbito do contrato da CAFOR, pelos elementos probatórios não há provas
que levem à conclusão, acima de dúvida razoável, acerca da participação e consequente
culpabilidade de CESAR GODOY, pelo que deve ser absolvido de tal delito de corrupção, por
falta de provas suficientes para a condenação.

II.2.1.1.3. GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI 

O MPF imputa a GLAUCO COLEPICOLO a prática do crime de corrupção
passiva, por uma vez, na forma do artigo 317, caput e §1º, c/c artigo 327, §2º, ambos do Código
Penal. Tal imputação decorreria da solicitação e efetivo recebimento de vantagens indevidas por
parte de tal funcionário da Petrobras, de executivos da Alusa Engenharia LTDA, no interesse do
contrato firmado para implementação da Casa de Força – CAFOR – da Refinaria Abreu e Lima
– RNEST.

A esse respeito, afirma o MPF que GLAUCO COLEPICOLO ocupava, à época da
contratação da obra da CAFOR, cargo estratégico essencial para a consecução dos objetivos da
Alusa perante a Petrobras, sendo ele o Gerente Geral de Empreendimentos para a Refinaria  do
Nordeste.

Enquanto ocupante de tal cargo, teria ele, em razão do recebimento de vantagens
ilícitas, permitido que a Alusa fosse incluída extemporaneamente na licitação da CAFOR da
RNEST e aceitado que ela fosse contratada para a obra, mesmo sem a qualificação necessária
para tanto. 

Nesse sentido, anexou o MPF e-mail encaminhado por Pedro Barusco a
GLAUCO, informando que o “DSERV” (Renato Duque, então Diretor de Serviços da
Petrobras) havia concordado com a inclusão da Alusa no certame da CAFOR, para posterior
homologação da Diretoria Executiva.

Tal e-mail foi, posteriormente, encaminhado para Flavio Fernando Casa Nova da
Motta, que seria membro da Comissão de Licitação nomeada por GLAUCO, com mensagem
deste determinando a inclusão da ALUSA no certame (evento 02, anexo8).

Ouvido nestes autos, GLAUCO afirmou que, nesse caso específico da licitação da
obra da CAFOR, recebeu uma solicitação de Barusco para incluir a Alusa e que foi "muito
simples" no despacho em que determinou a inclusão da empresa, que dizia “Favor incluir a
empresa” e no qual, afirma, estaria inclusa a ideia de “Analise e veja se pode colocar a
empresa”. Nesse sentido (eventos 427 e 455):

Juiz Federal:- Nesse caso em particular o senhor se recorda de ter recebido uma solicitação...

Glauco Colepicolo:- Recebi do engenheiro Barusco.
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Juiz Federal:- Do engenheiro Barusco?

Glauco Colepicolo:- Sim. O engenheiro Barusco...

Juiz Federal:- Só pra ficar claro, a solicitação do engenheiro Barusco para inclusão da Alusa?

Glauco Colepicolo:- Sim. Vou esclarecer bem, assim. O engenheiro Barusco pede para incluir a
empresa. E como que a gente faz nos processos de empresa? Para incluir uma empresa nem eu
tenho competência, nem o Barusco tinha competência, quem tem competência é a diretoria, no
caso foi o diretor de serviços. Ele conversou com o diretor de serviços, falou assim: “Olha, temos
essa empresa pra incluir, que ela diz que é competente. Se ela é competente vamos incluí-la, ok?”

Juiz Federal:- O senhor se recorda se houve alguma avaliação técnica para realizar essa...

Glauco Colepicolo:- Eu vou chegar aí, está certo?

Juiz Federal:- Tá.

Glauco Colepicolo:- Aí o que cabe a nós, talvez eu fui muito simples no despacho que eu dei
porque eu dei um despacho para as pessoas que cuidavam desse processo, assim: “Favor incluir
a empresa.” Mas dentro desse: “Favor incluir a empresa”, está assim: “Analise e veja se pode
colocar a empresa.” Então a Alusa entregou uma série de capacitação técnica que ela tinha no
mercado de eletricidade dessas construções, fora do sistema Petrobrás, e nós fomos buscar
dentro do sistema Petrobrás, está aí no relatório também, os contratos que a Alusa tinha com a
Petrobrás. A Alusa tinha três contratos com a Petrobrás. Dois contratos de pequeno porte que
não tinham nada a ver com a nossa obra e um contrato que era a construção de uma unidade de
processamento de gás natural, que é uma unidade industrial, em que ela tinha conceito bom.
Então a nossa equipe pegou o seguinte, pegou esse conceito bom de obras industriais porque a
obra da CAFOR, que a gente chama de obra de CAFOR, mas eu vou fazer uma explanação do
que é a obra da CAFOR. A obra da CAFOR tinha uma linha de transmissão mais uma
subestação de entrada grande, mais a construção de uma geração de energia de, inicialmente
200 Megawatts, mais quatro subestações ilhas distribuídas dentro da refinaria para atender a
todas as unidades. Era um projeto muito grande. Então...

Em que pese afirme que o boletim de avaliação de desempenho em que indicado
que a Alusa não atendia aos requisitos esteja errado, GLAUCO afirmou que ele não checou,
mas sim a "equipe":

Ministério Público Federal:- O que foi feito na época do senhor, nesse momento, não importa
para esta ação penal, especificamente em relação a essa ação penal, sobre a inclusão da Alusa,
consta que na época em que houve esse encaminhamento a pedido do senhor, o boletim de
avaliação de desempenho da Alusa não atendia os requisitos. A Alusa não tinha...

Glauco Colepicolo:- Está errado isso.

Ministério Público Federal:- Aonde que está errado?
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Glauco Colepicolo:- Está errado, no próprio documento dos senhores aparece lá três linhas,
uma regular, uma inferior e um bom. A linha que é regular e inferior são contratos que não têm
nada a ver com montagem industrial, são contratos de pequeno porte, pequenos serviços. O
terceiro contrato é o contrato de construção do PGN, acho que no Espírito Santo, e esse ele tinha
conceito bom. Além disso, as atribuições e a capacitação da Alusa para fazer o projeto, estavam
até amparados no background que ele tinha fora da Petrobrás. Nós tínhamos lá para construir
uma estação GIS, estação GIS é uma subestação pressurizada que ocupa um espaço muito
pequeno, e dentre todas as empresas e mais a Alusa, que entrou depois, as treze empresas, foi só
a Alusa que tinha já feito isso daquelas empresas. Tem aquelas empresas inicialmente
contratadas, e mais, se a gente olhar no bojo das treze empresas contratadas, porque a Alusa foi
convidada para participar, não era pra ganhar. Ela podia perder.

Ministério Público Federal:- Certo, mas e por que outras empresas não foram convidadas além
da Alusa?

Glauco Colepicolo:- Porque outras não se manifestaram, não tiveram interesse. 

Ministério Público Federal:- E o senhor antes de encaminhar o senhor checou então esses dados
para que, como o senhor disse, essa informação estaria incorreta? O senhor checou?

Glauco Colepicolo:- Claro, claro. A equipe checou.

Ministério Público Federal:- A equipe ou o senhor checou?

Glauco Colepicolo:- Não, eu não. Quem tinha que checar era a equipe, eu tinha muitas coisas
para fazer.

Ministério Público Federal:- Se ela não atendesse os requisitos...

Glauco Colepicolo:- Ela não seria.

Ministério Público Federal:- Não seria?

Glauco Colepicolo:- Não seria, evidente.

Ministério Público Federal:- Um integrante da comissão de licitação prestou depoimento aqui e
disse que à época ela também não prestava.

Glauco Colepicolo:- Aí eu acho que depende muito da visão de cada um, de cada um dos
gestores. Eu li todos os depoimentos, li do Casanova que era meu gerente, eu li o depoimento do
Omar e tudo.

Ministério Público Federal:- O senhor saberia explicar ...

Glauco Colepicolo:- Eu acho que, sabe, que a gente pode comprovar hoje, depois de feito, assim,
a Alusa ganhou o contrato com 150 milhões de reais a menos do que o segundo colocado. Ficou
50 milhões abaixo da estimativa da Petrobrás. Então, ou seja, ela foi, atendeu o objetivo de
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aumentar a competitividade. Além disso, além da Alusa, somente duas empresas, daquelas doze,
deram proposta. Veja a situação que nós iríamos ficar se não tivesse convidado, nós tínhamos
que ter pago mais caro e tínhamos somente duas propostas no processo.

Ministério Público Federal:- Voltando. Então, o senhor disse que dependeria da avaliação dele
então...

Glauco Colepicolo:- Não é dele. Não é só dele.

Ministério Público Federal:- Mas então a que o senhor atribui o fato de ele não entender que
havia condições técnicas e ter feito a inclusão mesmo assim?

Glauco Colepicolo:- Não, nós recebemos a orientação do gerente executivo, amparado na
coisa...

Ministério Público Federal:- Então foi por conta dessa orientação?

Glauco Colepicolo:- Mas não houve, eu gostaria de deixar bem claro, não houve... não tem
nenhum papel dizendo, se alguém escrevesse, qualquer um, na Petrobrás escrevesse: “Não
recomendo essa empresa”, ela não seria convidada. Todos nós, técnicos da Petrobrás, não temos
direito de aprovar nada, mas nós temos 100% de chance de não recomendar. Qualquer técnico
que vier aqui, seja o nível mais subalterno, se ele não tiver convencido de que aquilo lá pode ser
feito, ele escreve e não será feito.

Ainda, Flavio Fernando Casa Nova, para quem GLAUCO enviou o e-mail
solicitando a inclusão da Alusa, afirmou que não recorda de ter avaliado os boletins de
avaliação de desempenho da Alusa em obras anteriores na Petrobras e não sabe quem analisou,
sendo que não encontrou na documentação uma avaliação concreta, objetiva, sobre a
capacidade da Alusa e é possível que não tenha sido avaliada (eventos 226 e 271):

Ministério Público Federal: - No caso aqui então é possível dizer que as empresas a serem
convidadas foram definidas dentre outros agentes da Petrobrás pelo senhor Glauco Legatti,
gerente geral à época?

Flavio da Motta: - Sim.

Ministério Público Federal: - E também pelo senhor Pedro Barusco?

Flavio da Motta: - Sim, quem assina o documento que lista as empresas, o documento DIP, o
Documento Interno da Petrobrás, quem assina é o gerente executivo, pelo que eu me lembro
nessa época já era o gerente Barusco. E, desculpe, acho que o DIP também tem o outro gerente
executivo que eu não sei o nome.

Ministério Público Federal: - Perfeito. Aqui nesse processo licitatório específico consta que foi
remetido em 24/03/2008 convites a 12 empresas, Camargo Correia, Andrade Gutierrez,
Odebrecht, OAS, Queiroz Galvão, Engevix e outras grandes empreiteiras nacionais. Após esses
convites terem sido remetidos a essas 12 empresas, consta a inclusão extemporânea da empresa
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Alusa Engenharia, e que o convite teria sido remetido à Alusa no dia 14/04, portanto 20 dias
após o convite das 12 primeiras. O senhor recorda desses fatos, os motivos, as circunstâncias por
meio das quais a Alusa foi convidada nesse segundo momento somente? 

Flavio da Motta: - Sim, o que eu recordo é o que está no processo, como eu falei faz 10 anos,
mas está muito claro ali. A Alusa entrou em contato com a Petrobrás, argumentou que tinha
condições técnicas de participar do processo licitatório. Ela enviou um e-mail dizendo qual era a
sua qualificação. Existe um e-mail também do gerente geral Glauco orientando as gerências,
inclusive eu, o meu nome está ali, orientando para que convidasse a Alusa e o convite acabou
sendo feito com base nessas orientações. Inclusive existe um e-mail de um outro gerente, Carlito
se não me engano, informando ao gerente executivo Barusco que, atendendo a orientação do
diretor da época e atendendo à orientação do Barusco, estava convidando a Alusa. Todas essas
informações fizeram parte do relatório da comissão, que eu assinei dando o de acordo, visto que
tal decisão seria inclusive homologada pela diretoria executiva que era a autoridade competente,
que poderia julgar se essa decisão era favorável ou não à Petrobrás de uma forma definitiva, que
é a instância que autorizaria. Então, sim, tenho conhecimento, é o que está documentado. Foi o
que aconteceu, mas era acrescentar empresas durante o processo licitatório normalmente trazia
benefícios para a companhia, aumentava a competitividade, etc. e etc.

Ministério Público Federal: - Certo. Mas nesse caso, me permita aqui questionar
especificamente, pelo que o senhor acabou de narrar, foi decisivo o pedido então do senhor
Glauco Colepicolo Legatti e do senhor Barusco para inclusão da empresa Alusa no certame?

Flavio da Motta: - É. Assim, decisivo não sei se é a expressão, mas o início do processo de
avaliação da possibilidade da Alusa participar do certame foi uma solicitação, por e-mail, da
Alusa para a Petrobrás. E existe uma sequência mostrando que de fato a Alusa foi incluída e o
gerente executivo Barusco foi informado. Aliás, o gerente executivo Barusco acho que orienta
dizendo que seria homologado pela diretoria executiva, posteriormente, e de fato foi o que
aconteceu. Então o início do processo veio da alta administração.

Ministério Público Federal: - Certo. O e-mail que o senhor... Pergunto ao senhor se o e-mail a
que o senhor faz referência, encaminhado pelo senhor Glauco Legatti para a engenharia IE
RNEST SIE, bem como para a sua pessoa, Flávio Fernando Casa Nova, é o e-mail do dia
14/04/2008, onde fala “Senhores, favor incluir a empresa”, título do e-mail é “Alusa/RNEST”?

Flavio da Motta: - É, a data eu não estou... está aqui no processo, mas é esse e-mail sim, “Favor
incluir a empresa”.

Ministério Público Federal: - Uma questão aqui, senhor Flávio, antes desse e-mail, o senhor
tomou conhecimento que a Alusa pretendia ingressar no certame ou esse seria o primeiro
momento a partir do qual o senhor tomou conhecimento desse interesse da empresa Alusa?

Flavio da Motta: - Desculpe, eu não posso afirmar que foi o único, eu não tenho condições de
afirmar, eu não sei se eu soube verbalmente, porque poderia ter sabido, poderia saber
verbalmente, eu não posso afirmar. Com o passar dos 10 anos eu vi que eu fui claramente
informado que era para incluir a Alusa.

Ministério Público Federal: - E uma outra questão é quais foram as análises efetuadas acerca
da capacidade da Alusa de participar desse certame, depois dessa solicitação de inclusão?
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Flavio da Motta: - São as análises que... A análise que consta no relatório da comissão. Se eu
não me engano existe um parágrafo, um ou dois parágrafos, dizendo que a Alusa teria condições
de participar. Dentro do processo existe um currículo da Alusa. A Alusa contando quais os tipos
de obras similares que ela já havia feito, obras de substações, especificamente. E existe também
uma avaliação do desempenho dela em outras obras, e a comissão e a... Quem analisou, não me
lembro quem analisou, não fui que analisei pessoalmente, acredito que não tenha sido eu, deve
ter analisado e decidido pela inclusão.

Ministério Público Federal: - Chama atenção aqui aquele e-mail que a gente acabou de
comentar, foi enviado para o senhor no dia 14/04/08 e o convite da Alusa saiu no mesmo dia, e
submetido à posterior homologação da diretoria executiva. O senhor acredita que a análise
tenha sido feita no próprio dia então ou o senhor poderia explicar de outra maneira a análise?

Flavio da Motta: - Não, não tenho como explicar, não sei dizer.

Ministério Público Federal: - Consta também, o último questionamento aqui, que analisado por
uma CIA da Petrobrás, posteriormente a esse contrato, se verificou que a Alusa, em verdade, não
preenchia os requisitos técnicos dos boletins de avaliação de desempenho para participar de
obras desse calibre. O senhor recorda de ter avaliado isso, esses boletins de avaliação de
desempenho da Alusa em obras anteriores a Petrobrás?

Flavio da Motta: - Não, eu não tenho, eu não me recordo de eu ter avaliado pessoalmente.

Ministério Público Federal: - O senhor saberia dizer, dentro da cadeia de cargos da Petrobrás,
os procedimentos da Petrobrás, quem seria a autoridade responsável por fazer essa análise?

Flavio da Motta: - Não sei dizer, só me dê trinta segundos aqui... cinco segundos pra ver quem
deveria analisar.

Ministério Público Federal: - Sem problemas.

Flavio da Motta: - Olha só, isso teria que ser feito uma análise da equipe. Deveria ter sido feito
a análise em equipe.

Ministério Público Federal: - Quando o senhor fala equipe seria a equipe da comissão de
licitação ou equipe da gerência de engenharia?

Flavio da Motta: - Da gerência, a minha gerência, não necessariamente a comissão de licitação.
Eu acho que a comissão nem tem essa atribuição. Como eu falei no começo, quem define a lista
de empresas é a própria diretoria executiva. A comissão recebe uma atribuição de convidar
aquelas 12 empresas originais. Então, eu não me recordo de eu ter analisado, ou mesmo a
comissão, que nem seria atribuição dela. Eu não sei dizer ao senhor quem analisou. Eu teria que
voltar aos meus documentos lá, aos meus computadores, pra tentar entender quem analisou.

Ministério Público Federal: - Perfeito. É possível... último questionamento, é possível que essa
análise não tenha sido feita nesse caso específico em decorrência do pedido que, foi um pedido
que seguiu a cadeia hierárquica da Petrobrás, digamos? Foi um pedido que passou de Barusco,
que mencionou no e-mail ter passado pelo diretor de serviços, à época, e mais tarde esse pedido
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foi acatado pelo próprio Glauco, gerente geral. É possível então, em decorrência da participação
desses altos agentes públicos que essa avaliação de desempenho da Alusa não tenha sido
efetuada nesse caso específico?

Flavio da Motta: - Considerando que não está na documentação que eu conheço e eu não
encontrei avaliação concreta, objetiva, sobre a capacidade da Alusa, Eu tenho que responder que
sim, é possível. É possível que não tenha sido avaliada porque isso não fez parte claramente do
relatório. O que eu posso afirmar é que eu dei o de acordo no relatório por todas as informações
que ali estavam disponíveis e que eu julguei naquela oportunidade que eram suficientes para
aceitar a decisão, o parecer da comissão de licitação. Que informações estavam disponíveis? Um
boletim de avaliação, uma lista de empresas, a descrição no relatório de que a Alusa poderia ser
convidada. E, assim, apenas pra concluir, o resultado do processo licitatório posso dizer que ele
foi muito bom porque o valor recebido, proposto pela empresa, foi menor do que o valor orçado
pela Petrobrás. Então, naquele momento, naquela avaliação que eu fiz, parecia totalmente
favorável para a Petrobrás aquele procedimento licitatório. Conseguimos uma empresa aqui que
havia sido julgada experiente, uma boa proposta de execução de serviços.

Importa ressaltar, quanto a esse ponto, que, conforme consignado anteriormente,
foi anexado aos autos o Convite n° 0482684.08-8 (evento 02, anexo7) - referente à obra da
CAFOR -, no qual consta, no item 3.5, que "Qualquer Licitante poderá, a qualquer tempo, ser
desqualificada em razão de execução de contrato anteriormente celebrado com a PETROBRAS,
onde tenha restado ineficiência técnica, administrativa ou financeira.".

Assim, ainda que se alegue que a Alusa tinha realizado várias obras fora da
Petrobras - para justificar sua inclusão de forma extemporânea na licitação -, a execução de
contrato anteriormente celebrado com a estatal, em que tenha restado ineficiência técnica,
administrativa ou financeira pode sim, como visto, levar à desqualificação do licitante a
qualquer tempo.

Além disso, conforme exposto, na troca de email para a inclusão da Alusa, tanto
aquele enviado de Pedro Barusco para GLAUCO COLEPICOLO, quanto de GLAUCO para
Flavio Fernando Casa Nova, não há indicação de que deveria ser analisada a condição técnica
da empresa antes de inclui-la. Em que pese GLAUCO COLEPICOLO tenha alegado, em seu
interrogatório, que dentro desse “Favor incluir a empresa” (enviado no e-mail), estaria incluso
“Analise e veja se pode colocar a empresa”, o próprio texto da mensagem mostra o contrário,
além das diversas provas acima descritas.

Ainda, no Adendo ao Relatório da Comissão Interna de Apuração instituída pelo
DIP DABAST 71/2014 (evento 02, anexo16), consta que a Alusa não atendia integralmente aos
critérios de seleção dispostos no Programa de Gestão de Fornecedores - PROGEFE (Portal
Técnico: 7,0; Econômico: 6,0; e SMS 6,0). Consta também, em tal documento, Boletins de
Avaliação de Desempenho – BAD, anexo ao processo licitatório. No entanto, registra a
Comissão que o BAD referente ao contrato 4600259707, que lhe seria favorável,  somente foi
emitido em 24/04/2008,  posteriormente ao início do processo licitatório e ao envio do convite à
empresa.
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Além disso, Omar Antônio Kristoschek, coordenador da comissão de licitação da
obra da CAFOR-RNEST, ouvido como testemunha de Defesa nestes autos, informou que, no
meio do processo de licitação, sem que o DIP tivesse sido modificado, houve a solicitação para
inclusão da ALUSA, situação pela qual nem ele nem o superior imediato dele haviam passado
anteriormente, e o e-mail da diretoria para a inclusão da Alusa acabou se transformando
em um anexo do relatório da comissão, como forma dele se resguardar, o que é forte
confirmação da existência de irregularidade no procedimento então determinado. bem  Nesse
sentido (evento 282, termo_transc_dep2):

Juiz Federal:- O senhor chegou a tratar desse assunto com o senhor Glauco Colepicolo ou ele
procurou o senhor para tratar disso?

Omar Kristoschek:- Quando houve a solicitação nós... Era uma solicitação atípica, que não
constava no dip de instauração, e todos nós fomos questionar como seria, como seria dado,
então houve a preocupação e fomos tratar, e aí houve uma série de trâmites de correios
eletrônicos onde foi perguntado novamente para o gerente executivo, Pedro Barusco, que
consultou à época o diretor Duque e ele confirmou que deveria ser incluída, que essa situação
seria regularizada no momento em que houvesse a homologação do resultado na DE, na
diretoria executiva à época.

Juiz Federal:- Que situação seria regularizada na diretoria executiva?

Omar Kristoschek:- Da inclusão da Alusa ao longo do processo, que havia um dip, um
documento interno da Petrobrás, onde a comissão era... A instauração era permitida, e nesse
documento já traria as empresas que deveriam participar, e aí aconteceria a designação da
comissão com as orientações e com a formação da comissão de licitação.

Juiz Federal:- Mas, eu não entendi bem, eu perguntei para o senhor se o senhor teria tratado
desse assunto também com o senhor Glauco...

Omar Kristoschek:- Sim.

Juiz Federal:- Tratou também?

Omar Kristoschek:- Sim, também.

Juiz Federal:- Nesses correios eletrônicos ou chegou a falar com ele pessoalmente?

Omar Kristoschek:- Não, foi pessoalmente, e ele tratava com Pedro Barusco e com o diretor
Duque.

Juiz Federal:- Se recorda do teor da conversa?

Omar Kristoschek:- Era a preocupação que nós tínhamos de ser uma inclusão atípica, até
então nenhum de nós, ou seja, ninguém tinha conhecimento do que teoricamente estaria por
trás disso tudo.

Juiz Federal:- E o senhor poderia explicar essa preocupação à luz da época, não de hoje?
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Omar Kristoschek:- Na época nós recebemos um dip, um documento interno da Petrobrás,
onde ele instaurava o processo e colocava uma série de empresas que deveriam participar, que
tinham sido escolhidas com base em critérios técnicos, etc. e tal, e assim foi designada a
comissão pra seguir o rito e as empresas foram convidadas, e aí no meio do processo, sem que
esse dip tivesse sido modificado, houve a solicitação para inclusão da Alusa, então isso era algo
que a gente, eu, pelo menos, não tinha passado por essa situação antes, então houve, nem eu,
nem meu imediato, meu superior imediato, tínhamos passado por esse tipo de situação, então
nós começamos a fazer os questionamentos, e assim foi, tanto é que esse correio acabou se
transformando justamente num anexo, eu fiz questão na época de coloca-lo como anexo do
relatório da comissão.

Juiz Federal:- Pra se resguardar?

Omar Kristoschek:- Exatamente.

Ainda, a Comissão Interna de Apuração - que avaliou os procedimentos de
contratação adotados na implantação da RNEST - apontou GLAUCO como responsável por
algumas não-conformidades (evento 02, anexo11, fl. 02). Especificamente quanto à contratação
da Alusa para obra da CAFOR, apontou a Comissão, nos itens 6.2 e 6.3, que houve negociação
de proposta após encerrado o processo licitatório e a respectiva aprovação da contratação pela
Diretoria Executiva e também a Inclusão de empresas após o início do processo licitatório, que
não atendiam ao critério de seleção.

Quanto ao primeiro ponto, especifica o Relatório da Comissão:

Muito embora a assinatura do contrato já estivesse aprovada na Diretoria Executiva desde
19/09/2008, foram prosseguidas negociações de escopo e preços com a Alusa Engenharia,
visando conseguir redução de valores. Em e-mails dos Srs. Glauco Legatti, Gerente Geral de
Implementação da RNEST (ENGENHARIA/IERENEST) e Pedro José Barusco Filho, então
Gerente Executivo da ENGENHARIA, (Anexo 15), em outubro/2008, há registro das tratativas de
negociações de descontos com a Alusa, após aprovação da contratação pela Diretoria Executiva
[...]

[...]

Assim, dos descontos oferecidos pela Alusa (R$ 34,2 milhões – vide 6.2 ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’), somente
foram praticados R$ 9,2 milhões (R$ 5,5 milhões em dezembro/2008 + R$ 3,7 milhões em
janeiro/2012), apesar de terem sido atendidas as condições necessárias à sua aplicação integral.
Ou seja, R$ 25 milhões (R$ 11,3 milhões + R$ 13,7 milhões) não foram considerados.

Quanto a essa negociação de descontos com a Alusa em outubro e novembro/2008, após
encerrado o processo licitatório e autorizada a assinatura pela Diretoria Executiva, desde
19/09/2008 (Ata DE 4.718, item 25, pauta 1095), a Comissão considerou este procedimento não
usual, e contrário aos padrões e normativos internos. A obtenção de novas condições comerciais
deveria ter sido levada à consideração da Diretoria Executiva pelos Srs. Renato de Souza Duque
e Paulo Roberto Costa, o que não ocorreu.
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Ainda, quanto ao segundo ponto - inclusão de empresas, após o início do processo
licitatório, que não atendiam ao critério de seleção:

i) Casa de força (CAFOR) – Em 09/04/2008, após o envio dos convites às licitantes, a Alusa
Engenharia enviou e-mail ao Gerente Executivo da Engenharia, Sr. Pedro José Barusco Filho
(Anexo 17), demonstrando interesse em participar do certame ( fazendo alusão à visita comercial
dessa empresa à ENGENHARIA em 25/03/2008). Na mesma data, esse e-mail foi encaminhado
pelo Sr. Pedro José Barusco Filho ao Gerente Geral do Empreendimento, Sr. Glauco Legatti,
ressaltando que o DSERV havia concordado com a inclusão da empresa, para posterior
homologação pela Diretoria Executiva.

A Alusa, vencedora do processo licitatório, iniciou sua relação comercial com a Petrobras em
julho/2007 e não apresentava desempenho satisfatório nos contratos que executava, no período
de instauração do processo, conforme Boletins de Avaliação de Desempenho – BAD, anexados
ao processo licitatório – Anexo 18

[...]

O Sr. Carlos Alberto Carletto afirmou que “existia a orientação da Engenharia de não se
realizar licitações com menos de 15 empresas convidadas, por determinação do Barusco.
Algumas empresas foram incluídas nos processos, mesmo sem atender os critérios estabelecidos,
como por exemplo GDK, PROMON e ALUSA. Recebeu um e-mail do Barusco dizendo houve a
concordância do Diretor Duque para a inclusão da ALUSA no processo da CAFOR e desconhece
como se chegou à conclusão de que a ALUSA atendia aos requisitos técnicos necessários. Não
foi solicitado um parecer sobre a inclusão da ALUSA, mas sim uma determinação superior para
tal procedimento”.

[...]

GLAUCO, por sua vez, confirmou em seu interrogatório nestes autos que era
gerente geral da RNEST no período da contratação da Alusa, ocupando a função de gerente
geral da unidade. Nesse sentido (eventos 427 e 455):

Juiz Federal:- Certo. Senhor Glauco, por volta dos anos de 2009 a 2011, 2012, qual era a sua
posição na Petrobrás?

Glauco Colepicolo:- Eu era gerente geral da RNEST.

Juiz Federal:- Quando o senhor assumiu essa função de gerente geral da RNEST?

Glauco Colepicolo:- Em dezembro de 2007, meados de dezembro de 2007.

Juiz Federal:- E o senhor permaneceu até quando?

Glauco Colepicolo:- Até 2014.
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Juiz Federal:- Esse processo envolve especificamente um contrato da CAFOR, Casa de Força,
cuja licitação foi ganha pela Alusa Engenharia. O senhor se recorda desse contrato, dessa
licitação?

Glauco Colepicolo:- Recordo.

Juiz Federal:- O senhor participou dela de alguma forma?

Glauco Colepicolo:- Participei.

Juiz Federal:- Qual era, mais ou menos, a sua função dentro desse procedimento de licitação?

Glauco Colepicolo:- Como gerente geral da unidade, existe um gerente de empreendimento que
conduzia os processos, existia um coordenador da comissão de licitação, tinha que fazer isso
tudo e eu tinha que arrumar esses documentos todos, toda essa documentação, quando ficasse
pronta para ser encaminhada à diretoria executiva.

Juiz Federal:- O senhor nomeava a comissão de licitação, era o senhor ou não?

Glauco Colepicolo:- No início, quando os empreendimentos não estavam totalmente formados,
eu fiz um documento em que eu criei várias comissões de licitação, era uma dezena delas, foram
todas que foram aprovadas, foram aprovadas várias licitações ao mesmo tempo. E como as
gerências ainda não estavam todas formadas, na época, para ganhar tempo, eu nomeei todas as
comissões e repassei à figura, que se chama de quem nomeia a comissão de licitação, é a
autoridade competente, a autoridade superior do contrato e daquela comissão. E eu nomeei
nesse mesmo documento os gerentes de empreendimento como a autoridade superior, ao invés de
eu pegar e repassar a cada um deles, e cada um deles repassar o processo.

Ademais, destacou o MPF mensagens de e-mail encaminhadas de GLAUCO
COLEPICOLO, então Gerente-Geral de Empreendimentos para a Refinaria do Nordeste, a
Pedro Barusco, atualizando-o a respeito do contrato da Alusa, datadas de 20/10/2008 e
29/10/2008, as quais foram, posteriormente, envaminhadas ao Diretor de Serviços da Petrobras,
Renato Duque (evento 02, anexo20).

Como já tratado anteriormente, existe prova robusta e objetiva de que Pedro José
Barusco Filho, como decorrência do oferecimento da vantagens indevidas de executivos da
Alusa,  atuou em favor da inclusão da empresa no certame da CAFOR. As provas acima
especificadas, demonstram de GLAUCO COLEPICOLO igualmente atuou em favor da
empresa.

Além disso, ROGÉRIO ARAÚJO - réu e colaborador - teria atuado no pagamento
de vantagens indevidas em decorrência desse contrato da CAFOR. Nesse sentido, interrogado a
esse respeito, ROGÉRIO afirmou que não participou da negociação da propina, tendo apenas
realizado a operação de realizar pagamento no exterior para GLAUCO COLEPICOLO e

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 104/268

Aluisio Teles em face de recebimento no Brasil de SERGIO BOCCALETTI. O recebimento no
Brasil teria ocorrido por meio de contratos fraudulentos entre a Gasbol - de BOCCALETTI - e a
Oggi Assessoria e Gestão Empresarial Ltda, de ROGÉRIO (eventos 427 e 455):

Rogério Araújo:- Eu estive lendo a denúncia e essa é um tipo de ação penal que eu estava lendo
que eu não tive, como das outras ações penais, eu tive envolvimento em negociações e
pagamento de vantagens indevidas. Nesta aí, na minha avaliação, foi uma operação financeira.
Como assim? Eu fui consultado pelo Bernardo Freiburghaus, que era o meu agente financeiro, se
eu poderia, se eu teria disponibilidade de fazer pagamentos no exterior contra recebimento em
reais no Brasil. E nessa consulta que ele me fez e que eu afirmei, eu coloquei, coloquei pra ele
que eu teria interesse, ele não me falou, na primeira consulta que ele me fez, ele não falou o
nome das pessoas, mas ele falou que eram pessoas que ele conhecia e eu depreendi que eram
pessoas que eventualmente fossem clientes dele. Depois eu fui saber que, quem estava com
dificuldade de colocar, fazer pagamento no exterior era o senhor Sergio Boccaletti, a quem eu
conheço há muito tempo, ele foi gerente da Petrobrás, era um gerente de extrema boa reputação
em gestão de contratos, ele sempre teve uma posição importante na Petrobrás. E eu sabia, que
quando ele se aposentou ele tratava de uma série de assuntos, consultoria, assessoria, mas eu
não tinha nenhum relacionamento de negócios com ele. Eu nunca tive nada com ele já que
envolvesse a Odebrecht, zero. E aí o Bernardo me fez essa consulta, eu soube que era ele, e
depois eu soube que as duas pessoas, pra fazer o depósito nas contas no exterior, era o Glauco
Colepicolo e o Aluísio Teles. E assim a coisa foi feita. Então eu não negociei propina, assim. Eu
não tinha nenhuma... Eu não sei a origem dos compromissos dele, as razões dos compromissos
do Boccaletti com o Glauco, com o...

[...]

Juiz Federal:- Certo, agora eu vou fazer mais perguntas para o senhor.

Rogério Araújo:- Pois não.

Juiz Federal:- A denúncia se reporta aqui a dois contratos, em que o senhor supostamente
estaria envolvido, o contrato da Gasbol com essa empresa Oggi Assessoria e Gestão Empresarial
Ltda., esse contrato está no evento 2, anexo 38. Essa empresa Oggi era do senhor?

Rogério Araújo:- Era, perfeito. Essa empresa, como é que foi feito o pagamento em reais no
Brasil, eu fiz um contrato com a Gasbol e ele me pagou aqui no Brasil, e eu paguei lá fora. Então
essa é operação...

Juiz Federal:- Esse contrato envolveu alguma prestação de serviço real?

Rogério Araújo:- Não.

[...]

Juiz Federal:- Consta aqui no contrato “O objeto do presente contrato: prestação pela
contratada (inaudível) contratando serviços de assessoria e gestão empresarial de consultoria
técnica de engenharia, atividades ligadas à contrato de prestação de serviço.” Isso aqui nada foi
feito?
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Rogério Araújo:- Nada.

Juiz Federal:- É um contrato que foi feito pra amparar essas movimentação financeiras?

Rogério Araújo:- Sim, sim.

Juiz Federal:- Consta aqui no evento 2, anexo 39, um contrato entre a Gasbol e Avantech
Serviços de Engenharia Ltda. A Avantech também era do senhor?

Rogério Araújo:- É, mas a Avantech incorporou à Oggi, então era tudo a mesma empresa, só
tem... quando a pessoa pega em tempos diferentes aparece uma ou outra, mas era tudo uma
empresa só.

Juiz Federal:- “Constitui o presente contrato prestação pelo contratado de serviços de
assessoria em gestão empresarial e de consultoria técnica de engenharia.” E sse serviço foi
prestado?

Rogério Araújo:- Não.

[...]

Juiz Federal:- E o senhor repassou o equivalente a esses quatro milhões lá no exterior em
dólares?

Rogério Araújo:- Isso, na época 1 milhão e pouco, está no meu anexo. Que eu na época estimei 1
milhão e 600, 1 milhão e 700, está no meu anexo.

Juiz Federal:- Certo. E o senhor mencionou que o senhor soube depois que era o Sergio
Boccaletti?

Rogério Araújo:- Não, eu soube... Desculpe, quando ele fez a consulta ele me falou,
imediatamente na sequência eu soube.

Juiz Federal:- O senhor teve contato pessoal com o senhor Sergio Boccaletti?

Rogério Araújo:- Tive, tive contato com ele.

Juiz Federal:- Naquela época?

Rogério Araújo:- Naquela época foi porque eu emiti...

Juiz Federal:- Não, pra fazer esse negócio, esses contratos de assessoria.

Rogério Araújo:- Tive, tive.

Juiz Federal:- E o que o senhor conversou com ele, o quê que era a conversa?
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Rogério Araújo:- Não, a conversa é que ele precisava dos... Ele ratificou a posição do Bernardo
e nós seguimos nessa linha.

Juiz Federal:- E ele falou ao senhor na ocasião que ele precisava disso pra pagar o pessoal da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Eu nem me lembro se eu comentei isso com ele, mas quem me falou isso, com
certeza, foi o Bernardo, foi daí que surgiu toda a história, e o Bernardo fazia as operações pra
mim.

Juiz Federal:- Mas o Bernardo falou ao senhor que essa operação era pra pagar executivos da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Falou.

Juiz Federal:- E identificou as pessoas?

Rogério Araújo:- Identificou porque ele que mandou o dinheiro para o Aluísio e para o... Até
duas contas que eu identifiquei, ele mandou para o Aluísio e mandou para o Glauco. Outras
contas eu não consegui identificar. 

[...]

Ministério Público Federal:- Certo. O senhor mencionou também que não houve prestação de
serviços em relação aos contratos que supostamente lastreavam esses pagamentos. Houve
emissão também de nota fiscal?

Rogério Araújo:- Houve.

Ministério Público Federal:- E essa nota fiscal também era fraudulenta?

Rogério Araújo:- Não, a nota fiscal está... São notas fiscais...

Ministério Público Federal:- Mas correspondem a um serviço que não foi prestado?

Rogério Araújo:- É, foram emitidas corretamente, pagos os impostos, mas o objeto do contrato
que não foi prestado. 

Ainda, ROGÉRIO ARAÚJO especificou a forma como se deu o pagamento a
GLAUCO nesse contrato, tendo informado, como dito, que recebeu dinheiro de BOCCALETTI
no Brasil e utilizou sua conta no exterior, Lurgan Enterprise para transferir para a Dropjack, de
GLAUCO (evento 455, termo_transc_dep2). Confirmou, ainda, ter identificado um pagamento
de 435 mil dólares na Dropjack, para o GLAUCO COLEPICOLO, afirmando que a identificou
separadamente das que realizava pela Odebrecht por ter saído de sua própria conta. 

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 107/268

As operações entre Gasbol e Oggi/Avantech serão objeto de análise mais
detalhada nos tópicos que se seguem, no entanto, para o momento, importa destacar que a
Gasbol pertencia a SERGIO SOUZA BOCCALETTI (evento 02, anexo24 a 26). Tal empresa
assinou contrato de prestação de serviço de consultoria no âmbito da obra da RNEST com a
ALUSA, em 12/08/2008, com vigência, inicialmente, até 14/01/2012, posteriormente
prorrogado (evento 02, anexo28). Posteriormente, no entanto, foi constatado pela Receita
Federal que a Gasbol, a partir do período diligenciado (ano-calendário de 2010), não possuía
capacidade operacional e patrimonial para a realização de seu objeto, tendo sido utilizada
exclusivamente para emissão de documentos fiscais relacionados à operações fictícias (evento
02, anexo30).

Um dos contratos apontados na Representação para Baixa de Ofício de CNPJ da
Gasbol foi aquele feito com a Alusa no âmbito das obras da CAFOR da RNEST.

Como visto, o MPF afirma na denúncia que o pagamento de vantagens indevidas
por executivos da Alusa a GLAUCO COLEPICOLO teria ocorrido por meio de uma cadeia de
atos de lavagem, que incluiu a transferência de valores da ALUSA para SÉRGIO
BOCCALETTI - pautada em contrato fictício de prestação de serviços com a empresa deste
último, Gasbol -, de BOCCALETTI para ROGÉRIO ARAÚJO, e, por fim, de ROGÉRIO
ARAÚJO para GLAUCO, destinatário final.

Nesse sentido, ainda, a Gasbol foi apontada, em Termo de Verificação Fiscal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil como sendo uma das empresas que receberam
valores da Alusa - empresa fiscalizada - sem que houvessem sido prestados os serviços
contratados (evento 02, anexo33). Foi apontado em tal Termo que nenhum documento que
comprovasse a efetividade dos serviços promovidos pela GASBOL Consultoria foi apresentado.

Ainda, importa ressaltar trecho da citada Representação para Baixa de Ofício de
CNPJ da Gasbol, em que apontado que, pelo contrato da Gasbol com a Alusa no âmbito da
Implantação da Casa de Força, a GASBOL recebeu R$ 4.004.193,32, e "o valor recebido pela
GASBOL, em 2013, concernente a este contrato, foi de R$ 1.360.377,13, bem próximo do valor
de R$ 1.350.000,00 pago pela GASBOL à empresa de Rogério dos Santos Araújo, executivo da
ODEBRECHT" (evento 02, anexo30).

O conjunto probatório descrito acima leva à conclusão de que GLAUCO
COLEPICOLO LEGATTI, como decorrência do oferecimento e efetivo pagamento de
vantagens indevidas por parte de JOSÉ LÁZARO em nome da Alusa e pagas por intermédio de
SÉRGIO BOCCALETTI e ROGÉRIO ARAÚJO, atuou em favor da empresa no âmbito do
contrato da CAFOR - RNEST.

Nesse sentido, restou demonstrado que, além de solicitar/aceitar promessa de
vantagem indevida em razão de sua função, GLAUCO praticou ato de ofício com infração do
dever funcional, qual seja, determinou a seu subordinado no âmbito do Empreendimento que
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incluísse a Alusa na licitação mesmo sem a empresa ter qualificação para tanto. Incide,
portanto, a causa de aumento do §1º do art. 317 do CP. Além disso, GLAUCO ocupava o cargo
de gerente geral da RNEST na Petrobras, sociedade de economia mista, o que faz por incidir a
previsão do art. 327, § 2º, CP.

O dolo do acusado GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI para o delito do artigo
317, caput e §1º, c/c artigo 327, §2º, ambos do Código Penal, em tal caso, é inferível das
circunstâncias objetivas provadas. O ajuste de pagamento de vantagens indevidas teve relação
direta com a inclusão da Alusa na licitação da obra da CAFOR, tendo GLAUCO
COLEPICOLO participado, como Gerente-Geral da RNEST, diretamente dessa inclusão. Agiu,
portanto, com dolo direto.

II.2.1.1.4. LUIS EDUARDO BARBOSA   

Quanto ao delito de corrupção, o MPF imputa a LUIS EDUARDO a prática do
crime de corrupção ativa, por 02 vezes, na forma do art. 333, caput e parágrafo único, do
Código Penal. Tal imputação decorreria de sua atuação como operador financeiro no
oferecimento e efetivo pagamento de vantagens indevidas por parte de JOSÉ LÁZARO e
CÉSAR GODOY a GLAUCO COLEPICOLO e Pedro Barusco, no interesse do contrato
firmado pela Alusa para implementação da Casa de Força – CAFOR – da Refinaria Abreu e
Lima – RNEST.

Tratarei inicialmente da imputação de oferecimento de vantagens indevidas a
Pedro Barusco por intermédio de LUIS EDUARDO.

Inicialmente, Pedro Barusco, testemunha e colaborador, esclareceu, em seu
depoimento em juízo, que, no contrato da CAFOR, houve uma combinação de pagamento de
propina de 2%, desses, 1% para o diretor Paulo Roberto e 1% pro lado do diretor Renato
Duque, sendo 0,5% para a casa - que seria o PT - e outro 0,5% dividido entre ele (Barusco) e
Renato Duque. Em tal situação, afirmou ainda que a pessoa com quem tratava de propina paga
pela Alusa era LUIS EDUARDO, que atuava como representante da empresa, com o
conhecimento de CESAR GODOY e JOSÉ LÁZARO (evento 161):

Ministério Público Federal:- Certo. O senhor consolidou, quando celebrou o acordo de
colaboração com o Ministério Público homologado pela Justiça, o senhor consolidou uma
relação, uma planilha com empresas, nomes de projetos, datas, valores, percentuais de propinas
e divisão, e nessa planilha consta três linhas para a empresa Alusa, projeto UTG Sul Capixaba,
projeto Cafor Abreu e Lima, projeto HCC do Comperj, não sei se o senhor se recorda disso,
gostaria de olhar a tabela?

Pedro Barusco:- Recordo, eu lembro dessa planilha, agora essa planilha, ela foi feita, não é, vou
repetir, em cima, assim, dos documentos oficiais da Petrobras, documentos licitatórios e tal, que
são os contratos que eu lembro que houve combinação de propina, não é. Então com certeza eu
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ratifico que houve a combinação de pagamento de propina nesses três contratos, tá, agora eu
não me lembro exatamente do que eu recebi, do que eu não recebi, aí já fica mais difícil por
causa do tempo...

Ministério Público Federal:- Mas está diferente do que o senhor tinha dito anteriormente, então
vamos especificar aqui para melhor compreensão. Nessa planilha consta uma linha, Alusa, nome
do projeto Cafor Abreu e Lima, data Agosto de 2008, valor 966 milhões, divisão 1PR 0.5 parte,
0.5 casa, 0.6 MW, 0.4 Sab, agente Luiz Eduardo Barbosa, contato empresa César Godoy e Mário

Pedro Barusco:- Isso. Sim. Exato, está correto. Correto.

Ministério Público Federal:- Então se o senhor puder interpretar para nós o que significa isso?

Pedro Barusco:- Então, nesse contrato houve uma combinação de pagamento de propina de 2
por cento, sendo 1 por cento para o diretor Paulo Roberto que é o PR, e 1 por cento que seria do
lado do diretor Renato Duque, sendo meio por cento para a casa, que seria o PT, tá, e outro meio
por cento dividido entre eu e o doutor Renato Duque, sendo que MW significa o senhor Duque e
Sab significa eu.

Ministério Público Federal:- E o contato empresa e agente?

Pedro Barusco:- Quem era o contato da empresa, quem eram, a exemplo de todos os outros aí,
quem era o contato, mas é técnico, não é o... Não significa que eu conversava de propina com
essa pessoa. De propina eu conversava com o operador, que era o senhor Luiz Eduardo.

[...]

Ministério Público Federal:- Alguma vez o senhor Mário, o senhor César Godoy ou o senhor
Lázaro falou com o senhor sobre o senhor Luiz Eduardo, no sentido de "Luiz Eduardo
conversará com o senhor", “O Luiz Eduardo nos representa”?

Pedro Barusco:- Ah sim, sim.

Ministério Público Federal:- Sim?

Pedro Barusco:- Sim.

Ministério Público Federal:- O senhor recorda...

Pedro Barusco:- Assim, deixa eu ser bem claro, eu nunca, assim, com o senhor Lázaro, com o
senhor César Godoy e tal, nunca sentei e acertei, “Ah, 1 por cento isso e tal, propina", não, e
não era esse assunto, os assuntos eram compartimentados, esse assunto eu tratava com o senhor
Luiz Eduardo, tá. Com o senhor César Godoy, Lázaro e tal, eram assuntos relativos aos
contratos, aos procedimentos, coisa e tal. Óbvio que todo mundo sabia, não é verdade, porque o
Luiz Eduardo pagava propina com a aprovação e autorização do dono da empresa, que era o
senhor César Godoy, então existia, sim, uma coisa velada, mas os assuntos não eram tratados
com o senhor César Godoy e com o senhor Lázaro, tá, todos sabiam.
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Ainda, o colaborador Paulo Roberto Costa, ouvido como testemunha nestes autos,
afirmou que, embora não tenha conhecimento de quem especificamente, sabe que a diretoria de
serviços recebia pagamentos indevidos no contrato da Alusa ora objeto de análise (eventos 124
e 155):

Juiz Federal: - O senhor Pedro Barusco o senhor conhece?

Paulo Roberto Costa: - Muito. Ele era o gerente, ele era o gerente executivo na área de
engenharia ligado ao diretor de serviços.

Juiz Federal: - O senhor tinha conhecimento de que ele recebia pagamentos de comissões,
vantagem indevida nesses contratos?

Paulo Roberto Costa: - Eu sabia que a diretoria de serviços recebia, mas não sabia quem
recebia da diretoria de serviço. Nunca soube percentuais, nem quem recebia ou deixava de
receber, mas sabia que a diretoria de serviço recebia.

LUIS EDUARDO, por seu turno, confirmou ter realizado pagamento de propina a
Barusco nesse contrato da CAFOR e em outros. Além disso, esclareceu que CESAR GODOY e
JOSÉ LAZARO sabiam desses acertos dele com Barusco e que, inclusive, tais executivos que
tinham pedido a ele que, se o Barusco pedisse comissão de algum contrato, ele resolvesse
dentro do escopo de trabalho e dentro dos valores que eram repassados pela Alusa a ele. Além
disso, afirmou que os valores que repassava indevidamente a título de propina eram objeto de
argumento para negociar seu pagamento pela Alusa, já que parte da quantia que recebia ia para
o repasse. A esse respeito (evento 455):

Luís Eduardo:- Sim. Eu atuava como representante comercial da Alusa. Eu vou me estender um
pouquinho para o senhor entender toda a história. Comecei a trabalhar pra eles em 2006, e
naquela ocasião eles não tinham nada na Petrobrás, eles trabalhavam com o setor elétrico, e
foram me procurar porque eu representava grandes companhias internacionais, eu era uma
pessoa que tinha visibilidade no mercado e eles me procuraram pra tentar trabalhar nesse
segmento pra eles. Bom, então no primeiro momento nada se tratou disso, a gente começou a
fazer efetivamente um trabalho, eles não tinham cadastro, não tinham praticamente nada na
Petrobrás, fizemos todo o trabalho de cadastro, e aí a partir de 2007 eles começaram a receber
convites, e a CAFOR em si foi a quarta concorrência efetiva nessa sequência de convite. Mas
desde o início o Pedro sempre me pedia participação, independente de resultados, se a empresa
realmente tinha feito um bom preço, diminuído o preço drasticamente pra ganhar, e...

Juiz Federal:- Participação, o senhor diz, dinheiro, vantagem indevida?

Luís Eduardo:-Vantagem indevida. Então ele me pediu pra todos os contratos. E o fato é que as
coisas não foram fluindo bem. Então o primeiro contrato eu só recebi duas parcelas,num valor
menor. O segundo contrato teve também vantagem indevida pra outra pessoa, que foi o TG Sul.
O terceiro contrato foi um contrato pequeno, o Barusco não se identificou muito, ou seja, ele não
prestou muita atenção porque era um negócio menor. E no quarto contrato foi esse caso da
CAFOR que a gente estava acompanhando porque a RNEST foi um projeto que foi muito
divulgado. Aí a gente viu que a Petrobrás estava com interesse em fazer grandes pacotes. Esses
grandes pacotes a Alusa não seria convidada, porque ela não teria essa experiência. Aí vimos
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que haveria um sistema elétrico, uma Casa de Força, uma subestação, de uma linha de
transmissão que alimentaria toda essa refinaria. Então nós focamos “Vamos trabalhar pra ver se
a gente participa desse item específico, que a gente tem qualificação técnica pra isso”. Bom, o
fato é que a concorrência saiu e a Alusa não foi chamada. E foi até para minha surpresa
também, né. Aí eu liguei para o Barusco e falei para o Barusco “Porra, o que que aconteceu?
Justamente o que a gente esperava ser convidado não foi convidado?”. Era o único projeto dessa
refinaria que teria capacidade. Aí ele me falou “Não sei, vou verificar”. Depois ele me retornou
também por telefone dizendo que por questões de cadastro, notas no cadastro, a Alusa não teria
sido chamada. E aí eu insisti, porque “Óh, esse é o único projeto que a gente vai poder
participar na RNEST na minha visão, pela capacidade técnica dela”. Então nós marcamos uma
reunião na sequência, lá no escritório dele. Eu levei o diretor da Alusa e o presidente da Alusa, e
eles...

Juiz Federal:- Quem o ser levou especificamente?

Luís Eduardo:- O Lázaro, eu acho que... Eu não sei se o César participou, mas o Lázaro e o
Mário eu me lembro que estiveram também na reunião. Uma reunião formal, e eles apresentaram
toda a qualificação técnica que eles diziam que tinham, com a subestação em São Paulo, enfim,
tudo lá. Depois eles mandaram um e-mail corroborando tudo que eles falaram, anexando as
referências, e o Barusco disse que ia submeter isso à diretoria pra ver se conseguia, mesmo
depois de a licitação ter ido ao mercado, de convida-los. Bom, ele conseguiu. E aí logo depois a
Alusa recebeu a carta convite. Então foi uma coisa que o Barusco efetivamente atuou, ou seja, de
fato, para me ajudar.

Juiz Federal:- Mas em algum momento ele solicitou vantagem daí, desse contrato?

Luís Eduardo:- Não, ele sempre solicitava, excelência. Só que ele sempre solicitava para quem
ganhasse, então quer dizer, eu tinha primeiro que ganhar a licitação. Ele sabia que em algum
momento, se a Alusa participando do processo se tornasse vencedora, ele tinha liberdade para
mim, comigo, ele ia me...

Juiz Federal:- Mas aí ele solicitou ao senhor ou não?

Luís Eduardo:- Solicitou.

Juiz Federal:- Desse contrato...

Luís Eduardo:- Solicitou.

Juiz Federal:- Isso foi antes ou depois da licitação?

Luís Eduardo:- Foi depois que a Alusa foi consagrada vencedora. Aí antes de submeter para a
diretoria aprovar ele me procurava: “Olha, a Alusa vai se tornar vencedora. Vai ter
participação?”.

Juiz Federal:- E o que que ele pediu para o senhor?
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Luís Eduardo:- Ele pedia sempre o mesmo 1 por cento. Aquela história do 1 por cento que ele
sempre mencionava, que era a participação pra ele e pra outras pessoas que eu não sei quem
são, e...

Juiz Federal:- As outras pessoas seriam executivos da Petrobrás ou...

Luís Eduardo:- Executivos da Petrobrás, executivos da Petrobrás. E eu falei pra ele “Olha,
como é que eu trabalho com a Alusa, primeiro ela ganha o contrato, depois a gente senta pra
ver”, porque geralmente se apresenta um preço, depois você é chamado pra negociar e você tem
que abaixar o preço. Então a minha comissão era relacionada em torno de 1 e meio a 2 por
cento, que era o valor que a minha empresa recebia, e dependendo da negociação a gente
conseguia esses valores. Então eu falei pra ele “Olha, Barusco, eu não sei se eu vou conseguir te
atender em 1 por cento, eu vou ter que ver como é que eu vou fechar com a Alusa”. Isso foi no
final do ano, desse ano que ela venceu a concorrência. Eu discuti com eles no início do ano
seguinte, e aí eu fechei...

Juiz Federal:- Discutiu com quem?

Luís Eduardo:- Com os diretores da Alusa. Toda vez que eu fechava um contrato a gente sentava
pra fechar um número, ou seja, vai ser 1 e meio, vai ser 1, vai ser 2. Olha eles reclamavam muito
“Óh, foi muito apertado, foi isso... Vê se você faz um sacrifício, recebe em um e tal”, aquela
coisa. E aí em janeiro a gente se acertou que era 2 por cento. Bom, aí daquela primeira vez que
disse que ia ter algum compromisso eu não voltei mais a falar no assunto. Aí passou o ano todo,
o projeto começou. Geralmente os projetos, se ficasse negativo então a Alusa sempre me pedia
um tempo pra poder implementar o canteiro, comprar equipamento e tal. Eu fui receber, começar
a receber esse projeto no final desse ano. E aí eu falei “Bom, eu tenho que... Nesse caso eu não
posso enrolar o Barusco, eu tenho que realmente dar alguma coisa pra ele porque senão ele vai
descobrir e pode me prejudicar”. E depois que tiveram três pagamentos eu fiz uma conta, porque
eles me pagavam na minha empresa, eu fazia uma relação com o que eu tinha no exterior, fonte
de outros projetos, né. E aí eu dividi pelo Dolar, na época eu dividi por quatro, que dava mais ou
menos 229 mil dólares, que foi o valor que eu fiz. Quer dizer,  do valor que eu tinha recebido, eu
transformei em dólar, dividi por quatro que era mais ou menos meio por cento.

Juiz Federal:- Dividiu por quatro por quê?

Luís Eduardo:- Porque era 2 por cento.

Juiz Federal:- Ah, tá.

Luís Eduardo:- Minha empresa recebia 2 por cento, meio por cento eu teria que... Então eu
peguei o valor bruto, dividi por quatro que dava mais ou menos esse valor.

Juiz Federal:- E aí o senhor fez o pagamento?

Luís Eduardo:- Eu fiz o pagamento.

[...] 

Juiz Federal:- E o pessoal da Alusa sabia desse seu acerto com o Pedro Barusco?
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Luís Eduardo:- Sabia.

Juiz Federal:- Por que o senhor disse que eles sabiam?

Luís Eduardo:- Porque eles sabiam que havia esse sistema na engenharia da Petrobrás, que o
Barusco era o arrecadador. O problema é que eles não queriam se envolver, eles não conheciam
o Barusco, eles não conheciam a estrutura da Petrobrás. Eu já conhecia o Barusco, até de uma
fase que ele não tratava desses assuntos da parte técnica, quando eu trabalhava em outra
empresa, então eu tinha um bom relacionamento com ele. Quando ele foi para a engenharia, ele
conversou comigo que as coisas na engenharia eram diferentes, e a Alusa de certa forma já sabia
como a Petrobrás estava funcionando, só que eles não queriam tratar, então eles falaram o
seguinte, “Olha, você vai, se o Barusco vier te pedir comissão de algum contrato nós
gostaríamos que você resolvesse dentro do escopo de trabalho e dentro dos valores que nós
repassamos pra você”.

Juiz Federal:- Gostaria que você resolvesse pagando?

Luís Eduardo:- Pagando. Resolvesse pagando.

Juiz Federal:- E quem lhe transmitiu essa informação?

Luís Eduardo:- Ué, o César Godoy e o José Lázaro.

Juiz Federal:- Mas isso foi uma única vez ou mais de uma vez?

Luís Eduardo:- Isso foi a partir do primeiro momento em que eles tiveram o primeiro contrato,
que foi da Relan. Porque na realidade a Relan e o TG Sul eles saíram muito próximos, então na
hora do fechamento dos anexos a gente discutiu esse assunto. Agora eles não sabem, por
exemplo, quais os contratos que eu repassei, quais os valores que eu repassei.

Juiz Federal:- E quando o senhor teve essa negociação dos 2 por cento, o senhor não utilizou
como argumento o fato que o senhor tinha que fazer repasse?

Luís Eduardo:- Sim.

Juiz Federal:- O senhor falou isso?

Luís Eduardo:- Falei.

Juiz Federal:- Falou com quem?

Luís Eduardo:- Falei com os dois, com o César e com o José Lázaro.

Juiz Federal:- Juntos, os dois, separados, como é que funcionava isso?

Luís Eduardo:- Excelência, às vezes era separado, às vezes era junto, porque foram seis anos de
relacionamento em diversas reuniões, então é difícil eu lembrar qual foi o caso que eu falei junto,
qual foi o caso que eu falei separado.
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[...]

Juiz Federal:- Mas com o senhor César Godoy e com o senhor José Lázaro o senhor tem certeza
que o senhor tratou expressamente isso?

Luís Eduardo:- Sim, certeza absoluta.

Juiz Federal:- Não era algo implícito?

Luís Eduardo:- Não.

Juiz Federal:- Não era um negócio que eles sabiam porque todo mundo sabia?

Luís Eduardo:- Não, sabiam porque havia até preocupação deles com relação a atender as
solicitações da Petrobrás.

Juiz Federal:- Então houve conversas expressas nesse sentido?

Luís Eduardo:- Ocorreram. 

O interrogatório de LUIS EDUARDO nos presentes autos, cujo trecho foi
colacionado acima, convergiu com as declarações do colaborador em seu Termo de
Colaboração n° 04 (evento 02, anexo19), em que afirmou que pagou US$ 229.000,00 (duzentos
e vinte e nove mil dólares), em 2010, em razão do contrato da CAFOR, da Alusa, tendo sido
solicitado por Barusco, e que a ALUSA tinha conhecimento de que havia a necessidade de
contribuições para pagamentos de propina na PETROBRAS. Nesse sentido:  

QUE a partir de setembro de 2006 autou como consultor/representante comercial da ALUSA;
QUE essa atuação durou até 2012, e foi feita por intermédio da empresa OILDRIVE; [...] QUE,
em 2006, Cesar Godoy, diretor comercial da ALUSA, o procurou para tratar sobre a
possibilidade de realização de consultoria e representação da empresa na área de Óleo e Gás;
[...] QUE a ALUSA teve muitas dificuldades na PETROBRAS, porque estava entrando em um
mercado novo e era considerada uma empresa de médio porte; QUE o maior trabalho que o
depoente tinha era de visitar PEDRO BARUSCO constantemente, para questionar porque a
ALUSA não era convidada quando saíam as licitações; [...] QUE não tinha conhecimento da
existência de um cartel de grandes empreiteiras na PETROBRAS, mas sabia que havia alguma
questão que impedia a ALUSA de ser convidada; QUE BARUSCO por vezes falava que havia
"dificuldades" para que a ALUSA fosse chamada; QUE também falava em performance da
ALUSA, porém para o depoente isso deveria ser objetivamente considerado no cadastro; [...]
QUE o depoente não sabe dizer sobre pagamentos feitos a empregados da PETROBRAS com o
objetivo específico de fazer com que a empresa fosse convidada, porém foram efetuados
pagamentos relacionados a contratos da ALUSA; QUE após um primeiro contrato da ALUSA,
BARUSCO fez solicitação de pagamento; QUE BARUSCO fez pedidos para todos os contratos
da ALUSA, porém em um primeiro momento o depoente pediu a BARUSCO que tivesse
paciência, pois a ALUSA estava tendo dificuldades nas obras e o cash flow entre a PETROBRAS
e a ALUSA estava difícil; QUE a ALUSA estava pagando muito pouco inclusive à OILDRIVE;
[...] QUE saiu a concorrência da CAFOR e a ALUSA não foi convidada; QUE o depoente
questionou BARUSCO, que não soube explicar a razão da ausência de convite; QUE a ALUSA
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fez uma carta dirigida a BARUSCO, e algum tempo depois BARUSCO informou que o pessoal
técnico reconheceu a capacitação da ALUSA, e que o pedido de inclusão da ALUSA seria
submetido à Diretoria; QUE isso aconteceu e a ALUSA foi convidada; QUE a ALUSA esforçou-
se, com o depoente, para vencer essa concorrência; QUE mais uma vez BARUSCO solicitou
pagamento em relação à obra da CAFOR da RNEST, e dessa vez o depoente precisou pagar, até
em razão da conversa anterior com BARUSCO sobre o convite; QUE o pagamento foi feito para
o Banco SAFRA, onde BARUSCO tinha conta corrente; QUE o declarante conseguiu identificar
uma única transferência como ligada à ALUSA, feita pela TORI MANAGEMENTE, em seu nome
e de JULIO FAERMAN, à conta MARL, de BARUSCO, no valor de US$ 229.000,00 (duzentos e
vinte e nove mil dólares), em 2010; QUE a ALUSA tinha conhecimento que havia a necessidade
de contribuições para pagamentos de propina na PETROBRAS; QUE a ALUSA não queria se
envolver nos pagamentos, e portanto seus diretores não têm conhecimento sobre quais valores
foram pagos a BARUSCO em quais contratos; [...] QUE JOSÉ LÁZARO era o presidente da
construtora ALUSA ENGENHARIA; QUE JOSÉ LÁZARO também sabia dos pagamentos, pois
participou de algumas conversas com CÉSAR GODOY em que foi dito que se houvesse qualquer
solicitação de pagamentos, o depoente deveria resolver; 

Em que pese LUIS EDUARDO tenha afirmado não saber sobre pagamentos feitos
a empregados da PETROBRAS com o objetivo específico de fazer com que a Alusa fosse
convidada, importa ressaltar trecho em que afirma "QUE mais uma vez BARUSCO solicitou
pagamento em relação à obra da CAFOR da RNEST, e dessa vez o depoente precisou pagar,
até em razão da conversa anterior com BARUSCO sobre o convite".

Além disso, Pedro Barusco, ouvido nestes autos como testemunha, esclareceu que
no momento da licitação já existia a promessa por parte da Alusa de pagamento de propina e
que isso gerou uma "boa vontade" no sentido de inclui-la:

Ministério Público Federal:- Também instrui a presente ação penal um conjunto de e-mails,
especificamente aos defensores quiserem acompanhar é o anexo 8 da denúncia, conjunto de e-
mails que se inicia a partir de uma mensagem enviada por Mário Andrade, e-mail
marioandrade@alusa.com.br para barusco petrobras.com.br, nesse e-mail foi copiado
luizeduardobarbosa@oildrive, José Lázaro, é jlazaro@alusa.com.br e julio@oildrive.com.br,
assunto “Reunião Alusa/Rnest”, o e-mail começa assim, “Prezado doutor Barusco, sirvo-me da
presente para agradecer a atenção dispensada em nossa visita no dia 25/03...”, e aqui eu resgato
a data do e-mail, dia 09/04/2008, então é possível que em 25/03 se refira a 25/03/2008, “... Onde
estive presente com o presidente da Alusa Engenharia, doutor José Lázaro, fazendo referência
aos assuntos tratados nessa reunião, gostaríamos novamente de solicitar a sua especial atenção
sobre o convite para implantação da casa de força, Cafor, para a refinaria Abreu e Lima/Rnest”.
O senhor recorda desse e-mail?

Pedro Barusco:- É, está dentro daquele contexto de qualificação da Alusa ou não para aquele
certame, lembro.

Ministério Público Federal:- Em seguida, no dia 14/04, o senhor responde, encaminha na
verdade um e-mail a Glauco, encaminha para Glauco Colepicolo Legatti, quem era Glauco
Colepicolo Legatti no organograma da Petrobras, nesse momento?
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Pedro Barusco:- Ele era diretamente ligado a mim, era gerente geral de implantação da Rnest,
era o meu link hierárquico logo abaixo.

Ministério Público Federal:- Certo. O senhor então encaminha o e-mail que foi encaminhado
pelo Mário Andrade ao Glauco e escreve o seguinte “Glauco, conversei com o Dserv...”

Pedro Barusco:- Dserv era o doutor Renato Duque, diretor de serviços.

Ministério Público Federal:- “... E ele concorda com a inclusão da Alusa no processo e a
posterior homologação quando do retorno do resultado da ADE”. ADE, o que que significa isso?

Pedro Barusco:- Significa o seguinte, o processo estava correndo, não é, se coloca a licitação na
rua com uma lista, as empresas são convidadas. Daí, quando isso vai para o mercado, muitas
empresas ficam sabendo e pedem, tá, aí pede para mim, pede para o diretor de serviço, pede por
várias entradas, por vários meios para serem incluídas, não é. Eu acho que a Alusa solicitou ou
estava no processo e tal, só que já tinha sido aprovada, eu estou entendendo assim, tá, que já
tinha sido aprovada a lista anterior, então para evitar voltar à diretoria, para ter uma pauta a
diretoria toda, porque assim, e para julgar só esse item, tá, aí eu falei com o Dserv, expliquei a
situação, ele falou, “Não, pode incluir que depois, quando voltar o resultado do certame, tá,
voltar, assim, quando voltar o documento...”, vamos dizer, resumindo o processo, tal, “... A gente
relata que foi incluída e está sendo aprovado ad referendum a inclusão da Alusa”, tá, para
homologar essa decisão na diretoria executiva, porque ela já havia decidido, conforme tinha sido
encaminhado, sem a inclusão da Alusa, isso acontecia muito.

Ministério Público Federal:- Certo. Mas, pergunto especificamente ao senhor, nesse momento,
duas perguntas: nesse momento já existia a promessa por parte da Alusa por seu representante,
por seus executivos, de pagamento de propina ao senhor ou ao diretor de serviços, e de algum
modo isso gerou no senhor e no diretor de serviços alguma boa vontade no sentido, por exemplo,
de incluir ela nessa licitação?

Pedro Barusco:- Sim, sim, sim. Agora, é assim, agora é o seguinte, mas a intenção básica não
era propina, porque as outras empresas que estavam participando eram todas do cartel, elas
também pagavam propina, então, quer dizer, a propina não era um diferencial, era, vamos dizer
assim, é óbvio que se ela não pagasse propina teria uma vontade menor...

Ministério Público Federal:- Entendi.

Pedro Barusco:- Mas, vamos dizer assim, o impulso para incluí-la era para realmente para
aumentar a competitividade, porque se fosse só por propina, as outras pagavam propina também,
entendeu?

Ministério Público Federal:- É que esse era um procedimento, digamos, que não seria o rito
natural do procedimento licitatório, o que o senhor está dizendo é que o fato de ela pagar
propina gerou uma boa vontade do senhor para gestionar em favor da inclusão da Alusa no
certame, é isso, é correto dizer?

Pedro Barusco:- Sim. 
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Como se sabe, a Alusa firmou com a Petrobras, em 02/12/2008, o contrato
0800.0045921.08-2 (evento 02, anexo4). Além disso, como exposto anteriormente, a Alusa
firmou, em 30/01/2009, anexo ao contrato de prestação de serviços de consultoria com a
empresa Oildrive Consultoria em Energia e Petróleo Ltda, de LUIS EDUARDO,
especificamente para tratar da comissão a ser paga a LUIS EDUARDO referente ao convite nº
0534510.08-8, obra CAFOR RNEST.

Como indicou o Parquet, tal anexo ensejou a emissão de 36 notas fiscais pela
Oildrive em face da Alusa, relativas ao projeto da Casa de Força,no período de 21/10/2009 a
06/10/2011. Nesse sentido, evento 02, anexo 58, fls. 317/378 e anexo59, fls. 01/23.

Quanto a isso, importa ressaltar que a Oildrive foi uma das prestadoras de serviços
apontadas pela Receita Federal como recebedora de valores da Alusa sem que houvesse
justificativa e comprovação da execução efetiva dos serviços para tais pagamentos, inclusive,
referente ao ano-calendário 2011, conforme Termo de Verificação Fiscal de evento 02, anexo33.
Nesse sentido, apontaram as autoridades-fiscais que chama a atenção a forma genérica como o
contrato foi redigido no que concerne ao seu objeto e que não há a mínima definição do que
será feito pela contratada; são tarefas genéricas tais como: “serviços de consultoria comercial
na Petrobras” ou “desenvolver negócios perante a Petrobras” ou ainda
“realização/intermediação de negócios à CONTRATANTE”. Ainda, apontam que pode-se
reparar que foi feito às pressas, pois há uma lacuna entre os itens do documento, que passa do
item 1.1 diretamente para o item 2.3, não existindo os itens 2.1 e 2.2.

Importa destacar igualmente as considerações apresentadas pelas autoridades-
fiscais no sentido de que os percentuais constantes no contrato e aditivos da Alusa com a
Oildrive vão ao encontro da planilha apresentada por Pedro Barusco:

8.6.5.13. Mais provas de que este foi o esquema utilizado pela OILDRIVE para “prospectar”
negócios junto à Petrobras, vêm da forma como os contratos foram geridos. O contrato original
é datado de 07/11/2006 e tem como objeto a prestação de serviços de consultoria comercial na
empresa PETROBRAS e suas afiliadas. Vários aditivos e anexos também foram enviados.

8.6.5.14. Ao verificar-se estes documentos, constatamos que a cada novo contrato que a
ALUMINI assinava com a PETROBRAS, era elaborado um anexo onde se acordava que a
OILDRIVE teria direito a um percentual, que variava de 1,5 % a 3% sobre o valor a ser recebido
pela ALUMINI da PETROBRAS.

8.6.5.15. Estes percentuais vão ao encontro da planilha apresentada por Pedro Barusco no item
4 deste Relatório. E mais uma vez reiteramos, que mesmo com o pagamento de valores tão
elevados, a OILDRIVE não confeccionou nenhum documento que comprovasse sua atuação lícita
junto à Petrobras na angariação de negócios.    

Essas provas corroboram as alegações do próprio colaborador LUIS EDUARDO
acerca de sua participação no oferecimento e efetivo pagamento de propinas a Pedro Barusco
em contratos da Alusa, inclusive, no da CAFOR.
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Ainda, LUIS EDUARDO especificou a forma como se deu o pagamento a
Barusco nesse contrato, tendo informado que a combinação que ele tinha com CESAR GODOY
e JOSÉ LAZARO era de que o repasse dos valores indevidos sairia das quantias por ele
recebidas da Alusa. Alegou que o pagamento se deu por meio da Tori Management, em seu
nome e de Julio Faerman, à conta Marl, de Barusco, no valor de US$ 229.000,00 (duzentos e
vinte e nove mil dólares), em 2010. Nesse sentido, consta comprovante de tranferência da conta
Tori Management Corp. em 27/04/2010, no valor de USD 229.042,98 (evento 02, anexo52) e
recebimento na conta da Marl Trader Services Ltd, em 27/04/2010, na mesma quantia, qual seja
USD 229.042,98 (evento 02, anexo54).

Tais operações serão objeto de análise mais detida nos tópicos que se seguem, no
entanto, importa ressaltar que não há dúvidas acerca da consciência por parte de LUIS
EDUARDO de que estava participando da negociação de propina e do efetivo pagamento dela,
tendo ele, inclusive, esclarecido que se utilizava disso para negociar as quantias que receberia
da Alusa.

Resta demonstrado, portanto, que LUIS EDUARDO teve participação no
oferecimento e efetivo pagamento de vantagens indevidas a Pedro Barusco por parte de
executivos da Alusa, no âmbito do contrato da CAFOR - RNEST.

Presente, conforme descrito, prova robusta e objetiva de corroboração das
declarações prestadas pelos colaboradores Pedro Barusco e LUIS EDUARDO nesse sentido,
restando evidente que a Alusa era representada por LUIS EDUARDO no período da realização
do contrato da CAFOR e que ele participou da negociação de vantagens indevidas no âmbito de
tal contrato.

O dolo do acusado LUIS EDUARDO CAMPOS BARBOSA DA SILVA para o
delito do artigo 333, caput e parágrafo único, do Código Penal, em tal caso, é inferível das
circunstâncias objetivas provadas. O acusado é colaborador e confessou sua participação nos
fatos. Além disso, como dito, consta nos autos prova robusta e objetiva de corroboração de suas
declarações. O ajuste do pagamento de vantagens indevidas teve relação direta com a inclusão
da Alusa na licitação da obra da CAFOR, tendo LUIS EDUARDO intermediado o oferecimento
de tais vantagens  Pedro Barusco e efetivamente se beneficiado da inclusão da empresa no
certame e posterior conquista do contrato. Agiu, portanto, com dolo direto.

Passo a analisar a imputação de participação de LUIS EDUARDO no
oferecimento de vantagens indevidas a GLAUCO COLEPICOLO no âmbito do contrato da
CAFOR.

Em que pese tenha restado comprovado que houve pagamento de vantagens
indevidas a GLAUCO COLEPICOLO no âmbito do contrato da CAFOR, e que LUIS
EDUARDO atuava como representante da Alusa, inclusive para assuntos relativos a pagamento
de propina, não restou comprovado que LUIS EDUARDO participou especificamente do
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acordo de pagamentos indevidos a GLAUCO no âmbito deste contrato. Além disso,
questionado a esse respeito, LUIS EDUARDO negou ter intermediado pagamento para
GLAUCO. Nesse sentido (eventos 427 e 455):

Juiz Federal:- O senhor Glauco Colepicolo o senhor conheceu?

Luís Eduardo:- Não conheço pessoalmente.

Juiz Federal:- Não?

Luís Eduardo:- Não.

Juiz Federal:- O senhor intermediou algum pagamento pra ele, alguma coisa?

Luís Eduardo:- Não, de nenhuma forma.

Assim, quanto ao pagamento de vantagens indevidas a GLAUCO COLEPICOLO
no âmbito do contrato da CAFOR, não há provas que levem à conclusão, acima de dúvida
razoável, acerca da culpabilidade de LUIS EDUARDO, pelo que deve ser absolvido de tal
delito de corrupção, por falta de provas suficientes para a condenação. 

II.2.1.1.5. MARIO COSTA ANDRADE NETO

O MPF requereu a absolvição de MÁRIO COSTA ANDRADE NETO do crime
previsto no artigo 333, caput e parágrafo único do Código Penal, nos termos do artigo 386, VII,
do Código de Processo Penal, em razão de não existir prova suficiente para sua condenação.

Cabe razão ao Parquet.

Nesse sentido, LUIS EDUARDO, acusado e colaborador, ouvido nestes autos,
informou que CESAR lhe disse que não deveria mencionar os repasses a Barusco com MARIO
e nem com outras pessoas da empresa (eventos 427 e 455):

Juiz Federal:- E o senhor Mário Andrade?

Luís Eduardo:- O Mário era um engenheiro recém-formado, assim, entrou na Alusa logo no
início. E o César me disse, não só ele, mas qualquer outra pessoa dentro da empresa, que eu não
em hipótese alguma mencionasse nada de repasses ao Barusco.

Juiz Federal:- Então ele pediu, não sei se eu entendi, ele pediu que o senhor não contasse pra
mais ninguém?

Luís Eduardo:- Exatamente.

Juiz Federal:- Nem para o Mário?
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Luís Eduardo:- Nem para o Mário. Se agora... Eu não sei se dentro da Alusa outras pessoas
tinham conhecimento, se o Mário tinha conhecimento de outras conversas que eu não participei.

Juiz Federal:- Mas com o senhor César Godoy e com o senhor José Lázaro o senhor tem certeza
que o senhor tratou expressamente isso?

Luís Eduardo:- Sim, certeza absoluta.

Além disso, as testemunhas de acusação, apesar de afirmarem conhecer MARIO,
dos negócios da empresa com a Petrobras, não indicaram que ele sabia das combinações de
propina no âmbito do contrato da CAFOR pela Alusa. 

Assim, quanto ao pagamento de vantagens indevidas a Pedro Barusco e GLAUCO
COLEPICOLO no âmbito do contrato da CAFOR, não há provas que levem à conclusão, acima
de dúvida razoável, acerca da culpabilidade de MARIO COSTA ANDRADE NETO, pelo que
deve ser absolvido de tais delitos de corrupção.

II.2.2. Delito de lavagem de dinheiro

De acordo com a denúncia, os delitos de corrupção narrados no item II.2.1 acima
foram praticados no bojo de ampla organização criminosa erigida no seio e em desfavor da
PETROBRAS, que atuava no desvio e lavagem de ativos ilícitos obtidos em decorrência de
obras e serviços contratados pela Estatal em todo o território nacional, conforme deduzido em
diversas acusações criminais que tramitam ou tramitaram em conexão na Operação Lava Jato.

Os ora acusados incorreram, indica o MPF na inicial acusatória, na prática dos
delitos de (a) corrupção ativa e passiva, relativa  à contratação para a execução das obras da
Casa de Força – CAFOR da RNEST; e (b) lavagem de capitais decorrentes dos crimes
anteriores.

Assim, aponta o Parquet, no contexto desses crimes antecedentes envolvendo a
corrupção, deu-se o repasse de valores indevidos pela Alusa mediante a utilização de
estratagemas de ocultação e dissimulação, operacionalizados por LUIS EDUARDO, no caso de
Pedro Barusco, e SÉRGIO BOCCALETTI, no caso de GLAUCO COLEPICOLO. O
pagamento de vantagens indevidas aos funcionários públicos da Estatal teria ocorrido, então,
por meio da celebração de contratos fraudulentos de prestação de serviços em território nacional
e posterior realização de depósitos em contas mantidas em instituições bancárias no exterior em
nome de empresas offshore.

A ALUSA teria celebrado contratos fraudulentos de prestação de serviços com as
empresas Oildrive, de LUIS EDUARDO, mediante a atuação dos executivos CÉSAR GODOY
e JOSÉ LÁZARO, e Gasbol Engenharia, de SÉRGIO BOCCALETTI, por meio da atuação de
JOSÉ LÁZARO, objetivando dar aparência de licitude às transferências de valores ocorridas em
território nacional.
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Após o recebimento das vantagens indevidas no Brasil, por meio da conta da
Oildrive, LUIS EDUARDO teria se utilizado de conta bancária mantida em instituição
financeira no exterior, em nome da offshore Tori Management Corp., para transferir US$
229.042,98, na data de 27/04/2010, para a conta-corrente da Marl Trader Services LTD.,
mantida na Suíça e controlada por Pedro Barusco.

Por sua vez, SÉRGIO BOCCALETTI teria, após receber os valores indevidos da
ALUSA, os repassado, em território nacional, para a conta das empresas Garuda Consultoria
Empresarial e Serviços LTDA. e da Oggi Assessoria e Gestão Empresarial LTDA., de
ROGÉRIO ARAÚJO. Para dar aparência de legalidade a tais operações financeiras,
BOCCALETTI e ROGÉRIO ARAÚJO celebraram contratos fictícios de prestação de serviços
entre tais empresas. Em momento posterior, depositados os valores, ROGÉRIO ARAÚJO teria
repassado o montante equivalente destinado a GLAUCO COLEPICOLO no exterior. Para tanto,
utilizou conta-corrente titularizada pela offshore Lurgan Enterprises INC., mantida em
instituição financeira na Suíça, para, em 19/04/2012, repassar US$ 434.783,00, por
transferência bancária, para a conta da offshore Dropjack Corporation, também mantida naquele
país e controlada por GLAUCO COLEPICOLO. 

Passo à análise específica de cada grupo de atos de lavagem, primeiramente
aqueles destinados a Pedro Barusco e, em um segundo momento, os direcionados a GLAUCO
COLEPICOLO.

II.2.2.1. Lavagem de dinheiro em favor de Pedro Barusco

Quanto a isso, apontou o MPF que CÉSAR GODOY e JOSÉ LÁZARO - na
condição de administradores e diretores da Alusa -, LUIS EDUARDO - atuando como operador
financeiro -, e PEDRO BARUSCO, na data de 27/04/2010, no contexto das atividades da
organização criminosa que integravam, em concurso e unidade de desígnios, ocultaram e
dissimularam  a origem, a movimentação, a disposição e a propriedade de US$ 229.042,98,
provenientes de delitos de  corrupção praticados em favor da ALUSA em detrimento da
Petrobras, mediante a realização de 1 (uma) transferência bancária, a partir de conta mantida em
instituição financeira sediada no exterior em nome da offshore Tori Management Corp.,
controlada por LUIS EDUARDO, para conta titularizada pela offshore Marl Trader Services
LTD., mantida em instituição financeira sediada na Suíça e cujo beneficiário final era Pedro
Barusco, incorrendo, assim, na prática do delito tipificado no artigo 1º, caput, V e § 4º, da Lei nº
9.613/98, por 1 vez. 

Nesse sentido, inicialmente, aponta o Parquet que a ALUSA Engenharia Ltda. 
celebrou contrato de prestação de serviços com a empresa Oildrive, de LUIS EDUARDO,
mediante a atuação dos executivos CÉSAR GODOY e JOSÉ LÁZARO. Tal contrato foi
firmado em em 07/11/2006, tendo sido pactuado, ainda, em 30/01/2009 – após a assinatura do
contrato da CAFOR com a Petrobras, datado de 02/12/2008 – o “Anexo V”, que trata
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especificamente da comissão de LUIS EDUARDO em decorrência do Convite Petrobras
Engenharia nº 0534510.08-8, relativo ao procedimento licitatório para as obras da Casa de
Força – CAFOR da RNEST.

A esse respeito, foi anexado aos autos "Contrato de Prestação de Serviços de
Consultoria" entre Alusa Engenharia Ltda e Oildrive Consultoria em Energia e Petróleo Lda,
datado de 07 de novembro de 2006 (evento 02, anexo58, fls. 01/03) e seus anexos e aditivos
(evento 02, anexo58, fls. 05/06, 10/11, 12/13, 15, 16/17, 36/37 e 312). Destes, cabe destaque o
Anexo V (evento 58, fl. 312), que tem como objeto o ajuste do percentual de comissão referente
ao Convite Petrobras Engenharia 0534510.08-8, Obra CAFOR RNEST. Em tal anexo foi fixado
o pagamento da Alusa para Oil Drive no percentual de 2% sobre o calor do contrato.

Tal anexo ensejou, como visto, a emissão de 36 notas fiscais pela Oildrive em face
da Alusa, relativas ao projeto da Casa de Força, no período de 21/10/2009 a 06/10/2011. Nesse
sentido, evento 02, anexo 58, fls. 317/378 e anexo59, fls. 01/23.

Quanto a isso, importa reiterar que a Oildrive foi uma das prestadoras de serviços
apontadas pela Receita Federal como recebedora de valores da Alusa sem que houvesse
justificativa e comprovação da execução efetiva dos serviços para tais pagamentos, inclusive,
referente ao ano-calendário 2011, conforme Termo de Verificação Fiscal de evento 02, anexo33.
Nesse sentido, apontaram as autoridades-fiscais que chama a atenção a forma genérica como o
contrato foi redigido no que concerne ao seu objeto e que não há a mínima definição do que
será feito pela contratada; são tarefas genéricas tais como: “serviços de consultoria comercial
na Petrobras” ou “desenvolver negócios perante a Petrobras” ou ainda
“realização/intermediação de negócios à CONTRATANTE”. Ainda, apontam que pode-se
reparar que foi feito às pressas, pois há uma lacuna entre os itens do documento, que passa do
item 1.1 diretamente para o item 2.3, não existindo os itens 2.1 e 2.2.

Importa destacar igualmente as considerações apresentadas pelas autoridades-
fiscais no sentido de que os percentuais constantes no contrato e aditivos da Alusa com a
Oildrive vão ao encontro da planilha apresentada por Pedro Barusco:

8.6.5.13.Mais provas de que este foi o esquema utilizado pela OILDRIVE para “prospectar”
negócios junto à Petrobras, vêm da forma como os contratos foram geridos. O contrato original
é datado de 07/11/2006 e tem como objeto a prestação de serviços de consultoria comercial na
empresa PETROBRAS e suas afiliadas. Vários aditivos e anexos também foram enviados.

8.6.5.14. Ao verificar-se estes documentos, constatamos que a cada novo contrato que a
ALUMINI assinava com a PETROBRAS, era elaborado um anexo onde se acordava que a
OILDRIVE teria direito a um percentual, que variava de 1,5 % a 3% sobre o valor a ser recebido
pela ALUMINI da PETROBRAS.

8.6.5.15. Estes percentuais vão ao encontro da planilha apresentada por Pedro Barusco no item
4 deste Relatório. E mais uma vez reiteramos, que mesmo com o pagamento de valores tão
elevados, a OILDRIVE não confeccionou nenhum documento que comprovasse sua atuação lícita
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junto à Petrobras na angariação de negócios.    

Tal planilha foi anexada aos autos em evento 02, anexo17 e seu conteúdo foi
explicado por Pedro Barusco em seu depoimento. Nesse sentido, afirmou tal testemunha
colaboradora (eventos 129 e 161):

Ministério Público Federal:- Certo. O senhor consolidou, quando celebrou o acordo de
colaboração com o Ministério Público homologado pela Justiça, o senhor consolidou uma
relação, uma planilha com empresas, nomes de projetos, datas, valores, percentuais de propinas
e divisão, e nessa planilha consta três linhas para a empresa Alusa, projeto UTG Sul Capixaba,
projeto Cafor Abreu e Lima, projeto HCC do Comperj, não sei se o senhor se recorda disso,
gostaria de olhar a tabela?

Pedro Barusco:- Recordo, eu lembro dessa planilha, agora essa planilha, ela foi feita, não é, vou
repetir, em cima, assim, dos documentos oficiais da Petrobras, documentos licitatórios e tal, que
são os contratos que eu lembro que houve combinação de propina, não é. Então com certeza eu
ratifico que houve a combinação de pagamento de propina nesses três contratos, tá, agora eu
não me lembro exatamente do que eu recebi, do que eu não recebi, aí já fica mais difícil por
causa do tempo...

Ministério Público Federal:- Mas está diferente do que o senhor tinha dito anteriormente, então
vamos especificar aqui para melhor compreensão. Nessa planilha consta uma linha, Alusa, nome
do projeto Cafor Abreu e Lima, data Agosto de 2008, valor 966 milhões, divisão 1PR 0.5 parte,
0.5 casa, 0.6 MW, 0.4 Sab, agente Luiz Eduardo Barbosa, contato empresa César Godoy e Mário

Pedro Barusco:- Isso. Sim. Exato, está correto. Correto.

Ministério Público Federal:- Então se o senhor puder interpretar para nós o que significa isso?

Pedro Barusco:- Então, nesse contrato houve uma combinação de pagamento de propina de 2
por cento, sendo 1 por cento para o diretor Paulo Roberto que é o PR, e 1 por cento que seria do
lado do diretor Renato Duque, sendo meio por cento para a casa, que seria o PT, tá, e outro meio
por cento dividido entre eu e o doutor Renato Duque, sendo que MW significa o senhor Duque e
Sab significa eu.

Ministério Público Federal:- E o contato empresa e agente?

Pedro Barusco:- Quem era o contato da empresa, quem eram, a exemplo de todos os outros aí,
quem era o contato, mas é técnico, não é o... Não significa que eu conversava de propina com
essa pessoa. De propina eu conversava com o operador, que era o senhor Luiz Eduardo.

Ministério Público Federal:- Então o senhor conversou sobre propinas desse contrato da casa
de força da Abreu e Lima com o senhor Luiz Eduardo Barbosa, é correto dizer?

Pedro Barusco:- Sim, sim, exclusivamente.

Ministério Público Federal:- E essa conversação envolveu esses pagamentos que o senhor
acabou de referir, 1 por cento para a diretoria de abastecimento, 1 por cento para a diretoria de
serviços, sendo dividido o da diretoria de serviços para o partido e uma parte para o senhor e
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para o senhor Renato Duque?

Pedro Barusco:- Sim, mas eu, a partir do momento em que isso ficou estabelecido, não é,
combinado, eu receberia, não é, aí que eu já começo a perder o histórico dos recebimentos,
aquela parte lá que é minha e do Renato Duque, eu ficava responsável por esse recebimento. A
parte do partido e a parte do Paulo Roberto era eles que se relacionavam lá. Aí não sei, aí não
sei se, com quem que o diretor Paulo Roberto se relacionava, se era com o Luiz Eduardo ou com
alguém da Alusa, eu não sei, a mesma coisa para o PT que era a cargo da (ininteligível) também.

Ministério Público Federal:- O senhor recorda quando o senhor teve essa conversa onde foram
prometidos esses valores pelo senhor Luiz Eduardo em nome da Alusa?

Pedro Barusco:- Não, isso não foi uma conversa, não é, foram... A gente conversava... Assim,
toda vez que a gente se encontrava falava de um assunto ou de outro, então teve várias
conversas, não é.

Ministério Público Federal:- Os senhores conversavam especificamente sobre esses pagamentos,
sobre essas promessas de pagamentos?

Pedro Barusco:- A gente não se reunia especificamente para isso, a gente tinha uma agenda, não
é, na agenda isso poderia ser um dos assuntos,não é.

Ministério Público Federal:- O senhor recorda de ter conversado disso com ele, então?

Pedro Barusco:- Sim, concordo.

Ainda, LUIS EDUARDO especificou a forma como se deu o pagamento a
Barusco nesse contrato da CAFOR, tendo informado que a combinação que ele tinha com
CESAR GODOY e JOSÉ LAZARO era de que o repasse dos valores indevidos sairia das
quantias por ele recebidas da ALUSA. Alegou que o pagamento se deu por meio da Tori
Management, em seu nome e de Julio Faerman, à conta Marl, de Barusco, no valor de US$
229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil dólares), em 2010.

Nesse sentido, consta comprovante de tranferência da conta Tori Management
Corp. em 27/04/2010, no valor de USD 229.042,98 (evento 02, anexo52) e recebimento na
conta da Marl Trader Services Ltd, em 27/04/2010, na mesma quantia, qual seja USD
229.042,98 (evento 02, anexo54).

Ainda, LUIS EDUARDO, em seu interrogatório nestes autos, confirmou a
titularidade da conta em nome da offshore Tori Management e afirmou que a utilizou para
efetuar pagamentos de vantagem indevida, de comissões ou propinas a executivos da Petrobras,
nesse caso da ALUSA uma vez para o Barusco. Ainda, explicou como se deu a transação de
cerca de 229 mil dólares, em 27/04/2010, da conta dele para a conta offshore em nome de Marl
Trader Services Ltd., em benefício de Pedro Barusco, confirmando o quanto havia informado
anteriormente, no Termo de Colaboração n° 04 (evento 02, anexo19). Nesse sentido (evento
455, termo_transc_dep1):
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Juiz Federal:- Senhor Luís, para nós sermos bastante diretos ao ponto aqui. Basicamente o
senhor foi chamado por conta de uma transação nesse processo envolvendo uma conta em nome
de uma offshore chamada Tori Management. Essa offshore e essa conta eram controladas pelo
senhor?

Luís Eduardo:- Sim.

Juiz Federal:- Onde que era essa conta?

Luís Eduardo:- No Banco Safra em Genéve, na Suíça.

Juiz Federal:- O senhor era o único controlador dessa conta?

Luís Eduardo:- Não, eu e meu sócio. (inaudível)

Juiz Federal:- Os dois movimentavam?

Luís Eduardo:- Sim, os dois movimentavam.

Juiz Federal:- O senhor utilizou essa conta para efetuar pagamentos de vantagem indevida, de
comissões ou propinas a executivos da Petrobrás?

Luís Eduardo:- Sim.

Juiz Federal:- O senhor fez isso uma vez, duas vezes, várias vezes?

Luís Eduardo:- Nesse caso da Alusa uma vez para o Barusco e em outro projeto também para
outra pessoa.

Juiz Federal:- Para outra pessoa?

Luís Eduardo:- É, que também está na minha... Se o senhor quiser eu menciono.

Juiz Federal:- O senhor se adiantou um pouquinho, mas essa denúncia menciona aqui uma
transação de cerca de 229 mil dólares em 27/04/2010, um débito na sua conta em favor de uma
conta offshore em nome de Marl Trader Services Ltd. Essa transação o beneficiário então era o
senhor Pedro Barusco?

Luís Eduardo:- Pedro Barusco.

Juiz Federal:- O senhor pode me descrever o contexto dessa transação?

Luís Eduardo:- Sim. Eu atuava como representante comercial da Alusa. Eu vou me estender um
pouquinho para o senhor entender toda a história. Comecei a trabalhar pra eles em 2006, e
naquela ocasião eles não tinham nada na Petrobrás, eles trabalhavam com o setor elétrico, e
foram me procurar porque eu representava grandes companhias internacionais, eu era uma
pessoa que tinha visibilidade no mercado e eles me procuraram pra tentar trabalhar nesse
segmento pra eles. Bom, então no primeiro momento nada se tratou disso, a gente começou a
fazer efetivamente um trabalho, eles não tinham cadastro, não tinham praticamente nada na
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Petrobrás, fizemos todo o trabalho de cadastro, e aí a partir de 2007 eles começaram a receber
convites, e a CAFOR em si foi a quarta concorrência efetiva nessa sequência de convite. Mas
desde o início o Pedro sempre me pedia participação, independente de resultados, se a empresa
realmente tinha feito um bom preço, diminuído o preço drasticamente pra ganhar, e...

Juiz Federal:- Participação, o senhor diz, dinheiro, vantagem indevida?

Luís Eduardo:-Vantagem indevida. Então ele me pediu pra todos os contratos. E o fato é que as
coisas não foram fluindo bem. Então o primeiro contrato eu só recebi duas parcelas,num valor
menor. O segundo contrato teve também vantagem indevida pra outra pessoa, que foi o TG Sul.
O terceiro contrato foi um contrato pequeno, o Barusco não se identificou muito, ou seja, ele não
prestou muita atenção porque era um negócio menor. E no quarto contrato foi esse caso da
CAFOR que a gente estava acompanhando porque a RNEST foi um projeto que foi muito
divulgado. Aí a gente viu que a Petrobrás estava com interesse em fazer grandes pacotes. Esses
grandes pacotes a Alusa não seria convidada, porque ela não teria essa experiência. Aí vimos
que haveria um sistema elétrico, uma Casa de Força, uma subestação, de uma linha de
transmissão que alimentaria toda essa refinaria. Então nós focamos “Vamos trabalhar pra ver se
a gente participa desse item específico, que a gente tem qualificação técnica pra isso”. Bom, o
fato é que a concorrência saiu e a Alusa não foi chamada. E foi até para minha surpresa
também, né. Aí eu liguei para o Barusco e falei para o Barusco “Porra, o que que aconteceu?
Justamente o que a gente esperava ser convidado não foi convidado?”. Era o único projeto dessa
refinaria que teria capacidade. Aí ele me falou “Não sei, vou verificar”. Depois ele me retornou
também por telefone dizendo que por questões de cadastro, notas no cadastro, a Alusa não teria
sido chamada. E aí eu insisti, porque “Óh, esse é o único projeto que a gente vai poder
participar na RNEST na minha visão, pela capacidade técnica dela”. Então nós marcamos uma
reunião na sequência, lá no escritório dele. Eu levei o diretor da Alusa e o presidente da Alusa, e
eles...

Juiz Federal:- Quem o ser levou especificamente?

Luís Eduardo:- O Lázaro, eu acho que... Eu não sei se o César participou, mas o Lázaro e o
Mário eu me lembro que estiveram também na reunião. Uma reunião formal, e eles apresentaram
toda a qualificação técnica que eles diziam que tinham, com a subestação em São Paulo, enfim,
tudo lá. Depois eles mandaram um e-mail corroborando tudo que eles falaram, anexando as
referências, e o Barusco disse que ia submeter isso à diretoria pra ver se conseguia, mesmo
depois de a licitação ter ido ao mercado, de convida-los. Bom, ele conseguiu. E aí logo depois a
Alusa recebeu a carta convite. Então foi uma coisa que o Barusco efetivamente atuou, ou seja, de
fato, para me ajudar.

Juiz Federal:- Mas em algum momento ele solicitou vantagem daí, desse contrato?

Luís Eduardo:- Não, ele sempre solicitava, excelência. Só que ele sempre solicitava para quem
ganhasse, então quer dizer, eu tinha primeiro que ganhar a licitação. Ele sabia que em algum
momento, se a Alusa participando do processo se tornasse vencedora, ele tinha liberdade para
mim, comigo, ele ia me...

Juiz Federal:- Mas aí ele solicitou ao senhor ou não?

Luís Eduardo:- Solicitou.
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Juiz Federal:- Desse contrato...

Luís Eduardo:- Solicitou.

Juiz Federal:- Isso foi antes ou depois da licitação?

Luís Eduardo:- Foi depois que a Alusa foi consagrada vencedora. Aí antes de submeter para a
diretoria aprovar ele me procurava: “Olha, a Alusa vai se tornar vencedora. Vai ter
participação?”.

Juiz Federal:- E o que que ele pediu para o senhor?

Luís Eduardo:- Ele pedia sempre o mesmo 1 por cento. Aquela história do 1 por cento que ele
sempre mencionava, que era a participação pra ele e pra outras pessoas que eu não sei quem
são, e...

Juiz Federal:- As outras pessoas seriam executivos da Petrobrás ou...

Luís Eduardo:- Executivos da Petrobrás, executivos da Petrobrás. E eu falei pra ele “Olha,
como é que eu trabalho com a Alusa, primeiro ela ganha o contrato, depois a gente senta pra
ver”, porque geralmente se apresenta um preço, depois você é chamado pra negociar e você tem
que abaixar o preço. Então a minha comissão era relacionada em torno de 1 e meio a 2 por
cento, que era o valor que a minha empresa recebia, e dependendo da negociação a gente
conseguia esses valores. Então eu falei pra ele “Olha, Barusco, eu não sei se eu vou conseguir te
atender em 1 por cento, eu vou ter que ver como é que eu vou fechar com a Alusa”. Isso foi no
final do ano, desse ano que ela venceu a concorrência. Eu discuti com eles no início do ano
seguinte, e aí eu fechei...

Juiz Federal:- Discutiu com quem?

Luís Eduardo:- Com os diretores da Alusa. Toda vez que eu fechava um contrato a gente sentava
pra fechar um número, ou seja, vai ser 1 e meio, vai ser 1, vai ser 2. Olha eles reclamavam muito
“Óh, foi muito apertado, foi isso... Vê se você faz um sacrifício, recebe em um e tal”, aquela
coisa. E aí em janeiro a gente se acertou que era 2 por cento. Bom, aí daquela primeira vez que
disse que ia ter algum compromisso eu não voltei mais a falar no assunto. Aí passou o ano todo,
o projeto começou. Geralmente os projetos, se ficasse negativo então a Alusa sempre me pedia
um tempo pra poder implementar o canteiro, comprar equipamento e tal. Eu fui receber, começar
a receber esse projeto no final desse ano. E aí eu falei “Bom, eu tenho que... Nesse caso eu não
posso enrolar o Barusco, eu tenho que realmente dar alguma coisa pra ele porque senão ele vai
descobrir e pode me prejudicar”. E depois que tiveram três pagamentos eu fiz uma conta, porque
eles me pagavam na minha empresa, eu fazia uma relação com o que eu tinha no exterior, fonte
de outros projetos, né. E aí eu dividi pelo Dolar, na época eu dividi por quatro, que dava mais ou
menos 229 mil dólares, que foi o valor que eu fiz. Quer dizer,  do valor que eu tinha recebido, eu
transformei em dólar, dividi por quatro que era mais ou menos meio por cento.

Juiz Federal:- Dividiu por quatro por quê?

Luís Eduardo:- Porque era 2 por cento.
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Juiz Federal:- Ah, tá.

Luís Eduardo:- Minha empresa recebia 2 por cento, meio por cento eu teria que... Então eu
peguei o valor bruto, dividi por quatro que dava mais ou menos esse valor.

Juiz Federal:- E aí o senhor fez o pagamento?

Luís Eduardo:- Eu fiz o pagamento.

Juiz Federal:- E não teve outros pagamentos depois, pagamento muito maior?

Luís Eduardo:- Então, aí eu fiquei esperando. Aí o que que aconteceu. Logo na sequência a
gente começou a se desentender. A Alusa começou a demorar, não foi um fluxo normal. Eu recebi
muito pouco. Para o senhor ter uma ideia nesse projeto eu recebi menos de 30 por cento de todo
o valor que eu tinha que receber, aí eu segurei. Eu segurei e não paguei mais nada.

Juiz Federal:- Mas aí o Barusco não cobrou?

Luís Eduardo:- Não, ele cobrava, mas eu dizia pra ele “Olha, eu não estou recebendo, a Alusa
está com problema, também não está pagando”, e assim eu fui levando a situação.

Juiz Federal:- E não pagou mais nada, então, desse contrato?

Luís Eduardo:- Não. Desse assunto não, desse contrato não.

Juiz Federal:- Quem passou para o senhor a conta do Barusco pra fazer o depósito?

Luís Eduardo:- O Barusco.

Ademais, o MPF anexou formulários de abertura da conta bancária titularizada
pela Marl Trader Services Ltda., em que Pedro Barusco consta como representante (evento 02,
anexo55). No mesmo sentido, ouvido nestes autos, Barusco confirmou a titularidade da conta
(eventos 129 e 161):

Ministério Público Federal:- Já encaminhando para as minhas perguntas finais, a denúncia, no
capítulo 3.2 da denúncia consta aqui a narrativa de uma transferência que aconteceu a partir de
uma conta mantida em instituição financeira sediada no exterior, em nome da offshore Tori
Management, controlada por Luiz Eduardo, em favor de uma conta titularizada pela offshore
Marl Trader Services, mantida na Suíça, o senhor era beneficiário dessa conta?

Pedro Barusco:- Sim, da Marl.

Importa ressaltar, ainda, trecho do interrogatório de LUIS EDUARDO, em que
especificou o fundamento para alegar que os 229 mil citados não são de algum outro acerto com
Barusco, mas sim especificamente da Alusa (evento 455, termo_transc_dep1):

Juiz Federal:- Sei. E como é que o senhor sabe que esses 229 não é de um outro desses acertos e
esse é do acerto da Alusa especificamente?
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Luís Eduardo:- Eu fiz uma... Eu sabia do valor, eu tinha na memória e eu fiz uma análise, eu
consegui bem antes os extratos nas minhas contas, eu pedi aos meus advogados, e fiz uma
análise profunda, e eu tinha na memória exatamente qual era o período, então analisei as contas,
os beneficiários, os valores, as datas, e eu tenho certeza que esse valor de 229 corresponde ao
assunto da CAFOR.

Juiz Federal:- Esse correspondia a ¼ de um pago que o senhor recebeu da Alusa?

Luís Eduardo:- ¼ de três pagamentos, até aquela, mais ou menos essa data de 27 de abril, que
eu recebi da Alusa.

Juiz Federal:- Relativamente a esse contrato da CAFOR?

Luís Eduardo:- Relativamente a esse contrato da CAFOR.

Juiz Federal:- E tinha outros recebimentos da Alusa fora desse contrato da CAFOR também
nessa época ou eram só esses pagamentos nessa época relacionados à CAFOR?

Luís Eduardo:- Não, tinha. Mas eles eram muito bem identificados porque eram medições e tal,
medições, era muito bem organizado.

[...]

Juiz Federal:- E o senhor pode repetir pra mim como é que o senhor chegou à conclusão com
certeza que esse 229 eram da conta da Alusa?

Luís Eduardo:- Eu verifiquei os pagamentos que eu tinha recebido, que eu me lembro que na
época eu tinha esperado juntar uns três pagamentos, fazer um volume, e eu sabia que era feito
pela minha empresa Tori, a empresa Marl, e que foi feito em abril, e o valor era 220, 220 e
pouco. Então é o único valor que tem nesse mês e, pela conta que eu fiz ao senhor aqui, eu
expliquei, dividi por quatro o valor bruto dá exatamente esse valor.

Juiz Federal:- Quanto dava esses três pagamentos juntos, o senhor se recorda?

Luís Eduardo:- 1 milhão e meio, 1 milhão 500 e pouco, ao dólar da época, e eu fiz a conta e
dividi por quatro.

Juiz Federal:- O dólar que o senhor considerava qual que era?

Luís Eduardo:- Tipo 1,69 ou 1,68, alguma coisa assim.

Juiz Federal:- Mas era o que, comercial, turismo, ou não lembra?

Luís Eduardo:- Era uma conta que a gente fazia, era uma conta do dólar, consultava...

Juiz Federal:- paralelo?

Luís Eduardo: É. Por isso que dava esse valor quebradinho, 229 mil dólares.
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O interrogatório de LUIS EDUARDO nos presentes autos, cujos trechos foram
colacionados acima, convergiu com as declarações do colaborador em seu Termo de
Colaboração n° 04 (evento 02, anexo19), em que afirmou que pagou US$ 229.000,00 (duzentos
e vinte e nove mil dólares) à Pedro Barusco, em 2010, em razão do contrato da CAFOR, da
Alusa. Esclareceu que o pagamento foi feito no Banco SAFRA, para a Conta "Marl" de
Barusco, por meio de uma transferência da Tori Management, de sua titularidade e de Julio
Faerman:

[...] QUE o depoente não sabe dizer sobre pagamentos feitos a empregados da PETROBRAS com
o objetivo específico de fazer com que a empresa fosse convidada, porém foram efetuados
pagamentos relacionados a contratos da ALUSA; QUE após um primeiro contrato da ALUSA,
BARUSCO fez solicitação de pagamento; QUE BARUSCO fez pedidos para todos os contratos
da ALUSA, porém em um primeiro momento o depoente pediu a BARUSCO que tivesse
paciência, pois a ALUSA estava tendo dificuldades nas obras e o cash flow entre a PETROBRAS
e a ALUSA estava difícil; QUE a ALUSA estava pagando muito pouco inclusive à OILDRIVE;
[...] QUE saiu a concorrência da CAFOR e a ALUSA não foi convidada; QUE o depoente
questionou BARUSCO, que não soube explicar a razão da ausência de convite; QUE a ALUSA
fez uma carta dirigida a BARUSCO, e algum tempo depois BARUSCO informou que o pessoal
técnico reconheceu a capacitação da ALUSA, e que o pedido de inclusão da ALUSA seria
submetido à Diretoria; QUE isso aconteceu e a ALUSA foi convidada; QUE a ALUSA esforçou-
se, com o depoente, para vencer essa concorrência; QUE mais uma vez BARUSCO solicitou
pagamento em relação à obra da CAFOR da RNEST, e dessa vez o depoente precisou pagar, até
em razão da conversa anterior com BARUSCO sobre o convite; QUE o pagamento foi feito para
o Banco SAFRA, onde BARUSCO tinha conta corrente; QUE o declarante conseguiu identificar
uma única transferência como ligada à ALUSA, feita pela TORI MANAGEMENTE, em seu nome
e de JULIO FAERMAN, à conta MARL, de BARUSCO, no valor de US$ 229.000,00 (duzentos e
vinte e nove mil dólares), em 2010; QUE a ALUSA tinha conhecimento que havia a necessidade
de contribuições para pagamentos de propina na PETROBRAS; QUE a ALUSA não queria se
envolver nos pagamentos, e portanto seus diretores não têm conhecimento sobre quais valores
foram pagos a BARUSCO em quais contratos; QUE o contato do depoente desde o início na
ALUSA era CÉSAR GODOY; QUE CÉSAR GODOY pedia ao depoente que, se houvesse pedidos
de pagamento por BARUSCO, que o depoente deveria resolver sem conversar com ningúem, e
que seria de responsabilidade do depoente resolver os detalhes; 

Nesse mesmo sentido, Pedro Barusco, em seu Termo de Colaboração n° 04
(evento 02, anexo18), afirmou que houve acerto de propina com a Alusa, mas houve apenas um
pagamento pequeno em favor da "Casa" no valor de R$ 300 mil reais, em torno de US$ 200 mil
dólares, tendo LUIS EDUARDO agido como operador da empresa, e os valores sido
transferidos das contas de suas empresas e de Julio Faerman no exterior. A esse respeito:

[...] QUE LUIZ EDUARDO BARBOSA era funcionário da ABB - ASEA BROWN BOVERI e
depois foi trabalhar com JULIO FAERMAN na FAERCON e na OIL DRIVE, tornando-se sócio
dele; QUE o declarante mantinha relação de amizade com ele; QUE ele atuava como operador
basicamente da ALUSA, da ROLLS ROYCE e da SBM; [...] QUE a ALUSA firmou 4 (quatro)
contratos com a PETROBRAS, sendo 3 (três) na Área de Abastecimento e 1 (um) na Área de Gás
e Energia, no valor aproximado de R$ 3,4 bilhões, entre 2007 a 2010; QUE os representantes na
ALUSA eram CESAR GODOI, um dos donos, e MARIO, que era diretor; QUE LUIZ EDUARDO
agia como operador em favor da ALUSA; QUE houve acerto do pagamento de propina nos
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moldes já referidos no termo 03; QUE apesar disso, houve apenas um pagamento pequeno em
favor da "Casa" no valor de R$ 300 mil reais, em torno de US$ 200 mil dólares, nas mesmas
contas já referidas e também pelas contas relacionadas às empresas de LUIZ EDUARDO e
JULIO FAERMAN no exterior; 

Como visto, Pedro Barusco, testemunha e colaborador, esclareceu, em seu
depoimento em juízo, que no contrato da CAFOR houve uma combinação de pagamento de
propina de 2%, sendo 1% para o diretor Paulo Roberto e 1% pro lado do diretor Renato Duque,
sendo 0,5% para a casa - que seria o PT - e outro 0,5% dividido entre ele (Barusco) e Renato
Duque. Em tal situação, afirmou ainda que quem pagava os valores acordados pela Alusa era
LUIS EDUARDO através das offshore dele. Nesse sentido (eventos 129 e 161):

Defesa:- Excelência, a última pergunta, a última pergunta, tá. Respondendo às perguntas do
juízo, o senhor disse que recebeu valores da Alusa, quero saber, o senhor recebeu valores
diretamente da Alusa?

Pedro Barusco:- Quem pagava era o senhor Luiz Eduardo através das offshore dele. 

Nesse seguimento, inclusive, o colaborador Paulo Roberto Costa, ouvido como
testemunha nestes autos, afirmou que, embora não tenha conhecimento de quem
especificamente, sabe que a diretoria de serviços recebia pagamentos indevidos no contrato da
Alusa ora objeto de análise (eventos 124 e 155):

Juiz Federal: - O senhor Pedro Barusco o senhor conhece?

Paulo Roberto Costa: - Muito. Ele era o gerente, ele era o gerente executivo na área de
engenharia ligado ao diretor de serviços.

Juiz Federal: - O senhor tinha conhecimento de que ele recebia pagamentos de comissões,
vantagem indevida nesses contratos?

Paulo Roberto Costa: - Eu sabia que a diretoria de serviços recebia, mas não sabia quem
recebia da diretoria de serviço. Nunca soube percentuais, nem quem recebia ou deixava de
receber, mas sabia que a diretoria de serviço recebia.

Segundo a denúncia, como visto, o artifício utilizado para repassar os valores
nesse caso configura o crime de lavagem de dinheiro.

Questão a ser examinada é se os pagamento subreptícios caracterizam delitos
autônomos ou se estão no âmbito de exaurimento da corrupção.

A questão foi examinada pelo E. Supremo Tribunal Federal na Ação Penal 470,
denominada "Mensalão".
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No julgamento dos Embargos Infringentes daquele caso, o ex-Deputado Federal
João Paulo Cunha, condenado por corrupção, foi absolvido do delito de lavagem de dinheiro. O
ex-Deputado havia recebido vantagem indevida por meio de sua esposa, que havia efetuado
saques da propina em banco. O Supremo Tribunal Federal entendeu que suposto expediente de
lavagem utilizado pelo ex-Parlamentar, com encerramento do ciclo delitivo pelo recebimento de
propina por meio de interposto, representaria exaurimento do delito de corrupção integrando o
próprio tipo penal.

De outro lado, não sendo os pagamentos considerados mero exaurimento da
corrupção, pela autonomia de contextos entre um crime e outro, não há óbice para a
responsabilização cumulativa da lavagem tendo por antecedente a corrupção. A respeito,
transcrevo trecho da ementa do acórdão de recebimento de denúncia formulada pela
Procuradoria-Geral da República no Inquérito 4.271/SP, recebida parcialmente pelo Plenário do
Supremo Tribunal Federal, Rel. o Min. Ricardo Lewadowski, j. 29/09/2011:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. CRIMES DE LAVAGEM DE DINHEIRO E
FORMAÇÃO DE QUADRILHA OU BANDO. DENÚNCIA NÃO INÉPTA. DEMAIS
PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO QUANTO AO DELITO DE QUADRILHA EM
RELAÇÃO AOS MAIORES DE SETENTA ANOS. RECEBIMENTO PARCIAL DA DENÚNCIA.
(...) IV – Não sendo considerada a lavagem de capitais mero exaurimento do crime de corrupção
passiva, é possível que dois dos acusados respondam por ambos os crimes, inclusive em ações
penais diversas, servindo, no presente caso, os indícios da corrupção advindos da AP 477 como
delito antecedente da lavagem".

Essa também é a posição do E. TRF4, que reconheceu a autonomia do delito de
lavagem de dinheiro em relação à corrupção quando presentes contextos autônomos entre os
delitos, vg. as Apelações Criminais 5022179-78.2016.4.04.7000, 5022179-78.2016.4.04.7000.
Transcrevo, ainda, trecho do Voto proferido pela Des. Federal Claudia Cristina Cristofani,
no EINUL 5000553-66.2017.4.04.7000, da Quarta Seção, j. unânime em 21/11/2019:

"Relativamente ao tema, reconheço que o pagamento de propina fruto de corrupção ativa nem
sempre configurará o crime de lavagem de dinheiro. Veja-se:

O artigo 333 do Código Penal dispõe como crime de corrupção ativa o ato de “Oferecer ou
prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou
retardar ato de ofício”.

O artigo 1º da Lei nº 9.613/98 define como crime de lavagem de dinheiro a ação de “Ocultar ou
dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens,
direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal”.

Antes de tudo, é preciso estabelecer a seguinte premissa: o ato de corrupção ativa se
perfectibiliza com o mero ato de “oferecer ou prometer vantagem indevida”. Portanto, o ato de
efetivamente paga-la seria o exaurimento da conduta típica. Em momento subsequente, o ato de
“ocultar ou dissimular” a natureza ou a propriedade de bens, direitos ou valores provenientes,
direta ou indiretamente, de infração penal já caracteriza uma conduta autônoma em relação ao
recebimento da vantagem indevida. É crime de lavagem de dinheiro.
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Ademais, por definição legal (artigo 2º, inciso II, da Lei nº 9.613/98), a lavagem de dinheiro
constitui crime autônomo em relação ao crime antecedente, não constituindo post
factum impunível.

Assim, tem-se o seguinte quadro:

No momento em que já consumado o crime de corrupção ativa/passiva com o
oferecimento/aceitação da vantagem indevida, o valor prometido a título de propina, enquanto
permanecer no patrimônio do corruptor, efetivamente não pode ser considerado “proveniente do
crime”. Isso porque ele pode ter origem nas demais atividades lícitas do agente corruptor, ainda
que em vias de se transformar em objeto da corrupção ativa e produto do crime de corrupção
passiva.

Já no momento em que se dá a transferência de patrimônio entre corruptor e o agente corrupto,
o valor pago/recebido passa a ser inequivocamente produto do crime de corrupção.

Portanto, o momento em que o valor prometido pelo corruptor entra na esfera de disponibilidade
patrimonial do corrupto é o marco inicial que transforma o valor pago/recebido como produto
do crime de corrupção ativa/passiva, gerando o capital ilícito.   

E nas situações em que ficar comprovado o encobrimento da origem criminosa da vantagem
recebida, com o intuito evidente de conferir-lhe a aparência de legalidade, estará evidenciada a
lavagem de capitais, de forma concomitante.

A propósito, “O crime de lavagem de dinheiro consuma-se já no momento em que o agente
pratica uma ação que envolva ocultar ou dissimular a natureza, a origem, a localização, a
disposição ou a propriedade do bem, direito ou valor. Consideradas as circunstâncias em que
praticados os delitos, é devida a cumulação entre as penas do crime de corrupção e lavagem de
dinheiro, não podendo, em razão da autonomia e da identificação de desígnios autônomos, ser
considerado o branqueamento mero instrumento e desdobramento da conduta para ocultação do
crime antecedente” (TRF4, EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 5083376-
05.2014.404.7000, 4ª SEÇÃO, Des. Federal JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, POR MAIORIA,
JUNTADO AOS AUTOS EM 16/06/2017).

Com efeito, vale destacar que não é necessária prova de um ciclo completo de lavagem, com
ocultação ou colocação (placement), dissimulação ou circulação (layering) e a integração
(integration). A mera ocultação já é o bastante para caracterizar o delito".

Importa verificar, portanto, se o pagamento realizado por LUIS EDUARDO a
Pedro Barusco no exterior, após receber quantias provenientes de contrato entre a Oil Drive e
ALUSA no Brasil, configura delito autônomo em relação à corrupção ativa.

Inicialmente, reputo provado, acima de dúvida razoável, por prova oral
corroborada por provas documentais, especialmente pelos contratos, notas fiscais e dados dos
pagamentos, que agentes da ALUSA, tendo oferecido e prometido vantagem indevida a Pedro
Baruco para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício, realizaram o pagamento de
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tal vantagem mediante a celebração de contrato de prestação de serviços em território nacional
e posterior realização de depósito em conta mantida em instituição bancária no exterior em
nome de empresas offshore, por intermédio de LUIS EDUARDO.  

Assim, em um primeiro momento, a causa econômica de pelo menos parte dos
pagamentos efetuados pela ALUSA a LUIS EDUARDO foi dissimulada com base em contrato
de consultoria fraudulento, celebrado entre a ALUSA Engenharia Ltda e a Oildrive Consultoria
em Energia e Petróleo Lda, em de 07 de novembro de 2006 (evento 02, anexo58, fls. 01/03).
Foi firmado ainda o Anexo V (fl. 312) a tal contrato, que tem como objeto o ajuste do
percentual de comissão referente ao Convite Petrobras Engenharia 0534510.08-8, Obra CAFOR
RNEST. Em tal anexo foi fixado o pagamento da ALUSA para Oil Drive no percentual de 2%
sobre o calor do contrato.

Tal anexo ensejou a emissão de 36 notas fiscais pela Oildrive em face da Alusa,
relativas ao projeto da Casa de Força, no período de 21/10/2009 a 06/10/2011. Nesse sentido,
evento 02, anexo 58, fls. 317/378 e anexo59, fls. 01/23.

O mecanismo de dissimulação incluiu, ainda, a posterior realização de
transferência de LUIS EDUARDO para Pedro Barusco, por meio de contas no exterior.

Assim, para o pagamento e recebimento das vantagens indevidas e para
movimentação do numerário no exterior, LUIS EDUARDO e Pedro Barusco constituíram
sociedades off-shores e, valendo-se do anonimato permitido por essas empresas, abriram contas
secretas no exterior em nome dessas offshores e que não foram declaradas às autoridades
brasileiras.

Dessa forma, conforme visto acima, por meio da conta mantida em instituição
financeira sediada no exterior em nome da offshore TORI MANAGEMENT CORP., LUIS
EDUARDO, operador financeiro e representante comercial da ALUSA, fez uma transferência
bancária para conta titularizada pela offshore MARL TRADER SERVICES LTD., mantida em
instituição financeira sediada na Suíça e cujo beneficiário final era Pedro Barusco.

O dinheiro pago a título de propina para Pedro Barusco por representantes da
ALUSA foi, assim, inicialmente repassado a LUIS EDUARDO por meio de contrato de
consultoria no Brasil e, posteriormente, repassado ao destinatário final, Barusco, em conta
titularizada por offshore no exterior.

Tais contas e seus ativos não foram declarados às autoridades brasileiras. 

A abertura e a utilização de empresas offshores não são, em si, atos ilícitos. Mas
se contas secretas em nome de offshores são utilizadas para receber produto de crime de
corrupção em contratos públicos, inegável a tipificação do crime de lavagem, art. 1º, caput,
inciso V, da Lei nº 9.613/1998, com a redação vigente à época.
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Restou inequivocadamente comprovado o repasse a Pedro Barusco, dentro desse
esquema em que realizada transação internacional via off-shores, do valor de USD 229.042,98,
em 27/04/2010. Nesse sentido, evento 02, anexo52 e anexo54.  

Os valores foram efetivamente recebidos pelo destinatário final e, para isso, foram
utilizados subterfúgios com objetivo de ocultação e dissimulação, o que, sem dúvida,
caracterizou também o crime de lavagem de dinheiro.

Ademais, como apontado pelo Parquet, os pagamentos têm por crimes
antecedentes não só a corrupção, mas cita também organização criminosa e fraude à licitação,
previsto no artigo 90, da Lei nº 8.666/96, uma vez que, mediante tais condutas, frustraram e
fraudaram, por intermédio de ajustes e combinações, o caráter competitivo de diversos
procedimentos licitatórios daquela Estatal, inclusive aquele direcionado à contratação para a
execução das obras da Casa de Força – CAFOR da RNEST, com o intuito de obter, para si e
para outrem, vantagens decorrentes da adjudicação do objeto da licitação.

Ressalto que, no caso presente, em um primeiro momento foi acertado o
pagamento da vantagem indevida (corrupção) e em outro, no futuro, houve o pagamento,
dissimulado, da propina acertada (lavagem de dinheiro).

O caso não se confunde com o precedente do Egrégio Supremo Tribunal Federal,
na Ação Penal 470, citado acima.

No julgamento dos Embargos Infringentes daquele caso, o ex-Deputado Federal
João Paulo Cunha, condenado por corrupção, foi absolvido do delito de lavagem de dinheiro,
conforme mencionado. No entanto, o ex-Deputado havia recebido vantagem indevida por meio
de sua esposa, que de uma forma singela efetuou saques da propina em banco. O Supremo
Tribunal Federal entendeu que suposto expediente de lavagem utilizado pelo ex-Parlamentar,
com encerramento do ciclo delitivo pelo recebimento de propina por meio de interposto,
representaria exaurimento do delito de corrupção integrando o próprio tipo penal.

Como visto, o presente caso não trata de mera transferência bancária ou
recebimento com singelo expediente de ocultação.

Ao contrário, há um contexto de sofisticação, caracterizado por transferências no
Brasil pautadas em contrato de consultoria e posterior utilização de contas bancárias em nome
de empresas off-shore, de disponibilidades secretas e contas mantidas em instituições
financeiras no exterior.

Dessa forma, não pode ser acatada a pretensão de junção dos crimes de corrupção
e lavagem de dinheiro, porquanto resultantes de desígnios autônomos, como ficou bem
delineado.
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O contexto autônomo das condutas, com mecanismos de ocultação e dissimulação
aptos a conferir a aparência lícita aos valores repassados, mediante sofisticação de
procedimentos e grande engenharia financeira na atividade de lavagem de dinheiro, permite a
conclusão segura de que está desvencilhado da etapa consumativa da corrupção.

Há atos estranhos à corrupção e que são próprios da lavagem de dinheiro, da
dissimulação do repasse de propina, como a formalização de base econômica contratual
fraudulenta e a emissão notas de serviços fraudulentas, por serviços que não foram prestados.

O repasse de vantagem indevida sob a roupagem de pagamentos lícitos por
contrato de consultoria, para o qual, inclusive, foram emitidas notas de serviços, caracteriza,
objetivamente, o delito de lavagem de dinheiro, do art. 1º, caput, da Lei 9.613/1998. 

Enfim, quanto ao ponto, não há confusão entre a corrupção e a lavagem.

Não incide, no entanto, a causa de aumento do art. 1º, § 4º, da Lei 9.613/1998,
pois os pagamentos a LUIS EDUARDO (período de 21/10/2009 a 06/10/2011 - evento 02,
anexo 58, fls. 317/378 e anexo59, fls. 01/23), ora objeto de análise, e a posterior trasferência a
Barusco (em 27/04/2010) ocorreram anteriormente à entrada em vigor da Lei 12.850/2013. A
respeito, transcrevo trecho do Voto proferido pelo Min. Edson Fachin, na AP 996:

"Desde logo, afasto a incidência da causa de aumento de pena prevista no art. 1º, § 4º, da Lei n.
9.613/1998, tendo em vista que os fatos denunciados são todos anteriores à entrada em vigor da
Lei n. 12.850/13, a qual introduziu no ordenamento jurídico pátrio o conceito de organização
criminosa, sob pena de malferimento ao princípio da estrita legalidade, previsto no art. 1º do
Código Penal".

Passo à análise das responsabilidades individuais.

II.2.2.1.1. JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

O MPF imputa a JOSE LAZARO a prática do crime de lavagem de dinheiro, por
1 vez, na forma do artigo 1º, caput e V e §4º, da Lei nº 9.613/98. Tal imputação decorreria do
pagamento de vantagens indevidas por parte de JOSÉ LÁZARO, como agente da ALUSA, por
meio da atuação de LUIS EDUARDO como operador financeiro, ao então Gerente Executivo
de Engenharia da Petrobras, Pedro Barusco, mediante a prática de atos de lavagem de ativos.

Como se sabe, a ALUSA firmou com a Petrobras, em 02/12/2008, o contrato
0800.0045921.08-2, tendo sido JOSÉ LÁZARO um dos subscritores, no caráter de diretor
presidente da empresa (evento 02, anexo4).

Ainda, como exposto anteriormente, a Alusa firmou, em 30/01/2009, anexo ao
contrato de prestação de serviços de consultoria com a empresa Oildrive Consultoria em
Energia e Petróleo Ltda, de LUIS EDUARDO, especificamente para tratar da comissão a ser
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paga a LUIS EDUARDO referente ao convite nº 0534510.08-8, obra CAFOR RNEST. Tal
anexo conta com a assinatura de JOSÉ LÁZARO (evento 02, anexo58, fl. 312). Nesse sentido,
em que pese não tenha JOSÉ LÁZARO confirmado, trata-se da mesma assinatura aposta no 2º
Termo Aditivo do contrato de evento2, anexo28, a qual JOSÉ LÁZARO confirmou ser sua em
seu depoimento (evento 457: Juiz Federal:- Eu tenho aqui no evento 2, anexo 28 esses
contratos e na página final, aqui no segundo termo aditivo tem um carimbo com o seu nome,
vou só pedir pra o senhor dar uma olhadinha, ver se reconhece, é essa primeira, é sua
assinatura? José Lázaro Alves Rodrigues:- É.).

JOSÉ LÁZARO era o presidente da Alusa entre 2005 e 2018, conforme
informado por ele em seu interrogatório, e participou da decisão de contratar LUIS EDUARDO
(eventos 435 e 457):

Juiz Federal:- Senhor Lázaro, o senhor está sendo acusado aqui na condição de um dos
dirigentes da Alusa Engenharia, o senhor pode me esclarecer sua posição dentro da empresa?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Sim, eu comecei na empresa em 1982 como engenheiro e cheguei
ao cargo de presidente da companhia e...

Juiz Federal:- Quando o senhor assumiu esse cargo de presidente?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Foi em 2005.

Juiz Federal:- E o senhor permanece até hoje?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Até hoje.

[...] 

Juiz Federal:- O senhor Luís Eduardo, o Ministério Público afirma aqui que o senhor Luís
Eduardo atuava como uma espécie de representante comercial da empresa, mas que teria pago
vantagem indevida a executivos da Petrobras com o conhecimento do senhor e do senhor Cézar,
isso aconteceu mesmo?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Isso não é verdade, o Luís Eduardo foi contratado em 2006, antes
do processo todo de a gente entrar na Petrobras, ele foi contratado para ser um advisor técnico,
um despachante técnico para nos ajudar a qualificar, a cadastrar na Petrobras devido a ele ser
uma pessoa que conhecia o setor e a gente queria participar desse setor, ele foi contratado com
contrato de ad exitum e assim foi feito, ele participou conosco dando assessoria comercial,
assessoria especializada com o conhecimento que ele tinha e assim foi feito.

Juiz Federal:- Quem que tomou a decisão de contratá-lo e a empresa dele, a OILDRIVE?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Na época, com certeza, eu participei dessa decisão, porque como
eu falei para o senhor, até então nós éramos uma empresa grande do Brasil do setor elétrico e
queríamos, em função do mercado que estava prosperando na área de óleo e gás, a gente
entendeu que teríamos que participar dessa área também e não tinha expertise, não estávamos
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cadastrados, então a gente buscou uma pessoa, uma empresa, no caso foi uma empresa, mas com
Luís Eduardo na frente que tinha essa expertise e não trabalhava para outras empresas
conflitantes com a nossa, que não seja, ele trabalhava para empresas multinacionais que na
época a gente entendeu que não era, não havia conflito com nossa empresa.

Ainda, como indicou o Parquet, tal anexo ensejou a emissão de 36 notas fiscais
pela Oildrive em face da Alusa, relativas ao projeto da Casa de Força, no período de 21/10/2009
a 06/10/2011. Nesse sentido, evento 02, anexo 58, fls. 317/378 e anexo59, fls. 01/23.

Além disso, como visto, Pedro Barusco, em seu depoimento, esclareceu que a
pessoa com quem tratava dos pagamentos pela Alusa era LUIS EDUARDO, no entanto,
afirmou que este último atuava como representante da empresa, com o conhecimento de
CESAR GODOY e JOSÉ LÁZARO (evento 161):

Ministério Público Federal:- Certo. O senhor consolidou, quando celebrou o acordo de
colaboração com o Ministério Público homologado pela Justiça, o senhor consolidou uma
relação, uma planilha com empresas, nomes de projetos, datas, valores, percentuais de propinas
e divisão, e nessa planilha consta três linhas para a empresa Alusa, projeto UTG Sul Capixaba,
projeto Cafor Abreu e Lima, projeto HCC do Comperj, não sei se o senhor se recorda disso,
gostaria de olhar a tabela?

Pedro Barusco:- Recordo, eu lembro dessa planilha, agora essa planilha, ela foi feita, não é, vou
repetir, em cima, assim, dos documentos oficiais da Petrobras, documentos licitatórios e tal, que
são os contratos que eu lembro que houve combinação de propina, não é. Então com certeza eu
ratifico que houve a combinação de pagamento de propina nesses três contratos, tá, agora eu
não me lembro exatamente do que eu recebi, do que eu não recebi, aí já fica mais difícil por
causa do tempo...

Ministério Público Federal:- Mas está diferente do que o senhor tinha dito anteriormente, então
vamos especificar aqui para melhor compreensão. Nessa planilha consta uma linha, Alusa, nome
do projeto Cafor Abreu e Lima, data Agosto de 2008, valor 966 milhões, divisão 1PR 0.5 parte,
0.5 casa, 0.6 MW, 0.4 Sab, agente Luiz Eduardo Barbosa, contato empresa César Godoy e Mário

Pedro Barusco:- Isso. Sim. Exato, está correto. Correto.

Ministério Público Federal:- Então se o senhor puder interpretar para nós o que significa isso?

Pedro Barusco:- Então, nesse contrato houve uma combinação de pagamento de propina de 2
por cento, sendo 1 por cento para o diretor Paulo Roberto que é o PR, e 1 por cento que seria do
lado do diretor Renato Duque, sendo meio por cento para a casa, que seria o PT, tá, e outro meio
por cento dividido entre eu e o doutor Renato Duque, sendo que MW significa o senhor Duque e
Sab significa eu.

Ministério Público Federal:- E o contato empresa e agente?

Pedro Barusco:- Quem era o contato da empresa, quem eram, a exemplo de todos os outros aí,
quem era o contato, mas é técnico, não é o... Não significa que eu conversava de propina com
essa pessoa. De propina eu conversava com o operador, que era o senhor Luiz Eduardo.
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[...]

Ministério Público Federal:- Alguma vez o senhor Mário, o senhor César Godoy ou o senhor
Lázaro falou com o senhor sobre o senhor Luiz Eduardo, no sentido de "Luiz Eduardo
conversará com o senhor", “O Luiz Eduardo nos representa”?

Pedro Barusco:- Ah sim, sim.

Ministério Público Federal:- Sim?

Pedro Barusco:- Sim.

Ministério Público Federal:- O senhor recorda...

Pedro Barusco:- Assim, deixa eu ser bem claro, eu nunca, assim, com o senhor Lázaro, com o
senhor César Godoy e tal, nunca sentei e acertei, “Ah, 1 por cento isso e tal, propina", não, e
não era esse assunto, os assuntos eram compartimentados, esse assunto eu tratava com o senhor
Luiz Eduardo, tá. Com o senhor César Godoy, Lázaro e tal, eram assuntos relativos aos
contratos, aos procedimentos, coisa e tal. Óbvio que todo mundo sabia, não é verdade, porque o
Luiz Eduardo pagava propina com a aprovação e autorização do dono da empresa, que era o
senhor César Godoy, então existia, sim, uma coisa velada, mas os assuntos não eram tratados
com o senhor César Godoy e com o senhor Lázaro, tá, todos sabiam.

LUIS EDUARDO, por seu turno, como dito, confirmou ter realizado pagamento
de propina a Barusco nesse contrato da CAFOR e em outros. Além disso, esclareceu que
CESAR GODOY e JOSÉ LAZARO sabiam desses acertos dele com Barusco e que, inclusive,
tais executivos que tinham pedido a ele que, se o Barusco pedisse comissão de algum contrato,
ele resolvesse dentro do escopo de trabalho e dentro dos valores que eram repassados pela
Alusa a ele. Além disso, afirmou que os valores que repassava indevidamente a título de
propina eram objeto de argumento para negociar seu pagamento pela Alusa, já que parte da
quantia que recebia ia para o repasse. A esse respeito (evento 455):

Juiz Federal:- E o pessoal da Alusa sabia desse seu acerto com o Pedro Barusco?

Luís Eduardo:- Sabia.

Juiz Federal:- Por que o senhor disse que eles sabiam?

Luís Eduardo:- Porque eles sabiam que havia esse sistema na engenharia da Petrobrás, que o
Barusco era o arrecadador. O problema é que eles não queriam se envolver, eles não conheciam
o Barusco, eles não conheciam a estrutura da Petrobrás. Eu já conhecia o Barusco, até de uma
fase que ele não tratava desses assuntos da parte técnica, quando eu trabalhava em outra
empresa, então eu tinha um bom relacionamento com ele. Quando ele foi para a engenharia, ele
conversou comigo que as coisas na engenharia eram diferentes, e a Alusa de certa forma já sabia
como a Petrobrás estava funcionando, só que eles não queriam tratar, então eles falaram o
seguinte, “Olha, você vai, se o Barusco vier te pedir comissão de algum contrato nós
gostaríamos que você resolvesse dentro do escopo de trabalho e dentro dos valores que nós
repassamos pra você”.
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Juiz Federal:- Gostaria que você resolvesse pagando?

Luís Eduardo:- Pagando. Resolvesse pagando.

Juiz Federal:- E quem lhe transmitiu essa informação?

Luís Eduardo:- Ué, o César Godoy e o José Lázaro.

Juiz Federal:- Mas isso foi uma única vez ou mais de uma vez?

Luís Eduardo:- Isso foi a partir do primeiro momento em que eles tiveram o primeiro contrato,
que foi da Relan. Porque na realidade a Relan e o TG Sul eles saíram muito próximos, então na
hora do fechamento dos anexos a gente discutiu esse assunto. Agora eles não sabem, por
exemplo, quais os contratos que eu repassei, quais os valores que eu repassei.

Juiz Federal:- E quando o senhor teve essa negociação dos 2 por cento, o senhor não utilizou
como argumento o fato que o senhor tinha que fazer repasse?

Luís Eduardo:- Sim.

Juiz Federal:- O senhor falou isso?

Luís Eduardo:- Falei.

Juiz Federal:- Falou com quem?

Luís Eduardo:- Falei com os dois, com o César e com o José Lázaro.

Juiz Federal:- Juntos, os dois, separados, como é que funcionava isso?

Luís Eduardo:- Excelência, às vezes era separado, às vezes era junto, porque foram seis anos de
relacionamento em diversas reuniões, então é difícil eu lembrar qual foi o caso que eu falei junto,
qual foi o caso que eu falei separado.

Juiz Federal:- E o senhor Mário Andrade?

Luís Eduardo:- O Mário era um engenheiro recém-formado, assim, entrou na Alusa logo no
início. E o César me disse, não só ele, mas qualquer outra pessoa dentro da empresa, que eu não
em hipótese alguma mencionasse nada de repasses ao Barusco.

Juiz Federal:- Então ele pediu, não sei se eu entendi, ele pediu que o senhor não contasse pra
mais ninguém?

Luís Eduardo:- Exatamente.

Juiz Federal:- Nem para o Mário?
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Luís Eduardo:- Nem para o Mário. Se agora... Eu não sei se dentro da Alusa outras pessoas
tinham conhecimento, se o Mário tinha conhecimento de outras conversas que eu não participei.

Juiz Federal:- Mas com o senhor César Godoy e com o senhor José Lázaro o senhor tem certeza
que o senhor tratou expressamente isso?

Luís Eduardo:- Sim, certeza absoluta.

Juiz Federal:- Não era algo implícito?

Luís Eduardo:- Não.

Juiz Federal:- Não era um negócio que eles sabiam porque todo mundo sabia?

Luís Eduardo:- Não, sabiam porque havia até preocupação deles com relação a atender as
solicitações da Petrobrás.

Juiz Federal:- Então houve conversas expressas nesse sentido?

Luís Eduardo:- Ocorreram. 

Ainda, o interrogatório de LUIS EDUARDO nos presentes autos, cujo trecho foi
colacionado acima, convergiu com as declarações do colaborador em seu Termo de
Colaboração n° 04 (evento 02, anexo19), cabendo destacar o trecho em que o colaborador
esclareceu que JOSÉ LÁZARO também sabia dos pagamentos indevidos, pois participou de
algumas conversas com CÉSAR GODOY em que foi dito que se houvesse qualquer solicitação
de pagamentos LUIS EDUARDO deveria resolver:  

QUE a partir de setembro de 2006 autou como consultor/representante comercial da ALUSA;
QUE essa atuação durou até 2012, e foi feita por intermédio da empresa OILDRIVE; [...] QUE,
em 2006, Cesar Godoy, diretor comercial da ALUSA, o procurou para tratar sobre a
possibilidade de realização de consultoria e representação da empresa na área de Óleo e Gás;
[...] QUE a ALUSA teve muitas dificuldades na PETROBRAS, porque estava entrando em um
mercado novo e era considerada uma empresa de médio porte; QUE o maior trabalho que o
depoente tinha era de visitar PEDRO BARUSCO constantemente, para questionar porque a
ALUSA não era convidada quando saíam as licitações; [...] QUE não tinha conhecimento da
existência de um cartel de grandes empreiteiras na PETROBRAS, mas sabia que havia alguma
questão que impedia a ALUSA de ser convidada; QUE BARUSCO por vezes falava que havia
"dificuldades" para que a ALUSA fosse chamada; QUE também falava em performance da
ALUSA, porém para o depoente isso deveria ser objetivamente considerado no cadastro; [...]
QUE o depoente não sabe dizer sobre pagamentos feitos a empregados da PETROBRAS com o
objetivo específico de fazer com que a empresa fosse convidada, porém foram efetuados
pagamentos relacionados a contratos da ALUSA; QUE após um primeiro contrato da ALUSA,
BARUSCO fez solicitação de pagamento; QUE BARUSCO fez pedidos para todos os contratos
da ALUSA, porém em um primeiro momento o depoente pediu a BARUSCO que tivesse
paciência, pois a ALUSA estava tendo dificuldades nas obras e o cash flow entre a PETROBRAS
e a ALUSA estava difícil; QUE a ALUSA estava pagando muito pouco inclusive à OILDRIVE;
[...] QUE saiu a concorrência da CAFOR e a ALUSA não foi convidada; QUE o depoente

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 142/268

questionou BARUSCO, que não soube explicar a razão da ausência de convite; QUE a ALUSA
fez uma carta dirigida a BARUSCO, e algum tempo depois BARUSCO informou que o pessoal
técnico reconheceu a capacitação da ALUSA, e que o pedido de inclusão da ALUSA seria
submetido à Diretoria; QUE isso aconteceu e a ALUSA foi convidada; QUE a ALUSA esforçou-
se, com o depoente, para vencer essa concorrência; QUE mais uma vez BARUSCO solicitou
pagamento em relação à obra da CAFOR da RNEST, e dessa vez o depoente precisou pagar, até
em razão da conversa anterior com BARUSCO sobre o convite; QUE o pagamento foi feito para
o Banco SAFRA, onde BARUSCO tinha conta corrente; QUE o declarante conseguiu identificar
uma única transferência como ligada à ALUSA, feita pela TORI MANAGEMENTE, em seu nome
e de JULIO FAERMAN, à conta MARL, de BARUSCO, no valor de US$ 229.000,00 (duzentos e
vinte e nove mil dólares), em 2010; QUE a ALUSA tinha conhecimento que havia a necessidade
de contribuições para pagamentos de propina na PETROBRAS; QUE a ALUSA não queria se
envolver nos pagamentos, e portanto seus diretores não têm conhecimento sobre quais valores
foram pagos a BARUSCO em quais contratos; [...] QUE JOSÉ LÁZARO era o presidente da
construtora ALUSA ENGENHARIA; QUE JOSÉ LÁZARO também sabia dos pagamentos, pois
participou de algumas conversas com CÉSAR GODOY em que foi dito que se houvesse qualquer
solicitação de pagamentos, o depoente deveria resolver;

No presente caso, ainda que o pagamento tenha sido realizado por LUIS
EDUARDO diretamente a Pedro Barusco, resta patente que JOSÉ LÁZARO tinha
conhecimento do pagamento das quantias, as quais eram provenientes daquelas pagas pela
ALUSA a LUIS EDUARDO, e que firmou o contrato entre ALUSA e Oildrive justamente
como uma forma de ocultar a origem dos valores.

Resta demonstrado, portanto, que JOSÉ LÁZARO teve participação, como agente
da ALUSA, no pagamento de vantagens indevidas por LUIS EDUARDO a Pedro Barusco
mediante a prática de atos de lavagem de ativos.

Presente, conforme descrito, prova robusta e objetiva de corroboração das
declarações prestadas pelos colaboradores Pedro Barusco e LUIS EDUARDO nesse sentido,
restando evidente que a ALUSA era presidida por JOSÉ LÁZARO no período da realização do
contrato da CAFOR, e que ele participou das estratagemas visando a ocultação da origem e
movimentações provenientes de crimes anteriores, em especial de corrupção.

O dolo do acusado JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES para o delito do artigo
1º, caput e V da Lei nº 9.613/98, em tal caso, é inferível das circunstâncias objetivas provadas.
Além de conhecer a origem criminosa dos valores, optou deliberadamente por realizar os
pagamentos a Barusco por intermédio de LUIS EDUARDO, com base em contratos e notas
falsas.

Tal acusado participou de delito antecedente, relativo à corrupção, resultante no
pagamento e recebimento de vantagens indevidas, com plena ciência desse agir, tendo os atos
seguintes visando a ocultação de tais valores decorrentes de propina, mediante atos de lavagem
de dinheiro.

Agiu, portanto, com dolo direto.
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II.2.2.1.2. CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

O MPF imputa a CESAR GODOY a prática do crime de lavagem de dinheiro, por
1 vez, na forma do artigo 1º, caput e V e §4º, da Lei nº 9.613/98. Tal imputação decorreria do
pagamento de vantagens indevidas por parte de CESAR GODOY e JOSÉ LAZARO, como
agentes da ALUSA, por meio da atuação de LUIS EDUARDO como operador financeiro, ao
então Gerente Executivo de Engenharia da Petrobras, Pedro Barusco, mediante a prática de atos
de lavagem de ativos.

Pedro Barusco, como visto, em seu depoimento, esclareceu que a pessoa com
quem tratava dos pagamentos pela Alusa era LUIS EDUARDO, no entanto, afirmou que este
último atuava como representante da empresa, com o conhecimento de CESAR GODOY e
JOSÉ LÁZARO (evento 161):

Ministério Público Federal:- Certo. O senhor consolidou, quando celebrou o acordo de
colaboração com o Ministério Público homologado pela Justiça, o senhor consolidou uma
relação, uma planilha com empresas, nomes de projetos, datas, valores, percentuais de propinas
e divisão, e nessa planilha consta três linhas para a empresa Alusa, projeto UTG Sul Capixaba,
projeto Cafor Abreu e Lima, projeto HCC do Comperj, não sei se o senhor se recorda disso,
gostaria de olhar a tabela?

Pedro Barusco:- Recordo, eu lembro dessa planilha, agora essa planilha, ela foi feita, não é, vou
repetir, em cima, assim, dos documentos oficiais da Petrobras, documentos licitatórios e tal, que
são os contratos que eu lembro que houve combinação de propina, não é. Então com certeza eu
ratifico que houve a combinação de pagamento de propina nesses três contratos, tá, agora eu
não me lembro exatamente do que eu recebi, do que eu não recebi, aí já fica mais difícil por
causa do tempo...

Ministério Público Federal:- Mas está diferente do que o senhor tinha dito anteriormente, então
vamos especificar aqui para melhor compreensão. Nessa planilha consta uma linha, Alusa, nome
do projeto Cafor Abreu e Lima, data Agosto de 2008, valor 966 milhões, divisão 1PR 0.5 parte,
0.5 casa, 0.6 MW, 0.4 Sab, agente Luiz Eduardo Barbosa, contato empresa César Godoy e Mário

Pedro Barusco:- Isso. Sim. Exato, está correto. Correto.

Ministério Público Federal:- Então se o senhor puder interpretar para nós o que significa isso?

Pedro Barusco:- Então, nesse contrato houve uma combinação de pagamento de propina de 2
por cento, sendo 1 por cento para o diretor Paulo Roberto que é o PR, e 1 por cento que seria do
lado do diretor Renato Duque, sendo meio por cento para a casa, que seria o PT, tá, e outro meio
por cento dividido entre eu e o doutor Renato Duque, sendo que MW significa o senhor Duque e
Sab significa eu.

Ministério Público Federal:- E o contato empresa e agente?

Pedro Barusco:- Quem era o contato da empresa, quem eram, a exemplo de todos os outros aí,
quem era o contato, mas é técnico, não é o... Não significa que eu conversava de propina com
essa pessoa. De propina eu conversava com o operador, que era o senhor Luiz Eduardo.
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[...]

Ministério Público Federal:- Alguma vez o senhor Mário, o senhor César Godoy ou o senhor
Lázaro falou com o senhor sobre o senhor Luiz Eduardo, no sentido de "Luiz Eduardo
conversará com o senhor", “O Luiz Eduardo nos representa”?

Pedro Barusco:- Ah sim, sim.

Ministério Público Federal:- Sim?

Pedro Barusco:- Sim.

Ministério Público Federal:- O senhor recorda...

Pedro Barusco:- Assim, deixa eu ser bem claro, eu nunca, assim, com o senhor Lázaro, com o
senhor César Godoy e tal, nunca sentei e acertei, “Ah, 1 por cento isso e tal, propina", não, e
não era esse assunto, os assuntos eram compartimentados, esse assunto eu tratava com o senhor
Luiz Eduardo, tá. Com o senhor César Godoy, Lázaro e tal, eram assuntos relativos aos
contratos, aos procedimentos, coisa e tal. Óbvio que todo mundo sabia, não é verdade, porque o
Luiz Eduardo pagava propina com a aprovação e autorização do dono da empresa, que era o
senhor César Godoy, então existia, sim, uma coisa velada, mas os assuntos não eram tratados
com o senhor César Godoy e com o senhor Lázaro, tá, todos sabiam.

LUIS EDUARDO, por seu turno, confirmou ter realizado pagamento de propina a
Barusco nesse contrato da CAFOR e em outros. Além disso, esclareceu que CESAR GODOY e
JOSÉ LAZARO sabiam desses acertos dele com Barusco e que, inclusive, tais executivos que
tinham pedido a ele que, se o Barusco pedisse comissão de algum contrato, ele resolvesse
dentro do escopo de trabalho e dentro dos valores que eram repassados pela Alusa a ele. Além
disso, afirmou que os valores que repassava indevidamente a título de propina eram objeto de
argumento para negociar seu pagamento pela Alusa, já que parte da quantia que recebia ia para
o repasse. Informou, inclusive, que CESAR lhe disse que não deveria, em hipótese alguma,
mencionar nada de repasses ao Barusco com outras pessoas da empresa. A esse respeito (evento
455, termo_transc_dep1):

Juiz Federal:- E o pessoal da Alusa sabia desse seu acerto com o Pedro Barusco?

Luís Eduardo:- Sabia.

Juiz Federal:- Por que o senhor disse que eles sabiam?

Luís Eduardo:- Porque eles sabiam que havia esse sistema na engenharia da Petrobrás, que o
Barusco era o arrecadador. O problema é que eles não queriam se envolver, eles não conheciam
o Barusco, eles não conheciam a estrutura da Petrobrás. Eu já conhecia o Barusco, até de uma
fase que ele não tratava desses assuntos da parte técnica, quando eu trabalhava em outra
empresa, então eu tinha um bom relacionamento com ele. Quando ele foi para a engenharia, ele
conversou comigo que as coisas na engenharia eram diferentes, e a Alusa de certa forma já sabia
como a Petrobrás estava funcionando, só que eles não queriam tratar, então eles falaram o
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seguinte, “Olha, você vai, se o Barusco vier te pedir comissão de algum contrato nós
gostaríamos que você resolvesse dentro do escopo de trabalho e dentro dos valores que nós
repassamos pra você”.

Juiz Federal:- Gostaria que você resolvesse pagando?

Luís Eduardo:- Pagando. Resolvesse pagando.

Juiz Federal:- E quem lhe transmitiu essa informação?

Luís Eduardo:- Ué, o César Godoy e o José Lázaro.

Juiz Federal:- Mas isso foi uma única vez ou mais de uma vez?

Luís Eduardo:- Isso foi a partir do primeiro momento em que eles tiveram o primeiro contrato,
que foi da Relan. Porque na realidade a Relan e o TG Sul eles saíram muito próximos, então na
hora do fechamento dos anexos a gente discutiu esse assunto. Agora eles não sabem, por
exemplo, quais os contratos que eu repassei, quais os valores que eu repassei.

Juiz Federal:- E quando o senhor teve essa negociação dos 2 por cento, o senhor não utilizou
como argumento o fato que o senhor tinha que fazer repasse?

Luís Eduardo:- Sim.

Juiz Federal:- O senhor falou isso?

Luís Eduardo:- Falei.

Juiz Federal:- Falou com quem?

Luís Eduardo:- Falei com os dois, com o César e com o José Lázaro.

Juiz Federal:- Juntos, os dois, separados, como é que funcionava isso?

Luís Eduardo:- Excelência, às vezes era separado, às vezes era junto, porque foram seis anos de
relacionamento em diversas reuniões, então é difícil eu lembrar qual foi o caso que eu falei junto,
qual foi o caso que eu falei separado.

Juiz Federal:- E o senhor Mário Andrade?

Luís Eduardo:- O Mário era um engenheiro recém-formado, assim, entrou na Alusa logo no
início. E o César me disse, não só ele, mas qualquer outra pessoa dentro da empresa, que eu não
em hipótese alguma mencionasse nada de repasses ao Barusco.

Juiz Federal:- Então ele pediu, não sei se eu entendi, ele pediu que o senhor não contasse pra
mais ninguém?

Luís Eduardo:- Exatamente.
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Juiz Federal:- Nem para o Mário?

Luís Eduardo:- Nem para o Mário. Se agora... Eu não sei se dentro da Alusa outras pessoas
tinham conhecimento, se o Mário tinha conhecimento de outras conversas que eu não participei.

Juiz Federal:- Mas com o senhor César Godoy e com o senhor José Lázaro o senhor tem certeza
que o senhor tratou expressamente isso?

Luís Eduardo:- Sim, certeza absoluta.

Juiz Federal:- Não era algo implícito?

Luís Eduardo:- Não.

Juiz Federal:- Não era um negócio que eles sabiam porque todo mundo sabia?

Luís Eduardo:- Não, sabiam porque havia até preocupação deles com relação a atender as
solicitações da Petrobrás.

Juiz Federal:- Então houve conversas expressas nesse sentido?

Luís Eduardo:- Ocorreram. 

O interrogatório de LUIS EDUARDO nos presentes autos, cujo trecho foi
colacionado acima, convergiu com as declarações do colaborador em seu Termo de
Colaboração n° 04 (evento 02, anexo19), em que afirmou que pagou US$ 229.000,00 (duzentos
e vinte e nove mil dólares), em 2010, em razão do contrato da CAFOR, da Alusa, a Barusco, e
que a ALUSA tinha conhecimento de que havia a necessidade de contribuições para
pagamentos de propina na PETROBRAS. Além disso, em tal ocasião também esclareceu que
CESAR GODOY pedia a ele que, se houvesse pedidos de pagamento por Barusco, ele deveria
resolver sem conversar com ningúem, e que seria de responsabilidade dele resolver os detalhes:

QUE a partir de setembro de 2006 autou como consultor/representante comercial da ALUSA;
QUE essa atuação durou até 2012, e foi feita por intermédio da empresa OILDRIVE; [...] QUE,
em 2006, Cesar Godoy, diretor comercial da ALUSA, o procurou para tratar sobre a
possibilidade de realização de consultoria e representação da empresa na área de Óleo e Gás;
[...] QUE a ALUSA teve muitas dificuldades na PETROBRAS, porque estava entrando em um
mercado novo e era considerada uma empresa de médio porte; QUE o maior trabalho que o
depoente tinha era de visitar PEDRO BARUSCO constantemente, para questionar porque a
ALUSA não era convidada quando saíam as licitações; [...] QUE não tinha conhecimento da
existência de um cartel de grandes empreiteiras na PETROBRAS, mas sabia que havia alguma
questão que impedia a ALUSA de ser convidada; QUE BARUSCO por vezes falava que havia
"dificuldades" para que a ALUSA fosse chamada; QUE também falava em performance da
ALUSA, porém para o depoente isso deveria ser objetivamente considerado no cadastro; [...]
QUE o depoente não sabe dizer sobre pagamentos feitos a empregados da PETROBRAS com o
objetivo específico de fazer com que a empresa fosse convidada, porém foram efetuados
pagamentos relacionados a contratos da ALUSA; QUE após um primeiro contrato da ALUSA,
BARUSCO fez solicitação de pagamento; QUE BARUSCO fez pedidos para todos os contratos
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da ALUSA, porém em um primeiro momento o depoente pediu a BARUSCO que tivesse
paciência, pois a ALUSA estava tendo dificuldades nas obras e o cash flow entre a PETROBRAS
e a ALUSA estava difícil; QUE a ALUSA estava pagando muito pouco inclusive à OILDRIVE;
[...] QUE saiu a concorrência da CAFOR e a ALUSA não foi convidada; QUE o depoente
questionou BARUSCO, que não soube explicar a razão da ausência de convite; QUE a ALUSA
fez uma carta dirigida a BARUSCO, e algum tempo depois BARUSCO informou que o pessoal
técnico reconheceu a capacitação da ALUSA, e que o pedido de inclusão da ALUSA seria
submetido à Diretoria; QUE isso aconteceu e a ALUSA foi convidada; QUE a ALUSA esforçou-
se, com o depoente, para vencer essa concorrência; QUE mais uma vez BARUSCO solicitou
pagamento em relação à obra da CAFOR da RNEST, e dessa vez o depoente precisou pagar, até
em razão da conversa anterior com BARUSCO sobre o convite; QUE o pagamento foi feito para
o Banco SAFRA, onde BARUSCO tinha conta corrente; QUE o declarante conseguiu identificar
uma única transferência como ligada à ALUSA, feita pela TORI MANAGEMENTE, em seu nome
e de JULIO FAERMAN, à conta MARL, de BARUSCO, no valor de US$ 229.000,00 (duzentos e
vinte e nove mil dólares), em 2010; QUE a ALUSA tinha conhecimento que havia a necessidade
de contribuições para pagamentos de propina na PETROBRAS; QUE a ALUSA não queria se
envolver nos pagamentos, e portanto seus diretores não têm conhecimento sobre quais valores
foram pagos a BARUSCO em quais contratos; QUE o contato do depoente desde o início na
ALUSA era CÉSAR GODOY; QUE CÉSAR GODOY pedia ao depoente que, se houvesse pedidos
de pagamento por BARUSCO, que o depoente deveria resolver sem conversar com ningúem, e
que seria de responsabilidade do depoente resolver os detalhes; 

Além disso, CESAR GODOY, em seu interrogatório, apesar de negar ter
autorizado o pagamento de propina, confirmou que participou da contratação de LUIS
EDUARDO pela Alusa (evento 457, termo_transc_dep4):

Juiz Federal:- Outro fato aqui envolvido nessa acusação diz respeito a contratação da
OILDRIVE do senhor Luís Eduardo, o senhor pode me esclarecer a relação da Alusa com o
senhor Luís Eduardo?

César Luiz de Godoy Pereira:- Luís Eduardo acho que foi o primeiro a ser contratado, antes das
obras na Petrobras, nós fizemos na época o governo fez uma demonstração que infraestrutura no
país iria ter um investimento de aproximadamente 500 bilhões de dólares, em infraestrutura, nós
éramos, somos até hoje graças a Deus ainda estamos vivos, nós éramos uma empresa de
infraestrutura, então metade disso ou mais inclusive, eu acho que 58, 60% era Petrobras, o
restante eram aeroportos, estradas, portos e nós fazíamos muito linha de transmissão,
subestação, construímos usina hidroelétrica, tudo. Nesse setor nosso era 80 bi, naquele 4 anos de
governo e a Petrobras então tinha 260, 270 bilhões de investimento e nós decidimos entrar nesse
mercado, para isso até nós primeiro contratamos um especialista que chamava Rudi, mas ele
ficou um ano e não conseguiu, depois a gente foi tentando entrar na Petrobras, cadastrar na
Petrobras, porque é muito difícil cadastrar na Petrobras.

Juiz Federal:- Mas aí o que o Luís Eduardo tem a ver com isso então?

César Luiz de Godoy Pereira:- Luís Eduardo é um ex-diretor da (inaudível) que era do setor
elétrico que a gente conhecia, ele saiu da (inaudível) pra montar uma empresa para ter
representação de empresas na Petrobras, inclusive a Rolls-Royce, ele tinha um monte de empresa
grande, e aí nós o contratamos para ele começar esse processo para nós lá na Petrobras.
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Juiz Federal:- E o que, ele era um representante comercial, o que ele era?

César Luiz de Godoy Pereira:- Era um representante.

Juiz Federal:- Ele fazia, prestava serviço técnico também?

César Luiz de Godoy Pereira:- Não, inicialmente ele fez o cadastro, que era complicado, acho
que nós demoramos um ano e meio, dois anos para cadastrar.

Juiz Federal:- Essa contratação da Alusa, da OILDRIVE pela Alusa, o senhor participou da
formatação do contrato do senhor Luís Eduardo?

César Luiz de Godoy Pereira:- Sim, acho que sim, acredito que sim, não sei se eu assinei, talvez
até não assinei, mas...

Corroborando tal informação, JOSÉ LÁZARO afirmou, em seu interrogatório
(evento 457, termo_transc_dep3), que ele e CESAR tomaram juntos a decisão de contratar
LUIS EDUARDO:

Juiz Federal:- O senhor Cézar ele sabia da contratação, por exemplo, do Boccaletti também,
tinha conhecimento?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Não, o Cézar ele não participava diretamente das decisões
operacionais, porque como eu falei para o senhor, eu além de ser presidente, mas eu era o diretor
técnico, o engenheiro responsável e o Cézar ele participava menos.

Juiz Federal:- Mas ele era o diretor comercial?

José Lázaro Alves Rodrigues:- É, teoricamente, não é teoricamente, ele era o diretor comercial,
mas o dia a dia da empresa operacionalmente quem tocava era eu.

Juiz Federal:- Mas ele sabia da contratação do Boccaletti ou não, não sei se eu entendi a
resposta?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Olha, doutor, provavelmente sabia pelo fato de que a gente, mas
no dia a dia da empresa ele não participava, nem sei se ele sabia.

Juiz Federal:- E a contratação do Luís Eduardo ele tinha conhecimento?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Tinha, participamos juntos na decisão de contratá-lo, porque aí
foi uma decisão mais empresarial quando nós tomamos a decisão.  

Como visto, tal contrato da Alusa com a Oildrive foi o meio utilizado para passar
os recursos que, posteriormente, foram, pelo menos em parte, repassados a Pedro Barusco.
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No presente caso, resta patente que CESAR GODOY teve participação, como
agente da ALUSA, na contratação e efetivo pagamento de valores a LUIS EDUARDO, os quais
foram, ao menos em parte, utilizados para pagar propina a Pedro Barusco no contrato da
CAFOR - RNEST.

Presente, conforme descrito, prova robusta e objetiva de corroboração das
declarações prestadas pelos colaboradores Pedro Barusco e LUIS EDUARDO nesse sentido,
restando evidente que CESAR GODOY tinha poder de mando na ALUSA no período da
realização do contrato da CAFOR, e que ele participou das estratagemas visando a ocultação da
origem e movimentações provenientes de crimes anteriores, em especial de corrupção.

O dolo do acusado CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA para o delito do artigo
1º, caput e V da Lei nº 9.613/98, em tal caso, é inferível das circunstâncias objetivas provadas.
Além de conhecer a origem criminosa dos valores, optou deliberadamente por realizar os
pagamentos a Barusco por intermédio de LUIS EDUARDO, com base em contrato e notas
falsas.

Tal acusado participou de delito antecedente, relativo à corrupção, resultante no
pagamento e recebimento de vantagens indevidas, com plena ciência desse agir, tendo os atos
seguintes visando a ocultação de tais valores decorrentes de propina, mediante atos de lavagem
de dinheiro.

Agiu, portanto, com dolo direto.

II.2.2.1.3. LUIS EDUARDO BARBOSA   

O MPF imputa a LUIS EDUARDO a prática do crime de lavagem de dinheiro,
por 1 vez, na forma do artigo 1º, caput e V e §4º, da Lei nº 9.613/98. Tal imputação decorre de
sua atuação como operador financeiro no pagamento de vantagens indevidas ao então Gerente
Executivo de Engenharia da Petrobras, Pedro Barusco, mediante a prática de atos de lavagem
de ativos, no âmbito do contrato da Alusa com a Petrobras para as obras da CAFOR - RNEST.

Quanto à atuação de LUIS EDUARDO, cabe ressaltar que o próprio acusado e
colaborador confirmou a titularidade da conta em nome da offshore Tori Management e afirmou
que a utilizou para efetuar pagamentos de vantagem indevida, de comissões ou propinas a
executivos da Petrobras, nesse caso da Alusa uma vez para o Barusco. Ainda, explicou como se
deu a transação de cerca de 229 mil dólares, em 27/04/2010, da conta dele para a conta offshore
em nome de Marl Trader Services Ltd., em benefício de Pedro Barusco, confirmando o quanto
havia informado anteriormente, no Termo de Colaboração n° 04 (evento 02, anexo19). Nesse
sentido (evento 455, termo_transc_dep1): 

Juiz Federal:- Senhor Luís, para nós sermos bastante diretos ao ponto aqui. Basicamente o
senhor foi chamado por conta de uma transação nesse processo envolvendo uma conta em nome
de uma offshore chamada Tori Management. Essa offshore e essa conta eram controladas pelo
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senhor?

Luís Eduardo:- Sim.

Juiz Federal:- Onde que era essa conta?

Luís Eduardo:- No Banco Safra em Genéve, na Suíça.

Juiz Federal:- O senhor era o único controlador dessa conta?

Luís Eduardo:- Não, eu e meu sócio. (inaudível)

Juiz Federal:- Os dois movimentavam?

Luís Eduardo:- Sim, os dois movimentavam.

Juiz Federal:- O senhor utilizou essa conta para efetuar pagamentos de vantagem indevida, de
comissões ou propinas a executivos da Petrobrás?

Luís Eduardo:- Sim.

Juiz Federal:- O senhor fez isso uma vez, duas vezes, várias vezes?

Luís Eduardo:- Nesse caso da Alusa uma vez para o Barusco e em outro projeto também para
outra pessoa.

Juiz Federal:- Para outra pessoa?

Luís Eduardo:- É, que também está na minha... Se o senhor quiser eu menciono.

Juiz Federal:- O senhor se adiantou um pouquinho, mas essa denúncia menciona aqui uma
transação de cerca de 229 mil dólares em 27/04/2010, um débito na sua conta em favor de uma
conta offshore em nome de Marl Trader Services Ltd. Essa transação o beneficiário então era o
senhor Pedro Barusco?

Luís Eduardo:- Pedro Barusco.

Juiz Federal:- O senhor pode me descrever o contexto dessa transação?

Luís Eduardo:- Sim. Eu atuava como representante comercial da Alusa. Eu vou me estender um
pouquinho para o senhor entender toda a história. Comecei a trabalhar pra eles em 2006, e
naquela ocasião eles não tinham nada na Petrobrás, eles trabalhavam com o setor elétrico, e
foram me procurar porque eu representava grandes companhias internacionais, eu era uma
pessoa que tinha visibilidade no mercado e eles me procuraram pra tentar trabalhar nesse
segmento pra eles. Bom, então no primeiro momento nada se tratou disso, a gente começou a
fazer efetivamente um trabalho, eles não tinham cadastro, não tinham praticamente nada na
Petrobrás, fizemos todo o trabalho de cadastro, e aí a partir de 2007 eles começaram a receber
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convites, e a CAFOR em si foi a quarta concorrência efetiva nessa sequência de convite. Mas
desde o início o Pedro sempre me pedia participação, independente de resultados, se a empresa
realmente tinha feito um bom preço, diminuído o preço drasticamente pra ganhar, e...

Juiz Federal:- Participação, o senhor diz, dinheiro, vantagem indevida?

Luís Eduardo:-Vantagem indevida. Então ele me pediu pra todos os contratos. E o fato é que as
coisas não foram fluindo bem. Então o primeiro contrato eu só recebi duas parcelas,num valor
menor. O segundo contrato teve também vantagem indevida pra outra pessoa, que foi o TG Sul.
O terceiro contrato foi um contrato pequeno, o Barusco não se identificou muito, ou seja, ele não
prestou muita atenção porque era um negócio menor. E no quarto contrato foi esse caso da
CAFOR que a gente estava acompanhando porque a RNEST foi um projeto que foi muito
divulgado. Aí a gente viu que a Petrobrás estava com interesse em fazer grandes pacotes. Esses
grandes pacotes a Alusa não seria convidada, porque ela não teria essa experiência. Aí vimos
que haveria um sistema elétrico, uma Casa de Força, uma subestação, de uma linha de
transmissão que alimentaria toda essa refinaria. Então nós focamos “Vamos trabalhar pra ver se
a gente participa desse item específico, que a gente tem qualificação técnica pra isso”. Bom, o
fato é que a concorrência saiu e a Alusa não foi chamada. E foi até para minha surpresa
também, né. Aí eu liguei para o Barusco e falei para o Barusco “Porra, o que que aconteceu?
Justamente o que a gente esperava ser convidado não foi convidado?”. Era o único projeto dessa
refinaria que teria capacidade. Aí ele me falou “Não sei, vou verificar”. Depois ele me retornou
também por telefone dizendo que por questões de cadastro, notas no cadastro, a Alusa não teria
sido chamada. E aí eu insisti, porque “Óh, esse é o único projeto que a gente vai poder
participar na RNEST na minha visão, pela capacidade técnica dela”. Então nós marcamos uma
reunião na sequência, lá no escritório dele. Eu levei o diretor da Alusa e o presidente da Alusa, e
eles...

Juiz Federal:- Quem o ser levou especificamente?

Luís Eduardo:- O Lázaro, eu acho que... Eu não sei se o César participou, mas o Lázaro e o
Mário eu me lembro que estiveram também na reunião. Uma reunião formal, e eles apresentaram
toda a qualificação técnica que eles diziam que tinham, com a subestação em São Paulo, enfim,
tudo lá. Depois eles mandaram um e-mail corroborando tudo que eles falaram, anexando as
referências, e o Barusco disse que ia submeter isso à diretoria pra ver se conseguia, mesmo
depois de a licitação ter ido ao mercado, de convida-los. Bom, ele conseguiu. E aí logo depois a
Alusa recebeu a carta convite. Então foi uma coisa que o Barusco efetivamente atuou, ou seja, de
fato, para me ajudar.

Juiz Federal:- Mas em algum momento ele solicitou vantagem daí, desse contrato?

Luís Eduardo:- Não, ele sempre solicitava, excelência. Só que ele sempre solicitava para quem
ganhasse, então quer dizer, eu tinha primeiro que ganhar a licitação. Ele sabia que em algum
momento, se a Alusa participando do processo se tornasse vencedora, ele tinha liberdade para
mim, comigo, ele ia me...

Juiz Federal:- Mas aí ele solicitou ao senhor ou não?

Luís Eduardo:- Solicitou.

Juiz Federal:- Desse contrato...
5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 152/268

Luís Eduardo:- Solicitou.

Juiz Federal:- Isso foi antes ou depois da licitação?

Luís Eduardo:- Foi depois que a Alusa foi consagrada vencedora. Aí antes de submeter para a
diretoria aprovar ele me procurava: “Olha, a Alusa vai se tornar vencedora. Vai ter
participação?”.

Juiz Federal:- E o que que ele pediu para o senhor?

Luís Eduardo:- Ele pedia sempre o mesmo 1 por cento. Aquela história do 1 por cento que ele
sempre mencionava, que era a participação pra ele e pra outras pessoas que eu não sei quem
são, e...

Juiz Federal:- As outras pessoas seriam executivos da Petrobrás ou...

Luís Eduardo:- Executivos da Petrobrás, executivos da Petrobrás. E eu falei pra ele “Olha,
como é que eu trabalho com a Alusa, primeiro ela ganha o contrato, depois a gente senta pra
ver”, porque geralmente se apresenta um preço, depois você é chamado pra negociar e você tem
que abaixar o preço. Então a minha comissão era relacionada em torno de 1 e meio a 2 por
cento, que era o valor que a minha empresa recebia, e dependendo da negociação a gente
conseguia esses valores. Então eu falei pra ele “Olha, Barusco, eu não sei se eu vou conseguir te
atender em 1 por cento, eu vou ter que ver como é que eu vou fechar com a Alusa”. Isso foi no
final do ano, desse ano que ela venceu a concorrência. Eu discuti com eles no início do ano
seguinte, e aí eu fechei...

Juiz Federal:- Discutiu com quem?

Luís Eduardo:- Com os diretores da Alusa. Toda vez que eu fechava um contrato a gente sentava
pra fechar um número, ou seja, vai ser 1 e meio, vai ser 1, vai ser 2. Olha eles reclamavam muito
“Óh, foi muito apertado, foi isso... Vê se você faz um sacrifício, recebe em um e tal”, aquela
coisa. E aí em janeiro a gente se acertou que era 2 por cento. Bom, aí daquela primeira vez que
disse que ia ter algum compromisso eu não voltei mais a falar no assunto. Aí passou o ano todo,
o projeto começou. Geralmente os projetos, se ficasse negativo então a Alusa sempre me pedia
um tempo pra poder implementar o canteiro, comprar equipamento e tal. Eu fui receber, começar
a receber esse projeto no final desse ano. E aí eu falei “Bom, eu tenho que... Nesse caso eu não
posso enrolar o Barusco, eu tenho que realmente dar alguma coisa pra ele porque senão ele vai
descobrir e pode me prejudicar”. E depois que tiveram três pagamentos eu fiz uma conta, porque
eles me pagavam na minha empresa, eu fazia uma relação com o que eu tinha no exterior, fonte
de outros projetos, né. E aí eu dividi pelo Dolar, na época eu dividi por quatro, que dava mais ou
menos 229 mil dólares, que foi o valor que eu fiz. Quer dizer,  do valor que eu tinha recebido, eu
transformei em dólar, dividi por quatro que era mais ou menos meio por cento.

Juiz Federal:- Dividiu por quatro por quê?

Luís Eduardo:- Porque era 2 por cento.

Juiz Federal:- Ah, tá.
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Luís Eduardo:- Minha empresa recebia 2 por cento, meio por cento eu teria que... Então eu
peguei o valor bruto, dividi por quatro que dava mais ou menos esse valor.

Juiz Federal:- E aí o senhor fez o pagamento?

Luís Eduardo:- Eu fiz o pagamento.

Juiz Federal:- E não teve outros pagamentos depois, pagamento muito maior?

Luís Eduardo:- Então, aí eu fiquei esperando. Aí o que que aconteceu. Logo na sequência a
gente começou a se desentender. A Alusa começou a demorar, não foi um fluxo normal. Eu recebi
muito pouco. Para o senhor ter uma ideia nesse projeto eu recebi menos de 30 por cento de todo
o valor que eu tinha que receber, aí eu segurei. Eu segurei e não paguei mais nada.

Juiz Federal:- Mas aí o Barusco não cobrou?

Luís Eduardo:- Não, ele cobrava, mas eu dizia pra ele “Olha, eu não estou recebendo, a Alusa
está com problema, também não está pagando”, e assim eu fui levando a situação.

Juiz Federal:- E não pagou mais nada, então, desse contrato?

Luís Eduardo:- Não. Desse assunto não, desse contrato não.

Juiz Federal:- Quem passou para o senhor a conta do Barusco pra fazer o depósito?

Luís Eduardo:- O Barusco.

Nesse sentido, consta comprovante de tranferência da conta Tori Management
Corp. em 27/04/2010, no valor de USD 229.042,98 (evento 02, anexo52) e recebimento na
conta da Marl Trader Services Ltd, em 27/04/2010, na mesma quantia, qual seja USD
229.042,98 (evento 02, anexo54).

Ainda, o MPF anexou formulários de abertura da conta bancária titularizada pela
Marl Trader Services Ltda., em que Pedro Barusco consta como representante (evento 02,
anexo55). No mesmo sentido, ouvido nestes autos, Barusco confirmou a titularidade da conta
(eventos 129 e 161):

Ministério Público Federal:- Já encaminhando para as minhas perguntas finais, a denúncia, no
capítulo 3.2 da denúncia consta aqui a narrativa de uma transferência que aconteceu a partir de
uma conta mantida em instituição financeira sediada no exterior, em nome da offshore Tori
Management, controlada por Luiz Eduardo, em favor de uma conta titularizada pela offshore
Marl Trader Services, mantida na Suíça, o senhor era beneficiário dessa conta?

Pedro Barusco:- Sim, da Marl.

Ainda, LUIS EDUARDO especificou o fundamento para alegar que os 229 mil
citados não são de algum outro acerto com Barusco, mas sim especificamente da Alusa:

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 154/268

Juiz Federal:- Sei. E como é que o senhor sabe que esses 229 não é de um outro desses acertos e
esse é do acerto da Alusa especificamente?

Luís Eduardo:- Eu fiz uma... Eu sabia do valor, eu tinha na memória e eu fiz uma análise, eu
consegui bem antes os extratos nas minhas contas, eu pedi aos meus advogados, e fiz uma
análise profunda, e eu tinha na memória exatamente qual era o período, então analisei as contas,
os beneficiários, os valores, as datas, e eu tenho certeza que esse valor de 229 corresponde ao
assunto da CAFOR.

Juiz Federal:- Esse correspondia a ¼ de um pago que o senhor recebeu da Alusa?

Luís Eduardo:- ¼ de três pagamentos, até aquela, mais ou menos essa data de 27 de abril, que
eu recebi da Alusa.

Juiz Federal:- Relativamente a esse contrato da CAFOR?

Luís Eduardo:- Relativamente a esse contrato da CAFOR.

Juiz Federal:- E tinha outros recebimentos da Alusa fora desse contrato da CAFOR também
nessa época ou eram só esses pagamentos nessa época relacionados à CAFOR?

Luís Eduardo:- Não, tinha. Mas eles eram muito bem identificados porque eram medições e tal,
medições, era muito bem organizado.

[...]

Juiz Federal:- E o senhor pode repetir pra mim como é que o senhor chegou à conclusão com
certeza que esse 229 eram da conta da Alusa?

Luís Eduardo:- Eu verifiquei os pagamentos que eu tinha recebido, que eu me lembro que na
época eu tinha esperado juntar uns três pagamentos, fazer um volume, e eu sabia que era feito
pela minha empresa Tori, a empresa Marl, e que foi feito em abril, e o valor era 220, 220 e
pouco. Então é o único valor que tem nesse mês e, pela conta que eu fiz ao senhor aqui, eu
expliquei, dividi por quatro o valor bruto dá exatamente esse valor.

Juiz Federal:- Quanto dava esses três pagamentos juntos, o senhor se recorda?

Luís Eduardo:- 1 milhão e meio, 1 milhão 500 e pouco, ao dólar da época, e eu fiz a conta e
dividi por quatro.

Juiz Federal:- O dólar que o senhor considerava qual que era?

Luís Eduardo:- Tipo 1,69 ou 1,68, alguma coisa assim.

Juiz Federal:- Mas era o que, comercial, turismo, ou não lembra?

Luís Eduardo:- Era uma conta que a gente fazia, era uma conta do dólar, consultava...

Juiz Federal:- paralelo?

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 155/268

Luís Eduardo: É. Por isso que dava esse valor quebradinho, 229 mil dólares.

Ademais, como visto, o interrogatório de LUIS EDUARDO nos presentes autos,
cujos trechos foram colacionados acima, convergiu com as declarações do colaborador em seu
Termo de Colaboração n° 04 (evento 02, anexo19), em que afirmou que pagou US$ 229.000,00
(duzentos e vinte e nove mil dólares), em 2010, em razão do contrato da CAFOR, da Alusa,
tendo sido solicitado por Barusco:

QUE a partir de setembro de 2006 autou como consultor/representante comercial da ALUSA;
QUE essa atuação durou até 2012, e foi feita por intermédio da empresa OILDRIVE; [...] QUE,
em 2006, Cesar Godoy, diretor comercial da ALUSA, o procurou para tratar sobre a
possibilidade de realização de consultoria e representação da empresa na área de Óleo e Gás;
[...] QUE a ALUSA teve muitas dificuldades na PETROBRAS, porque estava entrando em um
mercado novo e era considerada uma empresa de médio porte; QUE o maior trabalho que o
depoente tinha era de visitar PEDRO BARUSCO constantemente, para questionar porque a
ALUSA não era convidada quando saíam as licitações; [...] QUE não tinha conhecimento da
existência de um cartel de grandes empreiteiras na PETROBRAS, mas sabia que havia alguma
questão que impedia a ALUSA de ser convidada; QUE BARUSCO por vezes falava que havia
"dificuldades" para que a ALUSA fosse chamada; QUE também falava em performance da
ALUSA, porém para o depoente isso deveria ser objetivamente considerado no cadastro; [...]
QUE o depoente não sabe dizer sobre pagamentos feitos a empregados da PETROBRAS com o
objetivo específico de fazer com que a empresa fosse convidada, porém foram efetuados
pagamentos relacionados a contratos da ALUSA; QUE após um primeiro contrato da ALUSA,
BARUSCO fez solicitação de pagamento; QUE BARUSCO fez pedidos para todos os contratos
da ALUSA, porém em um primeiro momento o depoente pediu a BARUSCO que tivesse
paciência, pois a ALUSA estava tendo dificuldades nas obras e o cash flow entre a PETROBRAS
e a ALUSA estava difícil; QUE a ALUSA estava pagando muito pouco inclusive à OILDRIVE;
[...] QUE saiu a concorrência da CAFOR e a ALUSA não foi convidada; QUE o depoente
questionou BARUSCO, que não soube explicar a razão da ausência de convite; QUE a ALUSA
fez uma carta dirigida a BARUSCO, e algum tempo depois BARUSCO informou que o pessoal
técnico reconheceu a capacitação da ALUSA, e que o pedido de inclusão da ALUSA seria
submetido à Diretoria; QUE isso aconteceu e a ALUSA foi convidada; QUE a ALUSA esforçou-
se, com o depoente, para vencer essa concorrência; QUE mais uma vez BARUSCO solicitou
pagamento em relação à obra da CAFOR da RNEST, e dessa vez o depoente precisou pagar, até
em razão da conversa anterior com BARUSCO sobre o convite; QUE o pagamento foi feito para
o Banco SAFRA, onde BARUSCO tinha conta corrente; QUE o declarante conseguiu identificar
uma única transferência como ligada à ALUSA, feita pela TORI MANAGEMENTE, em seu nome
e de JULIO FAERMAN, à conta MARL, de BARUSCO, no valor de US$ 229.000,00 (duzentos e
vinte e nove mil dólares), em 2010; QUE a ALUSA tinha conhecimento que havia a necessidade
de contribuições para pagamentos de propina na PETROBRAS; QUE a ALUSA não queria se
envolver nos pagamentos, e portanto seus diretores não têm conhecimento sobre quais valores
foram pagos a BARUSCO em quais contratos; QUE o contato do depoente desde o início na
ALUSA era CÉSAR GODOY; QUE CÉSAR GODOY pedia ao depoente que, se houvesse pedidos
de pagamento por BARUSCO, que o depoente deveria resolver sem conversar com ningúem, e
que seria de responsabilidade do depoente resolver os detalhes; 

Pedro Barusco, testemunha e colaborador, esclareceu que a pessoa com quem
tratava de propina paga pela Alusa era LUIS EDUARDO, e que este atuava como representante
da empresa, com o conhecimento de CESAR GODOY e JOSÉ LÁZARO (evento 161):
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Ministério Público Federal:- Certo. O senhor consolidou, quando celebrou o acordo de
colaboração com o Ministério Público homologado pela Justiça, o senhor consolidou uma
relação, uma planilha com empresas, nomes de projetos, datas, valores, percentuais de propinas
e divisão, e nessa planilha consta três linhas para a empresa Alusa, projeto UTG Sul Capixaba,
projeto Cafor Abreu e Lima, projeto HCC do Comperj, não sei se o senhor se recorda disso,
gostaria de olhar a tabela?

Pedro Barusco:- Recordo, eu lembro dessa planilha, agora essa planilha, ela foi feita, não é, vou
repetir, em cima, assim, dos documentos oficiais da Petrobras, documentos licitatórios e tal, que
são os contratos que eu lembro que houve combinação de propina, não é. Então com certeza eu
ratifico que houve a combinação de pagamento de propina nesses três contratos, tá, agora eu
não me lembro exatamente do que eu recebi, do que eu não recebi, aí já fica mais difícil por
causa do tempo...

Ministério Público Federal:- Mas está diferente do que o senhor tinha dito anteriormente, então
vamos especificar aqui para melhor compreensão. Nessa planilha consta uma linha, Alusa, nome
do projeto Cafor Abreu e Lima, data Agosto de 2008, valor 966 milhões, divisão 1PR 0.5 parte,
0.5 casa, 0.6 MW, 0.4 Sab, agente Luiz Eduardo Barbosa, contato empresa César Godoy e Mário

Pedro Barusco:- Isso. Sim. Exato, está correto. Correto.

Ministério Público Federal:- Então se o senhor puder interpretar para nós o que significa isso?

Pedro Barusco:- Então, nesse contrato houve uma combinação de pagamento de propina de 2
por cento, sendo 1 por cento para o diretor Paulo Roberto que é o PR, e 1 por cento que seria do
lado do diretor Renato Duque, sendo meio por cento para a casa, que seria o PT, tá, e outro meio
por cento dividido entre eu e o doutor Renato Duque, sendo que MW significa o senhor Duque e
Sab significa eu.

Ministério Público Federal:- E o contato empresa e agente?

Pedro Barusco:- Quem era o contato da empresa, quem eram, a exemplo de todos os outros aí,
quem era o contato, mas é técnico, não é o... Não significa que eu conversava de propina com
essa pessoa. De propina eu conversava com o operador, que era o senhor Luiz Eduardo.

[...]

Ministério Público Federal:- Alguma vez o senhor Mário, o senhor César Godoy ou o senhor
Lázaro falou com o senhor sobre o senhor Luiz Eduardo, no sentido de "Luiz Eduardo
conversará com o senhor", “O Luiz Eduardo nos representa”?

Pedro Barusco:- Ah sim, sim.

Ministério Público Federal:- Sim?

Pedro Barusco:- Sim.

Ministério Público Federal:- O senhor recorda...
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Pedro Barusco:- Assim, deixa eu ser bem claro, eu nunca, assim, com o senhor Lázaro, com o
senhor César Godoy e tal, nunca sentei e acertei, “Ah, 1 por cento isso e tal, propina", não, e
não era esse assunto, os assuntos eram compartimentados, esse assunto eu tratava com o senhor
Luiz Eduardo, tá. Com o senhor César Godoy, Lázaro e tal, eram assuntos relativos aos
contratos, aos procedimentos, coisa e tal. Óbvio que todo mundo sabia, não é verdade, porque o
Luiz Eduardo pagava propina com a aprovação e autorização do dono da empresa, que era o
senhor César Godoy, então existia, sim, uma coisa velada, mas os assuntos não eram tratados
com o senhor César Godoy e com o senhor Lázaro, tá, todos sabiam.

[...]

Defesa:- Excelência, a última pergunta, a última pergunta, tá. Respondendo às perguntas do
juízo, o senhor disse que recebeu valores da Alusa, quero saber, o senhor recebeu valores
diretamente da Alusa?

Pedro Barusco:- Quem pagava era o senhor Luiz Eduardo através das offshore dele. 

Ainda, Pedro Barusco, em seu Termo de Colaboração n° 04 (evento 02, anexo18),
afirmou que houve acerto de propina com a ALUSA, mas houve apenas um pagamento
pequeno em favor da "Casa" no valor de R$ 300 mil reais, em torno de US$ 200 mil dólares,
tendo LUIS EDUARDO agido como operador da empresa e os valores sido transferidos pelas
contas de suas empresas e de Julio Faerman no exterior. A esse respeito:

[...] QUE LUIZ EDUARDO BARBOSA era funcionário da ABB - ASEA BROWN BOVERI e
depois foi trabalhar com JULIO FAERMAN na FAERCON e na OIL DRIVE, tornando-se sócio
dele; QUE o declarante mantinha relação de amizade com ele; QUE ele atuava como operador
basicamente da ALUSA, da ROLLS ROYCE e da SBM; [...] QUE a ALUSA firmou 4 (quatro)
contratos com a PETROBRAS, sendo 3 (três) na Área de Abastecimento e 1 (um) na Área de Gás
e Energia, no valor aproximado de R$ 3,4 bilhões, entre 2007 a 2010; QUE os representantes na
ALUSA eram CESAR GODOI, um dos donos, e MARIO, que era diretor; QUE LUIZ EDUARDO
agia como operador em favor da ALUSA; QUE houve acerto do pagamento de propina nos
moldes já referidos no termo 03; QUE apesar disso, houve apenas um pagamento pequeno em
favor da "Casa" no valor de R$ 300 mil reais, em torno de US$ 200 mil dólares, nas mesmas
contas já referidas e também pelas contas relacionadas às empresas de LUJZ EDUARDO e
JULIO FAERMAN no exterior;

Por sua vez, o colaborador Paulo Roberto Costa, ouvido como testemunha nestes
autos, afirmou que, embora não tenha conhecimento de quem especificamente, sabe que a
Diretoria de Serviços recebia pagamentos indevidos no contrato da Alusa ora objeto de análise
(eventos 124 e 155):

Juiz Federal: - O senhor Pedro Barusco o senhor conhece?

Paulo Roberto Costa: - Muito. Ele era o gerente, ele era o gerente executivo na área de
engenharia ligado ao diretor de serviços.

Juiz Federal: - O senhor tinha conhecimento de que ele recebia pagamentos de comissões,
vantagem indevida nesses contratos?

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 158/268

Paulo Roberto Costa: - Eu sabia que a diretoria de serviços recebia, mas não sabia quem
recebia da diretoria de serviço. Nunca soube percentuais, nem quem recebia ou deixava de
receber, mas sabia que a diretoria de serviço recebia.

Como se sabe, a Alusa firmou com a Petrobras, em 02/12/2008, o contrato
0800.0045921.08-2 (evento 02, anexo4). Além disso, como exposto anteriormente, a Alusa
firmou, em 30/01/2009, anexo ao contrato de prestação de serviços de consultoria com a
empresa Oildrive Consultoria em Energia e Petróleo Ltda, de LUIS EDUARDO,
especificamente para tratar da comissão a ser paga a LUIS EDUARDO referente ao convite nº
0534510.08-8, obra CAFOR RNEST.

Como indicou o Parquet, tal anexo ensejou a emissão de 36 notas fiscais pela
Oildrive em face da Alusa, relativas ao projeto da Casa de Força,no período de 21/10/2009 a
06/10/2011. Nesse sentido, evento 02, anexo 58, fls. 317/378 e anexo59, fls. 01/23.

Ademais, importa reiterar que a Oildrive, de titularidade de LUIS EDUARDO, foi
uma das prestadoras de serviços apontadas pela Receita Federal como recebedora de valores da
Alusa sem que houvesse justificativa e comprovação da execução efetiva dos serviços para tais
pagamentos, inclusive, referente ao ano-calendário 2011, conforme Termo de Verificação Fiscal
de evento 02, anexo33. Nesse sentido, apontaram as autoridades-fiscais que chama a atenção a
forma genérica como o contrato foi redigido no que concerne ao seu objeto e que não há a
mínima definição do que será feito pela contratada; são tarefas genéricas tais como: “serviços
de consultoria comercial na Petrobras” ou “desenvolver negócios perante a Petrobras” ou
ainda “realização/intermediação de negócios à CONTRATANTE”. Ainda, apontam que pode-
se reparar que foi feito às pressas, pois há uma lacuna entre os itens do documento, que passa
do item 1.1 diretamente para o item 2.3, não existindo os itens 2.1 e 2.2.

Importa destacar igualmente as considerações apresentadas pelas autoridades-
fiscais no sentido de que os percentuais constantes no contrato e aditivos da Alusa com a
Oildrive vão ao encontro da planilha apresentada por Pedro Barusco:

8.6.5.13.Mais provas de que este foi o esquema utilizado pela OILDRIVE para “prospectar”
negócios junto à Petrobras, vêm da forma como os contratos foram geridos. O contrato original
é datado de 07/11/2006 e tem como objeto a prestação de serviços de consultoria comercial na
empresa PETROBRAS e suas afiliadas. Vários aditivos e anexos também foram enviados.

8.6.5.14. Ao verificar-se estes documentos, constatamos que a cada novo contrato que a
ALUMINI assinava com a PETROBRAS, era elaborado um anexo onde se acordava que a
OILDRIVE teria direito a um percentual, que variava de 1,5 % a 3% sobre o valor a ser recebido
pela ALUMINI da PETROBRAS.

8.6.5.15. Estes percentuais vão ao encontro da planilha apresentada por Pedro Barusco no item
4 deste Relatório. E mais uma vez reiteramos, que mesmo com o pagamento de valores tão
elevados, a OILDRIVE não confeccionou nenhum documento que comprovasse sua atuação lícita
junto à Petrobras na angariação de negócios.    
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Essas provas corroboram as alegações do colaborador LUIS EDUARDO e de
Pedro Barusco de que o primeiro utilizou-se de conta em nome de offshore no exterior para
repassar valores ao segundo, valores esses provenientes, principalmente, do crime de corrupção.
Além desse subterfúgio, foi utilizado o contrato de consultoria com a Oil Drive para repassar
quantias da Alusa para LUIS EDUARDO, que seriam posteriormente transferidas a Barusco.

Não há dúvidas acerca da consciência por parte de LUIS EDUARDO de que
o contrato de consultoria entre Alusa e Oil Drive e a posterior transferência de parte dos valores
recebidos para conta de Barusco no exterior foram formas de ocultar ou dissimular a natureza,
origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de valores provenientes de
infração penal. 

Presente, conforme descrito, prova robusta e objetiva de corroboração das
declarações prestadas por Pedro Barusco e pelo próprio LUIS EDUARDO, como
colaboradores, nesse sentido. Resta evidente que a ALUSA era representada por LUIS
EDUARDO no período da realização do contrato da CAFOR e que tal representante encabeçou
as estratagemas adotadas visando a ocultação da origem e movimentações provenientes de
crimes anteriores, em especial de corrupção.

O dolo do acusado LUIS EDUARDO CAMPOS BARBOSA DA SILVA para o
delito do artigo 1º, caput e V da Lei nº 9.613/98, em tal caso, é inferível das circunstâncias
objetivas provadas. Além de conhecer a origem criminosa dos valores, optou deliberadamente
por realizar os pagamentos a Barusco em conta titularizada por offshore no exterior e com o
prévio recebimento pautado em contrato e notas falsas.

Tal acusado participou de delito antecedente, relativo à corrupção, resultante no
pagamento e recebimento de vantagens indevidas, com plena ciência desse agir, tendo os atos
seguintes visando a ocultação de tais valores decorrentes de propina, mediante atos de lavagem
de dinheiro.

Agiu, portanto, com dolo direto.

II.2.2.2. Lavagem de dinheiro em favor de GLAUCO COLEPICOLO

Quanto a isso, apontou o MPF que os pagamentos indevidos em favor de
GLAUCO COLEPICOLO teriam sido efetuados por meio da utilização de conta mantida por
SÉRGIO BOCCALETTI no Brasil e de contas mantidas por ROGÉRIO ARAÚJO no Brasil e
no exterior. Indicou o Parquet que tais operações financeiras foram efetuadas por meio de três
camadas de lavagem de dinheiro.

Em um primeiro momento, a ALUSA teria firmado, em 12/10/2008, contrato
ideologicamente falso com a Gasbol Engenharia, controlada por SÉRGIO BOCCALETTI e
Mário Miranda. Tal contrato teria o intuito de justificar o repasse de valores, em território
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nacional a SÉRGIO BOCCALETTI, em sua conta em nome da empresa Gasbol Engenharia
Ltda. Como decorrência do contrato e - aponta o MPF - visando a permitir o repasse, de modo
dissimulado, dos valores destinados a GLAUCO COLEPICOLO, a ALUSA teria efetuado, no
período compreendido entre 07/07/2009 e 05/11/2013, a transferência de R$ 3.877.922,74, por
meio de 89 (oitenta e nove) operações bancárias para a conta da Gasbol.

Em um segundo momento, recebidos os valores da ALUSA por SÉRGIO
BOCCALETTI, este teria o utilizado o auxílio de ROGÉRIO ARAÚJO para transferir as
quantias para GLAUCO COLEPICOLO, o destinatário final. Para justificar o depósito dos
valores no Brasil, ROGÉRIO ARAÚJO teria, então, celebrado contrato fraudulento de
prestação de serviços entre a sua empresa, a Garuda LTDA., e a Gasbol Engenharia, de
SÉRGIO BOCCALETTI. Assim, BOCCALETTI, valendo-se da sua conta titularizada pela
Gasbol, no período entre 04/04/2012 e 10/01/2014, realizou 9 transferências bancárias, no total
de R$4.410.950,00, em favor das contas da Oggi Assessoria e Gestão Empresarial LTDA. e da
Avantech Serviços de Engenharia LTDA., de ROGÉRIO ARAÚJO.

Por fim, em um terceiro momento e no mesmo período, ROGÉRIO ARAÚJO
teria repassado parcela do dinheiro a GLAUCO COLEPICOLO, mediante depósito em conta-
corrente na Suíça. Para tanto, ROGÉRIO ARAÚJO teria depositado, em 19/04/2012, US$
434.783,0077, mediante a realização de 01 transferência bancária da conta titularizada pela
offshore Lurgan Enterprises Inc., por ele controlada, para a conta da Dropjack Corporation,
controlada por GLAUCO COLEPICOLO, e indicada a ROGÉRIO por Bernardo Freiburghaus.

Passo à análise das provas apresentadas nesse sentido.

Inicialmente, trato das provas relativas à contratação da Gasbol pela ALUSA com
o suposto intuito de justificar o repasse de valores, em território nacional, a SÉRGIO
BOCCALETTI.

Consta nos autos contrato de prestação de serviços celebrado entre ALUSA
Engenharia Ltda. e Gasbol Engenharia Ltda. em 12/10/2008, com o objeto "execução, pela
Contratada de serviços de Consultoria Técnica para Etapas de Aquisição de Equipamentos,
Material e Serviços, no âmbito da Obra denominada Refinaria do Nordeste - Abreu e Lima -
RNEST". Tal contrato prevê ainda, quanto ao preço, que "caso a Contratada obtenha êxito na
obtenção de negócios, terá direito ao recebimento do percentual de 0,375% (zero vírgula
trezentos e setenta e cinco por cento) do valor do contrato celebrado com a Petrobras". Além
disso, anexou o MPF o anexo I e os aditivos 1 e 2 de tal contrato (evento 02, anexo28).

Tal contrato e seus aditivos contam com a assinatura de SÉRGIO BOCCALETTI
em nome da Gasbol, sendo ele sócio e administrador de tal empresa, conforme contrato social
(evento 02, anexo26). Por sua vez, o último aditivo desse contrato entre Alusa e Gasbol foi
assinado por JOSÉ LÁZARO.
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Ademais, esse contrato ensejou, entre 07/07/2009 e 05/11/2013, 89 (oitenta e
nove) pagamentos da conta da Alusa para a conta da empresa Gasbol  totalizando uma quantia
de R$ 3.877.922,74. Nesse sentido, anexou o MPF Relatório de Informação nº 79/2018
elaborado pela Assessoria de Pesquisa e Análise da Procuradoria da República no Estado do
Paraná – ASSPA/PRPR, o qual levantou informações sobre transações realizadas nas contas
bancárias da Gasbol e da Alusa, com sigilos afastados (evento 02, anexo21 e anexo22).

 Ainda, consta nos autos Representação Para Baixa de Ofício de CNJP da Gasbol
Engenharia Eireli, da Secretaria da Receita Federal do Brasil - Processo 18088.720275/2016-81
(evento 02, anexo30).  Em tal documento resta consignado, inicialmente, ter sido constatado
pela Receita Federal que a Gasbol, a partir do período diligenciado (ano-calendário de 2010),
não possuía capacidade operacional e patrimonial para a realização de seu objeto, tendo sido
utilizada exclusivamente para emissão de documentos fiscais relacionados à operações fictícias
(evento 02, anexo30).

Ainda, em tal procedimento fiscal a Gasbol foi intimada a apresentar, entre outros
documentos, cópias dos relatórios técnicos, estudos, memoriais, planilhas, pareceres, atas de
reunião, relatórios de viagens, comprovantes de viagens efetuadas pelos prestadores e demais
documentos que se prestem a comprovar de forma cabal a efetiva prestação dos serviços.
Intimada, ainda, posteriormente, a apresentar autorizações de serviços, atas de reuniões,
relatórios, boletins de medições e/ou quaisquer outros documentos inerentes aos serviços que
teriam sido prestados. 

Vale ressaltar, nesse ponto, que, no contrato entre ALUSA e Gasbol, anexado a
estes autos (evento 02, anexo28), consta, na cláusula 5.3, como obrigação da contratada,
"Emitir relatórios mensais de execução contratual, descrevendo o andamento dos serviços e
programação de avanço".

Além de a empresa, intimada, não ter apresentado tais documentos, apontou a
autoridade fiscal que ela não apresentou nem mesmo a quantidade de horas dispendidas na
realização dos trabalhos, quando solicitada (item 16 do Termo - evento 02, anexo30).

Ademais, constatou a autoridade fiscal que a Gasbol, no período de 2012 e 2013,
repassou R$ 4.050.000,00 a outras pessoas jurídicas, sendo elas a Oggi Assessoria e Gestão
Empresarial Ltda e a Avantech Serviços de Engenharia Ltda. O objeto dos contratos firmados
com estas empresas eram os mesmos serviços que a Gasbol prestaria a seus clientes. 

Um dos contratos apontados na Representação para Baixa de Ofício de CNPJ da
Gasbol é o feito com a ALUSA no âmbito das obras da CAFOR da RNEST.

Ainda, importa ressaltar trecho da citada Representação para Baixa de Ofício de
CNPJ da Gasbol, em que apontado que, pelo contrato da Gasbol com a ALUSA, no âmbito da
Implantação da Casa de Força, a GASBOL recebeu R$ 4.004.193,32, e "o valor recebido pela
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GASBOL, em 2013, concernente a este contrato, foi de R$ 1.360.377,13, bem próximo do valor
de R$ 1.350.000,00 pago pela GASBOL à empresa de Rogério dos Santos Araújo, executivo da
ODEBRECHT" (evento 02, anexo30). 

Por fim, concluiu a autoridade fiscal que ficou comprovado que Gasbol emitiu
documentos fiscais cuja a operação foi fictícia, destacando que serviços de tal monta deveriam
produzir farta documentação acessória, que a GASBOL, apesar de intimada e reintimada, não
apresentou, alegando apenas que os serviços foram prestados “DE FORMA ORAL”. Nem a
quantidade de horas dispendidas para a realização dos trabalhos o fiscalizado conseguiu
informar e comprovar. Ademais, salientou a autoridade, quanto a Gasbol, que instada a
apresentar a relação do seu ativo imobilizado, apresentou uma relação (doc. 12/13) na qual
consta móveis no valor de R$ 19.600,00. Compulsando o contrato social (doc. 7) verifica-se
que o capital social da empresa é de R$ 67.800,00, valores totalmente inexpressivos quando
confrontados com os valores dos “serviços” de mais de R$ 23 milhões que teriam sido
prestados (evento 02, anexo30).

Além disso, anexou o MPF Termo de Verificação Fiscal da Secretaria da Receita
Federal do Brasil em face da Alumini Engenharia S.A (Alusa), no qual a Gasbol foi apontada
como sendo uma das empresas que receberam valores da ALUSA sem que houvessem sido
prestados os serviços contratados (evento 02, anexo33). Foi apontado em tal Termo que nenhum
documento que comprovasse a efetividade dos serviços promovidos pela GASBOL Consultoria
foi apresentado.

Por sua vez, ouvido a esse respeito em interrogatório nestes autos, SÉRGIO
BOCCALETTI confirmou ser controlador titular da Gasbol e afirmou que ela nunca teve
empregados. Ainda, sobre seu envolvimento no contrato da CAFOR, afirmou que sua empresa
Gasbol junto com a Lima Neto passaram a prestar assessoria ao desenvolvimento de tal contrato
pela ALUSA, a partir da assinatura. Nesse sentido (evento 157, termo_transc_dep1):

Juiz Federal:- Saiu. E consta aqui relativamente a esse caso que realmente tem relevância, a
empresa GASBOL Engenharia, o senhor é o controlador titular dessa empresa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Sim.

[...]

Juiz Federal:- E essa empresa chegou a ter empregados?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não.

[...]

Juiz Federal:- Esse processo aqui envolve basicamente esse contrato da CAFOR na RNEST que
acabou sendo ganha a licitação pela Alusa, o senhor se envolveu nesse projeto?
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Sérgio Souza Boccaletti:- Me envolvi.

Juiz Federal:- O senhor pode me narrar sinteticamente?

Sérgio Souza Boccaletti:- Depois que a Alusa foi contemplada com esse projeto, eu, a minha
empresa GASBOL Engenharia junto com a Lima Neto Engenharia do engenheiro Alceu Barroso,
nós passamos a prestar assessoria ao desenvolvimento desse contrato pela Alusa, a partir da
assinatura desse contrato.

Ainda, falando especificamente sobre os serviços que a Gasbol teria prestado para
a Alusa no âmbito do contrato firmado por elas, BOCCALETTI afirmou que participou das
aprovações de aditivos contratuais e outras atividades. Questionado, no entanto, se teria
produzido algum relatório ou algo por escrito desse serviço que prestou pra Alusa,
BOCCALETTI afirmou que não e que "era sempre feito de forma presencial e orientativa":

Juiz Federal:- Tá. A Alusa ganhou e aí que serviço que o senhor prestou?

Sérgio Souza Boccaletti:- Inicialmente quem teve uma atuação mais efetiva no auxílio da Alusa
no início do contrato foi até o engenheiro Alceu, por características pessoais e até de formação,
o Alceu tinha uma experiencia prévia, ele foi gerente de planejamento de meio ambiente da
Petrobras, gostava mais de viajar, tinha mais disponibilidade, então essa fase inicial de
implantação daqueles procedimentos iniciais de contratos da Petrobras e tudo mais, ele auxiliou
a Alusa diretamente, inclusive com idas ao campo que eu nunca fui, eu nunca visitei a obra, eu
passei a participar em um período mais avançado quando começaram a surgir as demandas de
pleitos contratuais, de modificação de serviços e tudo mais, que é a expertise que eu mais me
dediquei durante essa fase toda de prestação de serviço no mercado.

Juiz Federal:- Em que o senhor exatamente fazia?

Sérgio Souza Boccaletti:- Nós, mediante a demanda que vinha do cliente, a Alusa no caso, nós
chegávamos, analisávamos qual era o cenário de modificações de serviço ou acréscimo de
escopo ou até modificações de quantidades determinadas que existiam, então nós vimos qual
seria a filosofia mais eficaz de apresentar esse pleito para a Petrobras, então inclusive aqui...

Juiz Federal:- Ah, então é aprovar aditivo contratual, é isso?

Sérgio Souza Boccaletti:- Aditivos contratuais, exatamente. Então nós estruturamos, olha só, a
maneira que, vamos dividir as coisas em blocos mais fáceis de serem digeridos, uma coisa é uma
solicitação de acréscimo de serviço, que são as SAS, que é uma coisa muito evidente que tem
uma planilha, tem uma quantidade, tem uma modificação, então existia esse acréscimo, isso aí é
quase preto no branco não tem o que discutir, é quantificar, valorizar pelos valores unitários que
o contrato já prevê e colocar para aprovação.

Juiz Federal:- Então seu serviço se resumia a esses aditivos ou o senhor fazia alguma outra
coisa?
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Sérgio Souza Boccaletti:- Não, como eu falei ao senhor na partição de serviços, na parte mais
assim, de estrutural inicial do contrato, planejamento, qualidade, meio ambiente, segurança e
tudo mais o engenheiro Alceu auxiliou mais.

Juiz Federal:- Mas ele tinha um contrato próprio?

Sérgio Souza Boccaletti:- Ele tinha um contrato próprio, nós atuávamos com dois contratos
separados exatamente iguais, com a mesma proporção de percentual de participação e tudo
mais...

Juiz Federal:- Tá, mas não perguntando o que o Alceu fez, o que o senhor fez, o que o senhor fez,
o senhor cuidava mais do aditivo então?

Sérgio Souza Boccaletti:- Exatamente. Então aqui é um exemplo, por exemplo, de um trabalho
quase que final já de apresentação que foi feito pela Alusa, que inclusive ela até de uma certa
forma ela até mostra a nossa participação no objetivo do encaminhamento qual era “Apresentar
a Petrobras resultado da análise detalhada do contrato feita pela equipe especifica da Alusa e
por consultores destacados para esse fim com objetivo de demonstrar impactos, apresentar
modificações e tudo mais”, então isso aqui era um trabalho que obviamente a parte técnica toda
era produzida lá pelo pessoal técnico da Alusa mostrando onde houve interferência, mostrando
onde houve atraso de fornecimento de equipamentos Petrobras, onde houve modificação ou
acréscimo de serviço e nós ajudávamos nessa estruturação, aqui inclusive com mapas de
acompanhamento onde mostrava o desenvolvimento das fases, onde estavam as análises, onde já
tinha sido submetido à diretoria ou tinha sido negado e tudo mais, dando esse panorama aqui de
como era o desenrolar dessas atividades aí.

Juiz Federal:- O senhor produziu algum relatório, alguma coisa por escrito desse serviço que o
senhor prestou pra Alusa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, era sempre feito de forma presencial e orientativa.

Juiz Federal:- E-mail, o senhor mandava e-mail para eles, recebia e-mails desse serviço que o
senhor prestou, correspondência, carta?

Sérgio Souza Boccaletti:- E-mails certamente sim, eu até procurei localizar alguma coisa agora
nesse momento, mas como o senhor sabe eu saí da prisão na segunda-feira e tive aí que, eu já ao
longo do tempo pedi até para meus filhos procurarem documentação e tudo mais, mas ficam
prejudicados pela distância, mas acho que algumas coisas aqui que eu achei são bem relevantes
para mostrar substâncias do que a gente pretende aqui demonstrar a atuação da GASBOL e,
acho que em momento adequado eu...

SÉRGIO BOCCALETTI também confirmou ter recebido da ALUSA o valor
apontado na denúncia:

Juiz Federal:- Quanto que o senhor recebeu da Alusa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Foi esse valor que aparece na denúncia aí, na ordem de 3 milhões e
800, bruto.
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Ainda, BOCCALETTI afirmou que as demandas começaram a surgir pra ele no
final de 2010, mas, apesar disso, começou a receber no final de 2009, antes de efetivamente
prestar o serviço, portanto. Nesse sentido:

Ministério Público Federal:- Eu vou começar aqui as perguntas sobre o contrato também, só
algumas questões adicionais, o senhor disse que não trabalhou na fase da proposta e que no
início da prestação de serviço quem começou a prestar foi o senhor Alceu, correto?

Sérgio Souza Boccaletti:- Correto.

Ministério Público Federal:- Quando que o senhor efetivamente começou a trabalhar?

Sérgio Souza Boccaletti:- Olha, quando agora, mas vamos dizer, a meio termo do contrato, esse
contrato nós assinamos aí foi em 2008, aí o contrato efetivamente começou quase no final de
2009 e eu diria que a atuação assim mais próxima tratando de modificações, pleitos contratuais
se deu aí de final de 2010 em diante, eu diria.

Ministério Público Federal:- Foi quando o senhor começou efetivamente a trabalhar, final de
2011?

Sérgio Souza Boccaletti:- Mais assiduamente, eu diria.

[...]

Ministério Público Federal:- O senhor também só começou a receber no final de 2011?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não. Como o contrato era vinculado ao pagamento back to back, o
que a Alusa recebia do cliente dela Petrobras, a cada fatura da Alusa com a Petrobras, existia
uma fatura nossa com a Alusa correspondente àquele percentual de 0,375 da Alusa para nós.

Ministério Público Federal:- Então o senhor começou a receber antes do final de 2009?

Sérgio Souza Boccaletti:- Sim, acho que foi no final de 2009 que começou o recebimento.

Ministério Público Federal:- Então antes do senhor efetivamente prestar serviço?

Sérgio Souza Boccaletti:- Sim.

Por sua vez, ouvido como testemunha nestes autos, Alceu Lima Neto afirmou que
também atuou nesse contrato da CAFOR obtido pela Alusa, juntamente de BOCCALETTI, no
entanto, que não se recorda de relatório que tenha subscrito ou que tenha assinado como
decorrência desse trabalho e nem tem conhecimento de algum relatório a respeito dessa
consultoria que tinha sido produzido por SÉRGIO BOCCALETTI (evento 282,
termo_transc_dep1):
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Defesa:- Esse processo aqui versa a execução dos serviços relativos ao processo licitatório
relativo à casa de força – Cafor – da Rnest, a Lima Neto, que foi vencido esse processo pela
Alusa, a Lima Neto prestou serviços à Alusa posteriormente a esse processo licitatório?

Alceu Lima Neto:- Posteriormente ao processo licitatório, pela minha... Conhecimento e
capacidade em gerenciamento na área de refino, eu acabei sendo procurado pela Alusa, que era
a empresa que recentemente tinha iniciado os trabalhos na área de petróleo e ela precisava de
alguém que conhecesse mais os requisitos principais de segurança, de qualidade, nessa área de
petróleo, que só é maior no mundo do que a área nuclear, depois da área aeronáutica e a área
nuclear, e essa capacitação eu vinha de longa data construindo isso, até por diversos trabalhos
também no exterior em outras unidades de petróleo, e a Alusa me contratou para prestar esses
serviços de como melhor conduzir um contrato de construção, já que era uma área nova pra ela.

Defesa:- Sérgio Boccaletti também prestou serviços?

Alceu Lima Neto:- Sérgio Baccaletti com a sua empresa Gasbol, por ser engenheiro eletricista e
uma grande capacidade também na área de construção e montagem, inclusive em refinarias,
tendo trabalhado em refinarias e plataformas, nós dividimos essa tarefa, fizemos uma parceria,
até porque era um contrato de grande porte e localizado na área de Recife, e eu morava em Belo
Horizonte, com uma obra em Recife e com um escritório da empresa Alusa no Rio de Janeiro e
São Paulo ficou mais prático somarmos os dois conhecimentos dos dois profissionais, dos dois
engenheiros, para conduzir esse contrato.

[...]

Ministério Público Federal:- Perfeito, mas o senhor disse então que não houve nenhum outro
contratado para prestar a parte técnica, eu pergunto para o senhor, como que se materializou
essa consultoria, o senhor produziu relatórios?

Alceu Lima Neto:- Essa consultoria se materializou em trabalhos dentro da empresa, nos
escritórios da empresa, e eu pessoalmente ia às reuniões no canteiro de obras junto com o chefe
da obra da Alusa, é como se eu tivesse, vamos dizer, um empregado dentro da Alusa e prestando
um serviço lá pra vermos os resultados depois em cima de planejamento de custos desta empresa
Alusa.

Ministério Público Federal:- Perfeito. Mas, objetivamente, o senhor produziu algum documento
escrito sobre esse serviço prestado?

Alceu Lima Neto:- Nós produzimos documentos, uma análise enorme, o maior documento foi
uma análise muito grande em cima de alteração de projeto.

Ministério Público Federal:- E o senhor já forneceu esse documento em alguma fiscalização da
Receita Federal?

Alceu Lima Neto:- Esse documento é um documento de propriedade da Alusa, que nós
trabalhamos inseridos neles.

Ministério Público Federal:- Mas esse documento é assinado pelo senhor ou por executivos da
Alusa?
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Alceu Lima Neto:- Assinado por executivos da Alusa.

Ministério Público Federal:- Tem a assinatura do senhor nesse documento?

Alceu Lima Neto:- Não, tem algumas cartas e e-mails trocados de informações nesse sentido.

Ministério Público Federal:- O senhor se recorda qual é montante dessa contratação do senhor?

Alceu Lima Neto:- A minha contratação específica ao longo dos 4 anos foi na faixa de uns 10
milhões, distribuídos ao longo de 4 anos, aproximadamente 500 mil reais ao ano.

Ministério Público Federal:- Perfeito. Fora esse documento assinado pelos executivos da Alusa
e esses e-mails que o senhor disse que trocou, há algum outro documento que materializa a
consultoria que o senhor prestou?

Alceu Lima Neto:- Algumas das reuniões efetuadas sempre entre a Alusa e as nossas empresas.

Ministério Público Federal:- Certo. E em relação especificamente à prestação de serviços do
senhor Sérgio Boccaletti por meio da Gasbol, o senhor se recorda se houve algum outro, algum
funcionário que o auxiliou tecnicamente na prestação desse serviço?

Alceu Lima Neto:- A informação que eu tenho é que era nos mesmos moldes da Lima Neto e
muito trabalho feito em conjunto, dividido entre Sérgio Boccaletti e Alceu, como Alceu estava
morando em Belo Horizonte muitos dos trabalhos em determinadas épocas eram direcionados ao
Sérgio, exatamente pelo Sérgio Boccaletti ou por nós dois juntos.

Ministério Público Federal:- O senhor disse que o senhor não se recorda de nenhum relatório
que tenha subscrito ou que tenha assinado, eu pergunto ao senhor se tem conhecimento de algum
relatório a respeito dessa consultoria produzido pelo senhor Sérgio Boccaletti?

Alceu Lima Neto:- Não tenho conhecimento.

Importa ressaltar que, em que pese BOCCALETTI tenha afirmado que atuou
apenas após a Alusa ter assinado o contrato da CAFOR, consta nos autos o contrato de
prestação de serviços celebrado entre Alusa Engenharia Ltda. e Gasbol Engenharia Ltda., que é
datado de 12/10/2008 (evento 02, anexo28). O contrato que a Alusa firmou com a Petrobras,
por sua vez, se deu em 02/12/2008 (evento 02, anexo4).

Ainda, foi ouvido nesses autos a testemunha Rodrigo Silveira, o qual esclareceu
ter sido gerente de controle de custo no contrato da CAFOR pela ALUSA, sendo responsável
pelo orçamento. Esclareceu ele que conhecia a Gasbol, para a qual a ALUSA fazia pagamentos,
no entanto não conheceu SERGIO BOCCALETTI. Nesse sentido (evento 282,
termo_transc_dep3):

Juiz Federal:- Esclarecimentos do juízo aqui muito rapidamente, senhor Rodrigo, o senhor
trabalhou nessa obra da Alusa na Rnest, da Cafor lá?
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Rodrigo Silveira:- Trabalhei sim, doutor, trabalhei de 2009 até 2014, dezembro de 2014.

Juiz Federal:- E o que o senhor fazia exatamente nessa obra?

Rodrigo Silveira:- Eu quando cheguei lá eu cuidava de uma obra chamada UTG, é uma unidade
de tratamento de gás que foi a primeira que a Alusa ganhou com a Petrobrás, só que eu não
ficava lá no Espírito Santo, eu ficava na matriz, dava apoio à diretoria na matriz, e quando nós
ganhamos esse contrato grande da Cafor ele foi executado mais ou menos em 6 meses, e depois
teve um diretor nosso que chama Cimar, ele vinha do Chile, e foi designado para esse contrato e
aí ele escolheu algumas pessoas, e eu fui escolhido pra ir, eu cuidava do orçamento, era gerente
de controle e custo nesse contrato, depois foi que fui sendo promovido, aí eu cheguei a ser
gerente de planejamento da obra.

Juiz Federal:- Nesse trabalho que o senhor fez o senhor chegou a conhecer o senhor Sergio
Boccaletti

Rodrigo Silveira:- Sergio Boccaletti não.

Juiz Federal:- Uma empresa chamada Gasbol Engenharia?

Rodrigo Silveira:- Eu conheço o nome porque tinha algumas medições que nós fazíamos no
contrato dessa empresa, então eu conheço o nome, Gasbol.

Juiz Federal:- O senhor pode esclarecer melhor, medições que fazia no contrato dessa empresa?

Rodrigo Silveira:- É que, o que acontece, quando eu controlava o custo tudo tinha que ser
vinculado a uma categoria, e aí eu lembro desse nome.

Juiz Federal:- Mas a Gasbol prestava serviços nessa obra?

Rodrigo Silveira:- Prestava no Rio de Janeiro, uma consultoria, uma coisa assim.

Juiz Federal:- Mas relativamente à Casfor?

Rodrigo Silveira:- Cafor.

Juiz Federal:- Cafor.

Rodrigo Silveira:- É, Cafor, na Rnest.

Juiz Federal:- E o senhor sabe qual consultoria, que tipo de consultoria que ela prestava?

Rodrigo Silveira:- Não, doutor, eu não sei.

Juiz Federal:- O senhor alguma vez falou com essa empresa ou tratou de assuntos?

Rodrigo Silveira:- Não, não tinha contato nenhum, só realmente com as empresas que estavam
lá, de civil, tubulação, essas aí eu tinha mais contato porque estavam no dia a dia do contrato.
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Passo a analisar as provas que dizem respeito à contratação de ROGÉRIO ARÚJO
por SÉRGIO BOCCALETTI, supostamente para transferir valores para GLAUCO
COLEPICOLO.

Afirma o MPF que, transferidos os valores ilícitos pela ALUSA a SÉRGIO
BOCCALETTI, este teria se valido do auxílio de ROGÉRIO ARAÚJO para a transferência das
quantias a GLAUCO COLEPICOLO, o qual seria o destinatário final.

A esse respeito, anexou o MPF contrato de prestação de serviços entre Gasbol
Engenharia Ltda e Oggi Assessoria e Gestão Empresarial Ltda, datado de 30/06/2008 (evento
02, anexo38) e contrato de prestação de serviços entre Gasbol e Avantech Serviços de
Engenharia Ltda (a qual aponta o MPF ser a razão social antiga da Garuda Consultoria
Empresarial e Serviços Ltda), datado de 30/05/2012 (evento 02, anexo39). Ambos possuem
como objeto "serviços de assessoria em gestão empresarial e de consultoria técnica de
engenharia, para apoiar a CONTRATANTE em atividades ligadas a contratos de prestação de
serviços que a CONTRATANTE presta a clientes na área Industrial".

Ouvido em interrogatório nestes autos, ROGÉRIO ARAÚJO, colaborador,
afirmou que ambos os contratos mencionados acima foram feitos para amparar movimentações
financeiras e que não houve prestação de serviço real. Esclareceu, ainda, que a Avantech
incorporou a Oggi, sendo ambas a mesma empresa. Nesse sentido (evento 455,
termo_transc_dep2):

Juiz Federal:- A denúncia se reporta aqui a dois contratos, em que o senhor supostamente
estaria envolvido, o contrato da Gasbol com essa empresa Oggi Assessoria e Gestão Empresarial
Ltda., esse contrato está no evento 2, anexo 38. Essa empresa Oggi era do senhor?

Rogério Araújo:- Era, perfeito. Essa empresa, como é que foi feito o pagamento em reais no
Brasil, eu fiz um contrato com a Gasbol e ele me pagou aqui no Brasil, e eu paguei lá fora. Então
essa é operação...

Juiz Federal:- Esse contrato envolveu alguma prestação de serviço real?

Rogério Araújo:- Não.

Juiz Federal:- Essa empresa existia fisicamente?

Rogério Araújo:- Existia, essa empresa é uma empresa minha, que eu já estava numa fase,
assim, de querer me aposentar da Odebrecht e como era uma pessoa muito conhecida no
mercado, eu sempre estive nessa área de petróleo e gás, o que eu tinha em mente? Eu tinha umas
empresas que eu...

Juiz Federal:- Não, não precisa detalhes.

Rogério Araújo:- Exatamente. Está bom.
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Juiz Federal:- Consta aqui no contrato “O objeto do presente contrato: prestação pela
contratada (inaudível) contratando serviços de assessoria e gestão empresarial de consultoria
técnica de engenharia, atividades ligadas à contrato de prestação de serviço.” Isso aqui nada foi
feito?

Rogério Araújo:- Nada.

Juiz Federal:- É um contrato que foi feito pra amparar essas movimentação financeiras?

Rogério Araújo:- Sim, sim.

Juiz Federal:- Consta aqui no evento 2, anexo 39, um contrato entre a Gasbol e Avantech
Serviços de Engenharia Ltda. A Avantech também era do senhor?

Rogério Araújo:- É, mas a Avantech incorporou à Oggi, então era tudo a mesma empresa, só
tem... quando a pessoa pega em tempos diferentes aparece uma ou outra, mas era tudo uma
empresa só.

Juiz Federal:- “Constitui o presente contrato prestação pelo contratado de serviços de
assessoria em gestão empresarial e de consultoria técnica de engenharia.” E sse serviço foi
prestado?

Rogério Araújo:- Não.

Juiz Federal:- Era também só pra amparar a movimentação financeira?

Rogério Araújo:- Sim.

Como decorrência do contrato com a Gasbol, a Oggi teria emitido, 07 notas
fiscais, no valor total bruto de R$ 4.000.000,00, no período entre 03/04/2012 e 07/01/2014,
anexadas pelo MPF nestes autos (evento 02, anexo40). Além disso, a Avantech teria também
emitido 2 notas fiscais, em 11/09/2012 e 05/03/2013, totalizando o valor bruto de R$
700.000,00, anexadas pelo MPF em evento 02, anexo41.

 Ainda, anexou o Parquet Relatório de Informação nº 75/2018, da Assessoria de
Pesquisa e Análise – ASSPA/PRPR, no qual consta que, com base nos dados bancários
constantes do Caso Simba 001-MPF-001586-84, contas com sigilo afastado por decisão
judicial no âmbito dos autos de nº 5033907-53.2015.4.04.7000/PR, tem-se que as empresas
GARUDA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e OGGI ASSESSORIA E GESTÃO
EMPRESARIAL LTDA (pessoas jurídicas ligadas a ROGÉRIO SANTOS DE ARAÚJO) foram
beneficiárias do montante de R$ 4.410.950,00 que foi oriundo da empresa GASBOL
ENGENHARIA (evento 02, anexo23).

Aponta o Parquet, ainda, que, dessas transferências, duas ocorreram nas datas de
04/04/2012 e 17/04/2012, poucos dias antes de ROGÉRIO ARAÚJO depositar, a partir da conta
bancária em nome da Lurgan Enterprises Inc., US$ 434.783,00 na conta-corrente titularizada
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pela offshore Dropjack Corporation, mantida na Suíça e controlada por GLAUCO
COLEPICOLO, acerca do qual será tratado mais adiante.

Ademais, acerca dos valores transferidos da Gasbol para a Oggi e Avantech,
consta nos autos Representação Para Baixa de Ofício de CNJP da Gasbol Engenharia Eireli, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - Processo 18088.720275/2016-81 (evento 02,
anexo30).  Em tal documento consta que a Gasbol, no período de 2012 e 2013, repassou R$
4.050.000,00 a outras pessoas jurídicas, sendo elas a Oggi Assessoria e Gestão Empresarial
Ltda e a Avantech Serviços de Engenharia Ltda.

A esse respeito, a Gasbol teria sido intimada a esclarecer a que títulos foram
efetuados os pagamentos, apresentando os respectivos contratos e outros documentos que
demonstrem a efetividade das despesas. Verificou a autoridade-fiscal que o objeto dos contratos
firmados com estas empresas eram os mesmos serviços que a Gasbol prestaria a seus clientes.

Ainda, importa ressaltar trecho da citada Representação para Baixa de Ofício de
CNPJ da Gasbol, em que apontado que, pelo contrato da Gasbol com a Alusa, no âmbito da
Implantação da Casa de Força, a GASBOL recebeu R$ 4.004.193,32, e "o valor recebido pela
GASBOL, em 2013, concernente a este contrato, foi de R$ 1.360.377,13, bem próximo do valor
de R$ 1.350.000,00 pago pela GASBOL à empresa de Rogério dos Santos Araújo, executivo da
ODEBRECHT" (evento 02, anexo30). 

A esse respeito, SÉRGIO BOCCALETTI, ouvido nestes autos, afirmou que esses
pagamentos feitos a ROGÉRIO ARAÚJO foram uma luva de compromisso para que
ROGÉRIO fosse trabalhar com ele. Questionado sobre o porquê de os contratos entre Gasbol e
Oggi/Avantech não tratarem sobre isso, BOCCALETTI afirmou que foi um "excesso de zelo"
de ROGÉRIO, que não queria fazer nenhuma exposição de que estaria com intenção de sair de
Odebrecht. Nesse sentido (evento 457, termo_transc_dep1):

Juiz Federal:- Está certo. Consta também no objeto da acusação esses pagamentos feitos pela
GASBOL para essas empresas do senhor Rogério Araújo, o senhor pode me explicar essa
relação contratual?

Sérgio Souza Boccaletti:- É, eu conheço o Rogério Araújo há muito tempo e em um determinado
momento o Rogério sinalizou para mim que ele estava a fim de sair Odebrecht, inclusive ele até
mencionou isso aqui no depoimento dele da segunda-feira, que ele já estava com a intenção de se
aposentar e tudo mais, então eu o convidei para vir trabalhar comigo, ele é uma pessoa um tanto
voraz comercialmente, ele me colocou aí algumas condicionantes, primeiro entrou em um
processo de mostrar grandes possibilidades de desenvolvimento de mercado conjunto, tudo o
mais, com a capacidade que ele tinha comercial junto com minha capacidade técnica e tudo mais
e ele, só que para isso ele me fez uma proposta de que eu pagasse uma luva para ele, me pediu
uma luva de 5 milhões, eu fiquei um tanto reticente, mas aí eu pensei e analisando inclusive,
acenando com a possibilidade de trabalhar junto ao mercado Odebrecht que na verdade
mandava no mercado naquele momento, então eu resolvi assumir esse risco e eu paguei esse
serviço para ele.
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Juiz Federal:- E ele foi trabalhar com o senhor daí?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, não pelas razões que todos nós aí podemos constatar a
posteriori, porque ele fez, isso aí aconteceu no início de, a conversa começara em final de 2011,
início de 2012, eu assumi aí os pagamentos parcelados ao longo do meu cash flow com ele até o
objetivo dele era final de 2014, início de 2015 sair da Odebrecht, só que a partir de 2014 houve
toda essa avalanche de...

Juiz Federal:- Então o senhor começou a pagá-lo em...

Sérgio Souza Boccaletti:- 2012.

Juiz Federal:- 2012, em abril de 2012?

Sérgio Souza Boccaletti:- Isso.

Juiz Federal:- Aí o senhor terminou de pagá-lo em janeiro de 2014?

Sérgio Souza Boccaletti:- Exatamente.

Juiz Federal:- Luvas para ele trabalhar com o senhor?

Sérgio Souza Boccaletti:- Isso, não cheguei a completar os 5 milhões inclusive.

Juiz Federal:- Aí ele não foi porque ele foi preso em junho de 2015?

Sérgio Souza Boccaletti:- Isso.

Juiz Federal:- E nesse período anterior por que ele não foi?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, ele estava na Odebrecht ainda.

Juiz Federal:- Ele iria quando trabalhar com o senhor?

Sérgio Souza Boccaletti:- Como?

Juiz Federal:- Quando ele iria trabalhar com o senhor?

Sérgio Souza Boccaletti:- Quando ele saísse da Odebrecht, isso aí foi uma luva, vamos dizer,
uma luva de compromisso.

Juiz Federal:- E por que o senhor não deixou pagar essa luva quando ele fosse trabalhar com o
senhor ou mais próximo?

Sérgio Souza Boccaletti:- Porque essa foi a condição, vamos dizer, assinalou para manter um
acordo comigo.

Juiz Federal:- O senhor fez outros contratos com outras pessoas assim também?
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Sérgio Souza Boccaletti:- Não.

Juiz Federal:- Por que os contratos celebrados não falam nada disso?

Sérgio Souza Boccaletti:- Porque ele não queria fazer nenhuma exposição de que estaria com
intenção de sair de Odebrecht, isso aí foi uma solicitação que ele fez para fazer o contrato dessa
maneira, até a elaboração do contrato ele que tomou providencia de fazer.

Juiz Federal:- Mas esse contrato...

Sérgio Souza Boccaletti:- Foi até com duas empresas diferentes.

Juiz Federal:- Mas esse contrato iria ser apresentado a Odebrecht ou coisa parecida?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, foi, vamos dizer, um excesso de zelo, vamos dizer aí.

Juiz Federal:- O senhor tem também correspondência ou e-mail, alguma coisa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, nó tivemos muita tratativa aí, pessoal, telefônica, tudo mais, mas
não contatos de e-mails tratando disso, até por razões óbvias pela própria forma como ele queria
se preservar.

Juiz Federal:- Por que ele fala que esse contrato era para pagar, então, executivos da Petrobras
que o senhor pediu auxílio a ele?

Sérgio Souza Boccaletti:- Doutor Moro, eu não tenho a menor ideia.

Em que pese alegue que os pagamentos entre Gasbol e Oggi/Avantech ocorreram
por um motivo lícito - suposto pagamento de luvas -, BOCCALETTI esclareceu que as datas
dos contratos não são verdadeiras e nem os serviços objeto deles foi prestado:

Ministério Público Federal:- Obrigado Excelência. Então continuando, agora as questões são
sobre os contratos firmados com as empresas ligadas ao senhor Rogério Araújo, especificamente
os anexos 38 e 39 da denúncia. O senhor mencionou respondendo as perguntas do juízo que as
tratativas com o Rogério, segundo o senhor, para que ele trabalhasse com o senhor, começaram
em 2011?

Sérgio Souza Boccaletti:- Mais efetivamente sim.

Ministério Público Federal:- Porque esse primeiro contrato, especificamente GASBOL e Oggi
Assessoria, se o senhor quiser ver, a data dele é 30 de junho de 2008, o senhor pode explicar a
razão dessa diferença de tempo?

Sérgio Souza Boccaletti:- Isso aí foi uma atribuição realmente como esse contrato foi feito só
para dar amparo a esses pagamentos...

Ministério Público Federal:- Essa data então é falsa?
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Sérgio Souza Boccaletti:- Essa data não é verdadeira.

Ministério Público Federal:- Além disso, nesse contrato assim como o seguinte no anexo 39, no
caso com a Avantech, consta como objeto, obrigações da contratada no caso a Oggi Assessoria
contratada pela GASBOL “Prestar à contratante serviços técnicos especializados, pareceres e
estudos”, algum estudo, parecer, foi apresentado ao senhor?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, nenhum.

Ministério Público Federal:- Nessa mesma cláusula no item C consta como obrigação da
contratada “Não prestar serviços a concorrentes da contratante que possam ser entendidos como
geradores de conflito de interesse com os negócios da contratante discriminados na cláusula
primeira do presente contrato”. Considerando que o senhor Rogério Araújo era executivo da
Odebrecht, que participava também de licitações em que participavam empresas que
contratavam a GASBOL não havia conflito de interesse?

Sérgio Souza Boccaletti:- Como eu havia mencionado anteriormente doutor Júlio, esse contrato
ele na verdade foi feito até produzido pelo próprio Rogério, como uma forma de conforto para
fazer, substância aos pagamentos que foram feitos para ele.

Ministério Público Federal:- Então nada do que está aqui corresponde à verdade?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não.

Ministério Público Federal:- Esse contrato é todo falso?

Sérgio Souza Boccaletti:- Ele é falso.

Ministério Público Federal:- O com a Avantech também é falso?

Sérgio Souza Boccaletti:- É exatamente a mesma filosofia.

Ministério Público Federal:- As notas fiscais que foram emitidas então pela GASBOL em face
das empresas de Rogério Araújo todas correspondem, fazem referência a esses contratos?

Sérgio Souza Boccaletti:- A esses contratos. Ele chegava e determinava “Olha, eu quero para a
Oggi tanto, para a Avantech tanto” e eu emitia de acordo com as solicitações que ele fazia.

Ministério Público Federal:- E como nessas notas fiscais consta que houve prestação de serviço,
essa informação que houve prestação de serviço também é falsa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Sim. 

Ainda, como consignado acima, ROGÉRIO ARAÚJO, colaborador interrogado
nestes autos, questionado a esse respeito, afirmou que os contratos entre Gasbol e
Avantech/Oggi foram feitos para amparar movimentações financeiras e que não houve
prestação de serviço real. Esclareceu o colaborador que foi consultado por Bernardo
Freiburghaus, que era seu agente financeiro, se poderia fazer pagamentos no exterior contra
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recebimento em reais no Brasil. Afirmou, então, que aceitou fazer tal operação e que, para
viabiliza-la, fez contrato com a Gasbol, recebeu de BOCCALETTI no Brasil, e realizou o
pagamento lá fora, para Aluísio Teles e GLAUCO COLEPICOLO. Nesse sentido (evento 455,
termo_transc_dep2):

Rogério Araújo:- Eu estive lendo a denúncia e essa é um tipo de ação penal que eu estava lendo
que eu não tive, como das outras ações penais, eu tive envolvimento em negociações e
pagamento de vantagens indevidas. Nesta aí, na minha avaliação, foi uma operação financeira.
Como assim? Eu fui consultado pelo Bernardo Freiburghaus, que era o meu agente financeiro, se
eu poderia, se eu teria disponibilidade de fazer pagamentos no exterior contra recebimento em
reais no Brasil. E nessa consulta que ele me fez e que eu afirmei, eu coloquei, coloquei pra ele
que eu teria interesse, ele não me falou, na primeira consulta que ele me fez, ele não falou o
nome das pessoas, mas ele falou que eram pessoas que ele conhecia e eu depreendi que eram
pessoas que eventualmente fossem clientes dele. Depois eu fui saber que, quem estava com
dificuldade de colocar, fazer pagamento no exterior era o senhor Sergio Boccaletti, a quem eu
conheço há muito tempo, ele foi gerente da Petrobrás, era um gerente de extrema boa reputação
em gestão de contratos, ele sempre teve uma posição importante na Petrobrás. E eu sabia, que
quando ele se aposentou ele tratava de uma série de assuntos, consultoria, assessoria, mas eu
não tinha nenhum relacionamento de negócios com ele. Eu nunca tive nada com ele já que
envolvesse a Odebrecht, zero. E aí o Bernardo me fez essa consulta, eu soube que era ele, e
depois eu soube que as duas pessoas, pra fazer o depósito nas contas no exterior, era o Glauco
Colepicolo e o Aluísio Teles. E assim a coisa foi feita. Então eu não negociei propina, assim. Eu
não tinha nenhuma... Eu não sei a origem dos compromissos dele, as razões dos compromissos
do Boccaletti com o Glauco, com o...

Juiz Federal:- Certo, agora eu vou fazer mais perguntas para o senhor.

Rogério Araújo:- Pois não.

Juiz Federal:- A denúncia se reporta aqui a dois contratos, em que o senhor supostamente
estaria envolvido, o contrato da Gasbol com essa empresa Oggi Assessoria e Gestão Empresarial
Ltda., esse contrato está no evento 2, anexo 38. Essa empresa Oggi era do senhor?

Rogério Araújo:- Era, perfeito. Essa empresa, como é que foi feito o pagamento em reais no
Brasil, eu fiz um contrato com a Gasbol e ele me pagou aqui no Brasil, e eu paguei lá fora. Então
essa é operação...

Juiz Federal:- Esse contrato envolveu alguma prestação de serviço real?

Rogério Araújo:- Não.

Juiz Federal:- Essa empresa existia fisicamente?

Rogério Araújo:- Existia, essa empresa é uma empresa minha, que eu já estava numa fase,
assim, de querer me aposentar da Odebrecht e como era uma pessoa muito conhecida no
mercado, eu sempre estive nessa área de petróleo e gás, o que eu tinha em mente? Eu tinha umas
empresas que eu...

Juiz Federal:- Não, não precisa detalhes.
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Rogério Araújo:- Exatamente. Está bom.

Juiz Federal:- Consta aqui no contrato “O objeto do presente contrato: prestação pela
contratada (inaudível) contratando serviços de assessoria e gestão empresarial de consultoria
técnica de engenharia, atividades ligadas à contrato de prestação de serviço.” Isso aqui nada foi
feito?

Rogério Araújo:- Nada.

Juiz Federal:- É um contrato que foi feito pra amparar essas movimentação financeiras?

Rogério Araújo:- Sim, sim.

Juiz Federal:- Consta aqui no evento 2, anexo 39, um contrato entre a Gasbol e Avantech
Serviços de Engenharia Ltda. A Avantech também era do senhor?

Rogério Araújo:- É, mas a Avantech incorporou à Oggi, então era tudo a mesma empresa, só
tem... quando a pessoa pega em tempos diferentes aparece uma ou outra, mas era tudo uma
empresa só.

Juiz Federal:- “Constitui o presente contrato prestação pelo contratado de serviços de
assessoria em gestão empresarial e de consultoria técnica de engenharia.” E sse serviço foi
prestado?

Rogério Araújo:- Não.

Juiz Federal:- Era também só pra amparar a movimentação financeira?

Rogério Araújo:- Sim.

Juiz Federal:- O senhor se recorda quanto que o senhor recebeu através dessas duas empresas
do senhor da Gasbol?

Rogério Araújo:- 4 milhões e 400, 4 e 600, por aí. Eu não...

Juiz Federal:- O senhor ficou com parte desse valor?

Rogério Araújo:- Esse parte...

Juiz Federal:- A sua parte.

Rogério Araújo:- É, fiquei.

Juiz Federal:- Com que quanto o senhor ficou?

Rogério Araújo:- Quer dizer, o último real ficou e eu paguei fora em...

Juiz Federal:- Mas o senhor teve comissão?
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Rogério Araújo:- Não, eu fiz operação financeira.

Juiz Federal:- Mas o senhor não ficou com algum percentual com o senhor, um pagamento?

Rogério Araújo:- Não.

Juiz Federal:- Por que o senhor concordou em fazer, então?

Rogério Araújo:- Porque eu precisava de reais no Brasil, tinha interesse. Ele tinha interesse em
pagar a ele. Aí o Bernardo sabia e ele me propôs isso.

Juiz Federal:- E o senhor repassou o equivalente a esses quatro milhões lá no exterior em
dólares?

Rogério Araújo:- Isso, na época 1 milhão e pouco, está no meu anexo. Que eu na época estimei 1
milhão e 600, 1 milhão e 700, está no meu anexo.

Juiz Federal:- Certo. E o senhor mencionou que o senhor soube depois que era o Sergio
Boccaletti?

Rogério Araújo:- Não, eu soube... Desculpe, quando ele fez a consulta ele me falou,
imediatamente na sequência eu soube.

Juiz Federal:- O senhor teve contato pessoal com o senhor Sergio Boccaletti?

Rogério Araújo:- Tive, tive contato com ele.

Juiz Federal:- Naquela época?

Rogério Araújo:- Naquela época foi porque eu emiti...

Juiz Federal:- Não, pra fazer esse negócio, esses contratos de assessoria.

Rogério Araújo:- Tive, tive.

Juiz Federal:- E o que o senhor conversou com ele, o quê que era a conversa?

Rogério Araújo:- Não, a conversa é que ele precisava dos... Ele ratificou a posição do Bernardo
e nós seguimos nessa linha.

Juiz Federal:- E ele falou ao senhor na ocasião que ele precisava disso pra pagar o pessoal da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Eu nem me lembro se eu comentei isso com ele, mas quem me falou isso, com
certeza, foi o Bernardo, foi daí que surgiu toda a história, e o Bernardo fazia as operações pra
mim.
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Juiz Federal:- Mas o Bernardo falou ao senhor que essa operação era pra pagar executivos da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Falou.

Juiz Federal:- E identificou as pessoas?

Rogério Araújo:- Identificou porque ele que mandou o dinheiro para o Aluísio e para o... Até
duas contas que eu identifiquei, ele mandou para o Aluísio e mandou para o Glauco. Outras
contas eu não consegui identificar.

Importa ressaltar que, quando ouvido em sede policial, SÉRGIO BOCCALETTI
afirmou que os valores que pagou a ROGÉRIO ARAÚJO, ora objeto de análise, eram em troca
de informações. Nesse sentido (evento 02, anexo31):

MPF: Tá. Mas então eu vou voltar pro Rogério, desculpe. Então ele era uma pessoa informada
no mercado?

DEPOENTE: Ele era uma pessoa informada.

MPF: E qual era o relacionamento do senhor com ele?

DEPOENTE: Era extrair essas informações que me ajudavam nessa outra ponte comas
empresas.

MPF: Mas como que as informações que ele te dava ajudava nas outras empresas?

DEPOENTE: Tipo: “ó, nessa concorrência aí quem tá interessado são esse, esse e esse;então
fulano tá competitivo, esse aqui não tá”. Então essas informações pra mim eram muito valiosas.
E ele me exigiu um pagamento grande por essas informações...

MPF: O senhor passou então dinheiro para o senhor Rogério Araújo?

DEPOENTE: Paguei. Como tá ... a GASBOL passou pras empresas dele né.

MPF: Uhum. Transferiu recursos para Rogério Araújo. Por meio da GASBOL?

DEPOENTE: Por meio da GASBOL.

MPF: De quando até quando?

DEPOENTE: 2012 a 2013, se não me engano.

MPF: Quanto no total?

DEPOENTE: Cerca de 4 (quatro) milhões.

MPF: 4 milhões de dólares ou de reais?
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DEPOENTE: Reais.

MPF: O senhor pagou aqui no Brasil?

DEPOENTE: Aqui no Brasil, mediante faturamento das empresas dele contra asminhas.

MPF: E esses faturamentos eram prestações de serviço real ou eram só uma forma deo senhor
transferir esses recursos?

DEPOENTE: Bem, o serviço real que ele me prestou eram essas informações.

MPF: Constava isso na nota fiscal? No contrato?

DEPOENTE: Constava que era serviços prestados

MPF: Qual serviço prestado?

DEPOENTE: Serviço de consultoria técnico-comercial.

[...]

MPF: Deixa eu só voltar aqui pra esses recursos que o senhor mencionou que transferiu para o
senhor Rogério Araújo. O senhor firmou contrato com ele?

DEPOENTE: Firmei contrato.

MPF: E emitiu nota fiscal?

DEPOENTE: Emiti nota fiscal.

MPF: Recebeu essa consultoria só de forma oral?

DEPOENTE: Oral.

MPF: Apenas oral?

DEPOENTE: Apenas oral. Aí depois ele inventou outra história.

MPF: Qual que foi a história que ele inventou?

DEPOENTE: Ele inventou a história que eu tinha passado esses recursos pra ele, praele
transferir pra outras pessoas no exterior.

MPF: O nome dessas pessoas?

DEPOENTE: Aluísio e Glauco. Duas pessoas que ele sabia que eu tinha relacionamento pessoal
e, por coincidência, ele tinha negócios com elas.
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MPF: Então o senhor diz que o que ele disse não é verdade?

DEPOENTE: Não é verdade.

Ouvido nestes autos, como visto, o acusado apresentou uma outra versão dos
fatos, afirmando que seria um pagamento a título de luvas. Questionado sobre a contradição,
afirmou que não achou que "era o momento adequado para abrir essa questão", mesmo
considerando que ROGÉRIO já não trabalhava mais na Odebrecht (evento 457,
termo_transc_dep1):

Juiz Federal:- Aproveitando aqui enquanto o Ministério Público vê, o juízo tem mais uma
pergunta, eu poderia fazer ao final, mas vou fazer agora. O senhor foi ouvido no inquérito pelo
Ministério Público Federal sobre esses pagamentos que o senhor fez ao senhor Rogério Araújo, o
senhor deu uma explicação diferente, o senhor falou que o senhor pagava por informações
privilegiadas do mercado, o senhor pode me explicar por que o senhor não falou desse negócio
de luvas lá?

Sérgio Souza Boccaletti:- Porque naquele momento eu não achei que era o momento adequado
de abrir essa questão.

Juiz Federal:- Por que, ele iria perder o emprego na Odebrecht?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, ele já tinha perdido.

Juiz Federal:- Já tinha. Não sabe por quê?

Sérgio Souza Boccaletti:- Na verdade, isso até de uma certa forma ocorreu, desse
relacionamento, por exemplo, para saber quem estava interessado em uma determinada
concorrência, quem estava ali participando ou não, muitas dessas informações às vezes eu colhia
com o próprio Rogério, mas não efetivamente nesse compromisso de pagamento como eu
mencionei.

Juiz Federal:- Eu só não entendi muito bem porque o senhor não falou isso na fase lá do
inquérito nessa oitiva.

Sérgio Souza Boccaletti:- Realmente eu não achei apropriado no momento abrir essa questão. 

Por fim, importa destacar que tais provas estão em congruência com as
declarações prestadas por ROGÉRIO ARAÚJO em seu Termo de Colaboração, em que afirmou
que SÉRGIO BOCCALETTI tinha um compromisso de fazer um pagamento para GLAUCO, e
ROGÉRIO o fez, recebendo, em contrapartida, os valores no Brasil, por meio de contratos
fictícios. Nesse sentido (evento 42, anexo2):

MPF: Então, primeira coisa, fala desses dois fatos aqui... é... transferências da sua conta para
Glauco Colepicolo no valor total de 1 (um) milhão...

DEPOENTE: Isso.
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MPF: E para Aluísio Teles de 600 (seiscentos) mil por ordem e orientação de Sérgio Souza
Bocatelli?

DEPOENTE: Boccaletti.

MPF: Boccaletti. Do que se trata esse dinheiro? A troco de que? Por que está pagando essas
duas pessoas? O que que esse Sérgio Boccaletti tem a ver com isso?

DEPOENTE: Não, o Boccaletti...o Bernardo me contatou...

MPF: Bernardo Fritz...

DEPOENTE: Freiburghaus.

MPF: Tá.

DEPOENTE: Perguntando se eu tinha interesse em ter reais aqui no Brasil e eu disse que tinha,
então ele... não entrou em detalhes e conversou com o Boccaletti, que também é.. 

MPF: O senhor conhecia esse Boccaletti?

DEPOENTE: Conheci. Ele é ex-funcionário da PETROBRAS há mais de... ele tá fora da
PETROBRAS há uns 15 anos.

MPF: Tá como consultoria privada?

DEPOENTE: Consultoria privada e ele tinha um compromisso de fazer um pagamento pro
Glauco e pro Aluísio, de 1 (um) milhão e 600 (seiscentos) mil, e eu autorizei o Bernardo... eu não
sabia que era pra essas duas pessoas, o Bernardo me falou que era com... tinha um cliente, dois
clientes que queriam receber...

MPF: Ah, no começo o Bernardo não abriu quem eram os beneficiários?

DEPOENTE: Ele falou que tinha um cliente que... tinha que fazer dois pagamentos no exterior e
eu falei: “ah, então tá e eu recebo...”

MPF: No Brasil.

DEPOENTE: É, no Brasil.

MPF: Um forma de você internalizar dinheiro no Brasil.

DEPOENTE: Isso. Fui eu que fiz essa operação, depois ele me falou, quando eu ti...pessoalmente
quem era, eu até fiquei chateado porque nunca cruzei dinheiro de conta minha com agente
público privado, agente público... e eu tô me permitindo aqui a fazer consultar aqui porque é... 

MPF: Mas o senhor sabe que o que estava fazendo era ilícito?
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DEPOENTE: Sei, que pra receber esse valor no Brasil eu celebrei contrato de prestação de
serviços da minha empresa GARUDA, uma empresa de prestação de serviços, com a empresa
GASBOL, que é empresa de propriedade do Boccaletti, e com isso a empresa emitiu fatura na
ordem de 3 (três) milhões e 97 (noventa e sete) mil reais.

MPF: Então, 1 (um) milhão e 600 (seiscentos) mil dólares viraram 3 (três) milhões e 97(noventa
e sete) mil reais?

DEPOENTE: É, isso.

MPF: E esses serviços nunca foram prestados?

DEPOENTE: Não.

MPF: Fictícios?

DEPOENTE: É.

Passo a analisar as provas que dizem respeito ao repasse, por parte de ROGÉRIO
ARAUJO, de valores a GLAUCO COLEPICOLO no exterior.

Alega o MPF que, objetivando o efetivo pagamento dos valores prometidos pela
Alusa a GLAUCO - funcionário da Petrobras -, ROGÉRIO ARAÚJO teria, atendendo a uma
solicitação de SÉRGIO BOCCALETTI, depositado, na data de 19/04/2012, US$ 434.783,00,
mediante a realização de 01 transferência bancária da conta titularizada pela offshore Lurgan
Enterprises Inc., por ele controlada, para a conta da Dropjack Corporation, controlada por
GLAUCO COLEPICOLO, e indicada a ROGÉRIO por Bernardo Freiburghaus.

A esse respeito, consta nos autos Relatório de Informação nº 75/2018,
da Assessoria de Pesquisa e Análise – ASSPA/PRPR (evento 02, anexo23), no qual resta
consignado que nos extratos bancários da conta internacional DROPJACK CORPORATION
(beneficiário: GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI), documentação bancária recebida por meio
da Cooperação Jurídica em Matéria Penal Suíça/Brasil – Caso Operação Lava Jato (Ofício
7671/2017/CGRA-DRCI-SNJ-MJ de 28 de setembro de 2017), tem-se que, na data de
19/04/2012, a referida conta bancária foi beneficiária do importe de USD 434.783,00
(quatrocentos e trinta e quatro mil, setecentos e oitenta e três dólares) que foi oriundo da
LURGAN ENTERPRISES (conta provavelmente relacionada a ROGÉRIO SANTOS DE
ARAÚJO).

Ainda, acerca dessa transferência, consta no mesmo Relatório que é digno de
registro que, dias antes da ocorrência do repasse dovalor de USD 434.783,00 da LURGAN
ENTERPRISES para a conta DROPJACK CORPORATION (vide Quadro 4), a empresa
GARUDA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA foi beneficiária dos importes de R$
750.800,00 e de R$ 563.100,00 oriundos da GASBOL ENGENHARIA.
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Ademais, anexou o MPF documentos de abertura da conta Dropjack Corporation,
nos quais consta GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI como beneficiário e consta que a
recomendação do cliente foi realizada por Bernardo Fraiburghaus (evento 02, anexo 47, fl. 14 e
69).

Ainda, GLAUCO COLEPICOLO, em interrogatório nestes autos, confirmou que
é titular da conta Dropjack, a qual foi aberta por intermédio de Bernardo Freiburghaus e que
este fazia controle de entrada e saída (evento 455, termo_transc_dep3):

Juiz Federal:- Consta aqui no processo a referência a uma transação, que o senhor deve ter
visto, um depósito de cerca de 435 mil dólares, em 19/04/2012, na conta em nome da offshore
Dropjack Corporation. Dropjack Corporation é uma conta do senhor?

Glauco Colepicolo:- Correto.

[...]

Juiz Federal:- O senhor Bernardo Freiburghaus o senhor conhece?

Glauco Colepicolo:- Conheço.

Juiz Federal:- Essas contas foram abertas por intermédio dele?

Glauco Colepicolo:- Pelo Bernardo?

Juiz Federal:- Isso.

[...]

Ministério Público Federal:- Certo. O senhor diz então que teve conhecimento posteriormente. À
época, quem fazia essa gestão das contas, era o senhor ou era o senhor Benardo Freiburghaus?

Glauco Colepicolo:- Não, o que você chama gestão da conta?

Ministério Público Federal:- Quem controlava os recebimentos e as saídas das contas?

Glauco Colepicolo:- O Bernardo. O Bernardo, o Rogério, não tem saída na conta, então as
entradas que foram lá feitas foram o Bernardo que...

Ministério Público Federal:- Que fez a gestão.

Glauco Colepicolo:- Que fez a gestão. Agora, pra mim, foi decorrente desse assunto desse
grande volume que a Odebrecht disse que tinha pago pra minha conta e que são esses valores
que eu apresentei pra vocês. 
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Além disso, o MPF anexou documentação bancária fornecida por GLAUCO
perante a autoridade policial, no qual consta registro da transferência efetuada para sua conta
pela conta da Lurgan Enterprises Inc, de titularidade de ROGÉRIO ARAÚJO. Tal
documentação consta no evento 02, anexo50, com destaque para o crédito apontado na fl. 92.

Acerca dessa transação entre Lurgan e Dropjack, GLAUCO COLEPICOLO
afirma que foi em decorrência de valores indevidos recebidos da Odebrecht por intermédio de
ROGÉRIO ARAÚJO e não da Alusa (evento 455, termo_transc_dep3):

Juiz Federal:- Consta aqui no processo a referência a uma transação, que o senhor deve ter
visto, um depósito de cerca de 435 mil dólares, em 19/04/2012, na conta em nome da offshore
Dropjack Corporation. Dropjack Corporation é uma conta do senhor?

Glauco Colepicolo:- Correto.

Juiz Federal:- Onde o senhor mantinha essa conta?

Glauco Colepicolo:- Essa conta é no Banco Pictet, na Suíça.

Juiz Federal:- Essa transação específica o senhor sabe me identificar o motivo dela?

Glauco Colepicolo:- Não sei. Essa é daquelas transações que eu tive a oportunidade de falar
para o senhor aqui na vez... no depoimento passado que eu tive. Eu tive um montante recebido da
Odebrecht, que eu não posso nem caracterizar de qual contrato que foi, e que pra mim era
Odebrecht/Rogério Araújo. Essa conta é uma conta do Rogério Araújo. E eu identifiquei também
uma outra conta que tem também depósito, na faixa de 195 mil, onde agora eu não sei se o
beneficiário é o Rogério, mas é um valor da conta Brocklet... acho que é Brocklet, de 195 mil
dólares. Os depósitos direto da conta, digamos, administrada por Rogério, que pra mim fazia
parte daqueles valores todos que a Odebrecht disse que me pagou. A Odebrecht disse que pagou
20 milhões de dólares, na minha conta tem 7 milhões de dólares. Então pra mim isso estava tudo
dentro desse bojo.

[...]

Juiz Federal:- Então esse depósito o senhor afirma que seria um acerto de corrupção
relacionado a contratos da Odebrecht?

Glauco Colepicolo:- Aos contratos mantidos lá entre a Odebrecht e Rogério nessas transações,
junto do Bernardo. Como eu disse no depoimento passado, doutor, eu não gerenciei essas contas
no dia a dia, eu não via os depósitos, não via como foi que isso... não controlava nem entrada.
Saída, como eu já disse, não teve nenhuma saída. Então, como não tinha saída, eu também não
controlava essas entradas. Então isso foi acontecendo e chegou nesse montante.

[...]

Defesa de Glauco Colepicolo:- Perfeito. Só se Vossa Excelência entender pertinente, que ele
esclarecesse quais os contratos da Odebrecht que ele recebeu propina, são só três.
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Juiz Federal:- Pode responder.

Glauco Colepicolo:- Seguindo aí a ordem aí que a Odebrecht... que a própria Odebrecht falou,
os valores de propina recebidos da Odebrecht estão vinculados aos contratos da GASVAP da
REVAP, da RNEST e do POI-PET, da petroquímica Suape, que é o que está falando aqui que são
todos esses valores aqui.

Defesa de Glauco Colepicolo:- Perfeito. E foi de quando a quando esses pagamentos?

Glauco Colepicolo:- Isso aqui é de 2008 a 2012.

ROGÉRIO ARAÚJO, por sua vez, afirma que esse valor enviado da Lurgan para
a Dropjack foi uma operação financeira, em que ele realizou a transferência no exterior para
GLAUCO em troca do recebimento dos valores no Brasil, pagos por BOCCALETTI. Nesse
sentido (evento 455, termo_transc_dep2):

[...]

Juiz Federal:- Por que o senhor concordou em fazer, então?

Rogério Araújo:- Porque eu precisava de reais no Brasil, tinha interesse. Ele tinha interesse em
pagar a ele. Aí o Bernardo sabia e ele me propôs isso.

Juiz Federal:- E o senhor repassou o equivalente a esses quatro milhões lá no exterior em
dólares?

Rogério Araújo:- Isso, na época 1 milhão e pouco, está no meu anexo. Que eu na época estimei 1
milhão e 600, 1 milhão e 700, está no meu anexo.

Juiz Federal:- Certo. E o senhor mencionou que o senhor soube depois que era o Sergio
Boccaletti?

Rogério Araújo:- Não, eu soube... Desculpe, quando ele fez a consulta ele me falou,
imediatamente na sequência eu soube.

Juiz Federal:- O senhor teve contato pessoal com o senhor Sergio Boccaletti?

Rogério Araújo:- Tive, tive contato com ele.

Juiz Federal:- Naquela época?

Rogério Araújo:- Naquela época foi porque eu emiti...

Juiz Federal:- Não, pra fazer esse negócio, esses contratos de assessoria.

Rogério Araújo:- Tive, tive.

Juiz Federal:- E o que o senhor conversou com ele, o quê que era a conversa?
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Rogério Araújo:- Não, a conversa é que ele precisava dos... Ele ratificou a posição do Bernardo
e nós seguimos nessa linha.

Juiz Federal:- E ele falou ao senhor na ocasião que ele precisava disso pra pagar o pessoal da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Eu nem me lembro se eu comentei isso com ele, mas quem me falou isso, com
certeza, foi o Bernardo, foi daí que surgiu toda a história, e o Bernardo fazia as operações pra
mim.

Juiz Federal:- Mas o Bernardo falou ao senhor que essa operação era pra pagar executivos da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Falou.

Juiz Federal:- E identificou as pessoas?

Rogério Araújo:- Identificou porque ele que mandou o dinheiro para o Aluísio e para o... Até
duas contas que eu identifiquei, ele mandou para o Aluísio e mandou para o Glauco. Outras
contas eu não consegui identificar.

Juiz Federal:- Certo. Consta aqui na denúncia também uma referência a uma conta chamada
Lurgan Entreprise.

Rogério Araújo:- Isso, foi uma das contas minhas que mandou os 400 e pouco mil dólares para a
conta Dropjack do Glauco.

Juiz Federal:- Esse valor era então...

Rogério Araújo:- Uma parte.

Juiz Federal:- Uma parte. E o restante, o senhor não se recorda?

Rogério Araújo:- O restante eu não estou recordando aqui como é que saiu, eu não ... já tentei
me lembrar, mas não consegui.

Considerando que havia acertos de corrupção da Odebrecht com GLAUCO,
operacionalizados por ROGÉRIO, foi este especificamente questionado se essa quantia que ele
depositou para GLAUCO no presente caso não poderia ser proveniente de tais acertos (e,
consequentemente, não da ALUSA). ROGÉRIO afirmou que não e disse que em nenhum caso
em que operacionalizou pagamentos da Odebrecth para GLAUCO o fez por meio de sua
própria conta. Esclareceu o colaborador que em todos os pagamentos da Odebrecht que ele
acertou para GLAUCO o Bernardo dava a conta e a operação era feita através do departamento
de operações estruturadas (da Odebrecht), sendo esse da Lurgan o único que pagou direto na
conta de GLAUCO:
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Juiz Federal:- E essa transação financeira por acaso não é uma transação financeira de acerto
de corrupção da Odebrecht?

Rogério Araújo:- Não, a Odebrecht não tem nada com isso. Eu garanto ao senhor, nada.
Inclusive ninguém sabia disso até essa denúncia, até meus anexos, que no meu anexo eu
coloquei.

Juiz Federal:- A Odebrecht pagou também, em outros contratos, acerto de corrupção com o
senhor Glauco?

Rogério Araújo:- Pagou através do departamento de operações estruturadas, para a RNEST,
para PET-POI, pra REVAP.

Juiz Federal:- Nos casos envolvendo acerto de corrupção da Odebrecht, em algum daqueles
casos o senhor utilizou a sua conta para a conta do Glauco?

Rogério Araújo:- Não, não, senhor.

Juiz Federal:- Esse aqui o pessoal da Odebrecht sabia que o senhor tinha feito?

Rogério Araújo:- Não, soube quando eu fiz o anexo. Isso foi uma atitude minha isolada como
pessoa física.

Juiz Federal:- O senhor se recorda quanto o senhor passou no total ao senhor Glauco e quanto o
senhor passou ao senhor Aluísio?

Rogério Araújo:- Não, eu estimei na época com os meus anexos, em torno de 1 milhão para o
Glauco e 600 mil para o Aluísio. Na época era 2 e pouco o câmbio, aí dava uns 4 milhões, mas
eu não consegui identificar as contas todas.

Juiz Federal:- E nessas transferências que o senhor fez foi tudo lá fora?

Rogério Araújo:- Tudo lá fora.

Juiz Federal:- Ou o senhor chegou a fazer alguma transferência em real, em espécie?

Rogério Araújo:- Não, tudo lá fora.

Juiz Federal:- Tudo lá fora?

Rogério Araújo:- Sim.

[...]

Juiz Federal:- Alguma vez a Odebrecht utilizou o senhor Sergio Boccaletti para pagar vantagens
indevidas?

Rogério Araújo:- Não. Não, senhor.
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Juiz Federal:- E como é que o senhor conseguiu identificar essa transação específica de 435 mil
dólares, para Dropjack, como sendo essa transação para o Glauco Colepicolo, como é que o
senhor conseguiu na sua colaboração fazer essa identificação? O senhor mencionou que o
senhor não conseguiu identificar as outras, essa em particular o que levou o senhor a
identificar?

Rogério Araújo:- Foi o seguinte, porque eu não fiz pagamento para o Glauco e nem para o
Aluísio, então essa aí eu identifiquei porque saiu da minha conta.

Juiz Federal:- Mas o senhor sabia que a Dropjack era do Glauco?

Rogério Araújo:- Eu sabia que era conta dele.

Juiz Federal:- Por que o senhor sabia?

Rogério Araújo:- Eu sabia porque das outras denúncias, enfim, e quando nós fizemos depósitos
na conta dele para os outros casos, que eu já citei, aparecia a Dropjack e a Kalvaz, as duas
contas. Eu sabia porque o Bernardo me passava as informações.

Juiz Federal:- E esse serviço de intermediação financeira o senhor chegou a prestar esse serviço
para alguma outra pessoa também?

Rogério Araújo:- Não.

Juiz Federal:- Só nesse caso?

Rogério Araújo:- Só nesse caso, só nesse caso.

[...]

Defesa de Glauco Colepicolo:- E nesse universo aí de mais de 20 pagamentos o senhor tem
condição de afirmar categoricamente que esse pagamento dos 436 mil foge a essa regra?

Rogério Araújo:- Foge a essa regra pelo seguinte, porque todos os pagamentos, o Bernardo
dava a conta e eu entregava lá no departamento, no financeiro nosso, que fazia a operação
através do departamento de operações estruturadas. Esse foi o único... esse é o caso, eu só tive
um caso que eu paguei direto na conta dele, esse saiu da minha conta, a Lurgan é uma offshore
minha, eu sou o BO da offshore.

Por sua vez, quando GLAUCO afirmou que o valor recebido de ROGÉRIO no
presente caso seria da Odebrecth, em seu interrogatório, a ele foi apontado essa divergência
entre a forma como a Odebrecht comumente realizava os pagamentos e a do presente caso.
GLAUCO, então, atribuiu a situação a um erro de ROGÉRIO. Nesse sentido (evento 455,
termo_transc_dep3): 

Juiz Federal:- A Odebrecht nesses casos, senhor Glauco, efetuou pagamento pelas contas que
ela controlava no exterior. Embora tivesse envolvimento com o senhor Rogério eles usavam umas
contas em nome principalmente de um beneficiário, que era o senhor Olívio Rodrigues. O senhor
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tem ideia porque nesse caso, aqui nesse processo, o senhor Rogério utilizaria uma conta dele
mesmo?

Glauco Colepicolo:- Eu não sei, eu até atribuo que pode ser algum erro dele lá.

Além disso, anexou o MPF o Relatório n° 175/2018 da Assessoria de Pesquisa e
Análise – ASSPA/PRPR (evento 443, anexo4), o qual tratou de registros de contatos telefônicos
entre terminais de pessoas relacionadas à presente ação penal. Cabe destaque o trecho do
relatório que pontua: apurou-se o quantitativo de 674 registros de contatos ou tentativas de
contatos por meio de chamada de voz e 490 registros de mensagens de texto, entre os terminais
relacionados aos pesquisados ROGERIO SANTOS DE ARAUJO ou da empresa
CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A. e SERGIO SOUZA BOCCALETTI e
terminais em titularidade de GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI ou da empresa PETROLEO
BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), no período de 16/11/2010 a 19/6/2017, sendo que o maior
número de registros ocorreu nos anos de 2011 e 2012, conforme resumo no Quadro 3 e
demonstrativo analítico no Apêndice 1. 

Ainda, apurou-se o quantitativo de 12 registros de contatos ou tentativas de
contatos por meio de chamada de voz e 5 registros de mensagens de texto, entre os terminais
relacionados ao pesquisado BERNARDO SCHILLER FREIBURGHAUS e terminais
relacionados ao pesquisado SERGIO SOUZA BOCCALETTI, no período de 4/3/2013 a
17/1/2014, conforme resumo no Quadro 4 e demonstrativo analítico no Apêndice 1.

Por fim, cabe destaque que, em tal Relatório apurou-se o quantitativo de 27
registros de contatos ou tentativas de contatos por meio de chamada de voz e 97 registros de
mensagens de texto, entre os terminais relacionados ao pesquisado ROGERIO SANTOS DE
ARAUJO ou da empresa CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A. e terminais
relacionados ao pesquisado SERGIO SOUZA BOCCALETTI, no período de 27/10/2011 a
28/11/2014, conforme resumo no Quadro 5 e demonstrativo analítico no Apêndice 1.

Importa ressaltar, por fim, que GLAUCO COLEPICOLO foi condenado neste
Juízo, na ação penal 50174097120184047000: a) pelo crime de corrupção passiva, por duas
vezes (contratos obtidos pela Construtora Norberto Odebrecht com as empresas subsidiárias
integrais da Petrobras, Companhia Petroquímica de Pernambuco - Petroquímica Suape e a
Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE, pelo recebimento de vantagem indevida
em razão de seu cargo como Diretor de Novos Negócios da Petroquisa (art. 317 do CP); e b)
pelo crime de lavagem de dinheiro, por cinco vezes, consistente no recebimento, com ocultação
e dissimulação, de recursos criminosos provenientes dos contratos da subsidiárias integrais da
Petrobrás em contas secretas no exterior. 

Na sentença de tal ação penal (50174097120184047000, evento 417), restou
reconhecido que os pagamentos das vantagens indevidas aos executivos teriam ocorrido por
meio do Setor de Operações Estruturadas mediante depósitos em contas mantidas no exterior,
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em nome de offshores e controladas por Olívio Rodrigues, por ordem dos executivos ligados ao
Grupo Odebrecht Rogério Araújo, Márcio Faria e Cesar Rocha.

As contas mantidas em nome das offshores Innovation Research Engineering and
Development LTD, Klienfeld Services LTD, Select Engineering Consulting and Services,
Magna International Corp e Trident Inter Trading LTD tinham como beneficiário econômico o
denunciado Olívio Rodrigues, sendo elas utilizadas para o pagamento de vantagens indevidas.

Márcio Faria da Silva e Rogério Santos de Araújo seriam os executivos da
Construtora Odebrecht envolvidos no acerto de corrupção e pagamento de propinas. Cesar
Ramos Rocha atuava no setor financeiro da Odebrecht e operacionalizou o pagamento de
propinas. Olívio Rodrigues Junior operava contas em nome de offshore no exterior e que foram
utilizadas para repasse de propina aos agentes da Petrobrás.  

Especificamente quanto aos pagamentos realizados a GLAUCO COLEPICOLO,
consta na sentença (autos 50174097120184047000, evento 417):

Os pagamentos de vantagens indevidas efetuados em favor de Glauco Colepicolo
Legatti ocorreram por intermédio de contas mantidas em nome da offshore Palmview
Management CO, no ANZ Bank, em Hong Kong.

Glauco Colepicolo Legatti era identificado pelo codinome "Kejo" no Setor de Operações
Estruturadas da Odebrecht, como afirmam os executivos do Grupo Odebrecht.

Esses pagamentos estariam relacionados exclusivamente ao projetos do Complexo Petroquímico
de Suape, com a identificação referida "PTA/POY". Mas haveria outros pagamentos muito
superiores e a ele relacionados a outros projetos, como "GASVAP" e "RNEST", inclusive com as
ordens de depósitos efetuados nas contas no exterior. (evento 1, anexo75).

Consistiram em cinco transferências, realizadas entre 22/09/2011 a 14/12/2011, as quais
totalizaram R$ 2.000.000,00, assim sintetizadas:

Em mensagem eletrônica datada de 22/09/2011, encaminhada por Cesar Ramos Rocha à Angela
Palmeira, há expressa vinculação entre o codinome "Kejo", atribuído a Glauco Colepicolo
Legatti, e a conta em nome da Palmview Management. Na referida data, houve um depósito de
R$ 400.000,00 da Klienfeld em favor da Palmview, conforme tabela acima colacionada (fl. 8,
anexo63, evento 1).
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  Os pagamentos restaram comprovados tanto pelos extratos bancários (evento 1, anexo19),
quanto pelas tabelas da Odebrecht e também por mensagens eletrônicas, a exemplo da acima
mencionada.

Glauco Colepicolo Legatti alegou em seu interrogatório que apesar de haver recebido cerca de
USD 7 milhões do Grupo Odebrecht, não saberia precisar se os pagamentos tiveram ou não
relação com os projetos PTA e POY-PET.

Ocorre que isso se deve ao fato de, conforme por ele próprio admitido, não ser ele o controlador
de suas contas, somente utilizando o dinheiro via cartão de débito.

Glauco Colepicolo Legatti utilizava-se dos serviços do operador financeiro Bernardo
Freiburghaus para receber as vantagens indevidas ordenadas pelo Grupo Odebrecht. 

Inclusive, há provas de que Bernardo Freiburghaus auxiliava Glauco Colepicolo Legatti na
abertura e no gerenciamento de outras contas no exterior, a exemplo da conta MoetChandon e
Dropjack Corporation.

Consta dos documentos relativos à conta Dropjack Corporation a informação de que Glauco
Colepicolo Legatti seria o seu beneficiário econômico (fl. 14, anexo77, evento 1), com cópia de
seus documentos. Bernardo Freiburghaus aparece em alguns e-mails ordenando movimentações
expressivas (USD 200.000,00) na referida conta (fls. 23/26, anexo78, evento 1), o que comprova
que ele seria responsável por sua administração. 

Diante disso, entendo que não existe confusão entre o pagamento realizado nos
presentes autos, perpetrado por ROGÉRIO ARAÚJO da conta da Lurgan Enterprises para a
conta Dropjack de GLAUCO, com aqueles realizados pela Odebrecht e analisados nos
autos 50174097120184047000. 

Inicialmente, porque, como dito, os pagamentos realizados pela Odebrecht já
objeto de reconhecimento por este juízo o foram por meio do Setor de Operações Estruturadas
da empresa, mediante depósitos em contas mantidas no exterior, em nome de offshores e
controladas por Olívio Rodrigues (Innovation Research Engineering and Development LTD,
Klienfeld Services LTD, Select Engineering Consulting and Services, Magna International Corp
e Trident Inter Trading LTD). Como visto, trata-se de procedimento diferente do adotado nos
presentes autos, no qual ROGÉRIO ARAÚJO utilizou conta de sua titularidade (em nome da
offshore Lurgan Enterprises) para realizar a transferência de valores. Inclusive, ouvido nestes
autos, ROGÉRIO afirmou que, nos casos envolvendo acerto de corrupção da Odebrecht, nunca
utilizou a sua conta para transferir para a conta do GLAUCO (evento 455, termo_transc_dep2),
como visto.

Ainda, o pagamento realizado por ROGÉRIO ARAÚJO, no presente caso, foi
precedido de trasferência dos valores por SÉRGIO BOCCALETTI, por meio de contratos
fictícios, sendo que este último tinha contrato fraudulento de consultoria com a ALUSA. Nesse
sentido, na sentença que tratou dos pagamentos realizados pela Odebrecht para, dentre outros,
GLAUCO, não foi reconhecida nenhuma participação de SERGIO BOCCALETTI nas
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operações. Aliás, especificamente questionado, nestes autos, se a Odebrecht já teria utilizado
BOCCALETTI para pagar vantagens indevidas, ROGÉRIO ARAÚJO afirmou que não (evento
455, termo_transc_dep2), conforme consignado anteriormente.

Portanto, com base no exposto acima, reputo provado, acima de dúvida razoável,
por prova oral corroborada por provas documentais, especialmente comprovantes de
pagamento, contratos e notas fiscais, que agentes da ALUSA, tendo oferecido e prometido
vantagem indevida a GLAUCO COLEPICOLO para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar
ato de ofício, realizaram o pagamento de tal vantagem mediante artifícios para ocultar e
dissimular a natureza criminosa dos pagamentos. Tais artifícios consistiram, em um primeiro
momento, na celebração de contrato de prestação de serviços em território nacional com
SÉRGIO BOCCALETTI; em um segundo momento no repasse de valores de BOCCALETTI a
ROGÉRIO ARAUJO e, por fim, na realização de transferência no exterior de ROGÉRIO para
GLAUCO COLEPICOLO. 

Segundo a denúncia, os artifícios utilizados para repassar o dinheiro a GLAUCO
COLEPICOLO, conforme as três fases descritas acima, configuram o crime de lavagem de
dinheiro.

Já restou reconhecido, nos itens II.2.1. e II.2.1.1.3. acima, que GLAUCO
COLEPICOLO LEGATTI, como decorrência do oferecimento e efetivo pagamento de
vantagens indevidas por parte de JOSÉ LÁZARO em nome da ALUSA e pagas por intermédio
de SÉRGIO BOCCALETTI e ROGÉRIO ARAÚJO, atuou em favor da empresa no âmbito do
contrato da CAFOR – RNEST, incidindo no artigo 317, caput e §1º, c/c artigo 327, §2º, ambos
do Código Penal.

Cabe analisar se os pagamentos subreptícios, conforme descritos acima,
caracterizam delitos autônomos ou se estão no âmbito de exaurimento da corrupção.

A questão foi examinada pelo E. Supremo Tribunal Federal na Ação Penal 470,
denominada "Mensalão".

No julgamento dos Embargos Infringentes daquele caso, o ex-Deputado Federal
João Paulo Cunha, condenado por corrupção, foi absolvido do delito de lavagem de dinheiro. O
ex-Deputado havia recebido vantagem indevida por meio de sua esposa, que havia efetuado
saques da propina em banco. O Supremo Tribunal Federal entendeu que suposto expediente de
lavagem utilizado pelo ex-Parlamentar, com encerramento do ciclo delitivo pelo recebimento de
propina por meio de interposto, representaria exaurimento do delito de corrupção, integrando o
próprio tipo penal.

De outro lado, não sendo os pagamentos considerados mero exaurimento da
corrupção, pela autonomia de contextos entre um crime e outro, não há óbice para a
responsabilização cumulativa da lavagem tendo por antecedente a corrupção. A respeito,
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transcrevo trecho da ementa do acórdão de recebimento de denúncia formulada pela
Procuradoria-Geral da República no Inquérito 4.271/SP, recebida parcialmente pelo Plenário do
Supremo Tribunal Federal, Rel. o Min. Ricardo Lewadowski, j. 29/09/2011:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. CRIMES DE LAVAGEM DE DINHEIRO E
FORMAÇÃO DE QUADRILHA OU BANDO. DENÚNCIA NÃO INÉPTA. DEMAIS
PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO QUANTO AO DELITO DE QUADRILHA EM
RELAÇÃO AOS MAIORES DE SETENTA ANOS. RECEBIMENTO PARCIAL DA DENÚNCIA.
(...) IV – Não sendo considerada a lavagem de capitais mero exaurimento do crime de corrupção
passiva, é possível que dois dos acusados respondam por ambos os crimes, inclusive em ações
penais diversas, servindo, no presente caso, os indícios da corrupção advindos da AP 477 como
delito antecedente da lavagem".

Essa também é a posição do E. TRF4, que reconheceu a autonomia do delito de
lavagem de dinheiro em relação à corrupção quando presentes contextos autônomos entre os
delitos, vg. as Apelações Criminais 5022179-78.2016.4.04.7000, 5022179-78.2016.4.04.7000.
Transcrevo, ainda, trecho do Voto proferido pela Des. Federal Claudia Cristina Cristofani,
no EINUL 5000553-66.2017.4.04.7000, da Quarta Seção, j. unânime em 21/11/2019:

"Relativamente ao tema, reconheço que o pagamento de propina fruto de corrupção ativa nem
sempre configurará o crime de lavagem de dinheiro. Veja-se:

O artigo 333 do Código Penal dispõe como crime de corrupção ativa o ato de “Oferecer ou
prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou
retardar ato de ofício”.

O artigo 1º da Lei nº 9.613/98 define como crime de lavagem de dinheiro a ação de “Ocultar ou
dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens,
direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal”.

Antes de tudo, é preciso estabelecer a seguinte premissa: o ato de corrupção ativa se
perfectibiliza com o mero ato de “oferecer ou prometer vantagem indevida”. Portanto, o ato de
efetivamente paga-la seria o exaurimento da conduta típica. Em momento subsequente, o ato de
“ocultar ou dissimular” a natureza ou a propriedade de bens, direitos ou valores provenientes,
direta ou indiretamente, de infração penal já caracteriza uma conduta autônoma em relação ao
recebimento da vantagem indevida. É crime de lavagem de dinheiro.

Ademais, por definição legal (artigo 2º, inciso II, da Lei nº 9.613/98), a lavagem de dinheiro
constitui crime autônomo em relação ao crime antecedente, não constituindo post
factum impunível.

Assim, tem-se o seguinte quadro:

No momento em que já consumado o crime de corrupção ativa/passiva com o
oferecimento/aceitação da vantagem indevida, o valor prometido a título de propina, enquanto
permanecer no patrimônio do corruptor, efetivamente não pode ser considerado “proveniente do
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crime”. Isso porque ele pode ter origem nas demais atividades lícitas do agente corruptor, ainda
que em vias de se transformar em objeto da corrupção ativa e produto do crime de corrupção
passiva.

Já no momento em que se dá a transferência de patrimônio entre corruptor e o agente corrupto,
o valor pago/recebido passa a ser inequivocamente produto do crime de corrupção.

Portanto, o momento em que o valor prometido pelo corruptor entra na esfera de disponibilidade
patrimonial do corrupto é o marco inicial que transforma o valor pago/recebido como produto
do crime de corrupção ativa/passiva, gerando o capital ilícito.   

E nas situações em que ficar comprovado o encobrimento da origem criminosa da vantagem
recebida, com o intuito evidente de conferir-lhe a aparência de legalidade, estará evidenciada a
lavagem de capitais, de forma concomitante.

A propósito, “O crime de lavagem de dinheiro consuma-se já no momento em que o agente
pratica uma ação que envolva ocultar ou dissimular a natureza, a origem, a localização, a
disposição ou a propriedade do bem, direito ou valor. Consideradas as circunstâncias em que
praticados os delitos, é devida a cumulação entre as penas do crime de corrupção e lavagem de
dinheiro, não podendo, em razão da autonomia e da identificação de desígnios autônomos, ser
considerado o branqueamento mero instrumento e desdobramento da conduta para ocultação do
crime antecedente” (TRF4, EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 5083376-
05.2014.404.7000, 4ª SEÇÃO, Des. Federal JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, POR MAIORIA,
JUNTADO AOS AUTOS EM 16/06/2017).

Com efeito, vale destacar que não é necessária prova de um ciclo completo de lavagem, com
ocultação ou colocação (placement), dissimulação ou circulação (layering) e a integração
(integration). A mera ocultação já é o bastante para caracterizar o delito".

No presente caso, resta patente que a atuação tanto de (i). ROGÉRIO ARAÚJO,
ao realizar pagamento a GLAUCO COLEPICOLO no exterior; (ii). SÉRGIO BOCCALETTI
ao repassar tais valores anteriormente a ROGÉRIO, e (III). Representantes de ALUSA de
repassar tais quantias a BOCCALETTI para que chegassem ao destinarátio final, GLAUCO,
configuram delitos autônomos em relação à corrupção ativa dos representantes da Alusa e
passiva de GLAUCO.

Conforme demonstrado nos itens II.2.1. e II.2.1.1.3. acima, GLAUCO
COLEPICOLO LEGATTI praticou o delito de corrupção passiva e atuou em favor da ALUSA
no âmbito do contrato da CAFOR – RNEST como decorrência do oferecimento e efetivo
pagamento de vantagens indevidas em nome da empresa.

Não cabendo mais discutir sobre a ocorrência de corrupção em tal caso, cabe
analisar agora se resta provado ter ocorrido também lavagem de dinheiro.

Inicialmente, restou demonstrado, pelas provas dos autos, que a ALUSA realizou,
entre 07/07/2009 e 05/11/2013, 89 (oitenta e nove) transferências de valores para SÉRGIO
BOCCALETTI, recebidas na conta da empresa Gasbol Engenharia Eireli, de sua titularidade,
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totalizando uma quantia de R$ 3.877.922,74. Ainda, ficou comprovado que, com o intuito de
trazer aparência de legalidade a tais transferências de valores, a Alusa firmou contrato com
SÉRGIO BOCCALETTI, por sua empresa Gasbol, em 12/10/2008, e cujos serviços não foram
prestados de fato. Comprovam isso, principalmente: (i).  contrato de prestação de serviços
celebrado entre Alusa Engenharia Ltda. e Gasbol Engenharia Ltda. em 12/10/2008, com o
objeto "execução, pela Contratada de serviços de Consultoria Técnica para Etapas de Aquisição
de Equipamentos, Material e Serviços, no âmbito da Obra denominada Refinaria do Nordeste -
Abreu e Lima – RNEST” (evento 02, anexo28); (ii). Relatório de Informação nº 79/2018
elaborado pela Assessoria de Pesquisa e Análise da Procuradoria da República no Estado do
Paraná – ASSPA/PRPR, o qual levantou informações sobre transações realizadas nas contas
bancárias da Gasbol e da Alusa, com sigilos afastados no âmbito da Força Tarefa Lava Jato do
Paraná (evento 02, anexo21 e anexo22); (iii). Representação Para Baixa de Ofício de CNJP da
Gasbol Engenharia Eireli, da Secretaria da Receita Federal do Brasil - Processo
18088.720275/2016-81 (evento 02, anexo30); (iii). Termo de Verificação Fiscal da Secretaria da
Receita Federal do Brasil em face da Alumini Engenharia S.A (Alusa), no qual a Gasbol foi
apontada como sendo uma das empresas que receberam valores da Alusa sem que houvessem
sido prestados os serviços contratados (evento 02, anexo33); (iv). interrogatório de SÉRGIO
BOCCALETTI (evento 157, termo_transc_dep1); (v). depoimento de Alceu Lima Neto (evento
282, termo_transc_dep1); (vi). depoimento da testemunha Rodrigo Silveira (evento 282,
termo_transc_dep3). Essas provas foram objeto de análise detalhada nos parágrafos acima, aos
qual remeto.

 Além disso, ficou comprovado que esse valores transferidos pela ALUSA a
SÉRGIO BOCCALETTI por meio da conta da Gasbol o foram, pelo menos em parte, com o
intuito de permitir o posterior repasse, de modo dissimulado, a GLAUCO COLEPICOLO.

Quanto a esse ponto, as provas dos autos demonstram que, transferidos os valores
da Alusa para SÉRGIO BOCCALETTI, este possibilitou sua transferência a GLAUCO
COLEPICOLO - destinatário - com a ajuda de ROGÉRIO ARAÚJO. Comprovam isso,
principalmente: (i). contrato de prestação de serviços entre Gasbol Engenharia Ltda e Oggi
Assessoria e Gestão Empresarial Ltda, de 30/06/2008 (evento 02, anexo38), e contrato de
prestação de serviços entre Gasbol e Avantech Serviços de Engenharia Ltda, de 30/05/2012
(evento 02, anexo39), sendo o objeto de ambos "serviços de assessoria em gestão empresarial e
de consultoria técnica de engenharia, para apoiar a CONTRATANTE em atividades ligadas a
contratos de prestação de serviços que a CONTRATANTE presta a clientes na área Industrial";
(ii). interrogatório de ROGÉRIO ARAÚJO (evento 455, termo_transc_dep2); (iii). notas fiscais
emitidas pela Oggi, no valor total bruto de R$ 4.000.000,00, no período entre 03/04/2012 e
07/01/2014 (evento 02, anexo40); (iv). notas fiscais emitidas pela Avantech, em 11/09/2012 e
05/03/2013, totalizando o valor bruto de R$ 700.000,00 (evento 02, anexo41); (v). Relatório de
Informação nº 75/2018, da Assessoria de Pesquisa e Análise – ASSPA/PRPR (evento 02,
anexo23); (vi). Representação Para Baixa de Ofício de CNJP da Gasbol Engenharia Eireli, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - Processo 18088.720275/2016-81, em que consta que a
Gasbol, no período de 2012 e 2013, repassou R$ 4.050.000,00 a outras pessoas jurídicas, sendo

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 196/268

elas a Oggi Assessoria e Gestão Empresarial Ltda e a Avantech Serviços de Engenharia Ltda
(evento 02, anexo30); (vii). interrogatório de SÉRGIO BOCCALETTI nestes autos (evento
457, termo_transc_dep1); (viii). Termo de Declarações de SÉRGIO BOCCALETTI em sede
policial (evento 02, anexo31); (ix). Termo de Colaboração n° 24 de ROGÉRIO SANTOS DE
ARAÚJO (evento 02, anexo34). Essas provas foram objeto de análise detalhada nos parágrafos
acima, aos quais me reporto.

Por fim, as provas dos autos demonstram que, recebidos valores de SÉRGIO
BOCCALETTI com base em contratos ideologicamente falsos, ROGÉRIO ARAÚJO transferiu
quantias a GLAUCO COLEPICOLO, destinatário final. Para tanto, ROGÉRIO realizou uma
transferência, na data de 19/04/2012, de US$ 434.783,00, da conta titularizada pela offshore
Lurgan Enterprises Inc., por ele controlada, para a conta da Dropjack Corporation, controlada
por GLAUCO COLEPICOLO, e indicada a ROGÉRIO por Bernardo Freiburghaus.
Comprovam tal fato, principalmente: (i). Relatório de Informação nº 75/2018, da Assessoria de
Pesquisa e Análise – ASSPA/PRPR (evento 02, anexo23), no qual resta consignado que nos
extratos bancários da conta internacional DROPJACK CORPORATION (beneficiário:
GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI), documentação bancária recebida por meio da
Cooperação Jurídica em Matéria Penal Suíça/Brasil – Caso Operação Lava Jato (Ofício
7671/2017/CGRA-DRCI-SNJ-MJ de 28 de setembro de 2017), tem-se que, na data de
19/04/2012, a referida conta bancária foi beneficiária do importe de USD 434.783,00
(quatrocentos e trinta e quatro mil, setecentos e oitenta e três dólares) que foi oriundo da
LURGAN ENTERPRISES (conta provavelmente relacionada a ROGÉRIO SANTOS DE
ARAÚJO); (ii). documentos de abertura da conta Dropjack Corporation, nos quais consta
GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI como beneficiário e consta que a recomendação do
cliente foi realizada por Bernardo Fraiburghaus (evento 02, anexo 47, fl. 14 e 69); (iii).
interrogatório de GLAUCO COLEPICOLO (evento 455, termo_transc_dep3); (iv).
documentação bancária fornecida por GLAUCO perante a autoridade policial, no qual consta
registro da transferência efetuada para sua conta pela conta da Lurgan Enterprises Inc, de
titularidade de ROGÉRIO ARAÚJO (evento 02, anexo50); (v). interrogatório de ROGÉRIO
ARAÚJO (evento 455, termo_transc_dep2); (vi). Relatório n° 175/2018 da Assessoria de
Pesquisa e Análise – ASSPA/PRPR (evento 443, anexo4), o qual tratou de registros de contatos
telefônicos entre terminais de pessoas relacionadas à presente ação penal, e (vii). Termo de
Colaboração n° 24 de ROGÉRIO SANTOS DE ARAÚJO (evento 02, anexo34). Essas provas
foram objeto de análise detalhada nos parágrafos acima, aos quais remeto. 

Ainda, cabe destacar, quanto à conexão entre as diversas "camadas" de lavagem
de dinheiro, o quanto apontado pelo Parquet no sentido de que, no ano de 2013, a quantia
líquida repassada a SÉRGIO BOCCALETTI pela Alusa foi de R$ 1.276.712,16, que seria valor
próximo da quantia de R$1.266.975,00 transferida de SÉRGIO para ROGÉRIO ARAÚJO no
mesmo período. Nesse sentido, Relatório de Informação nº 75/2018, da Assessoria de Pesquisa
e Análise – ASSPA/PRPR (evento 02, anexo23) e Relatório de Informação nº 79/2018
elaborado pela Assessoria de Pesquisa e Análise da Procuradoria da República no Estado do
Paraná – ASSPA/PRPR (evento 02, anexo21 e anexo22). 
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Ainda, aponta o Relatório n° 75/2018 (evento 02, anexo23) que, alguns dias antes
do repasse de USD 434.783,00 da Lurgan Enterprises para a conta Dropjack Corporation, em
19/04/12, a Garuda Consultoria (antiga Avantech Serviços de Engenharia Ltda) recebeu R$
750.800,00 (04/04/2012) e R$ 563.100,00 (17/04/2012) da Gasbol.

Ademais, como visto, ROGÉRIO ARAÚJO afirmou que realizou tal transferência
para a conta de GLAUCO no interesse de SÉRGIO BOCCALETTI, a pedido de Bernardo
Freiburghaus, e GLAUCO, por sua vez, questionado em juízo, afirmou que Bernardo controlava
os recebimentos de sua conta, o que corrobora a afirmação de ROGÉRIO. Também, a
documentação de abertura da conta de GLAUCO demonstra que foi aberta por intermédio de
Bernardo.

Em que pese GLAUCO afirme que não gerenciou suas contas no exterior no dia a
dia, pelo seu envolvimento com parte dos delitos antecedentes - em especial o de corrupção,
descrito nos itens II.2.1. e II.2.1.1.3 acima -, atrelado ao seu cargo de gerente geral da RNEST,
seria implausível concluir que o acusado não teria conhecimento de que estaria submetendo
recursos oriundos dos aludidos crimes a condutas de ocultação e dissimulação. 

As provas revelaram que as operações realizadas por SÉRGIO BOCCALETTI e
ROGÉRIO ARAÚJO tinham por finalidade novo escamoteamento de valores obtidos com a
prática de crimes contra a Petrobras, e seriam utilizados para o repasse de propina a agentes
públicos da estatal, em especial GLAUCO COLEPICOLO.

Destarte, presente prova robusta e objetiva de que as operações descritas na
denúncia caracterizam atos de lavagem de dinheiro. 

Os valores foram efetivamente recebidos pelo destinatário final. E, para isso,
foram utilizados subterfúgios com objetivo de ocultação e dissimulação, o que sem dúvida
caracterizou também o crime de lavagem de dinheiro.

Ademais, como apontado pelo Parquet, os pagamentos têm por
crime antecedente a corrupção, relacionada ao pagamento de vantagens indevidas em
decorrência das obras da Casa de Força – CAFOR da RNEST, com o intuito de obter, para si e
para outrem, vantagens decorrentes da adjudicação do objeto da licitação.

Ressalto que, em um primeiro momento acertou-se o pagamento da vantagem
indevida (corrupção) e em outro, no futuro, houve o pagamento, dissimulado, da propina
acertada (lavagem de dinheiro).

O caso não se confunde com o precedente do Egrégio Supremo Tribunal Federal,
na Ação Penal 470, citado acima.
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No julgamento dos Embargos Infringentes daquele caso, o ex-Deputado Federal
João Paulo Cunha, condenado por corrupção, foi absolvido do delito de lavagem de dinheiro,
conforme mencionado. No entanto, o ex-Deputado havia recebido vantagem indevida por meio
de sua esposa, que de uma forma singela efetuou saques da propina em banco. O Supremo
Tribunal Federal entendeu que suposto expediente de lavagem utilizado pelo ex-Parlamentar,
com encerramento do ciclo delitivo pelo recebimento de propina por meio de interposto,
representaria exaurimento do delito de corrupção, integrando o próprio tipo penal.

Como visto, o presente caso não trata de mera transferência bancária ou
recebimento com singelo expediente de ocultação.

Ao contrário, há um contexto de sofisticação, caracterizado por transferências no
Brasil pautadas em contratos fictícios, em duas camadas, e posterior utilização de contas
bancárias em nome de empresas off-shore, de disponibilidades secretas e contas mantidas em
instituições financeiras no exterior.

Dessa forma, não pode ser acatada a pretensão de junção dos crimes de corrupção
e lavagem de dinheiro, porquanto resultantes de desígnios autônomos, como ficou bem
delineado.

O contexto autônomo das condutas, com mecanismos de ocultação e dissimulação
aptos a conferir a aparência lícita aos valores repassados, mediante sofisticação de
procedimentos e grande engenharia financeira na atividade de lavagem de dinheiro, permite a
conclusão segura de que está desvencilhado da etapa consumativa da corrupção.

Há atos estranhos à corrupção e que são próprios da lavagem de dinheiro, da
dissimulação do repasse de propina, como a formalização de base econômica contratual
fraudulenta e a emissão notas fraudulentas, por serviços que não foram prestados.

O repasse de vantagem indevida sob a roupagem de pagamentos lícitos por
contrato de consultoria, para o qual, inclusive, foram emitidas notas de serviços, caracteriza,
objetivamente, o delito de lavagem de dinheiro, do art. 1º, caput, da Lei 9.613/1998. 

Enfim, quanto ao ponto, não há confusão entre a corrupção e a lavagem.

O dinheiro pago a título de propina para GLAUCO COLEPICOLO por
representantes da ALUSA foi, assim, inicialmente repassado a SÉRGIO BOCCALETTI, por
meio de contrato fictício, posteriormente repassado a ROGÉRIO ARAÚJO também com base
em contratos fictícios, para, por fim, ser transferido ao destinatário final, GLAUCO, em conta
titularizada por offshore no exterior.
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Assim, para o pagamento e recebimento das vantagens indevidas e para
movimentação do numerário no exterior, ROGÉRIO ARAÚJO e GLAUCO COLEPICOLO
utilizaram-se de sociedades off-shores e, valendo-se do anonimato permitido por essas
empresas, abriram contas secretas no exterior em nome dessas off-shores.

Tais contas e seus ativos não foram declarados às autoridades brasileiras. 

A abertura e a utilização de empresas off-shores não são, em si, atos ilícitos. Mas
se contas secretas em nome de off-shores são utilizadas para receber produto de crime de
corrupção em contratos públicos, inegável a tipificação do crime de lavagem, art. 1º, caput,
inciso V, da Lei nº 9.613/1998, com a redação vigente à época.

Restou inequivocadamente comprovado o repasse a GLAUCO COLEPICOLO,
dentro desse esquema, do valor de US$ 434.783,00, em 19/04/2012. Além disso, foram
repassados, da Alusa a SÉRGIO BOCCALETTI, em nome da Gasbol, entre 07/07/2009 e
05/11/2013, R$ 3.877.922,74, por meio de 89 (oitenta e nove) transferências. Ademais,
repassados R$ 4.410.950,00 (evento 02, anexo23, fl. 03) da Gasbol para Oggi e
Avantech/Garuda, de ROGÉRIO ARAÚJO, no período de 2012 e 2013.

Apesar da quantidade de transferências, reputo caracterizados: (i). um delito de
lavagem para o conjunto de transferências da Alusa para Gasbol, lastreada em um contrato
fictício (evento 02, anexo28); (ii). dois delitos de lavagem, um para cada conjunto de
transferências à Oggi e Avantech, lastreadas em dois contratos fictícios, e (iii). um delito de
lavagem, consistente na transferência da offshore Lurgan Enterprises Inc., de ROGÉRIO, para a
conta da Dropjack Corporation, controlada por GLAUCO COLEPICOLO. 

Considerando, no entanto, que foram realizadas várias operações de transferência,
em semelhantes condições de tempo, lugar e maneira de execução, tomo-as como praticadas em
continuidade delitiva (art. 71 do CP). As diversas transferência de valores, em variadas
operações, fazem parte de um mesmo contexto, dentre as quatro operações acima descritas
(transferências da Alusa para a Gasbol, transferências para a Oggi e para a Avantech/Garuda, e
transferência da offshore Lurgan Enterprises Inc., de ROGÉRIO, para a conta da Dropjack
Corporation, controlada por GLAUCO COLEPICOLO). 

Não incide a causa de aumento do art. 1º, § 4º, da Lei 9.613/1998, pois o
pagamento a GLAUCO COLEPICOLO por ROGÉRIO ARAÚJO (em 19/04/2012) ocorreu
anteriormente à entrada em vigor da Lei 12.850/2013. A respeito, transcrevo trecho do Voto
proferido pelo Min. Edson Fachin, na AP 996:

"Desde logo, afasto a incidência da causa de aumento de pena prevista no art. 1º, § 4º, da Lei n.
9.613/1998, tendo em vista que os fatos denunciados são todos anteriores à entrada em vigor da
Lei n. 12.850/13, a qual introduziu no ordenamento jurídico pátrio o conceito de organização
criminosa, sob pena de malferimento ao princípio da estrita legalidade, previsto no art. 1º do
Código Penal".
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Passo à análise das responsabilidades individuais.

II.2.2.2.1. ROGERIO SANTOS DE ARAUJO 

O MPF imputa a ROGÉRIO ARAÚJO a prática do crime de lavagem de dinheiro,
por 9 vezes, na forma do artigo 1º, caput e V e §4º, da Lei nº 9.613/98. Tal imputação decorre
de sua atuação como operador financeiro no pagamento de vantagens indevidas ao então
Gerente Geral da RNEST, GLAUCO COLEPICOLO, mediante a prática de atos de lavagem de
ativos, no âmbito do contrato da Alusa com a Petrobras para as obras da CAFOR - RNEST.

Quanto à atuação de ROGÉRIO ARAÚJO, cabe ressaltar que o próprio acusado e
colaborador confirmou que os contratos entre Gasbol e Avantech/Oggi foram feitos para
amparar movimentações financeiras e que não houve prestação de serviço real. Esclareceu o
colaborador que foi consultado por Bernardo Freiburghaus, que era seu agente financeiro, se
poderia fazer pagamentos no exterior contra recebimento em reais no Brasil. Afirmou, então,
que aceitou fazer tal operação e que, para viabiliza-la, fez contrato com a Gasbol, recebeu de
BOCCALETTI no Brasil, e realizou o pagamento lá fora, para Aluísio Teles e GLAUCO
COLEPICOLO. Nesse sentido (evento 455, termo_transc_dep2): 

Rogério Araújo:- Eu estive lendo a denúncia e essa é um tipo de ação penal que eu estava lendo
que eu não tive, como das outras ações penais, eu tive envolvimento em negociações e
pagamento de vantagens indevidas. Nesta aí, na minha avaliação, foi uma operação financeira.
Como assim? Eu fui consultado pelo Bernardo Freiburghaus, que era o meu agente financeiro, se
eu poderia, se eu teria disponibilidade de fazer pagamentos no exterior contra recebimento em
reais no Brasil. E nessa consulta que ele me fez e que eu afirmei, eu coloquei, coloquei pra ele
que eu teria interesse, ele não me falou, na primeira consulta que ele me fez, ele não falou o
nome das pessoas, mas ele falou que eram pessoas que ele conhecia e eu depreendi que eram
pessoas que eventualmente fossem clientes dele. Depois eu fui saber que, quem estava com
dificuldade de colocar, fazer pagamento no exterior era o senhor Sergio Boccaletti, a quem eu
conheço há muito tempo, ele foi gerente da Petrobrás, era um gerente de extrema boa reputação
em gestão de contratos, ele sempre teve uma posição importante na Petrobrás. E eu sabia, que
quando ele se aposentou ele tratava de uma série de assuntos, consultoria, assessoria, mas eu
não tinha nenhum relacionamento de negócios com ele. Eu nunca tive nada com ele já que
envolvesse a Odebrecht, zero. E aí o Bernardo me fez essa consulta, eu soube que era ele, e
depois eu soube que as duas pessoas, pra fazer o depósito nas contas no exterior, era o Glauco
Colepicolo e o Aluísio Teles. E assim a coisa foi feita. Então eu não negociei propina, assim. Eu
não tinha nenhuma... Eu não sei a origem dos compromissos dele, as razões dos compromissos
do Boccaletti com o Glauco, com o...

Juiz Federal:- Certo, agora eu vou fazer mais perguntas para o senhor.

Rogério Araújo:- Pois não.

Juiz Federal:- A denúncia se reporta aqui a dois contratos, em que o senhor supostamente
estaria envolvido, o contrato da Gasbol com essa empresa Oggi Assessoria e Gestão Empresarial
Ltda., esse contrato está no evento 2, anexo 38. Essa empresa Oggi era do senhor?
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Rogério Araújo:- Era, perfeito. Essa empresa, como é que foi feito o pagamento em reais no
Brasil, eu fiz um contrato com a Gasbol e ele me pagou aqui no Brasil, e eu paguei lá fora. Então
essa é operação...

Juiz Federal:- Esse contrato envolveu alguma prestação de serviço real?

Rogério Araújo:- Não.

Juiz Federal:- Essa empresa existia fisicamente?

Rogério Araújo:- Existia, essa empresa é uma empresa minha, que eu já estava numa fase,
assim, de querer me aposentar da Odebrecht e como era uma pessoa muito conhecida no
mercado, eu sempre estive nessa área de petróleo e gás, o que eu tinha em mente? Eu tinha umas
empresas que eu...

Juiz Federal:- Não, não precisa detalhes.

Rogério Araújo:- Exatamente. Está bom.

Juiz Federal:- Consta aqui no contrato “O objeto do presente contrato: prestação pela
contratada (inaudível) contratando serviços de assessoria e gestão empresarial de consultoria
técnica de engenharia, atividades ligadas à contrato de prestação de serviço.” Isso aqui nada foi
feito?

Rogério Araújo:- Nada.

Juiz Federal:- É um contrato que foi feito pra amparar essas movimentação financeiras?

Rogério Araújo:- Sim, sim.

Juiz Federal:- Consta aqui no evento 2, anexo 39, um contrato entre a Gasbol e Avantech
Serviços de Engenharia Ltda. A Avantech também era do senhor?

Rogério Araújo:- É, mas a Avantech incorporou à Oggi, então era tudo a mesma empresa, só
tem... quando a pessoa pega em tempos diferentes aparece uma ou outra, mas era tudo uma
empresa só.

Juiz Federal:- “Constitui o presente contrato prestação pelo contratado de serviços de
assessoria em gestão empresarial e de consultoria técnica de engenharia.” E sse serviço foi
prestado?

Rogério Araújo:- Não.

Juiz Federal:- Era também só pra amparar a movimentação financeira?

Rogério Araújo:- Sim.

Juiz Federal:- O senhor se recorda quanto que o senhor recebeu através dessas duas empresas
do senhor da Gasbol?
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Rogério Araújo:- 4 milhões e 400, 4 e 600, por aí. Eu não...

Juiz Federal:- O senhor ficou com parte desse valor?

Rogério Araújo:- Esse parte...

Juiz Federal:- A sua parte.

Rogério Araújo:- É, fiquei.

Juiz Federal:- Com que quanto o senhor ficou?

Rogério Araújo:- Quer dizer, o último real ficou e eu paguei fora em...

Juiz Federal:- Mas o senhor teve comissão?

Rogério Araújo:- Não, eu fiz operação financeira.

Juiz Federal:- Mas o senhor não ficou com algum percentual com o senhor, um pagamento?

Rogério Araújo:- Não.

Juiz Federal:- Por que o senhor concordou em fazer, então?

Rogério Araújo:- Porque eu precisava de reais no Brasil, tinha interesse. Ele tinha interesse em
pagar a ele. Aí o Bernardo sabia e ele me propôs isso.

Juiz Federal:- E o senhor repassou o equivalente a esses quatro milhões lá no exterior em
dólares?

Rogério Araújo:- Isso, na época 1 milhão e pouco, está no meu anexo. Que eu na época estimei 1
milhão e 600, 1 milhão e 700, está no meu anexo.

Juiz Federal:- Certo. E o senhor mencionou que o senhor soube depois que era o Sergio
Boccaletti?

Rogério Araújo:- Não, eu soube... Desculpe, quando ele fez a consulta ele me falou,
imediatamente na sequência eu soube.

Juiz Federal:- O senhor teve contato pessoal com o senhor Sergio Boccaletti?

Rogério Araújo:- Tive, tive contato com ele.

Juiz Federal:- Naquela época?

Rogério Araújo:- Naquela época foi porque eu emiti...

Juiz Federal:- Não, pra fazer esse negócio, esses contratos de assessoria.
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Rogério Araújo:- Tive, tive.

Juiz Federal:- E o que o senhor conversou com ele, o quê que era a conversa?

Rogério Araújo:- Não, a conversa é que ele precisava dos... Ele ratificou a posição do Bernardo
e nós seguimos nessa linha.

Juiz Federal:- E ele falou ao senhor na ocasião que ele precisava disso pra pagar o pessoal da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Eu nem me lembro se eu comentei isso com ele, mas quem me falou isso, com
certeza, foi o Bernardo, foi daí que surgiu toda a história, e o Bernardo fazia as operações pra
mim.

Juiz Federal:- Mas o Bernardo falou ao senhor que essa operação era pra pagar executivos da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Falou.

Juiz Federal:- E identificou as pessoas?

Rogério Araújo:- Identificou porque ele que mandou o dinheiro para o Aluísio e para o... Até
duas contas que eu identifiquei, ele mandou para o Aluísio e mandou para o Glauco. Outras
contas eu não consegui identificar. 

Ainda, o depoimento de ROGÉRIO nos autos foi coincidente com as declarações
do acusado em seu Termo de Colaboração, no qual, inclusive, questionado se sabia que o que
estava fazendo era ilícito, confirmou que sim e que firmou contratos fictícios com a empresa de
BOCCALETTI para embasar as operações. Nesse sentido (evento 42, anexo2):

MPF: Mas o senhor sabe que o que estava fazendo era ilícito?

DEPOENTE: Sei, que pra receber esse valor no Brasil eu celebrei contrato deprestação de
serviços da minha empresa GARUDA, uma empresa de prestação deserviços, com a empresa
GASBOL, que é empresa de propriedade do Boccaletti, e com isso a empresa emitiu fatura na
ordem de 3 (três) milhões e 97 (noventa e sete)mil reais.

MPF: Então, 1 (um) milhão e 600 (seiscentos) mil dólares viraram 3 (três) milhões e 97(noventa
e sete) mil reais?

DEPOENTE: É, isso.

MPF: E esses serviços nunca foram prestados?

DEPOENTE: Não.

MPF: Fictícios?
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DEPOENTE: É.  

Ainda, consta nos autos contrato de prestação de serviços entre Gasbol Engenharia
Ltda e Oggi Assessoria e Gestão Empresarial Ltda, datado de 30/06/2008 (evento 02, anexo38)
e contrato de prestação de serviços entre Gasbol e Avantech Serviços de Engenharia Ltda (a
qual aponta o MPF ser a razão social antiga da Garuda Consultoria Empresarial e Serviços
Ltda), datado de 30/05/2012 (evento 02, anexo39). Ambos contam com a assinatura de
ROGÉRIO ARAÚJO.

Como decorrência do contrato com a Gasbol, a Oggi emitiu 7 notas fiscais, no
valor total bruto de R$ 4.000.000,00, no período entre 03/04/2012 e 07/01/2014, anexadas pelo
MPF nestes autos (evento 02, anexo40). Além disso, a Avantech emitiu 2 notas fiscais, em
11/09/2012 e 05/03/2013, totalizando o valor bruto de R$ 700.000,00, anexadas pelo MPF em
evento 02, anexo41. 

Ainda, anexou o Parquet Relatório de Informação nº 75/2018, da Assessoria de
Pesquisa e Análise – ASSPA/PRPR, no qual consta que, com base nos dados bancários
constantes do Caso Simba 001-MPF-001586-84, contas com sigilo afastado por decisão
judicial no âmbito dos autos de nº 5033907-53.2015.4.04.7000/PR, tem-se que as empresas
GARUDA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e OGGI ASSESSORIA E GESTÃO
EMPRESARIAL LTDA (pessoas jurídicas ligadas a ROGÉRIO SANTOS DE ARAÚJO) foram
beneficiárias do montante de R$ 4.410.950,00 que foi oriundo da empresa GASBOL
ENGENHARIA (evento 02, anexo23). 

Ademais, acerca dos valores transferidos da Gasbol para a Oggi e Avantech, foi
anexado aos autos Representação Para Baixa de Ofício de CNJP da Gasbol Engenharia Eireli,
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - Processo 18088.720275/2016-81 (evento 02,
anexo30).  Em tal documento consta que a Gasbol, no período de 2012 e 2013, repassou R$
4.050.000,00 a outras pessoas jurídicas, sendo elas a Oggi Assessoria e Gestão Empresarial
Ltda e a Avantech Serviços de Engenharia Ltda. 

Por sua vez, SÉRGIO BOCCALETTI, ouvido nestes autos, em que pese tenha
dado uma outra justificativa para tanto, confirmou a realização dos pagamentos a ROGÉRIO
ARAÚJO. Nesse sentido (evento 457, termo_transc_dep1):

Juiz Federal:- Está certo. Consta também no objeto da acusação esses pagamentos feitos pela
GASBOL para essas empresas do senhor Rogério Araújo, o senhor pode me explicar essa
relação contratual?

Sérgio Souza Boccaletti:- É, eu conheço o Rogério Araújo há muito tempo e em um determinado
momento o Rogério sinalizou para mim que ele estava a fim de sair Odebrecht, inclusive ele até
mencionou isso aqui no depoimento dele da segunda-feira, que ele já estava com a intenção de se
aposentar e tudo mais, então eu o convidei para vir trabalhar comigo, ele é uma pessoa um tanto
voraz comercialmente, ele me colocou aí algumas condicionantes, primeiro entrou em um
processo de mostrar grandes possibilidades de desenvolvimento de mercado conjunto, tudo o
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mais, com a capacidade que ele tinha comercial junto com minha capacidade técnica e tudo mais
e ele, só que para isso ele me fez uma proposta de que eu pagasse uma luva para ele, me pediu
uma luva de 5 milhões, eu fiquei um tanto reticente, mas aí eu pensei e analisando inclusive,
acenando com a possibilidade de trabalhar junto ao mercado Odebrecht que na verdade
mandava no mercado naquele momento, então eu resolvi assumir esse risco e eu paguei esse
serviço para ele.

Juiz Federal:- E ele foi trabalhar com o senhor daí?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, não pelas razões que todos nós aí podemos constatar a
posteriori, porque ele fez, isso aí aconteceu no início de, a conversa começara em final de 2011,
início de 2012, eu assumi aí os pagamentos parcelados ao longo do meu cash flow com ele até o
objetivo dele era final de 2014, início de 2015 sair da Odebrecht, só que a partir de 2014 houve
toda essa avalanche de...

Juiz Federal:- Então o senhor começou a pagá-lo em...

Sérgio Souza Boccaletti:- 2012.

Juiz Federal:- 2012, em abril de 2012?

Sérgio Souza Boccaletti:- Isso.

Juiz Federal:- Aí o senhor terminou de pagá-lo em janeiro de 2014?

Sérgio Souza Boccaletti:- Exatamente.

Juiz Federal:- Luvas para ele trabalhar com o senhor?

Sérgio Souza Boccaletti:- Isso, não cheguei a completar os 5 milhões inclusive. 

Além disso, especificamente quanto ao pagamento de ROGÉRIO para GLAUCO,
no Relatório de Informação nº 75/2018, da Assessoria de Pesquisa e Análise – ASSPA/PRPR
(evento 02, anexo23) resta consignado que nos extratos bancários da conta internacional
DROPJACK CORPORATION (beneficiário: GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI),
documentação bancária recebida por meio da Cooperação Jurídica em Matéria Penal
Suíça/Brasil – Caso Operação Lava Jato (Ofício 7671/2017/CGRA-DRCI-SNJ-MJ de 28 de
setembro de 2017), tem-se que, na data de 19/04/2012, a referida conta bancária foi
beneficiária do importe de USD 434.783,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil, setecentos e
oitenta e três dólares) que foi oriundo da LURGAN ENTERPRISES (conta provavelmente
relacionada a ROGÉRIO SANTOS DE ARAÚJO).

Nesse sentido, o MPF anexou documentação bancária fornecida por GLAUCO
perante a autoridade policial, no qual consta registro da transferência efetuada para sua conta
pela conta da Lurgan Enterprises Inc, de titularidade de ROGÉRIO ARAÚJO (evento 02,
anexo50, com destaque para o crédito apontado na fl. 92).
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Ainda, GLAUCO COLEPICOLO, ouvido nestes autos, apesar de alegar ser outra
a justificativa de tal transferência, confirmou ter recebido tais valores de ROGÉRIO ARAÚJO
(evento 455, termo_transc_dep5):

Juiz Federal:- Consta aqui no processo a referência a uma transação, que o senhor deve ter
visto, um depósito de cerca de 435 mil dólares, em 19/04/2012, na conta em nome da offshore
Dropjack Corporation. Dropjack Corporation é uma conta do senhor?

Glauco Colepicolo:- Correto.

Juiz Federal:- Onde o senhor mantinha essa conta?

Glauco Colepicolo:- Essa conta é no Banco Pictet, na Suíça.

Juiz Federal:- Essa transação específica o senhor sabe me identificar o motivo dela?

Glauco Colepicolo:- Não sei. Essa é daquelas transações que eu tive a oportunidade de falar
para o senhor aqui na vez... no depoimento passado que eu tive. Eu tive um montante recebido da
Odebrecht, que eu não posso nem caracterizar de qual contrato que foi, e que pra mim era
Odebrecht/Rogério Araújo. Essa conta é uma conta do Rogério Araújo. E eu identifiquei também
uma outra conta que tem também depósito, na faixa de 195 mil, onde agora eu não sei se o
beneficiário é o Rogério, mas é um valor da conta Brocklet... acho que é Brocklet, de 195 mil
dólares. Os depósitos direto da conta, digamos, administrada por Rogério, que pra mim fazia
parte daqueles valores todos que a Odebrecht disse que me pagou. A Odebrecht disse que pagou
20 milhões de dólares, na minha conta tem 7 milhões de dólares. Então pra mim isso estava tudo
dentro desse bojo.

Em seu interrogatório, ROGÉRIO ARAÚJO também confirmou a operação
(evento 455, termo_transc_dep2):

Juiz Federal:- Por que o senhor concordou em fazer, então?

Rogério Araújo:- Porque eu precisava de reais no Brasil, tinha interesse. Ele tinha interesse em
pagar a ele. Aí o Bernardo sabia e ele me propôs isso.

Juiz Federal:- E o senhor repassou o equivalente a esses quatro milhões lá no exterior em
dólares?

Rogério Araújo:- Isso, na época 1 milhão e pouco, está no meu anexo. Que eu na época estimei 1
milhão e 600, 1 milhão e 700, está no meu anexo.

Juiz Federal:- Certo. E o senhor mencionou que o senhor soube depois que era o Sergio
Boccaletti?

Rogério Araújo:- Não, eu soube... Desculpe, quando ele fez a consulta ele me falou,
imediatamente na sequência eu soube.

Juiz Federal:- O senhor teve contato pessoal com o senhor Sergio Boccaletti?

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 207/268

Rogério Araújo:- Tive, tive contato com ele.

Juiz Federal:- Naquela época?

Rogério Araújo:- Naquela época foi porque eu emiti...

Juiz Federal:- Não, pra fazer esse negócio, esses contratos de assessoria.

Rogério Araújo:- Tive, tive.

Juiz Federal:- E o que o senhor conversou com ele, o quê que era a conversa?

Rogério Araújo:- Não, a conversa é que ele precisava dos... Ele ratificou a posição do Bernardo
e nós seguimos nessa linha.

Juiz Federal:- E ele falou ao senhor na ocasião que ele precisava disso pra pagar o pessoal da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Eu nem me lembro se eu comentei isso com ele, mas quem me falou isso, com
certeza, foi o Bernardo, foi daí que surgiu toda a história, e o Bernardo fazia as operações pra
mim.

Juiz Federal:- Mas o Bernardo falou ao senhor que essa operação era pra pagar executivos da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Falou.

Juiz Federal:- E identificou as pessoas?

Rogério Araújo:- Identificou porque ele que mandou o dinheiro para o Aluísio e para o... Até
duas contas que eu identifiquei, ele mandou para o Aluísio e mandou para o Glauco. Outras
contas eu não consegui identificar.

Juiz Federal:- Certo. Consta aqui na denúncia também uma referência a uma conta chamada
Lurgan Entreprise.

Rogério Araújo:- Isso, foi uma das contas minhas que mandou os 400 e pouco mil dólares para a
conta Dropjack do Glauco.

Juiz Federal:- Esse valor era então...

Rogério Araújo:- Uma parte.

Juiz Federal:- Uma parte. E o restante, o senhor não se recorda?

Rogério Araújo:- O restante eu não estou recordando aqui como é que saiu, eu não ... já tentei
me lembrar, mas não consegui.  
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Além disso, anexou o MPF o Relatório n° 175/2018 da Assessoria de Pesquisa e
Análise – ASSPA/PRPR (evento 443, anexo4), o qual tratou de registros de contatos telefônicos
entre terminais de pessoas relacionadas à presente ação penal. Cabe destaque o trecho do
relatório que pontua: apurou-se o quantitativo de 674 registros de contatos ou tentativas de
contatos por meio de chamada de voz e 490 registros de mensagens de texto, entre os terminais
relacionados aos pesquisados ROGERIO SANTOS DE ARAUJO ou da empresa
CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A. e SERGIO SOUZA BOCCALETTI e
terminais em titularidade de GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI ou da empresa PETROLEO
BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), no período de 16/11/2010 a 19/6/2017, sendo que o maior
número de registros ocorreu nos anos de 2011 e 2012, conforme resumo no Quadro 3 e
demonstrativo analítico no Apêndice 1.  

Por fim, cabe destaque que, em tal Relatório apurou-se o quantitativo de 27
registros de contatos ou tentativas de contatos por meio de chamada de voz e 97 registros de
mensagens de texto, entre os terminais relacionados ao pesquisado ROGERIO SANTOS DE
ARAUJO ou da empresa CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A. e terminais
relacionados ao pesquisado SERGIO SOUZA BOCCALETTI, no período de 27/10/2011 a
28/11/2014, conforme resumo no Quadro 5 e demonstrativo analítico no Apêndice 1. 

As provas dos autos, especialmente as descritas acima, corroboram as alegações
de ROGÉRIO ARAÚJO de que se utilizou de conta em nome de offshore no exterior para
repassar valores a GLAUCO COLEPICOLO, no interesse de SÉRGIO BOCCALETTI, valores
esses provenientes, principalmente, do crime de corrupção. Além desse subterfúgio, foram
utilizados, como visto, contratos de consultoria entre as empresas de ROGÉRIO e de
BOCCALETTI para repassar quantias a ROGÉRIO, que seriam posteriormente transferidas a
GLAUCO.

Não há dúvidas acerca da consciência por parte de ROGÉRIO ARAÚJO de que os
contratos de consultoria entre Oggi/Avantech e Gasbol e a posterior transferência de parte dos
valores recebidos por meio deles para conta de GLAUCO COLEPICOLO no exterior foram
formas de ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou
propriedade de valores provenientes de infração penal. 

O dolo do acusado ROGERIO SANTOS DE ARAUJO para o delito do artigo 1º,
caput e V da Lei nº 9.613/98, em tal caso, é inferível das circunstâncias objetivas provadas.
Além de conhecer a origem criminosa dos valores, optou deliberadamente por realizar os
pagamentos a GLAUCO em conta titularizada por offshore no exterior e com o prévio
recebimento pautado em contratos e notas falsas.

Indicadores objetivos da operação também são prova indireta do dolo do agente.
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Se SÉRGIO BOCCALETTI pretendia transferir valores de forma lícita para
GLAUCO, bastaria fazê-lo de sua conta corrente, não havia necessidade de celebrar contratos
fictícios com ROGÉRIO, o qual posteriormente transferiu a quantia no exterior, para embasar as
operações.

Agiu ROGÉRIO, portanto, com dolo direto.

Provado, portanto, que ROGERIO SANTOS DE ARAUJO praticou três atos de
lavagem de dinheiro: (i). dois para o conjunto de transferências entre Gasbol e as empresas de
ROGÉRIO ARAÚJO, Oggi e Avantech/Garuda, realizadas entre 04/04/2012 e 10/01/2014,
pautadas em dois contratos fictícios, e (ii). um delito de lavagem consistente na transferência da
offshore Lurgan Enterprises Inc., de ROGÉRIO, para a conta da Dropjack Corporation,
controlada por GLAUCO COLEPICOLO, em 19/04/2012. Incidiu, assim, no art. 1º, V, da
Lei 9.613/1998, para as transferências anteriores à entrada em vigor da Lei 12.683/2012, e no
art. 1º, caput, também da Lei 9.613/1998 para as transferências posteriores à entrada em vigor
da Lei 12.683/2012.  

 Reputo viável a caracterização de crime continuado, do art. 71 do CP, em relação
às operações acima descritas.

 

II.2.2.2.2. SERGIO SOUZA BOCCALETTI

O MPF imputa a SERGIO BOCCALETTI a prática do crime de lavagem de
dinheiro: (i). por 89 vezes, em continuidade delitiva, na forma do artigo 1º, caput e V e §4º, da
Lei nº 9.613/98 e art. 71 do CP; (ii). por 9 vezes, na forma do artigo 1º, caput e §4º, da Lei nº
9.613/98, em continuidade delitiva (artigo 71/CP), e (ii). por 01 vez, na forma do artigo 1º,
caput e V e §4º, da Lei nº 9.613/98. Tais imputações decorrem de sua atuação na cadeia de
pagamentos de vantagens indevidas ao então Gerente Geral da RNEST, GLAUCO
COLEPICOLO, mediante a prática de atos de lavagem de ativos, no âmbito do contrato da
ALUSA com a Petrobras para as obras da CAFOR - RNEST, com a finalidade de ocultar e
dissimular a origem, a movimentação, a disposição e a propriedade das vantagens indevidas. 

A atuação de BOCCALETTI teria se dado nas três "camadas" da lavagem de
dinheiro, em que teria, inicialmente, recebido valores indevidos da ALUSA por meio de
contrato fictício de tal empresa com a Gasbol - de sua titularidade -, em um segundo momento,
repassado parte dos valores a ROGÉRIO ARAÚJO por meio de contratos fraudulentos com as
empresas Oggi e Avantech/Garuda, de titularidade deste último, e, por fim, solicitado que
ROGÉRIO os repassasse a GLAUCO em conta no exterior. 

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 210/268

Inicialmente, quanto à contratação da Gasbol pela ALUSA para justificar o
repasse de valores a BOCCALETTI, consta nos autos o contrato de prestação de serviços
celebrado entre Alusa Engenharia Ltda. e Gasbol Engenharia Ltda. em 12/10/2008, com o
objeto "execução, pela Contratada de serviços de Consultoria Técnica para Etapas de Aquisição
de Equipamentos, Material e Serviços, no âmbito da Obra denominada Refinaria do Nordeste -
Abreu e Lima - RNEST". Tal contrato prevê ainda, quanto ao preço, que "caso a Contratada
obtenha êxito na obtenção de negócios, terá direito ao recebimento do percentual de 0,375%
(zero vírgula trezentos e setenta e cinco por cento) do valor do contrato celebrado com a
Petrobras". Além disso, anexou o MPF o anexo I e os aditivos 1 e 2 de tal contrato (evento 02,
anexo28).

Tal contrato e seus aditivos contam com a assinatura de SÉRGIO BOCCALETTI
em nome da Gasbol, sendo ele sócio e administrador de tal empresa, conforme contrato social
(evento 02, anexo26).

Ademais, esse contrato ensejou, entre 07/07/2009 e 05/11/2013, 89 (oitenta e
nove) pagamentos da conta da Alusa para a conta da empresa Gasbol  totalizando uma quantia
de R$ 3.877.922,74. Nesse sentido, anexou o MPF Relatório de Informação nº 79/2018
elaborado pela Assessoria de Pesquisa e Análise da Procuradoria da República no Estado do
Paraná – ASSPA/PRPR, o qual levantou informações sobre transações realizadas nas contas
bancárias da Gasbol e da Alusa, com sigilos afastados no âmbito da Força Tarefa Lava Jato do
Paraná (evento 02, anexo21 e anexo22).

 Ainda, foi anexado aos autos Representação Para Baixa de Ofício de CNJP da
Gasbol Engenharia Eireli, da Secretaria da Receita Federal do Brasil - Processo
18088.720275/2016-81 (evento 02, anexo30).  Em tal documento consta, inicialmente, ter sido
constatado pela Receita Federal que a Gasbol, a partir do período diligenciado (ano-calendário
de 2010), não possuía capacidade operacional e patrimonial para a realização de seu objeto,
tendo sido utilizada exclusivamente para emissão de documentos fiscais relacionados à
operações fictícias (evento 02, anexo30).

Ademais, em tal procedimento fiscal a Gasbol foi intimada a apresentar, entre
outros documentos, cópias dos relatórios técnicos, estudos, memoriais, planilhas, pareceres, atas
de reunião, relatórios de viagens, comprovantes de viagens efetuadas pelos prestadores e
demais documentos que se prestem a comprovar de forma cabal a efetiva prestação dos
serviços. Intimada, ainda, posteriormente, a apresentar autorizações de serviços, atas de
reuniões, relatórios, boletins de medições e/ou quaisquer outros documentos inerentes aos
serviços que teriam sido prestados. 

Além de a empresa, intimada, não ter apresentado tais documentos, apontou a
autoridade fiscal que ela não apresentou nem mesmo a quantidade de horas dispendidas na
realização dos trabalhos, quando solicitada (item 16 do Termo - evento 02, anexo30).
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Além disso, anexou o MPF Termo de Verificação Fiscal da Secretaria da Receita
Federal do Brasil em face da Alumini Engenharia S.A (Alusa), no qual a Gasbol foi apontada
como sendo uma das empresas que receberam valores da Alusa sem que houvessem sido
prestados os serviços contratados (evento 02, anexo33). Foi apontado em tal Termo que nenhum
documento que comprovasse a efetividade dos serviços promovidos pela GASBOL Consultoria
foi apresentado.

Por sua vez, ouvido a esse respeito em interrogatório nestes autos, SÉRGIO
BOCCALETTI confirmou ser controlador titular da Gasbol e afirmou que ela nunca teve
empregados. Ainda, sobre seu envolvimento no contrato da CAFOR, afirmou que sua empresa
Gasbol, junto com a Lima Neto, passaram a prestar assessoria ao desenvolvimento de tal
contrato pela Alusa, a partir da assinatura. Nesse sentido (evento 157, termo_transc_dep1):

Juiz Federal:- Saiu. E consta aqui relativamente a esse caso que realmente tem relevância, a
empresa GASBOL Engenharia, o senhor é o controlador titular dessa empresa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Sim.

[...]

Juiz Federal:- E essa empresa chegou a ter empregados?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não.

[...]

Juiz Federal:- Esse processo aqui envolve basicamente esse contrato da CAFOR na RNEST que
acabou sendo ganha a licitação pela Alusa, o senhor se envolveu nesse projeto?

Sérgio Souza Boccaletti:- Me envolvi.

Juiz Federal:- O senhor pode me narrar sinteticamente?

Sérgio Souza Boccaletti:- Depois que a Alusa foi contemplada com esse projeto, eu, a minha
empresa GASBOL Engenharia junto com a Lima Neto Engenharia do engenheiro Alceu Barroso,
nós passamos a prestar assessoria ao desenvolvimento desse contrato pela Alusa, a partir da
assinatura desse contrato.

Ainda, falando especificamente sobre os serviços que a Gasbol teria prestado para
a Alusa no âmbito do contrato firmado por elas, BOCCALETTI afirmou que participou das
aprovações de aditivos contratuais e outras atividades. Questionado, no entanto, se teria
produzido algum relatório ou algo por escrito desse serviço que prestou pra Alusa,
BOCCALETTI afirmou que não e que "era sempre feito de forma presencial e orientativa":

Juiz Federal:- Tá. A Alusa ganhou e aí que serviço que o senhor prestou?
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Sérgio Souza Boccaletti:- Inicialmente quem teve uma atuação mais efetiva no auxílio da Alusa
no início do contrato foi até o engenheiro Alceu, por características pessoais e até de formação,
o Alceu tinha uma experiencia prévia, ele foi gerente de planejamento de meio ambiente da
Petrobras, gostava mais de viajar, tinha mais disponibilidade, então essa fase inicial de
implantação daqueles procedimentos iniciais de contratos da Petrobras e tudo mais, ele auxiliou
a Alusa diretamente, inclusive com idas ao campo que eu nunca fui, eu nunca visitei a obra, eu
passei a participar em um período mais avançado quando começaram a surgir as demandas de
pleitos contratuais, de modificação de serviços e tudo mais, que é a expertise que eu mais me
dediquei durante essa fase toda de prestação de serviço no mercado.

Juiz Federal:- Em que o senhor exatamente fazia?

Sérgio Souza Boccaletti:- Nós, mediante a demanda que vinha do cliente, a Alusa no caso, nós
chegávamos, analisávamos qual era o cenário de modificações de serviço ou acréscimo de
escopo ou até modificações de quantidades determinadas que existiam, então nós vimos qual
seria a filosofia mais eficaz de apresentar esse pleito para a Petrobras, então inclusive aqui...

Juiz Federal:- Ah, então é aprovar aditivo contratual, é isso?

Sérgio Souza Boccaletti:- Aditivos contratuais, exatamente. Então nós estruturamos, olha só, a
maneira que, vamos dividir as coisas em blocos mais fáceis de serem digeridos, uma coisa é uma
solicitação de acréscimo de serviço, que são as SAS, que é uma coisa muito evidente que tem
uma planilha, tem uma quantidade, tem uma modificação, então existia esse acréscimo, isso aí é
quase preto no branco não tem o que discutir, é quantificar, valorizar pelos valores unitários que
o contrato já prevê e colocar para aprovação.

Juiz Federal:- Então seu serviço se resumia a esses aditivos ou o senhor fazia alguma outra
coisa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, como eu falei ao senhor na partição de serviços, na parte mais
assim, de estrutural inicial do contrato, planejamento, qualidade, meio ambiente, segurança e
tudo mais o engenheiro Alceu auxiliou mais.

Juiz Federal:- Mas ele tinha um contrato próprio?

Sérgio Souza Boccaletti:- Ele tinha um contrato próprio, nós atuávamos com dois contratos
separados exatamente iguais, com a mesma proporção de percentual de participação e tudo
mais...

Juiz Federal:- Tá, mas não perguntando o que o Alceu fez, o que o senhor fez, o que o senhor fez,
o senhor cuidava mais do aditivo então?

Sérgio Souza Boccaletti:- Exatamente. Então aqui é um exemplo, por exemplo, de um trabalho
quase que final já de apresentação que foi feito pela Alusa, que inclusive ela até de uma certa
forma ela até mostra a nossa participação no objetivo do encaminhamento qual era “Apresentar
a Petrobras resultado da análise detalhada do contrato feita pela equipe especifica da Alusa e
por consultores destacados para esse fim com objetivo de demonstrar impactos, apresentar
modificações e tudo mais”, então isso aqui era um trabalho que obviamente a parte técnica toda
era produzida lá pelo pessoal técnico da Alusa mostrando onde houve interferência, mostrando

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 213/268

onde houve atraso de fornecimento de equipamentos Petrobras, onde houve modificação ou
acréscimo de serviço e nós ajudávamos nessa estruturação, aqui inclusive com mapas de
acompanhamento onde mostrava o desenvolvimento das fases, onde estavam as análises, onde já
tinha sido submetido à diretoria ou tinha sido negado e tudo mais, dando esse panorama aqui de
como era o desenrolar dessas atividades aí.

Juiz Federal:- O senhor produziu algum relatório, alguma coisa por escrito desse serviço que o
senhor prestou pra Alusa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, era sempre feito de forma presencial e orientativa.

Juiz Federal:- E-mail, o senhor mandava e-mail para eles, recebia e-mails desse serviço que o
senhor prestou, correspondência, carta?

Sérgio Souza Boccaletti:- E-mails certamente sim, eu até procurei localizar alguma coisa agora
nesse momento, mas como o senhor sabe eu saí da prisão na segunda-feira e tive aí que, eu já ao
longo do tempo pedi até para meus filhos procurarem documentação e tudo mais, mas ficam
prejudicados pela distância, mas acho que algumas coisas aqui que eu achei são bem relevantes
para mostrar substâncias do que a gente pretende aqui demonstrar a atuação da GASBOL e,
acho que em momento adequado eu...

SÉRGIO BOCCALETTI também confirmou ter recebido da Alusa o valor
apontado na denúncia:

Juiz Federal:- Quanto que o senhor recebeu da Alusa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Foi esse valor que aparece na denúncia aí, na ordem de 3 milhões e
800, bruto.

Ainda, BOCCALETTI afirmou que as demandas começaram a surgir pra ele no
final de 2010, mas, apesar disso, começou a receber no final de 2009, antes de efetivamente
prestar o serviço, portanto. Nesse sentido:

Ministério Público Federal:- Eu vou começar aqui as perguntas sobre o contrato também, só
algumas questões adicionais, o senhor disse que não trabalhou na fase da proposta e que no
início da prestação de serviço quem começou a prestar foi o senhor Alceu, correto?

Sérgio Souza Boccaletti:- Correto.

Ministério Público Federal:- Quando que o senhor efetivamente começou a trabalhar?

Sérgio Souza Boccaletti:- Olha, quando agora, mas vamos dizer, a meio termo do contrato, esse
contrato nós assinamos aí foi em 2008, aí o contrato efetivamente começou quase no final de
2009 e eu diria que a atuação assim mais próxima tratando de modificações, pleitos contratuais
se deu aí de final de 2010 em diante, eu diria.

Ministério Público Federal:- Foi quando o senhor começou efetivamente a trabalhar, final de
2011?
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Sérgio Souza Boccaletti:- Mais assiduamente, eu diria.

[...]

Ministério Público Federal:- O senhor também só começou a receber no final de 2011?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não. Como o contrato era vinculado ao pagamento back to back, o
que a Alusa recebia do cliente dela Petrobras, a cada fatura da Alusa com a Petrobras, existia
uma fatura nossa com a Alusa correspondente àquele percentual de 0,375 da Alusa para nós.

Ministério Público Federal:- Então o senhor começou a receber antes do final de 2009?

Sérgio Souza Boccaletti:- Sim, acho que foi no final de 2009 que começou o recebimento.

Ministério Público Federal:- Então antes do senhor efetivamente prestar serviço?

Sérgio Souza Boccaletti:- Sim.

Por sua vez, ouvido como testemunha nestes autos, Alceu Lima Neto afirmou que
também atuou nesse contrato da CAFOR obtido pela Alusa, juntamente de BOCCALETTI, no
entanto, que não se recorda de relatório que tenha subscrito ou que tenha assinado como
decorrência desse trabalho e nem tem conhecimento de algum relatório a respeito dessa
consultoria produzido por SÉRGIO BOCCALETTI (evento 282, termo_transc_dep1):

Defesa:- Esse processo aqui versa a execução dos serviços relativos ao processo licitatório
relativo à casa de força – Cafor – da Rnest, a Lima Neto, que foi vencido esse processo pela
Alusa, a Lima Neto prestou serviços à Alusa posteriormente a esse processo licitatório?

Alceu Lima Neto:- Posteriormente ao processo licitatório, pela minha... Conhecimento e
capacidade em gerenciamento na área de refino, eu acabei sendo procurado pela Alusa, que era
a empresa que recentemente tinha iniciado os trabalhos na área de petróleo e ela precisava de
alguém que conhecesse mais os requisitos principais de segurança, de qualidade, nessa área de
petróleo, que só é maior no mundo do que a área nuclear, depois da área aeronáutica e a área
nuclear, e essa capacitação eu vinha de longa data construindo isso, até por diversos trabalhos
também no exterior em outras unidades de petróleo, e a Alusa me contratou para prestar esses
serviços de como melhor conduzir um contrato de construção, já que era uma área nova pra ela.

Defesa:- Sérgio Boccaletti também prestou serviços?

Alceu Lima Neto:- Sérgio Baccaletti com a sua empresa Gasbol, por ser engenheiro eletricista e
uma grande capacidade também na área de construção e montagem, inclusive em refinarias,
tendo trabalhado em refinarias e plataformas, nós dividimos essa tarefa, fizemos uma parceria,
até porque era um contrato de grande porte e localizado na área de Recife, e eu morava em Belo
Horizonte, com uma obra em Recife e com um escritório da empresa Alusa no Rio de Janeiro e
São Paulo ficou mais prático somarmos os dois conhecimentos dos dois profissionais, dos dois
engenheiros, para conduzir esse contrato.

[...]
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Ministério Público Federal:- Perfeito, mas o senhor disse então que não houve nenhum outro
contratado para prestar a parte técnica, eu pergunto para o senhor, como que se materializou
essa consultoria, o senhor produziu relatórios?

Alceu Lima Neto:- Essa consultoria se materializou em trabalhos dentro da empresa, nos
escritórios da empresa, e eu pessoalmente ia às reuniões no canteiro de obras junto com o chefe
da obra da Alusa, é como se eu tivesse, vamos dizer, um empregado dentro da Alusa e prestando
um serviço lá pra vermos os resultados depois em cima de planejamento de custos desta empresa
Alusa.

Ministério Público Federal:- Perfeito. Mas, objetivamente, o senhor produziu algum documento
escrito sobre esse serviço prestado?

Alceu Lima Neto:- Nós produzimos documentos, uma análise enorme, o maior documento foi
uma análise muito grande em cima de alteração de projeto.

Ministério Público Federal:- E o senhor já forneceu esse documento em alguma fiscalização da
Receita Federal?

Alceu Lima Neto:- Esse documento é um documento de propriedade da Alusa, que nós
trabalhamos inseridos neles.

Ministério Público Federal:- Mas esse documento é assinado pelo senhor ou por executivos da
Alusa?

Alceu Lima Neto:- Assinado por executivos da Alusa.

Ministério Público Federal:- Tem a assinatura do senhor nesse documento?

Alceu Lima Neto:- Não, tem algumas cartas e e-mails trocados de informações nesse sentido.

Alceu Lima Neto:- A minha contratação específica ao longo dos 4 anos foi na faixa de uns 10
milhões, distribuídos ao longo de 4 anos, aproximadamente 500 mil reais ao ano.

Ministério Público Federal:- Perfeito. Fora esse documento assinado pelos executivos da Alusa
e esses e-mails que o senhor disse que trocou, há algum outro documento que materializa a
consultoria que o senhor prestou?

Alceu Lima Neto:- Algumas das reuniões efetuadas sempre entre a Alusa e as nossas empresas.

Ministério Público Federal:- Certo. E em relação especificamente à prestação de serviços do
senhor Sérgio Boccaletti por meio da Gasbol, o senhor se recorda se houve algum outro, algum
funcionário que o auxiliou tecnicamente na prestação desse serviço?

Alceu Lima Neto:- A informação que eu tenho é que era nos mesmos moldes da Lima Neto e
muito trabalho feito em conjunto, dividido entre Sérgio Boccaletti e Alceu, como Alceu estava
morando em Belo Horizonte muitos dos trabalhos em determinadas épocas eram direcionados ao
Sérgio, exatamente pelo Sérgio Boccaletti ou por nós dois juntos.
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Ministério Público Federal:- O senhor disse que o senhor não se recorda de nenhum relatório
que tenha subscrito ou que tenha assinado, eu pergunto ao senhor se tem conhecimento de algum
relatório a respeito dessa consultoria produzido pelo senhor Sérgio Boccaletti?

Alceu Lima Neto:- Não tenho conhecimento.

Importa ressaltar que, em que pese BOCCALETTI tenha afirmado que atuou
apenas após a ALUSA ter assinado o contrato da CAFOR, consta nos autos o contrato de
prestação de serviços celebrado entre ALUSA Engenharia Ltda. e Gasbol Engenharia Ltda., que
é datado de 12/10/2008 (evento 02, anexo28). O contrato que a ALUSA firmou com a
Petrobras, por sua vez, se deu em 02/12/2008 (evento 02, anexo4).

Ainda, foi ouvido nesses autos a testemunha Rodrigo Silveira, o qual afirmou ser
gerente de controle de custo no contrato da CAFOR pela Alusa, sendo responsável pelo
orçamento. Esclareceu ele que conhecia a Gasbol, para a qual a Alusa fazia pagamentos, no
entanto não conheceu SERGIO BOCCALETTI. Nesse sentido (evento 282,
termo_transc_dep3):

Juiz Federal:- Esclarecimentos do juízo aqui muito rapidamente, senhor Rodrigo, o senhor
trabalhou nessa obra da Alusa na Rnest, da Cafor lá?

Rodrigo Silveira:- Trabalhei sim, doutor, trabalhei de 2009 até 2014, dezembro de 2014.

Juiz Federal:- E o que o senhor fazia exatamente nessa obra?

Rodrigo Silveira:- Eu quando cheguei lá eu cuidava de uma obra chamada UTG, é uma unidade
de tratamento de gás que foi a primeira que a Alusa ganhou com a Petrobrás, só que eu não
ficava lá no Espírito Santo, eu ficava na matriz, dava apoio à diretoria na matriz, e quando nós
ganhamos esse contrato grande da Cafor ele foi executado mais ou menos em 6 meses, e depois
teve um diretor nosso que chama Cimar, ele vinha do Chile, e foi designado para esse contrato e
aí ele escolheu algumas pessoas, e eu fui escolhido pra ir, eu cuidava do orçamento, era gerente
de controle e custo nesse contrato, depois foi que fui sendo promovido, aí eu cheguei a ser
gerente de planejamento da obra.

Juiz Federal:- Nesse trabalho que o senhor fez o senhor chegou a conhecer o senhor Sergio
Boccaletti

Rodrigo Silveira:- Sergio Boccaletti não.

Juiz Federal:- Uma empresa chamada Gasbol Engenharia?

Rodrigo Silveira:- Eu conheço o nome porque tinha algumas medições que nós fazíamos no
contrato dessa empresa, então eu conheço o nome, Gasbol.

Juiz Federal:- O senhor pode esclarecer melhor, medições que fazia no contrato dessa empresa?
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Rodrigo Silveira:- É que, o que acontece, quando eu controlava o custo tudo tinha que ser
vinculado a uma categoria, e aí eu lembro desse nome.

Juiz Federal:- Mas a Gasbol prestava serviços nessa obra?

Rodrigo Silveira:- Prestava no Rio de Janeiro, uma consultoria, uma coisa assim.

Juiz Federal:- Mas relativamente à Casfor?

Rodrigo Silveira:- Cafor.

Juiz Federal:- Cafor.

Rodrigo Silveira:- É, Cafor, na Rnest.

Juiz Federal:- E o senhor sabe qual consultoria, que tipo de consultoria que ela prestava?

Rodrigo Silveira:- Não, doutor, eu não sei.

Juiz Federal:- O senhor alguma vez falou com essa empresa ou tratou de assuntos?

Rodrigo Silveira:- Não, não tinha contato nenhum, só realmente com as empresas que estavam
lá, de civil, tubulação, essas aí eu tinha mais contato porque estavam no dia a dia do contrato. 

Por sua vez, cabe analisar as provas de que, recebidos os valores da Alusa por
SÉRGIO BOCCALETTI, este teria o utilizado o auxílio de ROGÉRIO ARAÚJO para transferir
as quantias para GLAUCO COLEPICOLO, o destinatário final. 

A esse respeito, consta nos autos contrato de prestação de serviços entre Gasbol
Engenharia Ltda e Oggi Assessoria e Gestão Empresarial Ltda, datado de 30/06/2008 (evento
02, anexo38) e contrato de prestação de serviços entre Gasbol e Avantech Serviços de
Engenharia Ltda (a qual aponta o MPF ser a razão social antiga da Garuda Consultoria
Empresarial e Serviços Ltda), datado de 30/05/2012 (evento 02, anexo39). Ambos possuem
como objeto "serviços de assessoria em gestão empresarial e de consultoria técnica de
engenharia, para apoiar a CONTRATANTE em atividades ligadas a contratos de prestação de
serviços que a CONTRATANTE presta a clientes na área Industrial". Ambos foram assinados
por SÉRGIO BOCCALETTI.

Ouvido em interrogatório nestes autos, ROGÉRIO ARAÚJO, colaborador,
afirmou que teve contato com SERGIO BOCCALETTI na época em que realizou as operações,
para firmar os contratos fictícios de assessoria (evento 455, termo_transc_dep2):

Juiz Federal:- Certo. E o senhor mencionou que o senhor soube depois que era o Sergio
Boccaletti?
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Rogério Araújo:- Não, eu soube... Desculpe, quando ele fez a consulta ele me falou,
imediatamente na sequência eu soube.

Juiz Federal:- O senhor teve contato pessoal com o senhor Sergio Boccaletti?

Rogério Araújo:- Tive, tive contato com ele.

Juiz Federal:- Naquela época?

Rogério Araújo:- Naquela época foi porque eu emiti...

Juiz Federal:- Não, pra fazer esse negócio, esses contratos de assessoria.

Rogério Araújo:- Tive, tive.

Juiz Federal:- E o que o senhor conversou com ele, o quê que era a conversa?

Rogério Araújo:- Não, a conversa é que ele precisava dos... Ele ratificou a posição do Bernardo
e nós seguimos nessa linha.

Juiz Federal:- E ele falou ao senhor na ocasião que ele precisava disso pra pagar o pessoal da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Eu nem me lembro se eu comentei isso com ele, mas quem me falou isso, com
certeza, foi o Bernardo, foi daí que surgiu toda a história, e o Bernardo fazia as operações pra
mim.

Juiz Federal:- Mas o Bernardo falou ao senhor que essa operação era pra pagar executivos da
Petrobrás?

Rogério Araújo:- Falou.

Juiz Federal:- E identificou as pessoas?

Rogério Araújo:- Identificou porque ele que mandou o dinheiro para o Aluísio e para o... Até
duas contas que eu identifiquei, ele mandou para o Aluísio e mandou para o Glauco. Outras
contas eu não consegui identificar. 

Como decorrência do contrato com a Gasbol, a Oggi teria emitido, 7 notas fiscais,
no valor total bruto de R$ 4.000.000,00, no período entre 03/04/2012 e 07/01/2014, anexadas
pelo MPF nestes autos (evento 02, anexo40). Além disso, a Avantech teria também emitido 2
notas fiscais, em 11/09/2012 e 05/03/2013, totalizando o valor bruto de R$ 700.000,00,
anexadas pelo MPF em evento 02, anexo41.

Ademais, acerca dos valores transferidos da Gasbol para a Oggi e Avantech,
consta nos autos Representação Para Baixa de Ofício de CNJP da Gasbol Engenharia Eireli, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - Processo 18088.720275/2016-81 (evento 02,
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anexo30).  Em tal documento consta que a Gasbol, no período de 2012 e 2013, repassou R$
4.050.000,00 a outras pessoas jurídicas, sendo elas a Oggi Assessoria e Gestão Empresarial
Ltda e a Avantech Serviços de Engenharia Ltda.

A esse respeito, a Gasbol teria sido intimada a esclarecer a que títulos foram
efetuados os pagamentos, apresentando os respectivos contratos e outros documentos que
demonstrem a efetividade das despesas. Verificou a autoridade-fiscal que o objeto dos contratos
firmados com estas empresas eram os mesmos serviços que a Gasbol prestaria a seus clientes.

Ainda, importa ressaltar trecho da citada Representação para Baixa de Ofício de
CNPJ da Gasbol, em que apontado que pelo contrato da Gasbol com a Alusa no âmbito da
Implantação da Casa de Força, a GASBOL recebeu R$ 4.004.193,32, e "o valor recebido pela
GASBOL, em 2013, concernente a este contrato, foi de R$ 1.360.377,13, bem próximo do valor
de R$ 1.350.000,00 pago pela GASBOL à empresa de Rogério dos Santos Araújo, executivo da
ODEBRECHT" (evento 02, anexo30). 

A esse respeito, SÉRGIO BOCCALETTI, ouvido nestes autos, afirmou que esses
pagamentos feitos a ROGÉRIO ARAÚJO foram uma luva de compromisso para que
ROGÉRIO fosse trabalhar com ele. Questionado sobre o porquê de os contratos entre Gasbol e
Oggi/Avantech não tratarem sobre isso, BOCCALETTI afirmou que foi um "excesso de zelo"
de ROGÉRIO, que não queria fazer nenhuma exposição de que estaria com intenção de sair de
Odebrecht. Nesse sentido (evento 457, termo_transc_dep1):

Juiz Federal:- Está certo. Consta também no objeto da acusação esses pagamentos feitos pela
GASBOL para essas empresas do senhor Rogério Araújo, o senhor pode me explicar essa
relação contratual?

Sérgio Souza Boccaletti:- É, eu conheço o Rogério Araújo há muito tempo e em um determinado
momento o Rogério sinalizou para mim que ele estava a fim de sair Odebrecht, inclusive ele até
mencionou isso aqui no depoimento dele da segunda-feira, que ele já estava com a intenção de se
aposentar e tudo mais, então eu o convidei para vir trabalhar comigo, ele é uma pessoa um tanto
voraz comercialmente, ele me colocou aí algumas condicionantes, primeiro entrou em um
processo de mostrar grandes possibilidades de desenvolvimento de mercado conjunto, tudo o
mais, com a capacidade que ele tinha comercial junto com minha capacidade técnica e tudo mais
e ele, só que para isso ele me fez uma proposta de que eu pagasse uma luva para ele, me pediu
uma luva de 5 milhões, eu fiquei um tanto reticente, mas aí eu pensei e analisando inclusive,
acenando com a possibilidade de trabalhar junto ao mercado Odebrecht que na verdade
mandava no mercado naquele momento, então eu resolvi assumir esse risco e eu paguei esse
serviço para ele.

Juiz Federal:- E ele foi trabalhar com o senhor daí?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, não pelas razões que todos nós aí podemos constatar a
posteriori, porque ele fez, isso aí aconteceu no início de, a conversa começara em final de 2011,
início de 2012, eu assumi aí os pagamentos parcelados ao longo do meu cash flow com ele até o
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objetivo dele era final de 2014, início de 2015 sair da Odebrecht, só que a partir de 2014 houve
toda essa avalanche de...

Juiz Federal:- Então o senhor começou a pagá-lo em...

Sérgio Souza Boccaletti:- 2012.

Juiz Federal:- 2012, em abril de 2012?

Sérgio Souza Boccaletti:- Isso.

Juiz Federal:- Aí o senhor terminou de pagá-lo em janeiro de 2014?

Sérgio Souza Boccaletti:- Exatamente.

Juiz Federal:- Luvas para ele trabalhar com o senhor?

Sérgio Souza Boccaletti:- Isso, não cheguei a completar os 5 milhões inclusive.

Juiz Federal:- Aí ele não foi porque ele foi preso em junho de 2015?

Sérgio Souza Boccaletti:- Isso.

Juiz Federal:- E nesse período anterior por que ele não foi?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, ele estava na Odebrecht ainda.

Juiz Federal:- Ele iria quando trabalhar com o senhor?

Sérgio Souza Boccaletti:- Como?

Juiz Federal:- Quando ele iria trabalhar com o senhor?

Sérgio Souza Boccaletti:- Quando ele saísse da Odebrecht, isso aí foi uma luva, vamos dizer,
uma luva de compromisso.

Juiz Federal:- E por que o senhor não deixou pagar essa luva quando ele fosse trabalhar com o
senhor ou mais próximo?

Sérgio Souza Boccaletti:- Porque essa foi a condição, vamos dizer, assinalou para manter um
acordo comigo.

Juiz Federal:- O senhor fez outros contratos com outras pessoas assim também?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não.

Juiz Federal:- Por que os contratos celebrados não falam nada disso?
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Sérgio Souza Boccaletti:- Porque ele não queria fazer nenhuma exposição de que estaria com
intenção de sair de Odebrecht, isso aí foi uma solicitação que ele fez para fazer o contrato dessa
maneira, até a elaboração do contrato ele que tomou providencia de fazer.

Juiz Federal:- Mas esse contrato...

Sérgio Souza Boccaletti:- Foi até com duas empresas diferentes.

Juiz Federal:- Mas esse contrato iria ser apresentado a Odebrecht ou coisa parecida?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, foi, vamos dizer, um excesso de zelo, vamos dizer aí.

Juiz Federal:- O senhor tem também correspondência ou e-mail, alguma coisa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, nó tivemos muita tratativa aí, pessoal, telefônica, tudo mais, mas
não contatos de e-mails tratando disso, até por razões óbvias pela própria forma como ele queria
se preservar.

Juiz Federal:- Por que ele fala que esse contrato era para pagar, então, executivos da Petrobras
que o senhor pediu auxílio a ele?

Sérgio Souza Boccaletti:- Doutor Moro, eu não tenho a menor ideia.

Em que pese alegue que os pagamentos entre Gasbol e Oggi/Avantech ocorreram
por um motivo lícito - suposto pagamento de luvas -, BOCCALETTI esclareceu que as datas
dos contratos não são verdadeiras e nem os serviços objeto deles foi prestado:

Ministério Público Federal:- Obrigado Excelência. Então continuando, agora as questões são
sobre os contratos firmados com as empresas ligadas ao senhor Rogério Araújo, especificamente
os anexos 38 e 39 da denúncia. O senhor mencionou respondendo as perguntas do juízo que as
tratativas com o Rogério, segundo o senhor, para que ele trabalhasse com o senhor, começaram
em 2011?

Sérgio Souza Boccaletti:- Mais efetivamente sim.

Ministério Público Federal:- Porque esse primeiro contrato, especificamente GASBOL e Oggi
Assessoria, se o senhor quiser ver, a data dele é 30 de junho de 2008, o senhor pode explicar a
razão dessa diferença de tempo?

Sérgio Souza Boccaletti:- Isso aí foi uma atribuição realmente como esse contrato foi feito só
para dar amparo a esses pagamentos...

Ministério Público Federal:- Essa data então é falsa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Essa data não é verdadeira.
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Ministério Público Federal:- Além disso, nesse contrato assim como o seguinte no anexo 39, no
caso com a Avantech, consta como objeto, obrigações da contratada no caso a Oggi Assessoria
contratada pela GASBOL “Prestar à contratante serviços técnicos especializados, pareceres e
estudos”, algum estudo, parecer, foi apresentado ao senhor?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, nenhum.

Ministério Público Federal:- Nessa mesma cláusula no item C consta como obrigação da
contratada “Não prestar serviços a concorrentes da contratante que possam ser entendidos como
geradores de conflito de interesse com os negócios da contratante discriminados na cláusula
primeira do presente contrato”. Considerando que o senhor Rogério Araújo era executivo da
Odebrecht, que participava também de licitações em que participavam empresas que
contratavam a GASBOL não havia conflito de interesse?

Sérgio Souza Boccaletti:- Como eu havia mencionado anteriormente doutor Júlio, esse contrato
ele na verdade foi feito até produzido pelo próprio Rogério, como uma forma de conforto para
fazer, substância aos pagamentos que foram feitos para ele.

Ministério Público Federal:- Então nada do que está aqui corresponde à verdade?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não.

Ministério Público Federal:- Esse contrato é todo falso?

Sérgio Souza Boccaletti:- Ele é falso.

Ministério Público Federal:- O com a Avantech também é falso?

Sérgio Souza Boccaletti:- É exatamente a mesma filosofia.

Ministério Público Federal:- As notas fiscais que foram emitidas então pela GASBOL em face
das empresas de Rogério Araújo todas correspondem, fazem referência a esses contratos?

Sérgio Souza Boccaletti:- A esses contratos. Ele chegava e determinava “Olha, eu quero para a
Oggi tanto, para a Avantech tanto” e eu emitia de acordo com as solicitações que ele fazia.

Ministério Público Federal:- E como nessas notas fiscais consta que houve prestação de serviço,
essa informação que houve prestação de serviço também é falsa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Sim. 

Ainda, como consignado acima, ROGÉRIO ARAÚJO, colaborador interrogado
nestes autos, questionado a esse respeito, afirmou que os contratos entre Gasbol e
Avantech/Oggi foram feitos para amparar movimentações financeiras e que não houve
prestação de serviço real. Esclareceu o colaborador que foi consultado por Bernardo
Freiburghaus, que era seu agente financeiro, se poderia fazer pagamentos no exterior contra
recebimento em reais no Brasil. Afirmou, então, que aceitou fazer tal operação e que, para
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viabilizá-la, fez contrato com a Gasbol, recebeu de BOCCALETTI no Brasil, e realizou o
pagamento lá fora, para Aluísio Teles e GLAUCO COLEPICOLO (evento 455,
termo_transc_dep2).

Importa ressaltar, ainda, que, quando ouvido em sede policial, SÉRGIO
BOCCALETTI afirmou que os valores que pagou a ROGÉRIO ARAÚJO, ora objeto de
análise, eram em troca de informações. Nesse sentido (evento 02, anexo31):

MPF: Tá. Mas então eu vou voltar pro Rogério, desculpe. Então ele era uma pessoainformada no
mercado?

DEPOENTE: Ele era uma pessoa informada.

MPF: E qual era o relacionamento do senhor com ele?

DEPOENTE: Era extrair essas informações que me ajudavam nessa outra ponte comas
empresas.

MPF: Mas como que as informações que ele te dava ajudava nas outras empresas?

DEPOENTE: Tipo: “ó, nessa concorrência aí quem tá interessado são esse, esse e esse;então
fulano tá competitivo, esse aqui não tá”. Então essas informações pra mimeram muito valiosas.
E ele me exigiu um pagamento grande por essas informações ...

MPF: O senhor passou então dinheiro para o senhor Rogério Araújo?

DEPOENTE: Paguei. Como tá ... a GASBOL passou pras empresas dele né.

MPF: Uhum. Transferiu recursos para Rogério Araújo. Por meio da GASBOL?

DEPOENTE: Por meio da GASBOL.

MPF: De quando até quando?

DEPOENTE: 2012 a 2013, se não me engano.

MPF: Quanto no total?

DEPOENTE: Cerca de 4 (quatro) milhões.

MPF: 4 milhões de dólares ou de reais?

DEPOENTE: Reais.

MPF: O senhor pagou aqui no Brasil?

DEPOENTE: Aqui no Brasil, mediante faturamento das empresas dele contra asminhas.

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 224/268

MPF: E esses faturamentos eram prestações de serviço real ou eram só uma forma deo senhor
transferir esses recursos?

DEPOENTE: Bem, o serviço real que ele me prestou eram essas informações.

MPF: Constava isso na nota fiscal? No contrato?

DEPOENTE: Constava que era serviços prestados

MPF: Qual serviço prestado?

DEPOENTE: Serviço de consultoria técnico-comercial.

[...]

MPF: Deixa eu só voltar aqui pra esses recursos que o senhor mencionou quetransferiu para o
senhor Rogério Araújo. O senhor firmou contrato com ele?

DEPOENTE: Firmei contrato.

MPF: E emitiu nota fiscal?

DEPOENTE: Emiti nota fiscal.

MPF: Recebeu essa consultoria só de forma oral?

DEPOENTE: Oral.

MPF: Apenas oral?

DEPOENTE: Apenas oral. Aí depois ele inventou outra história.

MPF: Qual que foi a história que ele inventou?

DEPOENTE: Ele inventou a história que eu tinha passado esses recursos pra ele, praele
transferir pra outras pessoas no exterior.

MPF: O nome dessas pessoas?

DEPOENTE: Aluísio e Glauco. Duas pessoas que ele sabia que eu tinharelacionamento pessoal
e, por coincidência, ele tinha negócios com elas.

MPF: Então o senhor diz que o que ele disse não é verdade?

DEPOENTE: Não é verdade.
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Ouvido nestes autos, como visto, o acusado apresentou uma outra versão dos
fatos, afirmando que seria um pagamento a título de luvas. Questionado sobre a contradição,
afirmou que não achou que "era o momento adequado para abrir essa questão", mesmo
considerando que ROGÉRIO já não trabalhava mais na Odebrecht (evento 457,
termo_transc_dep1):

Juiz Federal:- Aproveitando aqui enquanto o Ministério Público vê, o juízo tem mais uma
pergunta, eu poderia fazer ao final, mas vou fazer agora. O senhor foi ouvido no inquérito pelo
Ministério Público Federal sobre esses pagamentos que o senhor fez ao senhor Rogério Araújo, o
senhor deu uma explicação diferente, o senhor falou que o senhor pagava por informações
privilegiadas do mercado, o senhor pode me explicar por que o senhor não falou desse negócio
de luvas lá?

Sérgio Souza Boccaletti:- Porque naquele momento eu não achei que era o momento adequado
de abrir essa questão.

Juiz Federal:- Por que, ele iria perder o emprego na Odebrecht?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, ele já tinha perdido.

Juiz Federal:- Já tinha. Não sabe por quê?

Sérgio Souza Boccaletti:- Na verdade, isso até de uma certa forma ocorreu, desse
relacionamento, por exemplo, para saber quem estava interessado em uma determinada
concorrência, quem estava ali participando ou não, muitas dessas informações às vezes eu colhia
com o próprio Rogério, mas não efetivamente nesse compromisso de pagamento como eu
mencionei.

Juiz Federal:- Eu só não entendi muito bem porque o senhor não falou isso na fase lá do
inquérito nessa oitiva.

Sérgio Souza Boccaletti:- Realmente eu não achei apropriado no momento abrir essa questão. 

Por fim, importa destacar que tais provas estão em congruência com as
declarações prestadas por ROGÉRIO ARAÚJO em seu Termo de Colaboração, em que afirmou
que SÉRGIO BOCCALETTI tinha um compromisso de fazer um pagamento para GLAUCO, e
ROGÉRIO o fez, recebendo, em contrapartida, os valores no Brasil, por meio de contratos
fictícios. Nesse sentido (evento 42, anexo2):

MPF: Então, primeira coisa, fala desses dois fatos aqui... é... transferências da suaconta para
Glauco Colepicolo no valor total de 1 (um) milhão...

DEPOENTE: Isso.

MPF: E para Aluísio Teles de 600 (seiscentos) mil por ordem e orientação de Sérgio Souza
Bocatelli?
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DEPOENTE: Boccaletti.

MPF: Boccaletti. Do que se trata esse dinheiro? A troco de que? Por que estápagando essas
duas pessoas? O que que esse Sérgio Boccaletti tem a ver com isso?

DEPOENTE: Não, o Boccaletti...o Bernardo me contatou...

MPF: Bernardo Fritz...

DEPOENTE: Freiburghaus.

MPF: Tá.

DEPOENTE: Perguntando se eu tinha interesse em ter reais aqui no Brasil e eu disse que tinha,
então ele... não entrou em detalhes e conversou com o Boccaletti, que também é.. 

MPF: O senhor conhecia esse Boccaletti?

DEPOENTE: Conheci. Ele é ex-funcionário da PETROBRAS há mais de... ele tá fora da
PETROBRAS há uns 15 anos.

MPF: Tá como consultoria privada?

DEPOENTE: Consultoria privada e ele tinha um compromisso de fazer um pagamentopro
Glauco e pro Aluísio, de 1 (um) milhão e 600 (seiscentos) mil, e eu autorizei o Bernardo... eu não
sabia que era pra essas duas pessoas, o Bernardo me falou que era com... tinha um cliente, dois
clientes que queriam receber...

MPF: Ah, no começo o Bernardo não abriu quem eram os beneficiários?

DEPOENTE: Ele falou que tinha um cliente que... tinha que fazer dois pagamentos noexterior e
eu falei: “ah, então tá e eu recebo...”

MPF: No Brasil.

DEPOENTE: É, no Brasil.

MPF: Um forma de você internalizar dinheiro no Brasil.

DEPOENTE: Isso. Fui eu que fiz essa operação, depois ele me falou, quando eu ti...pessoalmente
quem era, eu até fiquei chateado porque nunca cruzei dinheiro de conta minha com agente
público privado, agente público... e eu tô me permitindoaqui a fazer consultar aqui porque é... 

MPF: Mas o senhor sabe que o que estava fazendo era ilícito?

DEPOENTE: Sei, que pra receber esse valor no Brasil eu celebrei contrato deprestação de
serviços da minha empresa GARUDA, uma empresa de prestação deserviços, com a empresa
GASBOL, que é empresa de propriedade do Boccaletti, ecom isso a empresa emitiu fatura na
ordem de 3 (três) milhões e 97 (noventa e sete)mil reais.
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MPF: Então, 1 (um) milhão e 600 (seiscentos) mil dólares viraram 3 (três) milhões e 97(noventa
e sete) mil reais?

DEPOENTE: É, isso.

MPF: E esses serviços nunca foram prestados?

DEPOENTE: Não.

MPF: Fictícios?

DEPOENTE: É. 

As provas dos autos, especialmente as descritas acima, atestam a participação de
SERGIO BOCCALETTI na cadeia de operações que levou ao pagamento de valores indevidos
a GLAUCO COLEPICOLO, valores esses provenientes, principalmente, do crime de
corrupção. Para tanto, como visto, foram utilizados contratos de consultoria entre a ALUSA e a
Gasbol - empresa de BOCCALETTI - e também entre esta última e as empresas de ROGÉRIO.

Não há dúvidas acerca da consciência por parte de SERGIO BOCCALETTI de
que os contratos de consultoria entre ALUSA e Gasbol e entre Gasbol e Oggi/Avantech, com a
posterior transferência de parte dos valores recebidos por meio deles para conta de GLAUCO
COLEPICOLO no exterior, foram formas de ocultar ou dissimular a natureza, origem,
localização, disposição, movimentação ou propriedade de valores provenientes de infração
penal. 

O dolo do acusado SERGIO SOUZA BOCCALETTI para o delito do artigo 1º,
caput e V da Lei nº 9.613/98, em tal caso, é inferível das circunstâncias objetivas provadas.
Além de conhecer a origem criminosa dos valores, optou deliberadamente por participar da
cadeia que levou ao pagamento a GLAUCO em conta titularizada por offshore no exterior, com
o prévio recebimento pautado em contratos e notas falsas.

Indicadores objetivos da operação também são prova indireta do dolo do agente.

Se SÉRGIO BOCCALETTI pretendia transferir valores de forma lícita a
ROGÉRIO ou até mesmo a GLAUCO, bastaria fazê-lo de sua conta corrente. Não havia
necessidade de celebrar contratos fictícios para embasar as operações.

Agiu, portanto, com dolo direto.

Provado, portanto, que SERGIO SOUZA BOCCALETTI praticou quatro atos de
lavagem de dinheiro: (i). um delito de lavagem consistente nas transferências entre a ALUSA
Engenharia S/A e a Gasbol Engenharia, pautadas em contrato ideologicamente falso firmado
em 12/10/2008 e que culminou em 89 (oitenta e nove) operações bancárias da ALUSA para a
conta da Gasbol no período compreendido entre 07/07/2009 e 05/11/2013; (ii). dois delitos de
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lavagem para o conjunto de transferências entre Gasbol e as empresas de ROGÉRIO ARAÚJO,
Oggi e Avantech/Garuda, realizadas entre 04/04/2012 e 10/01/2014, pautadas em dois contratos
fictícios e (iii). um delito de lavagem consistente em sua participação na combinação da
transferência da offshore Lurgan Enterprises Inc., de ROGÉRIO, para a conta da Dropjack
Corporation, controlada por GLAUCO COLEPICOLO, em 19/04/2012. Incidiu, assim, no art.
1º, V, da Lei 9.613/1998, para as transferências anteriores à entrada em vigor da Lei
12.683/2012, e no art. 1º, caput, também da Lei 9.613/1998 para as transferências posteriores à
entrada em vigor da Lei 12.683/2012.  

 Reputo viável a caracterização de crime continuado, do art. 69 do CP, por quatro
vezes, em relação às operações entre Alusa e Gasbol, operações da Gasbol com a Oggi
Assessoria e Gestão Empresarial Ltda e com a Avantech/Garuda Consultoria Empresarial
e Serviços Ltda., transferência da offshore Lurgan Enterprises Inc., de ROGÉRIO, para a conta
da Dropjack Corporation, controlada por GLAUCO COLEPICOLO

 

II.2.2.2.3. GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI

O MPF imputa a GLAUCO COLEPICOLO a prática do crime de lavagem de
dinheiro, por 01 vez, na forma do artigo 1º, caput e V e §4º, da Lei nº 9.613/98. Tal imputação
decorre de sua atuação na prática de atos de lavagem de ativos quando do recebimento de
vantagens indevidas, no caráter de Gerente Geral da RNEST, no âmbito do contrato da ALUSA
com a Petrobras para as obras da CAFOR - RNEST. 

Quanto a isso, GLAUCO COLEPICOLO recebeu, na conta da offshore Dropjack
Corporation, por ele controlada, US$ 434.783,00, na data de 19/04/2012, da conta titularizada
pela offshore Lurgan Enterprises Inc., controlada por ROGÉRIO ARAÚJO. Tal pagamento teria
sido operacionalizado por ROGÉRIO ARAÚJO, a pedido de Bernardo Fraiburghaus e no
interesse de SÉRGIO BOCCALETTI, sendo proveniente da ALUSA. 

A esse respeito, anexou o MPF documentos de abertura da conta Dropjack
Corporation, nos quais GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI aparece como beneficiário, e
consta que a recomendação do cliente foi realizada por Bernardo Fraiburghaus (evento 02,
anexo 47, fl. 14 e 69).

Ainda, GLAUCO COLEPICOLO, em interrogatório nestes autos, confirmou que
é titular da conta Dropjack e que foi aberta por intermédio de Bernardo Freiburghaus, e que este
fazia controle de entrada e saída (evento 455, termo_transc_dep3):

Juiz Federal:- Consta aqui no processo a referência a uma transação, que o senhor deve ter
visto, um depósito de cerca de 435 mil dólares, em 19/04/2012, na conta em nome da offshore
Dropjack Corporation. Dropjack Corporation é uma conta do senhor?
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Glauco Colepicolo:- Correto.

[...]

Juiz Federal:- O senhor Bernardo Freiburghaus o senhor conhece?

Glauco Colepicolo:- Conheço.

Juiz Federal:- Essas contas foram abertas por intermédio dele?

Glauco Colepicolo:- Pelo Bernardo?

Juiz Federal:- Isso.

[...]

Ministério Público Federal:- Certo. O senhor diz então que teve conhecimento posteriormente. À
época, quem fazia essa gestão das contas, era o senhor ou era o senhor Benardo Freiburghaus?

Glauco Colepicolo:- Não, o que você chama gestão da conta?

Ministério Público Federal:- Quem controlava os recebimentos e as saídas das contas?

Glauco Colepicolo:- O Bernardo. O Bernardo, o Rogério, não tem saída na conta, então as
entradas que foram lá feitas foram o Bernardo que...

Ministério Público Federal:- Que fez a gestão.

Glauco Colepicolo:- Que fez a gestão. Agora, pra mim, foi decorrente desse assunto desse
grande volume que a Odebrecht disse que tinha pago pra minha conta e que são esses valores
que eu apresentei pra vocês.  

Além disso, o MPF anexou documentação bancária fornecida por GLAUCO
perante a autoridade policial, no qual consta registro da transferência efetuada para sua conta,
pela conta da Lurgan Enterprises Inc, de titularidade de ROGÉRIO ARAÚJO. Tal
documentação consta no evento 02, anexo50, com destaque para o crédito apontado na fl. 92.

Acerca dessa transação entre Lurgan e Dropjack, GLAUCO COLEPICOLO
afirma que foi em decorrência de valores indevidos recebidos da Odebrecht por intermédio de
ROGÉRIO ARAÚJO e não da ALUSA (evento 455, termo_transc_dep3). No
entanto, ROGÉRIO ARAÚJO afirma que esse valor enviado da Lurgan para a Dropjack foi
uma operação financeira, em que ele realizou a transferência no exterior para GLAUCO em
troca do recebimento dos valores no Brasil, pagos por BOCCALETTI (evento 455,
termo_transc_dep2).
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Considerando que havia acertos de corrupção da Odebrecht com GLAUCO,
operacionalizados por ROGÉRIO, foi este especificamente questionado se essa quantia que ele
depositou para GLAUCO no presente caso não poderia ser provenientes de tais acertos (e,
consequentemente, não da Alusa). ROGÉRIO afirmou que não, e disse que em nenhum caso em
que operacionalizou pagamentos da Odebrecth para GLAUCO o fez por meio de sua própria
conta. Esclareceu o colaborador que em todos os pagamentos da Odebrecht que ele acertou para
GLAUCO, o Bernardo dava a conta e a operação era feita através do departamento de
operações estruturadas (da Odebrecht), sendo esse da Lurgan o único que pagou direto na conta
de GLAUCO (evento 455, termo_transc_dep2):

Juiz Federal:- E essa transação financeira por acaso não é uma transação financeira de acerto
de corrupção da Odebrecht?

Rogério Araújo:- Não, a Odebrecht não tem nada com isso. Eu garanto ao senhor, nada.
Inclusive ninguém sabia disso até essa denúncia, até meus anexos, que no meu anexo eu
coloquei.

Juiz Federal:- A Odebrecht pagou também, em outros contratos, acerto de corrupção com o
senhor Glauco?

Rogério Araújo:- Pagou através do departamento de operações estruturadas, para a RNEST,
para PET-POI, pra REVAP.

Juiz Federal:- Nos casos envolvendo acerto de corrupção da Odebrecht, em algum daqueles
casos o senhor utilizou a sua conta para a conta do Glauco?

Rogério Araújo:- Não, não, senhor.

Juiz Federal:- Esse aqui o pessoal da Odebrecht sabia que o senhor tinha feito?

Rogério Araújo:- Não, soube quando eu fiz o anexo. Isso foi uma atitude minha isolada como
pessoa física.

Juiz Federal:- O senhor se recorda quanto o senhor passou no total ao senhor Glauco e quanto o
senhor passou ao senhor Aluísio?

Rogério Araújo:- Não, eu estimei na época com os meus anexos, em torno de 1 milhão para o
Glauco e 600 mil para o Aluísio. Na época era 2 e pouco o câmbio, aí dava uns 4 milhões, mas
eu não consegui identificar as contas todas.

Juiz Federal:- E nessas transferências que o senhor fez foi tudo lá fora?

Rogério Araújo:- Tudo lá fora.

Juiz Federal:- Ou o senhor chegou a fazer alguma transferência em real, em espécie?

Rogério Araújo:- Não, tudo lá fora.
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Juiz Federal:- Tudo lá fora?

Rogério Araújo:- Sim.

[...]

Juiz Federal:- Alguma vez a Odebrecht utilizou o senhor Sergio Boccaletti para pagar vantagens
indevidas?

Rogério Araújo:- Não. Não, senhor.

Juiz Federal:- E como é que o senhor conseguiu identificar essa transação específica de 435 mil
dólares, para Dropjack, como sendo essa transação para o Glauco Colepicolo, como é que o
senhor conseguiu na sua colaboração fazer essa identificação? O senhor mencionou que o
senhor não conseguiu identificar as outras, essa em particular o que levou o senhor a
identificar?

Rogério Araújo:- Foi o seguinte, porque eu não fiz pagamento para o Glauco e nem para o
Aluísio, então essa aí eu identifiquei porque saiu da minha conta.

Juiz Federal:- Mas o senhor sabia que a Dropjack era do Glauco?

Rogério Araújo:- Eu sabia que era conta dele.

Juiz Federal:- Por que o senhor sabia?

Rogério Araújo:- Eu sabia porque das outras denúncias, enfim, e quando nós fizemos depósitos
na conta dele para os outros casos, que eu já citei, aparecia a Dropjack e a Kalvaz, as duas
contas. Eu sabia porque o Bernardo me passava as informações.

Juiz Federal:- E esse serviço de intermediação financeira o senhor chegou a prestar esse serviço
para alguma outra pessoa também?

Rogério Araújo:- Não.

Juiz Federal:- Só nesse caso?

Rogério Araújo:- Só nesse caso, só nesse caso.

[...]

Defesa de Glauco Colepicolo:- E nesse universo aí de mais de 20 pagamentos o senhor tem
condição de afirmar categoricamente que esse pagamento dos 436 mil foge a essa regra?

Rogério Araújo:- Foge a essa regra pelo seguinte, porque todos os pagamentos, o Bernardo
dava a conta e eu entregava lá no departamento, no financeiro nosso, que fazia a operação
através do departamento de operações estruturadas. Esse foi o único... esse é o caso, eu só tive
um caso que eu paguei direto na conta dele, esse saiu da minha conta, a Lurgan é uma offshore
minha, eu sou o BO da offshore.
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Por sua vez, quando GLAUCO afirmou que o valor recebido de ROGÉRIO no
presente caso seria da Odebrecth, em seu interrogatório, a ele foi apontado essa divergência
entre a forma como a Odebrecht comumente realizava os pagamentos e a do presente caso.
GLAUCO, então, atribuiu a situação a um erro de ROGÉRIO. Nesse sentido (evento 455,
termo_transc_dep3): 

Juiz Federal:- A Odebrecht nesses casos, senhor Glauco, efetuou pagamento pelas contas que
ela controlava no exterior. Embora tivesse envolvimento com o senhor Rogério eles usavam umas
contas em nome principalmente de um beneficiário, que era o senhor Olívio Rodrigues. O senhor
tem ideia porque nesse caso, aqui nesse processo, o senhor Rogério utilizaria uma conta dele
mesmo?

Glauco Colepicolo:- Eu não sei, eu até atribuo que pode ser algum erro dele lá. 

A esse respeito, como visto, GLAUCO COLEPICOLO foi condenado neste Juízo,
na ação penal 50174097120184047000: a) pelo crime de corrupção passiva, por duas vezes
(contratos obtidos pela Construtora Norberto Odebrecht com as empresas subsidiárias integrais
da Petrobras, Companhia Petroquímica de Pernambuco - Petroquímica Suape e a Companhia
Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE, pelo recebimento de vantagem indevida em razão
de seu cargo como Diretor de Novos Negócios da Petroquisa (art. 317 do CP); e b) pelo crime
de lavagem de dinheiro, por cinco vezes, consistente no recebimento, com ocultação e
dissimulação, de recursos criminosos provenientes dos contratos da subsidiárias integrais da
Petrobrás em contas secretas no exterior. 

Na sentença de tal ação penal (50174097120184047000, evento 417), restou
reconhecido que os pagamentos das vantagens indevidas aos executivos teriam ocorrido por
meio do Setor de Operações Estruturadas mediante depósitos em contas mantidas no exterior,
em nome de offshores e controladas por Olívio Rodrigues, por ordem dos executivos ligados ao
Grupo Odebrecht Rogério Araújo, Márcio Faria e Cesar Rocha.

As contas mantidas em nome das offshores Innovation Research Engineering and
Development LTD, Klienfeld Services LTD, Select Engineering Consulting and Services,
Magna International Corp e Trident Inter Trading LTD tinham como beneficiário econômico o
denunciado Olívio Rodrigues, sendo elas utilizadas para o pagamento de vantagens indevidas.

Márcio Faria da Silva e Rogério Santos de Araújo seriam os executivos da
Construtora Odebrecht envolvidos no acerto de corrupção e pagamento de propinas. Cesar
Ramos Rocha atuava no setor financeiro da Odebrecht e operacionalizou o pagamento de
propinas. Olívio Rodrigues Junior operava contas em nome de offshore no exterior e que foram
utilizadas para repasse de propina aos agentes da Petrobrás.  

Especificamente quanto aos pagamentos realizados a GLAUCO COLEPICOLO,
consta na sentença (autos 50174097120184047000, evento 417):
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Os pagamentos de vantagens indevidas efetuados em favor de Glauco Colepicolo
Legatti ocorreram por intermédio de contas mantidas em nome da offshore Palmview
Management CO, no ANZ Bank, em Hong Kong.

Glauco Colepicolo Legatti era identificado pelo codinome "Kejo" no Setor de Operações
Estruturadas da Odebrecht, como afirmam os executivos do Grupo Odebrecht.

Esses pagamentos estariam relacionados exclusivamente ao projetos do Complexo Petroquímico
de Suape, com a identificação referida "PTA/POY". Mas haveria outros pagamentos muito
superiores e a ele relacionados a outros projetos, como "GASVAP" e "RNEST", inclusive com as
ordens de depósitos efetuados nas contas no exterior. (evento 1, anexo75).

Consistiram em cinco transferências, realizadas entre 22/09/2011 a 14/12/2011, as quais
totalizaram R$ 2.000.000,00, assim sintetizadas:

Em mensagem eletrônica datada de 22/09/2011, encaminhada por Cesar Ramos Rocha à Angela
Palmeira, há expressa vinculação entre o codinome "Kejo", atribuído a Glauco Colepicolo
Legatti, e a conta em nome da Palmview Management. Na referida data, houve um depósito de
R$ 400.000,00 da Klienfeld em favor da Palmview, conforme tabela acima colacionada (fl. 8,
anexo63, evento 1).

  Os pagamentos restaram comprovados tanto pelos extratos bancários (evento 1, anexo19),
quanto pelas tabelas da Odebrecht e também por mensagens eletrônicas, a exemplo da acima
mencionada.

Glauco Colepicolo Legatti alegou em seu interrogatório que apesar de haver recebido cerca de
USD 7 milhões do Grupo Odebrecht, não saberia precisar se os pagamentos tiveram ou não
relação com os projetos PTA e POY-PET.

Ocorre que isso se deve ao fato de, conforme por ele próprio admitido, não ser ele o controlador
de suas contas, somente utilizando o dinheiro via cartão de débito.

Glauco Colepicolo Legatti utilizava-se dos serviços do operador financeiro Bernardo
Freiburghaus para receber as vantagens indevidas ordenadas pelo Grupo Odebrecht. 

Inclusive, há provas de que Bernardo Freiburghaus auxiliava Glauco Colepicolo Legatti na
abertura e no gerenciamento de outras contas no exterior, a exemplo da conta MoetChandon e
Dropjack Corporation.
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Consta dos documentos relativos à conta Dropjack Corporation a informação de que Glauco
Colepicolo Legatti seria o seu beneficiário econômico (fl. 14, anexo77, evento 1), com cópia de
seus documentos. Bernardo Freiburghaus aparece em alguns e-mails ordenando movimentações
expressivas (USD 200.000,00) na referida conta (fls. 23/26, anexo78, evento 1), o que comprova
que ele seria responsável por sua administração. 

Diante disso, entendo que não existe confusão entre o pagamento realizado nos
presentes autos, perpetrado por ROGÉRIO ARAÚJO da conta da Lurgan Enterprises para a
conta Dropjack de GLAUCO, com aqueles realizados pela Odebrecht e analisados nos
autos 50174097120184047000. 

Inicialmente, porque, como dito, os pagamentos realizados pela Odebrecht já
objeto de reconhecimento por este juízo o foram por meio do Setor de Operações Estruturadas
da empresa, mediante depósitos em contas mantidas no exterior, em nome de offshores e
controladas por Olívio Rodrigues (Innovation Research Engineering and Development LTD,
Klienfeld Services LTD, Select Engineering Consulting and Services, Magna International Corp
e Trident Inter Trading LTD). Como visto, trata-se de procedimento diferente do adotado nos
presentes autos, no qual ROGÉRIO ARAÚJO utilizou conta de sua titularidade (em nome da
offshore Lurgan Enterprises) para realizar a transferência de valores. Inclusive, ouvido nestes
autos, ROGÉRIO afirmou que, nos casos envolvendo acerto de corrupção da Odebrecht, nunca
utilizou a sua conta para transferir para a conta do GLAUCO (evento 455, termo_transc_dep2):

Juiz Federal:- E essa transação financeira por acaso não é uma transação financeira de acerto
de corrupção da Odebrecht?

Rogério Araújo:- Não, a Odebrecht não tem nada com isso. Eu garanto ao senhor, nada.
Inclusive ninguém sabia disso até essa denúncia, até meus anexos, que no meu anexo eu
coloquei.

Juiz Federal:- A Odebrecht pagou também, em outros contratos, acerto de corrupção com o
senhor Glauco?

Rogério Araújo:- Pagou através do departamento de operações estruturadas, para a RNEST,
para PET-POI, pra REVAP.

Juiz Federal:- Nos casos envolvendo acerto de corrupção da Odebrecht, em algum daqueles
casos o senhor utilizou a sua conta para a conta do Glauco?

Rogério Araújo:- Não, não, senhor.

Juiz Federal:- Esse aqui o pessoal da Odebrecht sabia que o senhor tinha feito?

Rogério Araújo:- Não, soube quando eu fiz o anexo. Isso foi uma atitude minha isolada como
pessoa física. 

[...]
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Defesa de Glauco Colepicolo:- Primeiramente, quando que o senhor iniciou o acerto do
pagamento de propinas para o Glauco, em nome da Odebrecht, aproximadamente?

Rogério Araújo:- Não, o que eu tenho agora, assim, de cabeça, aqui eu não... aproximadamente,
foi na conta... eu não sei se foi na Dropjack, depois virou Kalvaz, eu não me lembro se foi na
REVAP, se foi na... Foi um dos contratos que assinou primeiro, REVAP... eu acho que foi REVAP
e depois PET-POI e RNEST, um negócio...

Defesa de Glauco Colepicolo:- Perfeito. Nesses três contratos foram feitos pagamentos únicos
ou foram parcelados em diversos pagamentos?

Rogério Araújo:- Não, foram feitos em vários pagamentos.

Defesa de Glauco Colepicolo:- Esses pagamentos eram vinculados a percentuais e a contratos
ou eram de uma forma aleatória?

Rogério Araújo:- Não, o que a gente fazia na Odebrecht a gente... Até o Barusco falou isso no
depoimento dele, que a gente era jogo duro, sei lá... usou um termo desses, porque a gente não
aplicava um percentual, nós negociávamos, a gente fixava uma parcela, por exemplo, 1 milhão
de dólares, a gente dividia em 10 parcelas, 10 de 100 mil dólares, para facilitar o controle e não
vinculava o percentual do contrato.

Defesa de Glauco Colepicolo:- Perfeito. Então ao longo dos três contratos foi também um
período de tempo um pouco longo que os pagamentos foram sendo realizados?

Rogério Araújo:- Foi.

Defesa de Glauco Colepicolo:- E foram, numa ordem de grandeza, 10, 20, 100 pagamentos?

Rogério Araújo:- Não me lembro, assim, agora, não estava preparado para...

Defesa de Glauco Colepicolo:- Mais de 20?

Rogério Araújo:- Foram mais de 20.

Defesa de Glauco Colepicolo:- E nesse universo aí de mais de 20 pagamentos o senhor tem
condição de afirmar categoricamente que esse pagamento dos 436 mil foge a essa regra?

Rogério Araújo:- Foge a essa regra pelo seguinte, porque todos os pagamentos, o Bernardo
dava a conta e eu entregava lá no departamento, no financeiro nosso, que fazia a operação
através do departamento de operações estruturadas. Esse foi o único... esse é o caso, eu só tive
um caso que eu paguei direto na conta dele, esse saiu da minha conta, a Lurgan é
uma offshore minha, eu sou o BO da offshore. 

Em segundo lugar, o pagamento realizado por ROGÉRIO ARAÚJO, no presente
caso, foi precedido de trasferência dos valores por SÉRGIO BOCCALETTI, por meio de
contratos fictícios, sendo que este último tinha contrato fraudulento de consultoria com a
ALUSA. Nesse sentido, na sentença que tratou dos pagamentos realizados pela Odebrecht para,
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dentre outros, GLAUCO, não foi reconhecida nenhuma participação de SERGIO
BOCCALETTI nas operações. Aliás, especificamente questionado se a Odebrecht já teria
utilizado BOCCALETTI para pagar vantagens indevidas, ROGÉRIO ARAÚJO afirmou que
não (evento 455, termo_transc_dep2): 

Juiz Federal:- Alguma vez a Odebrecht utilizou o senhor Sergio Boccaletti para pagar vantagens
indevidas?

Rogério Araújo:- Não. Não, senhor.  

Ademais, GLAUCO tem envolvimento com parte dos delitos antecedentes - em
especial o de corrupção, descrito nos itens II.2.1. e II.2.1.1.3 acima -, atrelado ao seu cargo de
gerente geral da RNEST, sendo implausível concluir que o acusado não teria conhecimento de
que estaria submetendo recursos oriundos dos aludidos crimes a condutas de ocultação e
dissimulação.    

Portanto, em que pese GLAUCO COLEPICOLO negue que o pagamento ora
objeto de análise tenha sido proveniente de acertos com a Alusa, entendo que a declaração do
colaborador ROGÉRIO ARAÚJO, aliada à prova documental analisada, acima discriminada,
atestaram a vinculação entre os recebimentos de vantagens indevidas e a contratação da Alusa
para as obras da CAFOR-RNEST.  

As provas dos autos, especialmente as descritas acima, atestam o recebimento, por
parte de GLAUCO COLEPICOLO, de valores indevidos, por meio de uma cadeia de operações
direcionada a ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação
ou propriedade de valores provenientes de infração penal, principalmente, do crime de
corrupção. Para tanto, como visto, foi realizada transação internacional subreptícia e prévia
transferência de valores com a simulação de que teria causa lícita, qual seja, remuneração de
serviços de consultoria.  

Não há dúvidas acerca da consciência por parte de GLAUCO COLEPICOLO de
que o recebimento em conta no exterior, em nome de offshore, não declarada às autoridades
brasileiras, no caso, foi forma de ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização,
disposição, movimentação ou propriedade de valores provenientes de infração penal.
Principalmente considerando as operações anteriormente realizadas até chegar nesse
transferência no exterior, conforme descrito no item II.2.2.2 acima.

O dolo do acusado GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI para o delito do artigo
1º, caput e V da Lei nº 9.613/98, em tal caso, é inferível das circunstâncias objetivas provadas.
Além de conhecer a origem criminosa da quantia, optou deliberadamente por receber os valores
indevidos em conta titularizada por offshore no exterior, com prévias movimentações pautadas
em contratos e notas falsas.

Agiu, portanto, com dolo direto.
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Provado, portanto, que GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI praticou um ato de
lavagem de dinheiro, consistente no recebimento, na conta da offshore Dropjack Corporation,
por ele titularizada, de transferência da offshore Lurgan Enterprises Inc., de ROGÉRIO
ARAUJO, em 19/04/2012.

II.2.2.2.4. JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES 

O MPF imputa a JOSÉ LÁZARO a prática do crime de lavagem de dinheiro, por
89 vezes, em continuidade delitiva, na forma do artigo 1º, caput e V e §4º, da Lei nº 9.613/98 e
art. 71 do CP. Tal imputação decorre de sua atuação na cadeia de pagamentos de vantagens
indevidas ao então Gerente Geral da RNEST, GLAUCO COLEPICOLO, mediante a prática de
atos de lavagem de ativos, no âmbito do contrato da Alusa com a Petrobras para as obras da
CAFOR - RNEST, com a finalidade de ocultar e dissimular a origem, a movimentação, a
disposição e a propriedade das vantagens indevidas.  

Quanto a isso, afirma o MPF que JOSÉ LÁZARO, como representante da Alusa e
com o intuito de permitir a operacionalização dos valores espúrios à GLAUCO COLEPICOLO,
valeu-se dos serviços prestados pelo operador financeiro SÉRGIO BOCCALETTI, o qual
recebeu, em território nacional, depósitos em sua conta em nome da empresa GASBOL
ENGENHARIA LTDA. Posteriormente, esses valores foram transferidos a ROGÉRIO
ARAÚJO, que os repassou a GLAUCO COLEPICOLO.

Nesse sentido, consta nos autos contrato de prestação de serviços celebrado entre
Alusa Engenharia Ltda. e Gasbol Engenharia Ltda. em 12/10/2008, com o objeto "execução,
pela Contratada de serviços de Consultoria Técnica para Etapas de Aquisição de Equipamentos,
Material e Serviços, no âmbito da Obra denominada Refinaria do Nordeste - Abreu e Lima -
RNEST". Tal contrato prevê ainda, quanto ao preço, que "caso a Contratada obtenha êxito na
obtenção de negócios, terá direito ao recebimento do percentual de 0,375% (zero vírgula
trezentos e setenta e cinco por cento) do valor do contrato celebrado com a Petrobras". Além
disso, anexou o MPF o anexo I e os aditivos 1 e 2 de tal contrato (evento 02, anexo28).

O último aditivo desse contrato entre Alusa e Gasbol foi assinado por JOSÉ
LÁZARO (evento 02, anexo28, fls 09/11). 

Em que pese só tenha assinado esse último aditivo, JOSÉ LÁZARO falou em seu
interrogatório nestes autos que participou da contratação da Gasbol pela ALUSA, participou da
decisão de contratá-la e conversou antes e depois com BOCCALETTI. Além disso, confirmou a
assinatura do aditivo. Nesse sentido (evento 457, termo_transc_dep3):

Juiz Federal:- O Ministério Público coloca sob suspeição aqui um contrato entre a Alusa e a
GASBOL do senhor Sérgio Boccaletti, o senhor participou dessa contratação?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Participei.
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Juiz Federal:- O senhor pode me narrar sinteticamente?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Olha, uma obra desse tamanho que a gente fala quando fala
CAFOR, só para situar o contexto, era uma obra de volumes que envolvia várias disciplinas que
a gente chama, disciplina de engenharia civil, elétrica, mecânica, mecânica de solos e tudo e
quando nós ganhamos a obra e começamos a execução que é um processo normal de projeto,
projeto executivo e tudo e o cronograma, essa obra envolvia uma subestação principal, umas
cinco subestações, ilhas que a gente chama, uma Casa de Força que envolvia uma geração
térmica com os gases gerados pela própria Petrobras, tinha um cronograma de execução essa
obra em função dos prazos que a gente tinha obtido, o único item que era de fornecimento da
Petrobras na época, que eu me recordo, era os turbos geradores que eram de fornecimento da
Petrobras e dentro do cronograma tinha um processo de execução e esse processo de execução
deveria ser mudado todo o processo porque o turbo gerador que era para chegar na data tal não
iria chegar, então a gente foi atrás, teríamos que reorçar a obra praticamente, refazer o plano de
execução que a gente chama e isso a gente foi atrás de especialista que nos ajudassem a
preparar os pleitos, claims que a gente chama e os aditivos técnicos que a gente justificasse como
reorçar a obra em função desse processo todo e a gente foi atrás e na época foi essa empresa a
GASBOL do Sérgio Boccaletti.

Juiz Federal:- O senhor o conhecia antes ou não?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Conheci nesse momento, até então não conhecia.

Juiz Federal:- Não conhecia?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Não.

Juiz Federal:- Mas então não sei se eu entendi, era para fazer um aditivo então?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Era para ajudar a gente tecnicamente, ele era um consultor
técnico que já tinha, era ex-Petrobras, que a na época a gente descobriu e que tinha expertise em
nos ajudar como a gente recorçar, preparar um pleito, de quanto que iria custar esse novo
modelo de execução, quanto que seria esse novo processo.

Juiz Federal:- Mas a Alusa já estava contratada?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Já, já estava contratada.

Juiz Federal:- Já tinha assinado o contrato?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Já, já estávamos executando, já estávamos no processo de
execução.

Juiz Federal:- E a GASBOL participou antes na fase de execução?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Não, nesse caso não, nesse projeto específico não.

Juiz Federal:- Quem que tomou a decisão dentro da Alusa para contratar a GASBOL e o
Boccaletti?
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José Lázaro Alves Rodrigues:- Doutor, sinceramente eu não sei, mas eu sei que eu participei no
final da discussão que a gente estava buscando técnicos e como o setor, apesar de ser muito
grande, é pequeno com relação a consultores que possam dar suporte a isso, foi contratado, eu
me lembro que eu conversei com ele.

Juiz Federal:- O senhor conversou com ele?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Conversei, antes e depois. 

[...]

Juiz Federal:- O senhor assinou alguns dos contratos com a...

José Lázaro Alves Rodrigues:- Provavelmente sim, porque eu assinava em função da
governança da companhia, contratos acima de algum valor eu assinava sim, praticamente todos.

Juiz Federal:- Eu tenho aqui no evento 2, anexo 28 esses contratos e na página final, aqui no
segundo termo aditivo tem um carimbo com o seu nome, vou só pedir pra o senhor dar uma
olhadinha, ver se reconhece, é essa primeira, é sua assinatura?

José Lázaro Alves Rodrigues:- É.

Juiz Federal:- Então é essa primeira assinatura, né? Por que o senhor não assinou os
anteriores?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Não sei, doutor, não sei. Pode ser que no momento eu não estava,
mas, com certeza, eu assinava todos os contratos em função de um valor específico. 

Importa ressaltar que JOSÉ LÁZARO foi presidente da Alusa pelo menos entre
2005 e 2018. Nesse sentido, afirmou em seu interrogatório (evento 457, termo_transc_dep3):

Juiz Federal:- Senhor Lázaro, o senhor está sendo acusado aqui na condição de um dos
dirigentes da Alusa Engenharia, o senhor pode me esclarecer sua posição dentro da empresa?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Sim, eu comecei na empresa em 1982 como engenheiro e cheguei
ao cargo de presidente da companhia e...

Juiz Federal:- Quando o senhor assumiu esse cargo de presidente?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Foi em 2005.

Juiz Federal:- E o senhor permanece até hoje?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Até hoje. 

Conforme consignado acima, a Gasbol foi apontada, em Termo de Verificação
Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil como sendo uma das empresas que receberam
valores da ALUSA - empresa fiscalizada - sem que houvessem sido prestados os serviços
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contratados (evento 02, anexo33). Foi apontado em tal Termo que nenhum documento que
comprovasse a efetividade dos serviços promovidos pela GASBOL Consultoria foi
apresentado. 

Ainda, consta nos autos Representação Para Baixa de Ofício de CNJP da Gasbol
Engenharia Eireli, da Secretaria da Receita Federal do Brasil - Processo 18088.720275/2016-81
(evento 02, anexo30).  Em tal documento consta, inicialmente, ter sido constatado pela Receita
Federal que a Gasbol, a partir do período diligenciado (ano-calendário de 2010), não possuía
capacidade operacional e patrimonial para a realização de seu objeto, tendo sido utilizada
exclusivamente para emissão de documentos fiscais relacionados à operações fictícias (evento
02, anexo30).

Ainda, em tal procedimento fiscal, como visto, a Gasbol foi intimada a apresentar,
entre outros documentos, cópias dos relatórios técnicos, estudos, memoriais, planilhas,
pareceres, atas de reunião, relatórios de viagens, comprovantes de viagens efetuadas pelos
prestadores e demais documentos que se prestem a comprovar de forma cabal a efetiva
prestação dos serviços. Intimada, ainda, posteriormente, a apresentar autorizações de serviços,
atas de reuniões, relatórios, boletins de medições e/ou quaisquer outros documentos inerentes
aos serviços que teriam sido prestados. 

Vale ressaltar, nesse ponto, que, no contrato entre ALUSA e Gasbol, anexado a
estes autos (evento 02, anexo28), consta, na cláusula 5.3, como obrigação da contratada,
"Emitir relatórios mensais de execução contratual, descrevendo o andamento dos serviços e
programação de avanço".

Além de a empresa, intimada, não ter apresentado tais documentos, apontou a
autoridade fiscal que ela não apresentou nem mesmo a quantidade de horas dispendidas na
realização dos trabalhos, quando solicitada (item 16 do Termo - evento 02, anexo30). 

Em que pese JOSÉ LAZARO tenha confirmado sua participação na contratação
da Gasbol pela ALUSA, quando questionado se a empresa guardou e-mails que recebeu
ou correspondências da GASBOL a respeito dos serviços prestados, afirmou não ter essa
informação (evento 457, termo_transc_dep3):

Juiz Federal:- Que serviços exatamente, não sei se eu entendi muito bem, que serviço que o
Sérgio Boccaletti iria fazer nesse contrato?

José Lázaro Alves Rodrigues:- É um consultor técnico, como eu estava dizendo ao senhor, uma
empresa de engenharia no Brasil ou uma empresa de engenharia ou uma obra desse tamanho,
nenhuma empresa tem especialidade para todas as disciplinas que a gente trabalha, então em
alguns casos a gente sempre buscava consultores para especificar equipamento, especificar como
algumas atividades principais que você iria fazer, então são consultores que várias empresas
recorriam para...

Juiz Federal:- E ele apresentava algum relatório por escrito?
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José Lázaro Alves Rodrigues:- Não, era mais o dia a dia, a informação, reunião pessoal.

Juiz Federal:- A empresa guardou, vamos dizer assim, e-mails que recebeu, correspondências
que recebeu com a GASBOL do senhor Sergio Boccaletti a respeito dos serviços prestados?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Doutor, não tenho essa informação, porque isso faz dez anos,
quase.

Juiz Federal:- Consta no contrato ali que eu mostrei para o senhor que as obrigações da
contratada, da GASBOL, era executar os serviços, tomar conhecimento de eventuais reclamações
existentes no negócio transmitindo à contratante, no caso a Alusa, através de relatório
detalhado, acompanhado de sugestões e providentes procedimentos, emitir relatórios mensais de
execução contratual descrevendo o andamento do serviço de programação de avanço, algum
relatório foi apresentado?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Doutor, não posso afirmar se teve isso porque aí era uma rotina
do dia a dia em uma obra dessa a gente tinha mais de mil funcionários, dois mil, duzentos
engenheiros lá, eu não...

Juiz Federal:- Mas assim, depois que houve essa acusação do Ministério Público até a abertura
de investigação não foi verificado nos arquivos da empresa se tinha alguma coisa?

José Lázaro Alves Rodrigues:- Não tive essa informação, não busquei. 

Importa ressaltar que SERGIO BOCCALETTI também não apresentou
documentos relativos a essa prestação de serviços à ALUSA.

Inclusive, como visto, em Verificação Fiscal da Secretaria da Receita Federal do
Brasil em face da Alumini Engenharia S.A (ALUSA), a Gasbol foi apontada como sendo uma
das empresas que receberam valores da ALUSA sem que houvessem sido prestados os serviços
contratados (evento 02, anexo33).

Também questionado se teria produzido algum relatório ou algo por escrito desse
serviço que prestou pra ALUSA, BOCCALETTI afirmou que não e que "era sempre feito de
forma presencial e orientativa" (evento 457, termo_transc_dep1):

Juiz Federal:- Tá. A Alusa ganhou e aí que serviço que o senhor prestou?

Sérgio Souza Boccaletti:- Inicialmente quem teve uma atuação mais efetiva no auxílio da Alusa
no início do contrato foi até o engenheiro Alceu, por características pessoais e até de formação,
o Alceu tinha uma experiencia prévia, ele foi gerente de planejamento de meio ambiente da
Petrobras, gostava mais de viajar, tinha mais disponibilidade, então essa fase inicial de
implantação daqueles procedimentos iniciais de contratos da Petrobras e tudo mais, ele auxiliou
a Alusa diretamente, inclusive com idas ao campo que eu nunca fui, eu nunca visitei a obra, eu
passei a participar em um período mais avançado quando começaram a surgir as demandas de
pleitos contratuais, de modificação de serviços e tudo mais, que é a expertise que eu mais me
dediquei durante essa fase toda de prestação de serviço no mercado.
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Juiz Federal:- Em que o senhor exatamente fazia?

Sérgio Souza Boccaletti:- Nós, mediante a demanda que vinha do cliente, a Alusa no caso, nós
chegávamos, analisávamos qual era o cenário de modificações de serviço ou acréscimo de
escopo ou até modificações de quantidades determinadas que existiam, então nós vimos qual
seria a filosofia mais eficaz de apresentar esse pleito para a Petrobras, então inclusive aqui...

Juiz Federal:- Ah, então é aprovar aditivo contratual, é isso?

Sérgio Souza Boccaletti:- Aditivos contratuais, exatamente. Então nós estruturamos, olha só, a
maneira que, vamos dividir as coisas em blocos mais fáceis de serem digeridos, uma coisa é uma
solicitação de acréscimo de serviço, que são as SAS, que é uma coisa muito evidente que tem
uma planilha, tem uma quantidade, tem uma modificação, então existia esse acréscimo, isso aí é
quase preto no branco não tem o que discutir, é quantificar, valorizar pelos valores unitários que
o contrato já prevê e colocar para aprovação.

Juiz Federal:- Então seu serviço se resumia a esses aditivos ou o senhor fazia alguma outra
coisa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, como eu falei ao senhor na partição de serviços, na parte mais
assim, de estrutural inicial do contrato, planejamento, qualidade, meio ambiente, segurança e
tudo mais o engenheiro Alceu auxiliou mais.

Juiz Federal:- Mas ele tinha um contrato próprio?

Sérgio Souza Boccaletti:- Ele tinha um contrato próprio, nós atuávamos com dois contratos
separados exatamente iguais, com a mesma proporção de percentual de participação e tudo
mais...

Juiz Federal:- Tá, mas não perguntando o que o Alceu fez, o que o senhor fez, o que o senhor fez,
o senhor cuidava mais do aditivo então?

Sérgio Souza Boccaletti:- Exatamente. Então aqui é um exemplo, por exemplo, de um trabalho
quase que final já de apresentação que foi feito pela Alusa, que inclusive ela até de uma certa
forma ela até mostra a nossa participação no objetivo do encaminhamento qual era “Apresentar
a Petrobras resultado da análise detalhada do contrato feita pela equipe especifica da Alusa e
por consultores destacados para esse fim com objetivo de demonstrar impactos, apresentar
modificações e tudo mais”, então isso aqui era um trabalho que obviamente a parte técnica toda
era produzida lá pelo pessoal técnico da Alusa mostrando onde houve interferência, mostrando
onde houve atraso de fornecimento de equipamentos Petrobras, onde houve modificação ou
acréscimo de serviço e nós ajudávamos nessa estruturação, aqui inclusive com mapas de
acompanhamento onde mostrava o desenvolvimento das fases, onde estavam as análises, onde já
tinha sido submetido à diretoria ou tinha sido negado e tudo mais, dando esse panorama aqui de
como era o desenrolar dessas atividades aí.

Juiz Federal:- O senhor produziu algum relatório, alguma coisa por escrito desse serviço que o
senhor prestou pra Alusa?

Sérgio Souza Boccaletti:- Não, era sempre feito de forma presencial e orientativa.
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Juiz Federal:- E-mail, o senhor mandava e-mail para eles, recebia e-mails desse serviço que o
senhor prestou, correspondência, carta?

Sérgio Souza Boccaletti:- E-mails certamente sim, eu até procurei localizar alguma coisa agora
nesse momento, mas como o senhor sabe eu saí da prisão na segunda-feira e tive aí que, eu já ao
longo do tempo pedi até para meus filhos procurarem documentação e tudo mais, mas ficam
prejudicados pela distância, mas acho que algumas coisas aqui que eu achei são bem relevantes
para mostrar substâncias do que a gente pretende aqui demonstrar a atuação da GASBOL e,
acho que em momento adequado eu... 

Ainda, SÉRGIO BOCCALETTI esclareceu que, durante a execução do contrato e
para tratar das questões relativas a ele, tratou com JOSÉ LÁZARO:

Sérgio Souza Boccaletti:- Depois que a Alusa foi contemplada com esse projeto, eu, a minha
empresa GASBOL Engenharia junto com a Lima Neto Engenharia do engenheiro Alceu Barroso,
nós passamos a prestar assessoria ao desenvolvimento desse contrato pela Alusa, a partir da
assinatura desse contrato.

Juiz Federal:- Quem chamou o senhor?

Sérgio Souza Boccaletti:- Nós fomos contratados pela Alusa, num contato inicial do engenheiro
Mario Andrade e depois do desenvolvimento do contrato nós tivemos a oportunidade de ter
contato com a chefia da obra que era o engenheiro Márcio Borges e o presidente da Alusa
também o engenheiro Lázaro. 

[...]

Juiz Federal:- O seu contato na Alusa continuava a ser o senhor Mário Andrade sobre esse
assunto?

Sérgio Souza Boccaletti:- O Mário Andrade em um determinado período da execução desse
contrato ele até deixou a Alusa, aí os contatos ficaram praticamente o tempo todo com o Márcio
Borges e com o engenheiro Lázaro. 

[...]

Ministério Público Federal:- O senhor falava com executivos da Alusa por telefone?

Sérgio Souza Boccaletti:- Eu creio que pelo escritório, não me recordo de ligar pelo meu celular,
por exemplo, falava quando estava no trabalho, pedia a secretária para fazer contato.

Ministério Público Federal:- Com quem que o senhor falava por telefone?

Sérgio Souza Boccaletti:- Mais frequentemente com o engenheiro Lázaro.

Ministério Público Federal:- Lázaro?

Sérgio Souza Boccaletti:- Era.
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Ministério Público Federal:- Como o senhor disse, o Mário cuidava mais da parte operacional,
o que o senhor tratava com o senhor Lázaro?

Sérgio Souza Boccaletti:- Das demandas que surgiam no contrato, normalmente a mão era mais
inversa, quando existia uma necessidade da Alusa eles ligavam para a gente pra marcar reunião,
para discutir assuntos relativos aos contratos e aí a gente ia a eles.

Ministério Público Federal:- O senhor Lázaro passava questões técnicas para o senhor?

Sérgio Souza Boccaletti:- Sim. 

Importa ressaltar, ainda, que, em que pese BOCCALETTI tenha afirmado que
atuou apenas após a ALUSA ter assinado o contrato da CAFOR, consta nos autos o contrato de
prestação de serviços celebrado entre Alusa Engenharia Ltda. e Gasbol Engenharia Ltda., que é
datado de 12/10/2008 (evento 02, anexo28). O contrato que a ALUSA firmou com a Petrobras,
por sua vez, se deu em 02/12/2008 (evento 02, anexo4).

Ainda, foi ouvido nesses autos a testemunha Rodrigo Silveira, o qual esclareceu
ter sido gerente de controle de custo no contrato da CAFOR pela ALUSA, sendo responsável
pelo orçamento. Afirmou ele que conhecia a Gasbol, para a qual a ALUSA fazia pagamentos,
no entanto não conheceu SERGIO BOCCALETTI. Nesse sentido (evento 282,
termo_transc_dep3):

Juiz Federal:- Esclarecimentos do juízo aqui muito rapidamente, senhor Rodrigo, o senhor
trabalhou nessa obra da Alusa na Rnest, da Cafor lá?

Rodrigo Silveira:- Trabalhei sim, doutor, trabalhei de 2009 até 2014, dezembro de 2014.

Juiz Federal:- E o que o senhor fazia exatamente nessa obra?

Rodrigo Silveira:- Eu quando cheguei lá eu cuidava de uma obra chamada UTG, é uma unidade
de tratamento de gás que foi a primeira que a Alusa ganhou com a Petrobrás, só que eu não
ficava lá no Espírito Santo, eu ficava na matriz, dava apoio à diretoria na matriz, e quando nós
ganhamos esse contrato grande da Cafor ele foi executado mais ou menos em 6 meses, e depois
teve um diretor nosso que chama Cimar, ele vinha do Chile, e foi designado para esse contrato e
aí ele escolheu algumas pessoas, e eu fui escolhido pra ir, eu cuidava do orçamento, era gerente
de controle e custo nesse contrato, depois foi que fui sendo promovido, aí eu cheguei a ser
gerente de planejamento da obra.

Juiz Federal:- Nesse trabalho que o senhor fez o senhor chegou a conhecer o senhor Sergio
Boccaletti

Rodrigo Silveira:- Sergio Boccaletti não.

Juiz Federal:- Uma empresa chamada Gasbol Engenharia?
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Rodrigo Silveira:- Eu conheço o nome porque tinha algumas medições que nós fazíamos no
contrato dessa empresa, então eu conheço o nome, Gasbol.

Juiz Federal:- O senhor pode esclarecer melhor, medições que fazia no contrato dessa empresa?

Rodrigo Silveira:- É que, o que acontece, quando eu controlava o custo tudo tinha que ser
vinculado a uma categoria, e aí eu lembro desse nome.

Juiz Federal:- Mas a Gasbol prestava serviços nessa obra?

Rodrigo Silveira:- Prestava no Rio de Janeiro, uma consultoria, uma coisa assim.

Juiz Federal:- Mas relativamente à Casfor?

Rodrigo Silveira:- Cafor.

Juiz Federal:- Cafor.

Rodrigo Silveira:- É, Cafor, na Rnest.

Juiz Federal:- E o senhor sabe qual consultoria, que tipo de consultoria que ela prestava?

Rodrigo Silveira:- Não, doutor, eu não sei.

Juiz Federal:- O senhor alguma vez falou com essa empresa ou tratou de assuntos?

Rodrigo Silveira:- Não, não tinha contato nenhum, só realmente com as empresas que estavam
lá, de civil, tubulação, essas aí eu tinha mais contato porque estavam no dia a dia do contrato. 

Ademais, JOSÉ LÁZARO tem envolvimento com os delitos antecedentes - em
especial o de corrupção, descrito nos itens II.2.1. e II.2.1.1.1. acima.

Portanto, considerando a posição de JOSÉ LÁZARO como presidente da Alusa, o
fato de restar comprovado seu envolvimento e participação decisiva na contratação da Gasbol
pela empresa, e seu comprovado envolvimento com o delito de corrupção antecedente,
implausível concluir que o acusado não teria conhecimento de que estaria submetendo recursos
oriundos dos aludidos crimes a condutas de ocultação e dissimulação.    

As provas dos autos, especialmente as descritas acima, atestam que JOSÉ
LÁZARO atuou, como presidente da ALUSA, no sentido de contratar a Gasbol, titularizada por
SÉRGIO BOCCALETTI, com o intuito de realizar a primeira camada de lavagem de valores
provenientes de infração penal. O destinatário final dos valores era GLAUCO COLEPICOLO,
que recebeu propina da Alusa, conforme reconhecido anteriormente. O recebimento por parte
de GLAUCO ocorreu por meio de uma cadeia de operações direcionada a ocultar ou dissimular
a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de valores
provenientes de infração penal, principalmente do crime de corrupção, cadeia da qual participou

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 246/268

JOSÉ LÁZARO ao contratar a Gasbol pela ALUSA. Para tanto, como visto, foram realizadas
89 transferência de valores com a simulação de que teria causa lícita, qual seja, remuneração de
serviços de consultoria.  

Não há dúvidas acerca da consciência por parte de JOSE LAZARO ALVES
RODRIGUES de que firmar contrato fictício de prestação de serviços de consultoria para
embasar transferência de valores foi forma de ocultar ou dissimular a natureza, origem,
localização, disposição, movimentação ou propriedade de valores provenientes de infração
penal. 

O dolo do acusado JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES para o delito do artigo
1º, caput e V da Lei nº 9.613/98, em tal caso, é inferível das circunstâncias objetivas provadas.
Além de conhecer a origem criminosa dos valores, optou deliberadamente por realizar os
pagamentos a GLAUCO por intermédio de SÉRGIO BOCCALETTI, com base em contrato
fictício.   

Agiu, portanto, com dolo direto.

Provado, portanto, que JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES praticou um delito
de lavagem de dinheiro, consistente nas transferências entre a ALUSA Engenharia S/A e a
Gasbol Engenharia, pautadas em contrato ideologicamente falso firmado em 12/10/2008 e que
culminou em 89 (oitenta e nove) operações bancárias da ALUSA para a conta da Gasbol no
período compreendido entre 07/07/2009 e 05/11/2013. Incidiu, assim, no art. 1º, V, da
Lei 9.613/1998, para as transferências anteriores à entrada em vigor da Lei 12.683/2012, e no
art. 1º, caput, também da Lei 9.613/1998 para as transferências posteriores à entrada em vigor
da Lei 12.683/2012.  

 Reputo viável a caracterização de um só crime de lavagem, porquanto as
transferências de valores decorrem de um único  contrato.  

II.2.3. Da tipificação dos fatos.

Quanto aos crimes de corrupção reconhecidos, deve ser observado que se deram
com evidente interligação, desde que o objetivo buscado pelos agentes era, especificamente,
obter as vantagem decorrentes do contrato celebrado entre ALUSA e PETROBRÁS, mais
especialmente a implementação da Casa de Força - CAFOR - da Refinaria Abreu e Lima -
RNEST. Para isso, desenvolveram atos de corrupção para com os agentes da PETROBRÁS,
atingindo o fim almejado. Assim, pode ser concluído que foram praticados dois crimes da
mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes,
deve o segundo ser havido como continuação do primeiro, sendo aplicável a previsão do art. 71,
CP, com o reconhecimento do crime continuado.
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Em relação aos crimes de lavagem de dinheiro, consoante acima descrito,
igualmente merecem o mesmo tratamento. Nesse sentido observa-se que os atos de
branqueamento visaram a dissimulação e ocultação dos valores decorrentes dos crimes de
corrupção de PEDRO BARUSCO e GLAUCO COLEPICOLO, tendo sido realizados nas
mesmas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras, devem os subsequentes ser
havidos como continuação do primeiro. Portanto, conforme a denúncia e observado o pedido
em alegações finais do MPF, é possível concluir que foram praticados cinco crimes de lavagem
de dinheiro, sendo respectivamente: (i)  lavagem de dinheiro, por 1 vez, pelas 89 transferências,
entre a Alusa Engenharia S/A e a Gasbol Engenharia, pautadas em contrato ideologicamente
falso firmado em 12/10/2008, sendo 48 delas na forma do artigo 1º, caput e V da Lei nº
9.613/98 e art. 71 do CP, e 41 delas na forma do artigo 1º, caput da Lei nº 9.613/98 (com a
Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012); (ii) lavagem de dinheiro, por duas vezes, em
decorrência das operações de ocultação de valores decorrentes dos contratos fictícios celebrados
entre Gasbol e as empresas Oggi e Avantech/Garuda, realizadas entre 04/04/2012 10/01/2014;
(iii) lavagem de dinheiro, por uma vez, decorrente da transferência de valores por meio de
Rogério Araújo para GLAUCO COLEPICOLO; (iv) ficou também evidenciada lavagem de
dinheiro, por uma vez, pelo pagamento de vantagens indevidas, por meio de LUIS EDUARDO
como operador financeiro, a Pedro Barusco; 

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva
para:

III.1. Quanto a ROGÉRIO SANTOS DE ARAÚJO

Suspender a ação penal, e, portanto, a condenação, em relação a ROGÉRIO
SANTOS DE ARAÚJO, conforme fixado no item II.1.1. acima e nos termo da Cláusula 5º do
Termo de Acordo por ele celebrado com a Procuradoria-Geral da República e homologado pelo
Supremo Tribunal Federal nos autos da Pet. 6.525, em 28/01/2017 (evento 2, anexo2).

III.2. Quanto a JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

Condená-lo pela prática dos crimes de: (i). corrupção ativa, por 01 vez, na
forma do art. 333, caput e parágrafo único, do Código Penal, pelo oferecimento e prometimento
de pagamento de vantagens indevidas a Pedro Barusco, por intermédio de LUIS EDUARDO,
no âmbito do contrato da CAFOR-RNEST; (ii). corrupção ativa, por 01 vez, na forma do art.
333, caput e parágrafo único, do Código Penal, pelo oferecimento e prometimento
de pagamento de vantagens indevidas a GLAUCO COLEPICOLO, no âmbito do contrato da
CAFOR-RNEST, reconhecido o crime continuado (art. 71, CP); (iii). lavagem de dinheiro, por
1 vez, pelas 89 transferências, entre a Alusa Engenharia S/A e a Gasbol Engenharia, pautadas
em contrato ideologicamente falso firmado em 12/10/2008, sendo 48 delas na forma do artigo
1º, caput e V da Lei nº 9.613/98 e 41 delas na forma do artigo 1º, caput da Lei nº 9.613/98 (com

5023952-90.2018.4.04.7000 700009372309 .V788

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



10/02/2021 :: 700009372309 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9d76a15e532b349ac52bfc9c8ab308d4 248/268

a Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) para destino final a GLAUCO COLEPICOLO;
(iv). lavagem de dinheiro, por 1 vez, na forma do artigo 1º, caput e V da Lei nº 9.613/98, pelo
pagamento de vantagens indevidas, por meio de LUIS EDUARDO como operador financeiro, a
Pedro Barusco, na forma de crime continuado (art. 71 do CP);.

III.3. Quanto a CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

Condená-lo pela prática dos crimes de: (i). corrupção ativa, por 01 vez, na
forma do art. 333, caput e parágrafo único, do Código Penal, pelo oferecimento e prometimento
de pagamento de vantagens indevidas a Pedro Barusco, por intermédio de LUIS EDUARDO,
no âmbito do contrato da CAFOR-RNEST, e (ii). lavagem de dinheiro, por 1 vez, na forma do
artigo 1º, caput e V da Lei nº 9.613/98, pelo pagamento de vantagens indevidas, por meio de
LUIS EDUARDO como operador financeiro, a Pedro Barusco.

Absolvê-lo da imputação de corrupção ativa (art. 333, caput e parágrafo único, do
Código Penal), pelo oferecimento e prometimento de pagamento de vantagens indevidas a
GLAUCO COLEPICOLO, no âmbito do contrato da CAFOR-RNEST, nos termos do artigo
386, VII, do Código de Processo Penal, em razão de não existir prova suficiente para sua
condenação.

 

III.4. Quanto a LUIS EDUARDO BARBOSA

Condená-lo pela prática dos crimes de: (i). corrupção ativa, por 01 vez, na
forma do art. 333, caput e parágrafo único, do Código Penal, por intermediar o oferecimento e
prometimento de pagamento de vantagens indevidas a Pedro Barusco, por agentes da Alusa, no
âmbito do contrato da CAFOR-RNEST, e (ii). lavagem de dinheiro, por 1 vez, na forma do
artigo 1º, caput e V da Lei nº 9.613/98, pela atuação como operador financeiro no pagamento de
vantagens indevidas a Pedro Barusco, mediante a prática de atos de lavagem de ativos.

Absolvê-lo da imputação de corrupção ativa (art. 333, caput e parágrafo único, do
Código Penal), pelo oferecimento e prometimento de pagamento de vantagens indevidas a
GLAUCO COLEPICOLO, no âmbito do contrato da CAFOR-RNEST, nos termos do artigo
386, VII, do Código de Processo Penal, em razão de não existir prova suficiente para sua
condenação.

III.5. Quanto a GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI

Condená-lo pela prática dos crimes de: (i). corrupção passiva, 01 vez, na forma
do artigo 317, caput e §1º, c/c artigo 327, §2º, ambos do Código Penal, em razão da solicitação
e efetivo recebimento de vantagens indevidas de executivos da Alusa Engenharia LTDA, no
interesse do contrato firmado para implementação da Casa de Força – CAFOR – da Refinaria
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Abreu e Lima – RNEST, e (ii). lavagem de dinheiro, por 01 vez, na forma do artigo 1º, caput e
V e §4º, da Lei nº 9.613/98, em razão de sua atuação na prática de atos de lavagem de ativos
quando do recebimento de vantagens indevidas, no caráter de Gerente Geral da RNEST, no
âmbito do contrato da Alusa com a Petrobras para as obras da CAFOR - RNEST. 

III.6. Quanto a SERGIO SOUZA BOCCALETTI 

Condená-lo pela prática de quatro crimes de lavagem de dinheiro, sendo: (i). um
delito de lavagem consistente nas transferências entre a Alusa Engenharia S/A e a Gasbol
Engenharia, pautadas em contrato ideologicamente falso firmado em 12/10/2008 e que
culminou em 89 (oitenta e nove) operações bancárias da Alusa para a conta da Gasbol no
período compreendido entre 07/07/2009 e 05/11/2013; (ii). dois delitos de lavagem para o
conjunto de transferências entre Gasbol e as empresas de ROGÉRIO ARAÚJO, Oggi e
Avantech/Garuda, pautadas em dois contratos fictícios e (iii). um delito de lavagem consistente
em sua participação na combinação da transferência da offshore Lurgan Enterprises Inc., de
ROGÉRIO, para a conta da Dropjack Corporation, controlada por GLAUCO COLEPICOLO,
em 19/04/2012.

III.7. Quanto a MARIO COSTA ANDRADE NETO

Absolvê-lo da imputação do crime previsto no artigo 333, caput e parágrafo
único, do Código Penal, nos termos do artigo 386, VII, do Código de Processo Penal, em razão
de não existir prova suficiente para sua condenação.

IV. Dosimetria das penas.

IV.1. JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

Para o delito de corrupção ativa direcionado a Pedro José Barusco: JOSÉ
LÁZARO não registra antecedentes no processo (evento 94, certantcrim11 a 15). Personalidade,
conduta social, motivos e comportamento da vítima são neutros. A culpabilidade é elevada,
porquanto possui instrução superior, é engenheiro e ocupou o cargo de presidente da Alusa
Engenharia pelo menos entre 2005 e 2018, tendo, durante tal período, contribuído ativamente
para  a consecução dos crimes de corrupção, viabilizando a contratação de LUIS
EDUARDO para tanto, tendo plena ciência da conduta adotada para a prática
infracional. Circunstâncias também devem ser valoradas negativamente: as provas revelam
sofisticação do mecanismo de pagamento dos valores oferecidos e prometidos, com
participação de intermediadores e operadores financeiros, utilizando-se de contratos fictícios,
notas fiscais falsas e contas em nome offshore no exterior. A vetorial consequências deve,
igualmente, ser valorada negativamente: os atos praticados atingem diretamente a seriedade
exigida no trato da coisa pública, considerando que o acerto para pagamento e recebimento de
valores tinha por objetivo beneficiar a empresa Alusa em licitação na Petrobras, indo contra as
boas práticas exigidas, sendo que a empresa acabou por obter o contrato.
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Considerando as três vetoriais negativas fixo a pena base em cinco anos e nove
meses de reclusão e cento e quarenta e um dias multa.

Não incidem circunstâncias agravantes e atenuantes.

Provada a prática de ato infringindo dever funcional de Pedro José Barusco, então
Diretor da Petrobrás, em função da vantagem indevida oferecida e prometida, da forma como
almejado por JOSÉ LÁZARO, justifica-se a incidência do art. 333, parágrafo único, do CP.

Assim, na terceira fase da dosimetria, elevo a pena em 1/3, resultando em sete
anos oito meses de reclusão, e cento e oitenta e oito dias multa. 

Para o delito de corrupção ativa direcionado a GLAUCO COLEPICOLO: JOSÉ
LÁZARO não registra antecedentes no processo (evento 94, certantcrim11 a 15). Personalidade,
conduta social, motivos e comportamento da vítima são neutros. A culpabilidade é elevada,
porquanto possui instrução superior, é engenheiro e ocupou o cargo de presidente da Alusa
Engenharia pelo menos entre 2005 e 2018, tendo, durante tal período, contribuído ativamente
para  a consecução dos crimes de corrupção, viabilizando a contratação de SÉRGIO
BOCCALETTI para tanto, tendo plena ciência da conduta adotada para a prática
infracional. Circunstâncias também devem ser valoradas negativamente: as provas revelam
sofisticação do mecanismo de pagamento dos valores oferecidos e prometidos, com
participação de intermediadores e operadores financeiros, utilizando-se de contratos fictícios,
notas fiscais falsas e contas em nome offshore no exterior. A vetorial consequências deve,
igualmente, ser valorada negativamente: os atos praticados atingem diretamente a seriedade
exigida no trato da coisa pública, considerando que o acerto para pagamento e recebimento de
valores tinha por objetivo beneficiar a empresa Alusa em licitação na Petrobras, indo contra as
boas práticas exigidas, sendo que a empresa acabou por obter o contrato.

Considerando as três vetoriais negativas fixo a pena base em cinco anos e nove
meses de reclusão e cento e quarenta e um dias multa.

Não incidem circunstâncias agravantes e atenuantes.

Provada a prática de ato infringindo dever funcional, por GLAUCO
COLEPICOLO, então Diretor da Petrobrás, em função da vantagem indevida oferecida e
prometida, da forma como almejado por JOSÉ LÁZARO, justifica-se a incidência do art. 333,
parágrafo único, do CP.

Assim, na terceira fase da dosimetria, elevo a pena em 1/3, resultando em sete
anos oito meses  de reclusão, e cento e oitenta e oito dias multa. 
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Reconhecida a continuidade delitiva, na forma do art. 71, CP, considerando a
quantidade de crimes (2), elevo a pena de um dos crimes de 1/6 (STJ, REsp 1.071.166/RJ,
Quinta Turma, Rel. o Min. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29/09/2009), estabelecendo
a pena em 08 (oito) anos 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de recusão e 219 (duzentos e
dezenove) dias-multa.

Face à capacidade econômica e carreira profissional de JOSÉ LÁZARO, tendo ele
ocupado o cargo de presidente da Alusa Engenharia pelo menos entre 2005 e 2018, bem como a
declaração de que receberia R$ 50.000,00 por mês (evento 435, termoaud1), fixo o dia-
multa em 05 (cinco) salários mínimos ao tempo do fato delitivo. O oferecimento de
vantagens indevidas, nesse caso, ocorreu em data compreendida entre 05/12/2007 e 02/12/2008.
Dessa forma, considerarei, para fins de fixação do valor do salário mínimo, a data do fato
delitivo como 02/12/2008.

Para o delito de lavagem de dinheiro por meio de repasses a SÉRGIO
BOCCALETTI, direcionado a GLAUCO COLEPICOLO: JOSÉ LÁZARO não registra
antecedentes no processo (evento 94, certantcrim11 a 15). Personalidade, conduta social,
motivos e comportamento da vítima são neutros. A culpabilidade é elevada, porquanto possui
instrução superior, é engenheiro e ocupou o cargo de presidente da Alusa Engenharia pelo
menos entre 2005 e 2018, tendo, durante tal período, contribuído ativamente para  a consecução
do crime de lavagem de dinheiro, viabilizando a contratação de SÉRGIO BOCCALETTI para
tanto, tendo plena ciência da conduta adotada para a prática infracional. Circunstâncias também
devem ser valoradas negativamente: a especial sofistificação do estratagema de
escamoteamento utilizado pelo condenado, com utilização de contrato fictício de consultoria
com SÉRGIO BOCCALETTI para embasar os pagamentos, que posteriormente seriam
repassados  GLAUCO COLEPICOLO por meio de outros estratagemas de ocultação, pelo que
merece valoração negativa a título de circunstâncias do crime. As consequências igualmente
devem ser valoradas negativamente diante de envolver elevados valores. As operações
destinavam-se à  movimentação de recursos de valores expressivos, que culminou no
pagamento de R$ 4.004.193,32 da Alusa para Gasbol, no período de 07/07/2009 e 05/11/2013,
por meio de 89 transferências.  

Considerando as três vetoriais negativas fixo a pena base em cinco anos sete
meses e quinze dias de reclusão e cento e quarenta e um dias multa.

Não há atenuantes ou agravantes ou causas de aumento ou diminuição, restando a
pena definitiva.

Para o delito de lavagem de dinheiro quando do pagamento de vantagens
indevidas a Pedro Barusco: JOSÉ LÁZARO não registra antecedentes no processo (evento 94,
certantcrim11 a 15). Personalidade, conduta social, motivos e comportamento da vítima são
neutros. A culpabilidade é elevada, porquanto possui instrução superior, é engenheiro e ocupou
o cargo de presidente da Alusa Engenharia pelo menos entre 2005 e 2018, tendo, durante tal
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período, contribuído ativamente para  a consecução do crime de lavagem de dinheiro,
viabilizando a contratação de LUIS EDUARDO para tanto, tendo plena ciência da conduta
adotada para a prática infracional. Circunstâncias também devem ser valoradas
negativamente: a especial sofistificação do estratagema de escamoteamento perpetrado pelo
condenado, com utilização de contrato de consultoria comercial com LUIS EDUARDO para
embasar os pagamentos e posterior utilização, pelo último, de contas no exterior e de empresas
off-shore, e de disponibilidades mantidas no exterior, o que não é inerente ao delito de lavagem,
pelo que merece valoração negativa a título de circunstâncias do crime. As consequências
igualmente devem ser valoradas negativamente. As operações destinavam-se à movimentação
de recursos a serem utilizados, inclusive, para abastecer o pagamento de vantagens indevidas a
agentes públicos, sendo expressivo  o  valor objeto da lavagem, US$ 229.042,98. 

Considerando as três vetoriais negativas fixo a pena base em cinco anos sete
meses e quinze dias de reclusão e cento e quarenta e um dias multa, .

Não incidem atenuantes ou agravantes, causas de aumento ou de diminuição de
pena, restando a pena definitiva.

Reconhecida a continuidade delitiva entre os crimes de lavagem de dinheiro, na
forma do art. 71, CP, considerando a quantidade de crimes (2), elevo a pena de um dos crimes
de 1/6 (STJ, REsp 1.071.166/RJ, Quinta Turma, Rel. o Min. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, j. 29/09/2009), estabelecendo a pena em 06 (seis) anos 06 (seis) meses e 22 (vinte e
dois) dias de reclusão e 164 (cento e sessenta e quatro dias-multa)

Face à capacidade econômica e carreira profissional de JOSÉ LÁZARO, tendo ele
ocupado o cargo de presidente da Alusa Engenharia pelo menos entre 2005 e 2018, bem como a
declaração de que receberia R$ 50.000,00 por mês (evento 435, termoaud1), fixo o dia-
multa em 05 (cinco) salários mínimos ao tempo do fato delitivo (05/11/2013). 

As penas dos delitos de corrupção ativa (art. 333, p.ú, do CP, 08 (oito) anos 11
(onze) meses e 10 (dez) dias de recusão e 219 (duzentos e dezenove) dias-multa, e dos
crimes de lavagem de dinheiro, 06 (seis) anos 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias de
reclusão e 164 (cento e sessenta e quatro dias-multa). devem ser materialmente cumuladas,
ante o concurso material, previsto no art. 69, CP, resultando na pena unificada de 15 (quinze)
anos (06 (seis) meses e 02 (dois) dias de reclusão e 383 (trezentos e oitenta e três) dias-
multa.

Considerando as regras do art. 33 do Código Penal, fixo o regime fechado para o
início de cumprimento da pena.

A progressão de regime para o crime de corrupção fica, em princípio,
condicionada à reparação do dano no termos do art. 33, §4º, do CP.
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IV.2. CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

Para o delito de corrupção ativa direcionado a Pedro José Barusco: CESAR
GODOY não registra antecedentes no processo (evento 94, certantcrim1 a 5). Personalidade,
conduta social, motivos e comportamento da vítima são neutros. A culpabilidade é elevada,
porquanto é administrador e ocupou o cargo de diretor da Alusa Engenharia na época dos fatos,
tendo, durante tal período, contribuído ativamente para  a consecução dos crimes de corrupção,
viabilizando a contratação de LUIS EDUARDO para tanto, com plena ciência da conduta
adotada para a prática infracional. Circunstâncias também devem ser valoradas negativamente:
as provas revelam sofisticação do mecanismo de pagamento dos valores oferecidos e
prometidos, com participação de intermediadores e operadores financeiros, utilizando-se de
contratos fictícios, notas fiscais falsas e contas em nome offshore no exterior. A vetorial
consequências deve, igualmente, ser valorada negativamente: os atos praticados atingem
diretamente a seriedade exigida no trato da coisa pública, considerando que o acerto para
pagamento e recebimento de valores tinha por objetivo beneficiar a empresa Alusa em licitação
na Petrobras, indo contra as boas práticas exigidas, sendo que a empresa acabou por obter o
contrato.

Considerando as três vetoriais negativas fixo a pena base em cinco anos e nove
meses de reclusão e cento e quarenta e um dias multa.

Não incidem circunstâncias agravantes e atenuantes.

Provada a prática de ato infringindo dever funcional de Pedro José Barusco, então
Diretor da Petrobrás, em função da vantagem indevida oferecida e prometida, da forma como
almejado por CESAR GODOY, justifica-se a incidência do art. 333, parágrafo único, do CP.

Assim, na terceira fase da dosimetria, elevo a pena em 1/3, resultando em sete
anos e oito meses  de reclusão, e cento e oitenta e oito dias multa. 

Face à capacidade econômica e carreira profissional de CESAR GODOY, tendo
ele ocupado o cargo de diretor comercial da Alusa Engenharia pelo menos desde 1993, bem
como a declaração de que receberia R$ 50.000,00 a R$ 80.000,00 por mês (evento 435,
termoaud1), fixo o dia-multa em 05 (cinco) salários mínimos ao tempo do fato delitivo. O
oferecimento de vantagens indevidas, nesse caso, ocorreu em data compreendida entre
05/12/2007 e 02/12/2008. Dessa forma, considerarei, para fins de fixação do valor do salário
mínimo, a data do fato delitivo como 02/12/2008.

Para o delito de lavagem de dinheiro quando do pagamento de vantagens
indevidas a Pedro Barusco: CESAR GODOY não registra antecedentes no processo (evento 94,
certantcrim1 a 5). Personalidade, conduta social, motivos e comportamento da vítima são
neutros. A culpabilidade é elevada, porquanto é administrador e ocupou o cargo de diretor da
Alusa Engenharia na época dos fatos, tendo, durante tal período, contribuído ativamente para  a
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consecução do crime de lavagem de dinheiro, viabilizando a contratação de LUIS
EDUARDO para tanto, com plena ciência da conduta adotada para a prática infracional.
Circunstâncias também devem ser valoradas negativamente: a especial sofistificação do
estratagema de escamoteamento perpetrado pelo condenado, com utilização de contrato de
consultoria com LUIS EDUARDO para embasar os pagamentos e posterior utilização, pelo
último, de contas no exterior, de empresas off-shore, e de disponibilidades mantidas no exterior,
o que não é inerente ao delito de lavagem, pelo que merece valoração negativa a título de
circunstâncias do crime. As consequências igualmente devem ser valoradas negativamente. As
operações destinavam-se à movimentação de recursos, sendo expressivo  o  valor objeto da
lavagem, US$ 229.042,98. 

Considerando as três vetoriais negativas fixo a pena base em cinco anos sete
meses e quinze dias de reclusão e cento e quarenta e um dias multa.

Não incidem agravantes ou atenuantes, causas de aumento ou de diminuição de
pena, restando a pena fixada em cinco anos  sete meses e quinze dias de reclusão e cento e
quarenta e um dias multa.

Face à capacidade econômica e carreira profissional de CESAR GODOY, tendo
ele ocupado o cargo de diretor comercial da Alusa Engenharia pelo menos desde 1993, bem
como a declaração de que receberia R$ 50.000,00 a R$ 80.000,00 por mês (evento 435,
termoaud1), fixo o dia-multa em 05 (cinco) salários mínimos ao tempo do fato
delitivo (27/04/2010). 

As penas do delito de corrupção ativa (art. 333, p.ú, do CP, 07 (sete)  anos 08
(oito) meses de reclusão e 188 (cento e oitenta e oito dias-multa) e do crime de lavagem de
dinheiro, 05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 141 (cento e
quarenta e um)  dias-multa, devem ser materialmente cumuladas, resultando na pena
unificada de 13 (treze) anos 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 329 (trezentos e
vinte e nove) dias-multa.

Considerando as regras do art. 33 do Código Penal, fixo o regime fechado para o
início de cumprimento da pena.

A progressão de regime para o crime de corrupção fica, em princípio,
condicionada à reparação do dano no termos do art. 33, §4º, do CP. 

IV.3. LUIS EDUARDO CAMPOS BARBOSA DA SILVA

Para o delito de corrupção ativa direcionado a Pedro José Barusco: LUIS
EDUARDO não registra antecedentes no processo (evento 94, certantcrim16 a
20). Personalidade, conduta social, motivos e comportamento da vítima são neutros.
Culpabilidade deve ser valorada negativamente, porquanto restou demonstrado que o
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condenado autuou como operador financeiro da empresa Alusa, intermediou pagamento de
proprina para funcionários da Petrobras com total conhecimento dos envolvidos e acerca da real
finalidade das transferências Ademais, o condenado possui instrução superior, sendo
Engenheiro Elétrico, tendo plena ciência da conduta adotada para a prática infracional, sendo
responsável pela combinação do pagamento de vantagens indevidas. Circunstâncias também
devem ser valoradas negativamente: as provas revelam sofisticação do mecanismo de
pagamento dos valores oferecidos e prometidos, com participação de intermediadores e
operadores financeiros, utilizando-se de contratos fictícios, notas fiscais falsas e contas em
nome offshore no exterior. A vetorial consequências deve, igualmente, ser valorada
negativamente: os atos praticados atingem diretamente a seriedade exigida no trato da coisa
pública, considerando que o acerto para pagamento e recebimento de valores tinha por objetivo
beneficiar a empresa Alusa em licitação na Petrobras, indo contra as boas práticas exigidas,
sendo que a empresa acabou por obter o contrato. 

 Considerando as três vetoriais negativas fixo a pena base em cinco anos e nove
meses de reclusão e cento e quarenta e um dias multa.

O acusado confirmou os fatos descritos na peça acusatória, pelo que incide a
atenuante da confissão, do art. 65, III, d, do CP. Reduzo, assim, a pena em um sexto, resultando
em quatro anos, nove meses e quinze dias de reclusão, além de cento e dezessete dias
multa. 

Provada a prática de ato infringindo dever funcional de Pedro José Barusco, então
Diretor da Petrobrás, em função da vantagem indevida oferecida e prometida e intermediada
por LUIS EDUARDO, justifica-se a incidência do art. 333, parágrafo único, do CP.

Assim, na terceira fase da dosimetria, elevo a pena em 1/3, resultando em seis
anos, quatro meses e vinte dias de reclusão, além de cento e cinquenta e seis dias multa.

Face à capacidade econômica e carreira profissional de LUIS EDUARDO, tendo
ele ocupado o cargo de representante comercial da Alusa desde 2006, e tendo o próprio
afirmado, em seu depoimento (evento 455, termo_transc_dep1) que representava grandes
companhias internacionais e que "era uma pessoa que tinha visibilidade no mercado", fixo o
dia-multa em 05 (cinco) salários mínimos ao tempo do fato delitivo. O oferecimento de
vantagens indevidas, nesse caso, ocorreu em data compreendida entre 05/12/2007 e 02/12/2008.
Dessa forma, considerarei, para fins de fixação do valor do salário mínimo, a data do fato
delitivo como 02/12/2008.

Para o delito de lavagem de dinheiro quando do pagamento de vantagens
indevidas a Pedro Barusco: LUIS EDUARDO não registra antecedentes no processo (evento
94, certantcrim16 a 20). Personalidade, conduta social, motivos e comportamento da vítima são
neutros. Culpabilidade deve ser valorada negativamente, porquanto restou demonstrado que o
condenado autuou como operador financeiro da empresa Alusa, intermediou pagamento de
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proprina para funcionários da Petrobras com total conhecimento dos envolvidos e acerca da real
finalidade das transferências Ademais, o condenado possui instrução superior, sendo
Engenheiro Elétrico, tendo plena ciência da conduta adotada para a prática infracional, sendo
responsável pela combinação do pagamento de vantagens indevidas. Circunstâncias também
devem ser valoradas negativamente: a especial sofistificação do estratagema de
escamoteamento utilizado pelo condenado, com utilização de contrato de consultoria no
Brasil para embasar os recebimentos e posterior utilização de conta no exterior em nome de
empresa off-shore e de disponibilidades mantidas no exterior, o que não é inerente ao delito de
lavagem, pelo que merece valoração negativa a título de circunstâncias do crime. As
consequências igualmente devem ser valoradas negativamente. As operações destinavam-se à
movimentação de recursos a serem utilizados, inclusive, para abastecer o pagamento de
vantagens indevidas a agentes públicos, sendo expressivo o valor objeto da lavagem, US$
229.042,98. 

Considerando as três vetoriais negativas fixo a pena base em cinco anos sete
meses e quinze dias de reclusão e cento e quarenta e um dias multa.

O acusado confirmou os fatos descritos na peça acusatória, pelo que incide a
atenuante da confissão, do art. 65, III, d, do CP. Reduzo, assim, a pena em um sexto, resultando
na pena definitiva em 04 (quatro) anos 08 (oito) meses e 07 (sete) dias de reclusão e 117
(cento e dezessete dias-multa).

Face à capacidade econômica e carreira profissional de LUIS EDUARDO, tendo
ele ocupado o cargo de representante comercial da Alusa desde 2006, e tendo o próprio
afirmado, em seu depoimento (evento 455, termo_transc_dep1) que representava grandes
companhias internacionais e que "era uma pessoa que tinha visibilidade no mercado", fixo o
dia-multa em 05 (cinco) salários mínimos ao tempo do fato delitivo (27/04/2010).  

As penas do delito de corrupção ativa (art. 333, p.ú, do CP), seis anos, quatro
meses e vinte dias de reclusão, além de cento e cinquenta e seis dias multa. e do crime de
lavagem de dinheiro (art. 1º, V, da Lei 9.613/98, 04 (quatro) anos 08 (oito) meses e 07 (sete)
dias de reclusão e 117 (cento e dezessete dias-multa) devem ser materialmente cumuladas,
resultando na pena unificada de onze anos, e vinte e sete dias de reclusão e 273 (duzentos e
setenta e três) dias-multa.

Considerando as regras do art. 33 do Código Penal, fixo o regime fechado para o
início de cumprimento da pena.

A progressão de regime para o crime de corrupção fica, em princípio,
condicionada à reparação do dano no termos do art. 33, §4º, do CP.  
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Apesar da culpabilidade do acusado, essa não é a sua pena definitiva, pois
celebrou acordo de colaboração premiada com a Procuradoria Geral da República, homologado
pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

A concessão dos benefícios premiais, que podem ir desde o perdão judicial até a 
redução da pena privativa de liberdade ou a sua substituição por penas restritivas de direito,
deve levar em conta a efetividade e eficácia da colaboração, obtemperadas pelos elementos de
personalidade do colaborador, e natureza, circunstâcias, gravidade e repercussão social dos
crimes com que se envolveu, nos termos do art. 4º, caput e §1º, da Lei 12.850/2013:

"Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3
(dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que
tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde
que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados:

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das infrações
penais por eles praticadas;

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa;

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa;

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas
pela organização criminosa;

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada.

§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade do
colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato criminoso
e a eficácia da colaboração".

Em interrogatório, o colaborador confirmou que a conta em nome da offshore Tori
Management era controlada por ele e que a utilizou para efetuar pagamentos de
vantagens indevidas a executivos da Petrobras, inclusive nesse caso da Alusa, para Barusco.
Além disso, LUIS EDUARDO afirmou que atuava como representante comercial da Alusa a
partir de 2006 e confirmou que Barusco efetivamente atuou para ajuda-lo na inclusão da
empresa na licitação da CAFOR. O acusado ainda consignou que pagou propina para Barusco
em outros contratos. Assim, a atuação do colaborador permitiu o funcionamento de um
esquema de geração de recursos em espécie não contabilizados e que era utilizado para a
remuneração indevida de agentes públicos e políticos. Nesse caso específico, utilizado para
remunerar Pedro Barusco no contrato da CAFOR, tendo o pagamento de vantagens indevidas
pela empresa influenciado em sua inclusão extemporânea na licitação, mesmo sem apresentar, à
época do certame, avaliação adequada nos contratos que executava na Petrobras.

Assim, não é o caso de conceder o perdão judicial ao colaborador.
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Por outro lado, não há dúvidas quanto à relevância, efetividade e eficácia da
colaboração prestada por LUIS EDUARDO. O colaborador auxiliou na descoberta e prova de
um sofisticado esquema de ocultação e dissimulação de valores no exterior. No presente caso,
auxiliou nas investigações e confirmou seu envolvimento nos fatos descritos pelo MPF na
denúncia, tendo, ainda, revelado a participação de outras pessoas nas operações envolvendo
pagamentos indevidos pela Alusa a executivos da Petrobras, visando a inclusão da empresa na
licitação da CAFOR e outras vantagens.

Ainda, o acordo de colaboração de LUIS EDUARDO envolveu o pagamento de
multa cível no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) e no valor estimado em USD
4.270.000,00 (quatro milhões e duzentos e setenta mil dólares).

Assim, especialmente por questões de segurança jurídica, substituo a pena
privativa de liberdade definida supra pelas sanções previstas no acordo de colaboração
premiada. 

Observo que há alguma dificuldade para concessão do benefício decorrente do
acordo, uma vez que LUIS EDUARDO CAMPOS BARBOSA DA SILVA poderá ainda ser
denunciado em outras ações penais, com o que o dimensionamento do favor legal deve levar em
conta as penas unificadas de todas as possíveis condenações.

Assim, as penas a serem oportunamente unificadas deste com os outros processos
(se neles houver condenações), não ultrapassarão o total de oito anos de reclusão, nos termos do
acordo.

Substituo a pena privativa de liberdade definida supra por 06 (seis) anos de
reclusão no regime aberto diferenciado, conforme a Cláusula 5ª do acordo, nos seguintes
termos:

Cláusula 5ª [...]

I. a condenação à pena unificada máxima de 08 (oito) anos de reclusão nos processos penais que
vierem a ser instaurados com esteio nos fatos objeto deste acordo, em regime fechado, a ser
cumprido em estabelecimento prisional, nos termos da lei penal; 

II.a. a substituição do regime fechado acima mencionado por 4 a 6 (quatro a seis) anos de
reclusão no regime aberto diferenciado, conforme as regras dos parágragos abaixo;

II.b. ao menos um mês antes de completados quatro anos do cumprimento da prestação de
serviços à comunidade, realizar-se-á reunião de avaliação da efetividade da colaboração que
tiver sido prestada, podendo o MINISTÉRIO PÚBLICO, ouvido o COLABORADOR e sua defesa,
propor ao Juízo competente a redução ou a dispensa do tempo remanescente de prestação de
serviços à comunidade;
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III. após o cumprimento da pena na forma do item antecedente (item II), a suspensão condicional
da pena, sem quaisquer condições restritivas, pelo período restante;

IV. a aplicação da pena de multa a que se refere o art. 58 do Código Penal, em seu mínimo legal.

Parágrafo 1º. Em substituição ao regime aberto de que trata o artigo 36 do Código Penal, c.c.
artigos 93 e 100, da Lei de Execuções penais, o regime diferenciado aberto definido nesta
cláusula observará as regras do regime aberto, cumuladas com penas restritivas de direito (CP,
art. 43), na forma seguinte:

I. Comunicará o Juízo de execução criminal, com antecedência mínima de uma semana, viagens
que pretenda realizar para o exterior para o tratamento de sua saúde ou da saúde da sua mulher,
filhas ou irmãos, atividades profissionais e outro motivo relevante que justifique sua ausência
temporária do país, sendo vedadas viagens internacionais para outros fins, salvo autorização
prévia do Juízo;

II. Prestará relatórios trimestrais, ao Juízo da execução, de suas atividades profissionais e
viagens realizadas no território nacional;

III. Prestará serviços à comunidade, à razão de 20 horas semanais, durante e cumulativamente
ao cumprimento do regime aberto, em entidade a ser designada pelo juízo federal competente do
local de seu domicílio, preferencialmente de fácil acesso, facultando-se ao COLABORADOR
distribuir as horas de prestação de serviços comunitários de forma não homogênea ou
concentrada, em comum acordo com a entidade assistencial, podendo, com a concordância do
Juízo de Homologação, iniciar o seu cumprimento antes do trânsito em julgado de seus
processos;

IV. Em razão da celebração do acordo de colaboração, e, especialmente durante o período de
cumprimento da pena, o COLABORADOR, havendo situação fática que o justifique, colaborará
com as medidas preconizadas nos incisos II e V, do art. 3º, da Lei 12.850/2013

Caberá ao Juízo de execução a definição da entidade a ser beneficiada, pública ou
de caridade, bem como dos detalhes da prestação de serviços. A pena de prestação de serviços
será executada após a expedição da guia de execução.

Esclareço que fixei o período de 06 (seis) anos em regime aberto diferenciado
considerando a elevada culpabilidade do condenado e os benefícios já generosos previstos no
acordo. 

A eventual condenação em outros processos e a posterior  unificação de penas não
alterarão, salvo quebra do acordo, os parâmetros de cumprimento de pena ora fixados.

Substituo, portanto, a pena privativa de liberdade cominada pela pena premial, nos
termos do trecho transcrito.

Quanto à pena de multa, fica reduzida ao mínimo legal (Cláusula 5ª, IV do
acordo).
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Ficam também mantidas as demais cláusulas do acordo. 

IV.4. GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI

Para o delito de corrupção passiva: GLAUCO COLEPICOLO não registra
antecedentes no processo (evento 94, certantcrim6 a 10). Personalidade, conduta social,
motivos e comportamento da vítima são neutros. A culpabilidade é elevada, porquanto possui
instrução superior, é engenheiro mecânico e ocupou o cargo de gerente geral da RNEST de
2007 a 2014, tendo, durante tal período, solicitado e recebido vantagem indevida de
representantes da Alusa, com plena ciência da conduta adotada para a prática infracional.
Circunstâncias também devem ser valoradas negativamente: as provas revelam sofisticação do
mecanismo de pagamento dos valores solicitados e recebidos, com participação de
intermediadores e operadores financeiros, utilizando-se de contratos fictícios, notas fiscais
falsas e contas em nome offshore no exterior. A vetorial consequências deve, igualmente, ser
valorada negativamente: os atos praticados atingem diretamente a seriedade exigida no trato da
coisa pública, considerando que o acerto para pagamento e recebimento de valores tinha por
objetivo beneficiar a empresa Alusa em licitação na Petrobras, indo contra as boas práticas
exigidas, sendo que a empresa acabou por obter o contrato.

Considerando três vetoriais negativas, de especial reprovação, fixo, para o crime
de corrupção passiva, pena de cinco anos e nove meses de reclusão e cento e quarenta e um
dias-multa.

Não há atenuantes ou agravantes a serem reconhecidas. 

Tendo havido a prática de atos de ofício com infração do dever funcional, aplico a
causa de aumento do §1º do art. 317 do CP. Da mesma forma, GLAUCO COLEPICOLO,
responsável pelo acerto e recebimento da propina, ocupava o cargo de gerente geral da RNEST
na Petrobras, sociedade de economia mista, o que faz por incidir a previsão do art. 327, § 2º,
CP.

A despeito do previsto no art. 68, parágrafo único, do CP, que estabelece uma
faculdade - não um dever - ao julgador, no caso de concurso de causas especiais de aumento de
pena, como vem reconhecendo o TRF4, é caso de cumulação das duas aludidas causas de
aumento.

Nesse sentido, trecho da ementa da ACR 5054932-88.2016.4.04.7000, 8ª Turma,
Rel. o Desembargador Federal João Pedro Gebran, j. 05/12/2018:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. 'OPERAÇÃO LAVA-JATO'. APELAÇÃO DE RÉU
ABSOLVIDO. CONHECIMENTO PARCIAL. COMPETÊNCIA DA 13ª VARA FEDERAL DE
CURITIBA. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO STF. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA
INDIVISIBILIDADE DA AÇÃO PENAL. NÃO APLICABILIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO
VERIFICAÇÃO. MÉRITO. CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA. LAVAGEM DE DINHEIRO.
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CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA DAS PENAS. VETORIAIS DO ARTIGO 59
DO CÓDIGO PENAL. CULPABILIDADE. CAUSAS DE AUMENTO. CUMULAÇÃO.
POSSIBILIDADE. CONCURSO MATERIAL ENTRE OS DELITOS DE CORRUPÇÃO E
LAVAGEM DE DINHEIRO. CONTROLE JUDICIAL DO ACORDO DE COLABORAÇÃO
PREMIADA. LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA. RECOLHIMENTO DOMICILIAR. PRISÃO
DOMICILIAR SUBSTITUTIVA DA PREVENTIVA. CABIMENTO DE DETRAÇÃO.
ABATIMENTO DO REGIME INICIAL FECHADO. BENEFÍCIOS DECORRENTES DE
COLABORAÇÃO. APLICAÇÃO. MEDIDAS CAUTELARES. MANUTENTAÇÃO. EXECUÇÃO
PROVISÓRIA. (...)

12. É válida a incidência concomitante de mais de uma causa de aumento, mormente nas
hipóteses em que previsto patamar fixo de incidência, como ocorre nos artigos 317, §1º, e 327,
§2º, ambos do Código Penal.

13. Deve ser aplicada a regra do concurso material entre o delito de corrupção passiva e os
delitos de lavagem de dinheiro, nos termos do art. 69 do Código Penal, uma vez que cometidos
mediante ações e contextos distintos, bem como diante da existência de desígnios autônomos e da
afetação de bens jurídicos diversos".

A cumulação das causas de aumento do art. 317, §1º, do CP, com a do art. 327,
§2º, foi também determinada pela 8ª Turma do e. TRF4 na ACR 5083838-59.2014.4.04.7000, j.
01/06/2016, e ACR 5039475-50.2015.4.04.7000, j. 02/08/2017.

No mesmo direcionamento julgado do Superior Tribunal de Justiça, onde
assentado que "A teor do art. 68, parágrafo único, do Código Penal, a aplicação das causas
majorantes e minorantes se dá sem compensação, umas sobres as outras, não sendo admissível
a pretendida tese de incidência de única majorante dentre as aplicáveis."  (AgRg no HC
512001/SP - 6ª T., Rel. Min. Néfi Cordeiro, DJe 29/08/2019).

Assim, na terceira fase da dosimetria, elevo duas vezes a pena em 1/3, pela
incidência das causas aumento dos arts. 317, §1º, do CP, e do art. 327 §2º, do CP, resultando a
pena em dez anos dois meses e vinte dias de reclusão e  duzentos e cinquenta dias multa.

Face à capacidade econômica e carreira profissional de GLAUCO
COLEPICOLO, tendo ele trabalhado na Petrobras por 36 anos e ocupado o cargo de gerente
geral da RNEST pelo menos entre 2007 e 2014, bem como a declaração de que receberia R$
20.000,00 por mês (evento 427, termoaud1), fixo o dia-multa em 03 (três) salários mínimos
ao tempo do fato delitivo. A solicitação de vantagens indevidas, nesse caso, ocorreu em data
compreendida entre 05/12/2007 e 02/12/2008. Dessa forma, considerarei, para fins de fixação
do valor do salário mínimo, a data do fato delitivo como 02/12/2008. 

Para o delito de lavagem de dinheiro: GLAUCO COLEPICOLO não registra
antecedentes no processo (evento 94, certantcrim6 a 10). Personalidade, conduta social,
motivos e comportamento da vítima são neutros. A culpabilidade é elevada, porquanto possui
instrução superior, é engenheiro mecânico e ocupou o cargo de gerente geral da RNEST de
2007 a 2014, tendo, durante tal período, contribuído ativamente para a consecução do crime de
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lavagem de dinheiro, inclusive, fornecendo conta em nome de offshore no exterior para
recebimento das quantias, com plena ciência da conduta adotada para a prática infracional.
Circunstâncias também devem ser valoradas negativamente: a especial sofistificação do
estratagema de escamoteamento utilizado para recebimento dos valores, com participação de
intermediadores e operadores financeiros, utilizando-se de contratos fictícios, notas fiscais
falsas e, por fim, culminando em transferência em contas em nome offshores no exterior. As
consequências igualmente devem ser valoradas negativamente. As operações destinavam-se à
movimentação de recursos a serem utilizados, inclusive, para abastecer o pagamento de
vantagens indevidas a agentes públicos, sendo expressivo o valor objeto da lavagem, que levou
a um pagamento de pelo menos USD 434.783,00 a GLAUCO. 

Considerando as três vetoriais negativas fixo a pena base em cinco anos, sete
meses e quinze dias de reclusão e cento e quarenta e um dias multa.

Não há atenuantes ou agravantes a serem reconhecidas. 

Não incidem causas de aumento ou de diminuição de pena.

A pena definitiva para o crime de lavagem fica estabelecida em cinco anos, sete
meses e quinze dias de reclusão e cento e quarenta e um dias multa.

Face à capacidade econômica e carreira profissional de GLAUCO
COLEPICOLO, tendo ele trabalhado na Petrobras por 36 anos e ocupado o cargo de gerente
geral da RNEST pelo menos entre 2007 e 2014, bem como a declaração de que receberia R$
20.000,00 por mês (evento 427, termoaud1), fixo o dia-multa em 03 (três) salários mínimos
ao tempo do fato delitivo (19/04/2012).

As penas do delito de corrupção passiva (arts. 317, §1º e art. 327 §2º, do CP do
CP, dez anos dois meses e vinte dias de reclusão e duzentos e cinquenta dias multa e do
crime de lavagem de dinheiro (art. 1º, V da Lei 9.613/98, cinco anos, sete meses e quinze dias
de reclusão e cento e quarenta e um dias multa devem ser materialmente cumuladas (art. 69,
CP), resultando na pena unificada de quinze anos, dez meses e cinco dias de reclusão e 391
(trezentos e noventa e um) dias-multa.  

Considerando as regras do art. 33 do Código Penal, fixo o regime fechado para o
início de cumprimento da pena.

A progressão de regime para o crime de corrupção fica, em princípio,
condicionada à reparação do dano no termos do art. 33, §4º, do CP. 

IV.5. SERGIO SOUZA BOCCALETTI 
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Para o delito de lavagem de dinheiro por meio de contrato da Gasbol com a Alusa:
SERGIO BOCCALETTI não registra antecedentes no processo (evento 94, certantcrim31 a
35). Personalidade, conduta social, motivos e comportamento da vítima são neutros. A
culpabilidade é elevada, porquanto possui instrução superior, é engenheiro, trabalhou na
Petrobras por 26 anos e contribuiu ativamente para a consecução do crime de lavagem de
dinheiro nesse caso, tendo, inclusive, firmado contrato fictício para embasar movimentação de
valores, com plena ciência da conduta adotada para a prática infracional. Circunstâncias
também devem ser valoradas negativamente: a especial sofistificação do estratagema de
escamoteamento utilizado para o pagamento dos valores, utilizando-se de contrato fictício entre
duas pessoas jurídicas, que levou a 89 transferências bancárias. As consequências igualmente
devem ser valoradas negativamente. As operações destinavam-se à movimentação de recursos a
serem utilizados, inclusive, para abastecer o pagamento de vantagens indevidas a agentes
públicos, sendo expressivo o valor objeto da lavagem, que culminou no pagamento de R$
3.877.922,74 da Alusa para Gasbol, no período de 07/07/2009 e 05/11/2013, por meio de 89
transferências.

Considerando as três vetoriais negativas fixo a pena base em cinco anos, sete
meses e quinze dias de reclusão e cento e quarenta e um dias multa, que é estabelecida em
definitivo ante a ausência de atenuantes ou agravantes, causas de aumento ou diminuição.

Face à capacidade econômica e carreira profissional de SERGIO
BOCCALETTI, tendo ele trabalhado na Petrobras por 26 anos e posteriormente montado a
própria empresa, além de ter declarado nos autos que recebia R$ 40.000,00 por mês (evento
435, termoaud1), fixo o dia-multa em 05 (cinco) salários mínimos ao tempo do fato
delitivo (05/11/2013).

Para os delitos de lavagem de dinheiro por meio de contratos da Gasbol com Oggi
e Avantech: SERGIO BOCCALETTI não registra antecedentes no processo (evento 94,
certantcrim31 a 35). Personalidade, conduta social, motivos e comportamento da vítima são
neutros. A culpabilidade é elevada, porquanto possui instrução superior, é engenheiro, trabalhou
na Petrobras por 26 anos e contribuiu ativamente para a consecução do crime de lavagem de
dinheiro nesse caso, tendo, inclusive, firmado contratos fictícios para embasar movimentações
de valores, com plena ciência da conduta adotada para a prática infracional. Circunstâncias
também devem ser valoradas negativamente: a especial sofistificação do estratagema de
escamoteamento utilizado para o pagamento dos valores, utilizando-se de contratos fictícios
entre três pessoas jurídicas, com emissão de notas fiscais fraudulentas. As consequências
igualmente devem ser valoradas negativamente. As operações destinavam-se à movimentação
de recursos a serem utilizados, inclusive, para abastecer o pagamento de vantagens indevidas a
agentes públicos, sendo expressivo o valor objeto da lavagem, que culminou no pagamento de
R$ 4.410.950,00 da empresa de BOCCALETTI para as de ROGÉRIO, no período entre
04/04/2012 e 10/01/2014, por meio de 09 transferências.
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Foi reconhecida a autoria, por SÉRGIO BOCCALETTI, nesse caso, de dois
crimes de lavagem de dinheiro consistentes nas transferências entre a Gasbol Engenharia e as
empresas Oggi Assessoria e Gestão Empresarial LTDA. e Avantech Serviços de Engenharia
LTDA., de ROGÉRIO ARAÚJO, pautadas em contratos ideologicamente falsos firmados em
30/06/2008 e 30/05/2012, e que culminou em 09 (nove) operações bancárias entre tais
empresas, no período compreendido entre 04/04/2012 e 10/01/2014.

Considerando as três vetoriais negativas fixo a pena base, para cada um dos
crimes (Oggi e Avantech) em cinco anos, sete meses e quinze dias de reclusão e cento e
quarenta e um dias multa.

Não há atenuantes ou agravantes, causas de aumento ou diminuição, pelo que as
penas restam assim estabelecidas para cada um dos dois crimes.

Face à capacidade econômica e carreira profissional de SERGIO
BOCCALETTI, tendo ele trabalhado na Petrobras por 26 anos e posteriormente montado a
própria empresa, além de ter declarado nos autos que recebia R$ 40.000,00 por mês (evento
435, termoaud1), fixo o dia-multa em 05 (cinco) salários mínimos ao tempo do fato
delitivo (10/01/2014).

Para o delito de lavagem de dinheiro por meio de transferência para GLAUCO no
exterior: SERGIO BOCCALETTI não registra antecedentes no processo (evento 94,
certantcrim31 a 35). Personalidade, conduta social, motivos e comportamento da vítima são
neutros. A culpabilidade é elevada, porquanto possui instrução superior, é engenheiro, trabalhou
na Petrobras por 26 anos e contribuiu ativamente para a consecução do crime de lavagem de
dinheiro nesse caso, tendo, inclusive, firmado contratos fictícios para embasar movimentações
de valores, com plena ciência da conduta adotada para a prática infracional. Circunstâncias
também devem ser valoradas negativamente: a especial sofistificação do estratagema de
escamoteamento utilizado para o pagamento dos valores, utilizando-se de contratos fictícios
entre três pessoas jurídicas, com emissão de notas fiscais fraudulentas, para posterior
pagamento das quantias em conta em nome de offshore no exterior. As consequências
igualmente devem ser valoradas negativamente. As operações destinavam-se à movimentação
de recursos a serem utilizados, inclusive, para abastecer o pagamento de vantagens indevidas a
agentes públicos, sendo expressivo o valor objeto da lavagem, que culminou no pagamento de
US$ 434.783,00 da conta titularizada pela offshore Lurgan Enterprises INC - controlada por
ROGÉRIO -, para a conta da offshore Dropjack Corporation - controlada por GLAUCO
COLEPICOLO -, em 19/04/2012. 

Considerando as três vetoriais negativas fixo a pena base em cinco anos, sete
meses e quinze dias de reclusão e cento e quarenta e um dias multa.

Não há atenuantes ou agravantes, causas de aumento ou diminuição.
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A pena definitiva para o crime de lavagem fica estabelecida em cinco anos, sete
meses e quinze dias de reclusão e cento e quarenta e um dias multa.

Face à capacidade econômica e carreira profissional de SERGIO
BOCCALETTI, tendo ele trabalhado na Petrobras por 26 anos e posteriormente montado a
própria empresa, além de ter declarado nos autos que recebia R$ 40.000,00 por mês (evento
435, termoaud1), fixo o dia-multa em 05 (cinco) salários mínimos ao tempo do fato
delitivo (19/04/2012).

Reconhecida a continuidade delitiva, na forma do art. 71, CP, considerando a
quantidade de crimes (4), elevo a pena de um dos crimes de 1/4 (STJ, REsp 1.071.166/RJ,
Quinta Turma, Rel. o Min. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29/09/2009), estabelecendo
a pena em 07 (sete) anos e 11 (onze) dias de reclusão e 176 (cento e setenta e seis) dias-
multa

Considerando as regras do art. 33 do Código Penal, fixo o regime semi-aberto
para o início de cumprimento da pena.

Ainda, na fase de investigação foi decretada, a pedido do Ministério Público
Federal, em 04 de abril de 2018, a prisão temporária de SÉRGIO BOCCALETTI (evento 04 do
processo 50137947320184047000). A medida foi implementada em 08/05/2018.
Posteriormente, em 12 de maio de 2018, deferida a prisão preventiva do acusado (evento 59,
autos 5013782-59.2018.4.04.7000). Em decisão proferida nestes autos, na data de 05 de outubro
de 2018, foi substituída, a pedido da Defesa, a prisão preventiva de SERGIO BOCCALETTI
por medidas cautelares, com três condições: "fiança de vinte e três milhões de reais (com parte
consubstanciada nos dez milhões de reais já bloqueados), discriminação de todas as contas no
exterior, autorização de acesso à documentação respectiva pelas autoridades brasileiras e a
proibição de deixar o país" (evento 331 destes autos).

O período no qual o acusado permaneceu preso, entre 08/05/2018 (evento 48,
mand14, autos 50137947320184047000) e 22/10/2018 (evento 428 destes autos), deverá ser
detraído.

V. Efeitos da condenação

O MPF e a Assistente de Acusação pleitearam a fixação de valor mínimo para a
reparação dos danos causados pela infração.

Como fundamentado nesta sentença, há provas de que foram praticados atos de
ofício tendentes a frustrar o caráter competitivo de licitação instaurada pela Petrobras no âmbito
das obras da RNEST, especificamente da Casa de Força, e que resultaram na contratação da
Alusa, mesmo sem a empresa apresentar a qualificação necessária em contratações anteriores
com a Petrobras.
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A frustração do caráter competitivo de licitação, resultado de atos praticados em
função da corrupção, acarretou notório prejuízo à Petrobras, o que permite concluir que ela foi a
vítima direta dos crimes provados nesta ação penal.

Ficou provado, acima de dúvida razoável, que representantes da Alusa acertaram
o pagamento de vantagens indevidas com Pedro Barusco e GLAUCO COLEPICOLO, os quais
influenciaram na contratação da Alusa pela Petrobras.

Assim, a Alusa acabou beneficiada com a contratação, em evidente prejuízo à
Petrobras, conforme devidamente explicitado na fundamentação. 

Quanto à reparação dos danos, consoante previsão do art. 387, inc. IV, do CPP,
condeno os réus ao pagamento do valor mínimo de R$ 9.661.033,05 (nove milhões, seiscentos e
sessenta e um mil, trinta e três reais e cinco centavos), a título de reparação dos danos à
PETROBRÁS, equivalente ao montante da propina, correspondente  aos valores totais pagos
como vantagem indevida pela empresa ALUSA (percentual de 1% do contrato celebrado entre a
PETROBRAS e ALUSA (evento 2, ANEXO 4, p. 4/36, item 4.4), cujo valor foi na sequência
objeto de crimes de lavagem de dinheiro. O  valor deverá ser corrigido monetariamente e
acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento, conforme previsão dos
arts. 398 e 406, do Código Civil. No cálculo da indenização deverão ser descontados os valores
efetivamente confiscados.

O valor da indenização mínima não pode ser cobrado do colaborador, eis que
sujeito a indenização específica constante do acordo.

Quanto aos demais ora condenados, em relação à indenização mínima, o que não
impede que a PETROBRÁS e o MPF busquem valores adicionais perante a jurisdição cível,
cabe estabelecer a individualização das condutas em face do valor das respectivas
indenizações, o que ora passo a fazer: 

a) Para o acusado JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES (condenado pelos dois
crimes de corrupção, além de dois crimes de lavagem de dinheiro) é responsável pela
indenização no importe integral, qual seja,  R$ 9.661.033,06 (nove milhões seiscentos e
sessenta e um mil, trinta e três reais e seis centavos);

b) Para o acusado SERGIO SOUZA BOCCALETTI (condenado por quatro
crimes de lavagem de dinheiro), é responsável pela indenização no importe de R$ 4.004.193,32,
valor repassado à GASBOL, que foi movimentado até parte ser entregue a GLAUCO
COLEPICOLO.

b) Para os acusados CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA  e LUIS EDUARDO
BARBOSA (condenados por um crime de corrupção e um crime de lavagem de dinheiro,
relacionados a Pedro Barusco), estabeleço a responsabilidade para a indenização em U$ 229 mil
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dólares, correspondentes, na época (27/04/2010, segundo consulta em site do BACEN -
https://www.bcb.gov.br/conversao), ao valor de R$ 431.573,40 (quatrocentos e trinta e um mil
quinhentos e setenta e três reais e quarenta centavos).

c) GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI (condenado por um crime de corrupção
passiva e um crime de lavagem de dinheiro), relacionados à vantagem indevida efetivamente
recebida por intermédio de Rogério Araujo, na conta da offshore DROPJACK
CORPORATION, no valor de U$ 434.783,00, correspondente, na época (19/04/2012, segundo
consulta em site do BACEN https://www.bcb.gov.br/conversao), ao  valor de R$ 820.044,21
(oitocentos e vinte mil quarenta e quatro reais e vinte e um centavos). 

Decreto o confisco, nos termos do art. 91, II, "b" e § 1º, do CP, c/c. art. 7º, I, da
Lei 9.613/98, em relação a SERGIO BOCCALETTI, do valor bloqueado e posteriormente
convertido em fiança, no importe de R$ 20,928 milhóes (eventos 400, 401 e 403), que será
destinado em parte, inclusive, à indenização do dano, pagamento de multa e custas processuais;

Em relação a GLAUCO COLEPICOLO LEGATTI, na sentença proferida nos
autos nº 50174097120184047000 (evento 417), já restou determinado, com base no art. 91 do
Código Penal, o confisco, como produto dos crimes financeiros, do valor de R$ 55.588.575,20,
cujo valor foi repatriado voluntariamente pelo condenado nos autos nº  5062808-
94.2016.404.7000.

 

VI. Disposições finais 

De acordo com o art. 387, §1º, do CPP, na sentença, o magistrado deverá decidir,
fundamentadamente, sobre a manutenção ou imposição de prisão preventiva ou outras medidas
cautelares penais. 

Por decisão de 02/10/2018, à qual me reporto, foi admitida a substituição da
prisão preventiva de SERGIO SOUZA BOCCALETTI por medidas cautelares substitutivas
(evento 287). 

Por sua vez, em decisão de 22 de outubro de 2018 (evento 423) restou
determinada a expedição do alvará de soltura de SERGIO BOCCALETTI, ante o cumprimento
integral das medidas cautelares fixadas por este Juízo, sendo elas: 

a) fiança de cerca de R$ 20,928 milhões (valores bloqueados em contas correntes e aplicações
financeiras - ev. 400 e 401);

b) discriminação de todas as contas no exterior;
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c)  autorização de acesso à documentação relativa às contas no exterior pelas autoridades
brasileiras (já cumprida, salvo conta na França);

d) entrega de todos os passaportes em Juízo (já cumprida); e

e) proibição de deixar o país (já comunicada a autoridade de fronteira). 

Posteriormente, em evento 465, a Defesa de BOCCALETTI informou o
depósito em Secretaria de mídia contendo a documentação solicitada por este Juízo, em
cumprimento à decisão de Evento 423.

Os fatos provados contra o acusado, em cognição exauriente de provas e com
juízo de certeza, com participação dele de diversos crimes de lavagem de dinheiro, são
suficientes a justificar a manutenção das medidas cautelares anteriormente impingidas.
Destaque-se, ainda, que as cautelares são bastante brandas em face da culpabilidade do acusado.

Como visto, foi determinado o confisco do valor fixado a título de fiança. Assim,
ante o cumprimento das demais cautelares fixadas, a única medida a que fica sujeito o
condenado é a proibição de deixar o país (com manutenção dos passaportes brasileiros e
eventualmente estrangeiros acautelados em Juízo).

Os demais condenados poderão recorrer em liberdade.

Os condenados devem arcar com as custas processuais, nos termos do art. 804 do
CP.

Transitada em julgado a condenação, o nome dos condenados deverá ser lançado
no rol dos culpados. Procedam-se às anotações e comunicações de praxe (inclusive ao TRE,
para os fins do artigo 15, III, da CF).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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